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PROJETO DE LEI .... 

Disnõe sobre a criacão, na Pre 
sid~ncia da RepGbli~a, do Conse 
lho de Desenvolvimen to Econômi= 
co e da Secretaria de Planeja 
mento, sobre o desnobramento do 
Ministério do TranQlho e Previ­
dência Social e dá outras p ro­
vidências. 

.. .. 

O CONGRESSO NACIONAL decret- CA. 

Art. 19 - Os jrr ts~ 32, 35 e 36 do Decre 

to - lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, pas s am a vigorar com a 

"Art. 32 - A Presidência du RenGblica -e 

consti tulda essencialm2nte nelo Gabinete Civil e pelo 

Gabinete ~ilitar. Também dela fazem parte, como -or·-

g~os de assessoramento imediato d o Presidente da RenG 

blica: 

I - Conselho de Sequranca Nacional. 

11 - Conselho de Desenvolvimento Econômi-

co. 

111 - Secretaria de Planejamento. 

IV - Serviço Nacional de Infor~acões. 

V Estado ~laior das Forças Armadas. 

VI - Departament-o Admi'nistrativo do 

soaI Civil. 

VII - Consultoria-Geral da Repfiblica. 

Pes-
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VIII - Alto Comando das Forças Armadas. 

Parágrafo único - O 

do Gabinete Militar , 

Chefe do Gabinete Civil, o 

o Che f e da Se cre taria de 

Planejamento, o Chefe do 

ções e o Che f e do Estado 

Serviç o Naciona l d e Informa 

Maior d a s Forcas Armadas s~o , 

Ministros de Estado ti tula res dos r e s pectivos órgãos. " 

-

"Art. 35 - Os . Minist~rios s~o os s e guintes: 

Minist~rio da Ju s t iça 

Minist~rio das Relacõe s Exteriore s 
" .. I Mlnlste rlO da Fazenda 

Ministério dos Transporte s 

Ministér i o da Agricultura 

Ministério da Indú s tria e do Com~rc io 

Ministério d a s Minas e Energia 
. . .... 

Hlnlsterlo do Inter i or 

Hinist~rio da Educac~o e Cultura , 

Ministério do Trabal ho 
. . .... da Previdência Assistência MlnlsterlO e 

Ministério da Saúde 

Ministério das Comunicac6es , 

Minist~rio da Marinha 

·Minist~rio do Ex~rcito 

Minist~rio da Aeronáutica 

Social 

Parágrafo único - Os titulares dos Ministérios 

sao Ministros de Estado (Art. 20)." 
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"Art. 36 - Para auxiliá-lo na coordenação de as 

suntos afins ou interdependentes, que interessem a 

mais de um Ministério, o Presidente da República pode 

rá incumbir de missão coordenadora um dos Ministros 

de Estado, cabendo essa missão, na ausência de desig, 

nação específica, ao Ministro de Estado Chefe da Se 

cretaria de Planejamento. 

§ 19 - O Ministro Coordenador, s em prejuízo das 
, 

atribuições da Pasta ou órgão de que for titular, 

atuará em harmonia com as instruções emanadas do Pre 

sidente da República, buscando os elementos necess~ 

rios ao cumprimento de sua missã~mediante cooperaçao 

dos Ministros de Estado ) em cuja área de competência 

estejam compree ndidos os assuntos objeto de coordena 
-çao. 

§ 29 - O Ministro Coordenador forrnular~ solu 

ções para a decisão final do Presidente d a República." 

~ 

Art. 29 - Os assuntos que constituem a area de 

competência do Ministério do Trabalho e Previdência Socia~ 

especificados no artigo 39 do Decreto-lei n9 200, de 25 de 

fevereiro de 1967, são assim desdobrados: 

Ministério do Trabalho 

1- Trabalho; organização profissional e sindi 

cal; fiscalização. 

11- Mercado de trabalho, política de emprego. 

111- política salarial. 

1V- política de imigraçao. 

v- Colaborõção com o Ministério público ) junto 

~ Justiça do Trabalho , 

Ministério da Previdência e Assistência Social 

1- Previdência 

11- Assistência Social . 

r 
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Art. 39 - Incumbe ao Conselho de Desenvolvimen 

to Econômico assessorar o Presidente da República na formula­

ção da política econômica e, em especial, na coordenação das 

atividades dos Ministérios interessados, segundo a orientação 

geral definida no Plano Nacional de Desenvolvimento. 

Art. 49 - O Conselho de Desenvolvimento Econô 

mico será presidido pelo Presidente da Rep ública e integrado 

pelos Ministros d e Estado da Fazenda, da Indústria e do Comér 

cio, da Agricultura e do Interior e, corno seu Secretário- Ge 

ral, pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 

mento. 

Planeja 

§ 19 - Outros Ministros de Estado poderão ser 

convocados a participar das reuniões do Conselho de Desenvol 

vimento Econômico. 

§ 29 - Na sua ausência, o Presidente da Repú 

blica de l egeráa um Ministro de Estado o encargo de presidir 

as reuniões do Conselho de Desenvolvimento Econômico. 

Art. 59 - O ~f 19 do Art til/> l5 /
do Decre 

to-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, passa a 

com a seguinte redacão: , 

vigorar 

n§ 

e dirigir 

19 - Cabe a cada Ministro de Estado orientar 

a elaboração do programa setorial e regio 

nal) correspondente a seu Ministério e ao Ministro de 

Estado Chefe da Secretaria de Planejamento, auxiliar 

diretamente o Presidente da República na coordenação, 

revisão e consolidação dos programas setoriais e re 

gionais e na elaboração da programação geral do Gover 

no. n 

Art. 69 - são transferidas para a área de com 

petência da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repú 

blica as atribuições do atual Ministério do Planejamento e 

Coordenação Geral, excetuadas as que, por ato do Poder Execu 

I 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 

I 
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tivo, forem expressamente cometidas a outro Ministério ou 
~ 

or 
-gao. 

§ 19 - No que diz respeito a pessoal, execução 

de serviços, movimentação de recursos e estrutur a básica, a . 
Secretaria de Planejamento da Presidência da República ficará 

sujeita ao regime de trabalho do atual Ministério do Planeja­

mento e coordenação Geral, até disp osição em contrário do Po 

der Executivo, para efeito de aprovação de sua estrutura de 
• fini-tiva. 

§ 29 - são transferidos para a Secretaria de 

Planejamento da Presidência da República os recursos orçamen 

tários atribuídos ao atual Ministério do Planeiamento e Coor 

denação Geral) ou sob supervisão deste, bem como a gestão dos 

Fundos por ele administrados. 

Art. 79 _. Â Secretaria de P lanej amento da Pre 

sidênciada República incumbe, em particular, assistir o Pre 

sidente da República: 

1- na coordenação do sistema de planejamento, 

orçamento e modernização administrativa, 

ao acompanh2~ento da execução dos planos 

volvimento; 

inclusive no tocante 

nacionais de desen 

11- na coordenação das medidas relativas à po 

lítica de desenvolvimento econ5mico e social; 

111- na coordenação da política de dcsenvolvimen 

to científico e tecnológico, principalmente em seus aspectos 

econ5mico-finunceiros, ressalvada a competência deferida à 
Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional; 

IV- na coordenação de assuntos afins ou 
• 

inter 

dependentes que interessem a mais de um Ministério. 

Art. 89 - são vinculadas à Secretaria de Plane 

jamento da Presidência da República, para efeito da 

visão de que trata o Título IV do Decreto-lei n9 200, 

de fevereiro de 1967, as seguintes entidades: 

super 

de 25 



• 

• 
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I - Banco Nacional do Desenvolvimento Econ5mi 
co (BNDE). 

II - Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP). 

III - Fundação Instituto de Planejamento Econ5mi 

co e Social (IPEA). 

IV - Fundação Instituto Brasilei ro de Geografia 

e Estatística (IBGE). 

V - Conselho Nacional de Pesqu i sas. 

Art. 99 - Esta ~ei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogados o item l Ido ~rt' 199 / do Decreto -

lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, e demais disposiç6es 
~ . em contrarlO. 

.-BLasl1-i-a, em----rl-e - de ~ 9 4 . 

" 
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lEGISLAGÃO CITADA 
, -

, " 

DECRETO-LEI N.o 200 - DE 25 DE FEVEREIRO DE lSG7 

. ", , Disllõe sôbre ~ organl:zação da. AdmInIstração . Federal, ,estabelece 
d!retrh:cs para. ao Reforma. Administrativa, e dá outras pl'ovidências. 

. ~ 

• 

- - -- ------_._ . . .. _-_. _ .. - ._- - - -

• • • • • • • • • • • • • • • • • & . ' ~ 

TiTULO III 

DO PLANEJAMENTO, DO OnçAMENTO-PlWGRAMA E DA 
PROGRAMAÇAO FINANCEIRA 

tt • • 

Art. .15 ~ A a~áo administrativa do 'Podf'r Executivo obedecerá. a programas 
gerais, setoriais e re!;1onals de duraçiio plurianual, elaborados ntravés dos órgiios 
de plnnej mnento, sob a orIentação e a coordenação superiores. do Presidente da 
Rep6bUca. . . 

, 

e 1.0 - Cnbe a cada. Ministro de Estado ol'i:mror e dirigir a elaboração 
e.1) pro[;rur!1 ~ setorial o regional correspondente ao seu Ministério, c no Ministro 

do Pianejnmento e Coordenação-Geral aux1l1ar diretamcnte o Presidente da ne­
públ1c~ :rta coordenação, revisão e consolidação dos programas sctorlnls c regionais 
e na elo.coraçúo da programaçã(> geral do Govêrno, 

• _ § z.n - Com relação à AdmInIstração MUita r, observar-se-á. o disposto 
l~O art. 50. . . . 

• § 3.° - A aprovação dos planos e progrumas gerais, setoriais e rcglonuis 
é da competência do Pres1dente da. República . . . .. . 

---------

.,' . 

. _ ___ ._0 ..... _. __ ___ __ . _______________ _ 

• o _ • o • • • • • ~ • • • • • • G • • • • • • • 

TíTULO IV 

Da Supervisão Ministeria! 

Ai'" 19 - Todo e qualquer órgão da Ad:n1nistração Federal, direta ou 1ndi­
reta., está sujeito à superv1são do MlrJst.i·O de Estado ccmpetente, excetuados 
üÍücamc:1tc Oli órgãos mencionados no art. 32, que estão submetidos à supervisi:i.o 
diretn do Presidente õa Repúbllca. __ ~_ - --- .- -- _ .. - - --- - ---- ------ --- _._ --- ---_._--

, .. 
I 

" 

I ' 

o, 

Art. 20 - O };linistro de Estado é responsável, perante o Preslllentc dn. 
República, pela supervIsão dos órgãos da Administração Pederal enquadrados 
. em sua área de competência. 

, Parágrafo único - A snpel'vis~.o mInisterIal .cxercer-se-á através da orienta­
I çíio, coordena<:úo e contrôle das atividades dos órgãos subordinados ou vinculados 

ao :Ministério, nos têrmos dêste Decreto-Lei. 

:' . Art. 21 - O Ministro de Estado exercerá. a supervisão de que trata êste título 
com apoio nos órgãos Centrais. o • 

1 . ,: IArt. 22 _ Haverá, na. estrutura de c~da Ministério Civil, os seguintes órgãos 
, . j. ' 

Centrais: 
o f o ' \ 
• 00 

I I 

. ' o 

I - órgãos Centrais de planejamento, coordenação e contrôle !lno.n­
edro; 

" 

H .- órr.5.oi! Centrais de dlreçíí.o superior . 
. __ ... _----_.- - ---.. _ - -_.--- - _.- ._-_._-- ------'---

lid. 23 - Os órgãos n que se refere o Item I do ' art, 22, têm n incumbêncln. 
, de a;;sessorar diretamente o Ministro de Estado c, por fôrça. do suns atrIbuições, , . 

'" em nome e sob n. direç5.o do Ministro, realizar estudos paro. formlllaçfi.o de dire-
trlze,s e deserr.penhar funções de planejamento, orçamento, orIentação, coorde­
nação, inspeção e contr6Ie finrmceiro, desdobrando-so em: 

, o • I - uma Secretaria-Geral; 

setorial de planej :nncnto e 
orça~l1ento, na forma do Título l I!, e será dirigida por um Secretário,·OeraI, o 
qual podertt. exercer funç.õcs delegadr.~ pelo MinIstro de Estndo o 

, I 

§ ~.o ~ A Inspetoria-Geral de Finanças, que será dlrl gid n. por um Ins­
petor-Geral, int2gra. como órgiio setorial, os sistemas de admlnistrnç t'.o. financeIra, 
cont.abilidade e auditoria, superlntendendo a execução dessas funções no âmbi to 
do ' i\.1lnlstérlo e ccoper:mdo' com a Secretaria-Geral no acompanhamento de I 

execução do programa e do orçamento, 
fi 3.° - Nos :Mlnistérioi; do Planejr.mento e Coordenação-Geral e d:l 

Fazenda, os órgãos C!!ntrais de que trata êste urtigo terão, a }.):lr das 
funções previstas neste título, as atribuIções que decorrem da. competência da­
quelcs Ministérios nos assuntos que dizem respeito a orçamento e a administração 
financeira, contabilIdade e nuditor1:l.. 

Art. 24 - Os 6rgãos Centrais de dlrcção superior (art. 22, item Ir) exccutr.m 
funções de adlT'Jnlstração das atividades especificas e nu;dlln.res do Ministério 
e serão, preferentemente, orgunizaC:os em base departnmental, observados os 
principios estabelecidos neste Decreto-Lei. 

Art. 25 - A supervIsão ministerIal tem. por princlpa.l objetivo, na área. de 
competência do Ministro de Estado: 

I - ns~egurar n observância dn leglslação federal; 
li - promover a execução dos programas· do Govêrno; 

_ _ .:.-_--=I~I=-I--.--C~~~-er-ob§~rvur os prin~~p'ios fundamentais enunciados no Titulo ~ 
• , I I 

.. 
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o IV - coordenar ns atividades dos órgãos supervIsionados e harmoniz w'í? o O o ~~ realização de auditoria e avaliação perIódIca de rendimento e produ-
sua atuação com ll. dos demais MtnistérIos; o 7 tivldade' 

V - avaliar o comportamento ndmln!strntlvo dos 6rgãos supervis ~r ~o i;' lnterve;ção, por motivo de lnterêsse público. 
, nados e dlllgencIar no sent1do do QUo eslejam confiados fi dI ':> ~ • 

gentes capacitados; ) 0 _ r ;;, Arf _ 27 - Assegurada _u supervisão ministerial, o Poder Executivo outorgará. 
VI - proteger a admInlstrnção d03 órgãos supervIsIonados contra Inter- o o gaos da Administraçao Federal a autorIdade executiva necessárIa ao cfI-

A 1 - 'I 'tI dente desempenho de sua rcsponsnblIidade legal ou regulamentar !erenc a!l e prcssocs l egl mas; . 

VII - fortalecer o sIstema do mérito; Parágrafo único - Assgurar-se-á às emprêsas públicas e ns sociedades de 
VllI - fiscalizar a npllcaçüo e utlllzação de din.heiros, Vlllôres e bens _(:conor.ll~ mista ~dições de funciona~::1_~~dên~icas às do set~~~~vado, 

públicos; 
IX - acompanhar os custos globaIs dos programas setoriais do Govêrno, 

a fim de alcançar uma prestação econômIca de servIços; 
--~ 

x - fornecer ao órgão próprio do MinistérIo da Fazenda os elementos 
necessárIos à prestação de contas do exercícIo financeiro; 

XI - transmItir ao Tribunal de Contas, sem prejuízo da fiscalização 
déste, informes relatIvos à administração financeira e patrimonIal 
dos órgãos do MinistérIo. 

cabendo a essas entidades, o sob a supervIsüo mInIsterial, njustnr-se ao plano 
geral do Govêrno. 

Art. 28 - A entidade da Administração Indireta deverá estar habllltada n: 

I - prestar contas da sua gestão, pela torma: e nos prazos estlp~lados 
em cada caso; 

~. , o:, II - prestar a qualquer momento, por intermédIo do 1vfjnIstro cl.e Estado, 
' as !nformações solicItadas pelo Congresso Nacional; 

Art. 2G - No que se refere à AdmInistração IndIreta, a supervisão mInIsterial 
visará a assegurar, essencialmente: 

o ' o III -- evIdenciar os resultados pOSitivos ou negativos de seus trabalhos, 
o o o ' Indicando suas causas e justificando as medidas post:!~ em prá.­

.. tica. ou cUja adoção se Impuser, no interêsse do Serviço Público. 

I - a realização dos objetivos fixados nos atos de constituição da 
entidade; 

II - a harmonia com a politlca e a programaçüo do Govêrno no setor 
de atuação da entidade; 

IH - a eficiêncIa administratIva; 
IV - o. autonomia admInIstratlva, operacIonal e financeira da entidade; 

Parágrafo único -A supervIsão exercer-se-á mediante adoção das seguintes 
'medidas, além de outras estabelecidas em regulamento: 

. ' .. ' 

; , , 

. ' 

a) IndIcação ou nomeaçüo pelo Ministro ou, se fôr o caso, eleição dos 
dirIgentes da entidade, conforme sua natureza jurídica; 

b) designação, pelo Ministro, dos representantes do Govêrno l,i'ederal nas 
Assembléias-GeraIs e órgãos de administração ou contrôle da entidade; 

c) recebimento sIstemático de relaUlrios, boletins, balancetes, balanços c 
Informações que permitam ao Ministro acompanhar as atIvIdades da 
entidade e a execução do orçamento-programa e da programação 
tlnanceil'a aprovados pelo Govêrno; 

d) aprovação anual da proposta de orçamento-programa e da progra­
mação financeira da entidade, no caso de autarquia; 

e) aprovação de contas, relatórios c balanços, dIretamente ou através 
dos l'cpresentantes ministeriaIs nas Assembléias e órgãcs de adminis­
tração ou con trôle; 

t) fixação, em n íveis compatíveIs com os critérios de operação econômica, 
das despesas de pessoal e de adminIstração; 

g) fixação de cri térios para gastos de publlcIdade, divulg~ç5.o e relações 
públicas; 

.. . 
Art. 29 - Em caàa MinIstérIo Clvll, além dos órgãos Centrais tIe que tmta 

o art. 22, o :Mlnistto de Estade disporá da assistência direta e Imediata de: 
, i 

I -.:.. GabInete; 

II - Consultor JurídIco, exceto no W.t.inIstério da Fazenda; 
1:=1 - ' Divisão de [:egurança e Informaçõcs. 

B 1.° - O Gabin ete assiste o MInistro de Estado em sua representação 
poUtlca c social, e incumbe-se c!as relações públlcas, encarregando-se do preparo 
e despacho do expedien te pessoal do Ministro . 

li 2.° - O Consultor JurídIco incumbe-se do assessoramento jurídico do 
MinIstro de Estado. 

§ 3.° -- A DivIsão de Segurança e informações colabora com a Secretnria­
Geral do Conselho de Segurança NacIonal e com o ServIço Nacional de Infor­
mações. 

B 4.° - No MinIstério da Fazenda, o servIço de consulta juridica contInua 
{tfeto à Procuradoria-Geral da. Fazenda NacIonal e aos seus órgãos Integrantes, 
cabendo n funç üo de Con~ultor Jurídico do Ministro de Estado ao Procurador­
Geral nomeado em comissão, pelo critérIo de confiança e llvrc escolha, entre 
bachr. réis de DIreIto. 
- - - - ---- --- -

I ' • - • • • ~ • • tt • • • • • • __ .. • • o • • , f • 

TiTULO VI 
0_' 

Da Prc:;hlência. lIa. Itcpúl>1ica 

Ar t. 32 - A PresIdência da República é constltuida esscncl::l.lmente pelo 
Gabinete CivIl e pelo Gabinete Mlll tal'. Também dela f~zem parte, como órgãos 

i ~e ' ussessoramento ImedIato do Presidente do. República: 
j I ! _ _ _ _ __ o _ _ _ _ 



I 

, 
;: 
; 

. ' 

I - Conselho de Segurnnça. Naclonn; 
11 - Serviço Nacional de Informações; 

III - Estado-Maior das Fôrça~ Armadas; 
IV - Departamento l_dml:.lstrntlvo do Pes~onl Civ1l; 
V - Consultorlo.-'Qcr,nl da Hcpúbllcn; 

VI - Alto Comando <las Fôrças Armadas. 
Art. 33 - Ao Gablneto alva Incumbe: 

I _ assistir, direta e imediatamente, o Presidente da República no 
desempenho de suas atribuições e, em especial, nos assuntos refe­
rentes à. administração civil; 

XI _ promover t. divulgação de atos e atividades governamentais; 
III - acompanhar a tramitação de projetos de lei no Congresso Nacio-

nal e coordenar a colaboração dos Mlnlstórlos e demais órgãos da - --- ----- ---- --- - - -_._ ..... - ._--------'-- . -_._-, , 
."\ . . . . , I " . • ,,-:o.J " " 

ll.dm1n1strnção, no Cltle respeita. 1l0S pl'ojotOl.l de lei shbmetldos à. 
sançüo presidencial . . . . 

l o .: ~ 

Art. 34 - Ao Gabinet.e Mll1tnr Incumbe : 
. . . " I"':" assistir, direta o Imediatamente, o Presidente da Repúbllca no :; .: , " 'desempenho de suas atribuições c, m especial, nos assuntos refe-

rentes à. Segurança NaclemllI e à. Administração Mllltar; 
. '" ' li _ :zelar pela segurança do Presidente da República e dos Palúcios 
. ;" , . '; Pres!denclals. 

Parágrafo úruco - O Chete do Gnbinete M1lltar exerce as funções de Secre­
té.r!o-Geral do Coruelho de Segurança. Nacional. 

TíTULO VII . j 

, .' " . Dos l\finlstérlos ~ Respectivas A:reas de Comp\!têncla. 
. Art 35 _ Os Ministérios, de que são titulares MinIstros de Estado (a.rt. 20). 

•
~ãO os seguintes: 
,, ' SETOR POLíTICO 

Ministério da Justiça; 
I ; Ministério das Relações Exteriores . 

SETOR DE PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL , . 
. ' ' Ministério do Planejamento e Coordenação-Geral. 

SETOR ECONÕMlCO 

-- .-- -

YJnistério da Fazenda ; 
Ministério dos Transportes; 
~Unistérl0 da Agricultura; 
Ministério da. Indústria. e do Comércio; 
Min1stério das Minas e Energia; 
Ministério do Interior. 

-- ____ o - __ o _ _ __ • ____ _ ______ • _ _ 

SETOR SOCIAL 
Ministério da Educação o Cultura; 
Ministério do Trabalho e Previdência Social; 
1vUnistérlo da Saúde; 
Ministério das Comunicações. 

SETOR MILITAR 
MInistério da Marinha; 

, " Ministério do Exército ; 
, ,~. Ministério da Aeronáutica. 

3 

Art. 3G - Para uuxll1á.-lo, temporàriamente, na coordenação do assuntos afins 011 interdependentes, o Presidente da Repúbllca poderá incumbi!' de missão coordenadora um dos Ministros de Estado ou, conforme o caso, o Ministro do Planejamento e Coordenaçiio-Geral. - - - - -------------------------'I § l.o - O Ministro Coordenador, sem prejuízo' das atribuições dn. Pasta que: ocupar, ntuar6. em harmonia com as instruções emanadas do Presidente da RepúbHca, buscando os elementos necessárIos ao cumprImento de r.ua mIssão m.edi:mte cooperação dos MInistros de Estado em cuja área de competência estejam compreendidos os assuntos objeto de coordenação. 
I § 2.° - O Mini~tro Coordenador formulará soluções para. a d~elsúo fInal f do Presidente da Republ1ca . 

§ 3. 0_ Poderão ser coordenados, entre outros, os aS~ '.mtos econômicos, mUitares, de ciência e tecnologia, de asslstêncin. módica e de abastecimento . 
Art. 27 - Além dos 4: (quatro) previstos nos artigos 147, 155, 157 e 169, o i 

~resid',mte da RepúbHca poderá prover a té 3 (três) cargos de Ministros Extra­ordinárIo, para. o desempenho de encargos temporários de natureza relevante. 
, P~r:'tgrafo únIco - Ao Ministro Ext raordinário poderá ser confiaua n mis$ão coordenadora a que se refere o artigo anterior . , . 

, Ar t. 38 - O Ministro Extraordinário e o Ministro Coordenador disporão de . asslst : ncia t.écnica e administrativa essencial para o desempenho das missões de ~ue forem incumbidos pelo Presidente da República, na forma por que se dispuser em decreto. 
Art. 39 - Os assuntos que constituem a área de competência de cada MiçVstério são, n seguir, especificados: 

, : 
1 'I SETOR POLíTICO 

" , 
, . 

Ministério da. Justiça. 

I - ordem jurídlcn., nacionalidade, cidadania, dIreito poUtlcos, ga- , 
rant!as constitucionais; 

II - segura.nça interna . Policia Federal; 
IH - administração penitenciária; , 
IV - Ministério Público; 
V - documentação, publicação e arquivo dos atos o!1ciais. -- .. . _- . - - - ----._--

I 
I 

I 

I 
I 

I 
I 
I 
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Ministério das Rebçõcs Exteriores if ' ~ I _ Política Internncional' o ~ ~ II ~ padronização e inspeção de produtos vegetais e animaIs ou do , \Í-o . '-,~ consumo nas atividades agropecuárias. II - relações diplomáticas; serviços conSIlJ[ll'CS' O· '" lU _ partlcipaçiio n ns nnrrocIaçõcs conlcl'cl'l l ' õ 1 fl I' c o ' 0 MinistérIO' da Indústria e do ComércIo b • S, ocon m CIl!i, n rmce ru . ' técnIcas e cultur~ls com palses e entidadcs estrangeiras" - - Desenvolvimonw industrial e comercial; IV - programas do cooperação lnternacionnl. ' -: - comércio exterior; 

4 

SETOR DE PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL ,IH - seguros privados e capitalização; 1\llnistério do Planejamento e Coordenação-Gcral :::;.! IV - propriedade industrial; registro do comércio; legislação metro-, . lógica ; I - plano geral do Govêrno, sua coordenação. Integração dos planos regionais; 
II - e~tudos e pesqUisas sócio-econômicos, inclusive setorIaIs e re-glOnals; , 

----- ------------m - programação orçamentárlll. ; pro!lo:ita. Ol'ç-Itll'lontúrlt\ r.nual; 
~ I , IV - Coordenação da assistt:ncia t6cnlca Intornaclonal; 

, " V -- sistemas .estatistlco e cartográfiCO nacIonais; 
VI - organização administrativa . 

SETOR ECONOMICO 
!',llulstéric da. Fazenda 

I - assuntos monetários, crediticlos, financeiros e fiscais; poupança popular; 
n - admin1stração tributária; 

V - Turismo; 
VI - pesquisa e experimentação tecnológica. ----------------------MlnIstérIo (hs Minas e Energia 

I - geologIa, recursos minerais e energéticos; 
n - regime hid.rológIco e tontes de energia hidráulica; 

I ! - mIneração ; 
IV - indústria do petróleo; 
V - indústria de energIa elétrica, inclusive de natureza nuclear. 

MInis tério tio Interior-
I - desenvolvImento regional; 

II -- radicação de populações, ocupação do território. Migrações in­
ternas; 

" ~ ~ III - arrecadação; IH - Territórios Federais; , 
O',~' • 

IV - admInistração !inanceira; 
V - contab1lldade e auditoria ; 

VI - serviços gereis. 
r.nnlstérlo dos TraUS}lortes 

I -- coorncnação dos transportes; 

IV - saneamento básico; 
V - beneficIamento de áreas e obras de proteção contra sêcas e inun­

dações . IrrIgação; 
VI - assistência às populações atingIdas pelas calamidades públicas; 

VlI - assistência ao índio; 

II - transportes ferroviários e rodoviários' , . - VIII - assistência aos Municípios ; 
, IX - programa nacional de habitação. lU - transportes aquaviários. Marinha mercante; portos e vIas na­vegáveis; 

IV - participação na coordenação dos transportes aerovIá.rios, na. forma. . 
estabelecida no art. 162 . 

r.finistério da Agricultura 
I - agricultura; pecuária; caça' oesca' , - I 

11 - recursos naturais renováveis : flora, fauna e solo; 
III - organização da vida rural; reforma agrária; 
IV - estimulos financeiros e creditícios; 
V - meteorologia ; climatologia; 

VI - pesquisa. e experimentação; 
~ __ \']1 __ - ..!i_gi1.fmc!a. e _defe~a. sl:l~ltá~a anImal e vegetal; 

• 
• 

SETOH. SOCIAL 
!\Enistério da Educação c Cultura 

I - educação; ensino (exceto o militar); magistério; 
II -- cultura - letras e artes; 

IH - patrimônIo histórico, arqueológico, cientifico, cultural e artistico; n' - desportos . 
Ministério do Trabalho c Previdência Social 

I - trabalho; organização profissional e sindical; tiscallzação; 
Ir - mercado de trabalho; política de emprêgo; 

I I - política salarial; 
IV - previdêncIa e assistência soelal; 

----~---------------
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v - politIca de lmIgr2ção ; 
VI ~ colaboraç5.o com o Minlst~l'1o Público junto à. Justiça do Trub:!.lho. 

l'tIJnlstério dI!. Saúdo 

I - polítIca nacio l'l~l de saúdc; 
11 - atividades médicas e parn-médicas; 
IIl- ação prevcnUvn em geral; vlrr!lâncla sanitárIa de fronteIras e de 

portos marltlmos, tiuvinls e aéreos; 
IV - contrôlo do drogas, medicamentos e alimentos; 
, V - pesquisas médico:~anitár~as:..:. _ _ ____ _________ _ 

",---- -- . -_. 

Ministério das Conumlcll~õca 
I - telecomunicações; 
n - serviços postnls. 

• 
SETOR MIL..."TAR 

1\1inlstérlo da MarInha 
(Art. 54) , " '. ' .. 

MinistérIo do Exército 
(Art. 59) 

Mlnbtérlo da. Aeronáutlci). • 

_____ (_~~_t.~6~3~) _________________ ~ __ ~ __ ~-~------~-----

• • • • • • • • • • • Q ~ • • • Q • • • • • • 

" 

CAPíTULO VI 

Dos Novos Ministérios e dos Cargos 

Art. 199 - Ficam criados: 

I - o 11nls térlo do Plnncjamento e Coordenação-Geral, com absorção 
dos órgãos subordin ados no Ministro Extraordinário para o PIa­

, nejamento e Coordenação Econômica; 
11 - o lv1!nlstérIo do Interior, com absorção dos órgãos subordInados ao 

Ministro Extraordinário para Coordenação dos Organismos Re­
gIonais; 

III - o l11nIstérlo das Comunicações, que absorverá o Conselho Nacional 
de Telecomunicações, o Departamento Nacional de Telecomunica­
ções e o Departamento dos Correios e Telégrafos. 

. __ . - - --_.- -_ .. --
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MENSAGEM N9 111 

.. 

EXCELENTTsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

A P alLtilL de 1 q 6 4, .5 u&,tit an c.L ai pILO 9 /te.~ ~ o lLe ali... 

z ou..,...6 e. n a i. nli ti:. tu c.i:. o 11. o. i/: z a ç. li. o d o .ti' Ló t e.m a n a c.L o ri. ai de. p i a n e. J a -

me.nto, c.omplLe.e.nde.ndo 0.-5 at,c.v,{.dade.li de. piane.j am{>~l1.to, oJt ç.a.me. ntc 

e. mode.lLni.za.ç.a.o ctâml.n.0stlLativa, r..a úOJtma c.on.5 u&.6tanc.i.a.da no De. 

c.1Le.to-ie.L zoa, de. Z5 de. 6e.ve.IL~i:.Jto de. 1.967. 

Em .5e.u 6unc.Loname.~lto noJtma.i e , e..6 pe.c.i.o.ime.nxe. , 
-c.om a e.xe.c.uç.ao automatizada do oJtç.ame.nto 6e.de.Jtai - ga l tan-til1. 

do a .e.i.&e.Jtaç.ão automá~c.a e. .6e.m c.OJtte..6 da.6 dotaç.õe..6 oJtç.ame.ntá 

/tia.-6 -, o .6L6te.ma já pe.lLmi.te. 0..6.6 e.gulLaJt, quanto (10.6 pJtogJtamM 

.6 e.to Jti ai.6 de. G o v e.lr. n o ,6 0..tJ....6 6 at ó /ti a c. o r...6 i..6 t ê. n c.i.a e. ntJt e. o p JtO -

gJtamado e. o e.xe.c.utado e. e.ntJte. taL.6 pJtogJtam~6 .óe.toltiai.6 e. o 

Piano Ge.Jtai de. Gove.Jtno. 

. A e.xpe.ltiê.n úa ac.umuiada no.6 ú.itilnO.6 de. z ano.6 

Jte.ve.ia, agoJta, .6e.Jt pa.6.61ve.i. daJt um pa.6.6o adiante. no Jtote.iJto a 
, 

be.Jtto pe.io De.c.I!..e.to-ie.J. zoa, d~ 1.967, pJtJ.nupaimente. quanto ã. 
admJ.nJ..6tlLaç.ão da 

do J,J aL.6 9 io 6 ai. e 

Re.püóUc.a. 

poútJ.c.a e.c.onômJ.c.a, paJta ' c.on6e.JtJ.Jt-.the. .ó e.n.ti 

olLganJ.c.o, .606 a .6upeJtvi.6ão do PI!..e..6i.de.nte. da. 

- ------- - - - - ------ --- ---- -------------' 
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Tal olÚe.ntação, p OIL o u.tJtO lado, i inte.iJr.a.me.nte. 

e.oe.Jte.nte. e.om a pJtôpJtia natuJteza da. pa.e.1.tie.a e.e.onômie.a, na .6ua. 

e.one.e.pção mode.Jtna, que. não vê i.6oladame.nte. o U.60 de. in.6tJtume.n­

tO.6 e.omo a..6 poIZtie.a..6 6i.6e.al, mone.tãltia., de. pJte.ÇO.6, de. .6alã­

Jt-i.O.6, de.. balanço de. paga.me.n.to.6 ne.m a ação do.6 Mini.6tiJtio.6 ma.i.6. 

diJte.t~ae.nte. e..nvolvido.6 no e..ó6aJtço de. e.Jte..óc.ime.nto. 

PaJta a..6.6. e.g uJtaJt a .pJte...6 e.Jtvação da oJtie.ntação 9 e. 

Jtal de.. Gove.Jtno e.on.6ub.6tanc.-i.ada no Plano Nae.ional de. Ve..6e.nvolvi 

me.nto, e.onvem .6e.ja a Pne..6idênc.ia da Re.publie.a dotada de. doi.ó 

YLovo /~ õ/tgão.6 de a..6.6.e.lI.6OJtame.nto ime.diato: o Con.6elho de. Ve..6e.n -

volvime.nto Ee.onômic.o e. a Se.e./te.tatr.-i.a de. Plane.jame.nto da PJte..6-<-

dênc.i.a da. Re.pu.bli.e.a, e..óta u.ltima pe.la -tJtan.6 óOJtmação do 

MÚli.6.tê.lÚo do Plane.jame.nto e. CooJtde.naçã.o Ge.Jtal. 

atual 

Me.diante a ação do Conl.l e.lho de De.1.l e.nv·olvime.nto 
.. 

Ec.onômie.o o6;te./t~.6 e.-á a ne.e.e..ó.6 ã.lÚa 6le.xibilida. de. e. amplitude. de 

a.ção dali õ/tgãoll go ve./ti1ame.ntaL5 e. o a.ó ,~ e.ó.6 oJtame.nto e.oOlr.de.nado 

p a Ir. a a 6 o Jtm ula ç;io da p o .e.1.tie. a e. e. o n ômi c. o. • 

. A S e. e. Ir. e. t aJti a de. P I an e. j a.m e.nt o, ã. q LL aI .6 ão t Jt a 11.6 

6e.Jtida.6 0..6 atJti6uiçõe..ó do atltal Mini.6te. ,'t-<-o do Pla.ne.jame.nto e 
CooJtde.naçao Ge.Jtal, te.m a. .6e.u e.alr.go o a..6.6e..6 /~oJtame.nto quanto: ã 
e.ooJtde.nação do .ói.óte.ma de. plane.jamento, o~çam e.nto e. mode.~niza­

ção a.dmini.6tJtativai a e.oofLde.nação da..ó me.dida.ó /te.la.tiva.6 ã polI 

tie.a de. de..6 e.11 vo lvime.nto; ã e.o oJtde.n ação da p oP.2tie.a te.. e.nolõ gi­

c. a. i e a c.oolr.de.nação de a.6.6unto.6 a6in.6 ou inte.lr.de.pe.nde.nte..6 de. 

inte.Jte...6.6e. de. ma.i.6 de. u.m Mi.ni.6té. .úo. Ne..6ta Se.e./ce.ta/tia a 6unção 

glob a.lizadoJta do plane.j ame.nto 9 e.lr.a.l .6 e. di.6ting uiJtâ. nitidame.nte. 

da ação do.6 Mi.ni.6té.Jtio.ó, ge..Jtalme.nte. de.ó e,ntido ~ e.toJr.ial. 

0.6 a..6.4unto ,~ que. hoje. c.on.6.titue.m a ã./te.a. de. e.om 

pe.tê.ne.ia do Mi.ni.6tê.Jr.io do T/ta.6a..lho e.. PJte.vidê-nc.ia Soc.ia.l pe.la 
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diven.6..tdade de natuneza e, tamóe.m, pon ao ma..t.6 

a.tto nlve.t da.ó pnlonidade.6 de Govenno a dimen.6ão .6oc...ta.t do de 

&envo.tv..tmentc, e.ótão a ex-tg..tn a c. l 1.iaçã.o de um M..tn..t.6te.JL..to eipe­

c.t. 6i c.o . 

A.64-<...m, a di.6tJLibu-tção da atua.t ãnea de c.ompe-

tênc.ia do Mi.ni6.te.n..to do Tnaóa.tho e PILevidê.nc....ta Soc....ta.t 

M..tn..t~têJL..to do Tr..ctóa.th.o e M..tn..t.6te.JúC da pnev.idê.nua e 

c.i.a Soc...ta.t t em c/1.igem na c.on.6 uê.nc..-ta de que, no t.6tado modenno 

e .6?-gundo a me.thon tnadição da .6oc.-te.dade óna.6..t.te..tna, é. deven 

do E.6tado o ampano a toda.6 0..6 c..ategon..ta.6 .6 oc...ta..t.6, em toda.6 0..6 

neglõe.6 do paZ.6 e pantic.u.ta.nmente na..6 mal.6 poóne.6, numa a.mp.t..ta. 

çã.o nac.i.ona..t do c..onc.eLto de pnevidê.nc..ia .60C...ta..t. 

Ao Mini6te../I...to da pnevidê.nc.ia e A.6.6..t.6tê.nua So 

úa.t c.ompetinã a:tua.'1.. no c.ampo de óinido da. PneiJ..tdê.nc...ta So c...ta.t, 

c. o n d..t c....t o 11 ct d o ãf.: .6 u. a..6 c. a. Jr. a c..t e JU.6 .t..t c.. 0..,5 at U aft.--t a...t.6 e ó..t Vi an c.. e..t n 0..6 e 

ã..6 .6ua..6 nonma.6 .tega...t.6 pr.. ÔpJLia..6. Pon outno ~ado, ..tnc..umb..tnã ã n~ 
va Sec..netanla de. E.ótado toman pnovidê.nc..i.a.6 de.ót..tna.da.6 a am­

p.t..tan, pnog/te.6 .ó. ivamente, a aç-C:o de pnoteção .6oc.J..a.t da c.omun..tda 

de, pano. a.tll1gin flOVO.6 gnupo.6 .6 oc.la..t'.6, pJÚnc...tpa.tmente 0.6 .6..ttua 

do.6 na óaixa de. ma...ton poóneza. Ventno de.6.6a po.t1.t..tc.a, el1tnetal1 

to, o M..tn..t.6te.n..to e.vitanã qua.tquen ,tendê.nc.J..a pnejudic...ta.t ã. . pne 

.6 envaç.ão do c..ne.6 c..lmento ec.onôm..tc.o ac.e.tenado, p-tO.6 c.nevendo a.:t..t­

tude.6 pa:tenna.tl.6ta.ó, ..tnc.ompa.tlve..t.6 c.om o mode.to ec.onôm..tc.o, .60 

ua.t e po.tZtlc..o da Revo.tuçã.o. 

A.6.6 ..tm, n 0.6 t enm 0.6 da antl 9 o 5 1 da C o n.6 t..t tu..tç ã o, 

tenho a honna de .6ubmeten ã. e.tevada a.pneuação de VO.6.6a.6 Exc..e­

.tênua.6 o anexo pnojeto de .te..t que "di.6põe .6obne a c.JL..tação, na 

Pne.6idênc..,-ta da Repúb.t..tc.a, do Con.6 e.tho de Ve.6 envo.tv..tmento Ec..onô 

mic.o e da Sec.netania de P.tanejamento, .6obne o de~dobnamento do 

M..tn..t.6te.n..to do Tnaóa.tho e pnev..tdênc.ia Soc.Ia..t e dá outno~ pnov..t 

dên c...ta.6 " . 

Bna.6t..ti.a, em 19 de maJtço de 1 974. 

~X:-1:-~. 
- ---
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Of.n9 162-SAPj74. 

Em 19 de março de 1974. 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelent{ssimo Senhor Presidente da República~ 

relativa a projeto de lei que "disp6e 

Presidência da República~ do Conselho 

sobre a criaç~o, na 

de Desenvolvimento Eco 

nômico e da Secretaria de Planejamento~ sobre o desdobramen 

to do Ministirio do Trabalho e Previdência Social e dá ou 

tras provid~nciasu. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência vrotestos de elevada estima e consideraç~o. 

, /' / :: ~/,.,//,/, o' , _ _ - ~.' 'Z - ' ( ,. ,. .. _-~4:. /-( -'?--,,Á':, . .-- /,/~Á./.-:; J 

./ GOLBERY DO COUTO E SILVA .,_­
y>Ministro ExtraoY'dinário -'para 

os Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Depu tado DAYL DE ALME1'DA 
MD. Primeiro Secretário da 
BRASILIA-DF. 

" 

~ 

Camara dos Deputados 



,-

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Ofício n9./(~ /74 Brasília, 28 de março de 1 974. 

7- V. 

Senhor Presidente, 

. - -. . -Conforme de11beraçao unan1me da Com1ssao,em reu-

hoje realizada, atendendo a requerimento do Senhor Deputado 
. . . . - . - . Franc1sco Amaral, so11c1to prov1denc1as de Vossa Exce1enc1a no 

sentido da audiência deste órgão ao Projeto de Lei n9 1.806/74 -

d o P o d e r E x e c u t i v o que 11 D i s põe sob r e a c r i a ç ã o, na P r e s i d ê n c i a ' 

da República, do Conselho de Desenvolvimento Econômico e da Secre 

taria do Ministério do Trabalho e Previdência Social e dã outras 

providências ll 

. - . Na oportun1dade, renovo a Vossa Exce1enc1a meus 

protestos de elevada estima e consideração . 

• 

- . A Sua Exce1enc1a o Senhor Deputado 

FLAVIO MARCILIO 

PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GEA 6.07 
j 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

,., IV 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA 

PROJETO DE LEI N~ 1806, de 1974. 

(Poder Executivo) 

MENSAGEM N~ 111/74 

IV IV ~ 

"Di spoe sobre a cri açao, na Presi denci a 

, 
da Republica, do Conselho de Desenvol -

~ 

vimento Economico e da Secretaria de 

Planejamento, sobre o desdobramento do 

, ~ 

Ministerio do Trabalho e Previdencia 9:> 

, ~ 

ci a I e da outras provi denci as. " 

, 
RELATORIO 

Na justificativa que acompanha a Men-

, 
sagem n~ 111/74, o Eminente Presidente da Republica, General Ernesto 

, , 
Gei sei, apos consi derar os benefi cos efei tos produzi dos pe lo Decreto-

-Lei n~ 200 de 25 de fevereiro de 1967, enfatiza a necessidade "de se 

dar um passo adi ante no rotei ro aberto pe lo referi do Decreto-Lei, princi 

" ~ ~ A 

palmente quanto a administraçao da politica economica, para conferir-lhe 

~ IV , 

sentido mais global e organico, sob a supervisao do Presidente da Repu-

blica. " 

IV 

Dentro desta ori entaçao, consi dera o 
, , 

Senhor Presidente da Repuôlica de primordial 
. ~. 

I mportancl a a c r i a-

GER 6 .07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ , ~ 

çao de Ildoi s novos orgaos de assessoramento i medi ato: o Conse lho de 

A 

Desenvolvimento Economico e a Secretaria de Planejamento da Presi-

A " #"'J , 

dencia da Repub l ica, esta ulUma pela transformaçao do atual Ministe-

~ 

ri o do Planejamento e Coordenaçao Gera I. II 

~ , ~ 

Com a insti tuiçao desses orgaos-- a 

, 
fi rma o Exmo. Sr. Presi dente da Repub I i ca -- assegurar-se-i a la lTe 

~ ~ 

• servaçao da ori entaçao gera I de Governo consubstanci ada no P I a n o 

Nacional de Desenvolvimento. II 

o Conselho de Desenvolvimento Eco-

A • ' '" 

noml co justi fi ca-se pe las suas propri as atri bui çoes, uma vez que, a-

, " 
traves dele, "obter-se-a a necessaria flexibilidade e amplitude de a-

~ , ~ 

çoes dos orgaos governamentai s e o assessoramento coordenado para 

~ , A 

a formulaçao da politica economica. II 

, A 

Ja a importancia da Secretaria de 

Planejamento, ai nda consoante a justi fi ca tiva do Projeto, afere-se pe 

,.. , '" , 
la "transferencia que lhe e feita das atribuiçoes do atual Ministerio do 

~ 

Planejamento e Coordenaçao Gera I, bem como pe lo assessoram e n t o 

, , ~ 

que lhe cabera quanto: a coordenaçao do sistema de planejamento, or-

~ ,~ 

çamento e modernizaçao administrativa; a coordenaçao das medidas re 

.... , ... I'V , 

lativas a politica de desenvolvimento; a coordenaçao da politica tecno 

, , ~ 

logica; e a coordenaçao de assuntos afins ou interdependentes de inte 

, ~ 

resse de mais de um Ministerio. Nesta Secretaria a funçao globaliza-

, ~ , 
dora do planejamento gera I se di stingui ra da açao dos Mi ni steri os, ge 

ra Imente de senti do setori a I. II 

GER 6 .07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Por outro lado, pretende ainda o Go-

, , 
verno, atraves da presente proposi tura, o desdobramento do Mi ni ste -

,. '" 
rio do Trabalho e Previdencia Social, justificando esta intençao ao 

, ,. 
proclamar que "OS assuntos que hoje constituem a area de competencia 

, ,. 
do Ministerio do Trabalho e Previdencia Social, pela diversidade de 

, , 
natureza e, tambem, por haver-se alçado ao mais alto nivel das prior.!... 

'" '" dades de Governo a dimensao social do desenvolvimento, estao a exi-

'" , , 

• gir a criaçao de um Ministerio especifico. 11 

'" A lude, entre outras· consi deraçoes , 

.. '" 
lia necessi dade do Estado -- segundo a me Ihor tradi çao da soci eda de 

brasi lei ra -- amparar a todas as ca tegori as soci ai s, em todas as re-

'" , '" 
gioes do pais e particularmente nas mais pobres, numa ampl i açao na-

,. 
ci ona I do concei to de previ denci a soci a I. 11 

,. 
O campo definido da Previdencia So-

'''''' , .... 
cial sera a açao do novo Ministerio. A Secretaria de Planejamento 

, ,. 
incumbira "tomar as providencias destinadas a ampliar, progressiva-

'" '" mente, a açao de proteçao social da comunidade, para atingir novos 

grupos SOCial s, princi pa Imente os si tuados na faixa de mai or pobreza 11 

" , 
E o relatorio. 

GER 5 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER 

Desejamos, preliminarmente, fazer uma obser-

'" vaçao sobre o encaminhamento, pelo Poder Executivo, do presente Proje 

to de Lei ao Congresso Nacional • 

• , 
O Exmo. Sr. Presidente da Republica enviou a 

Mensagem n~ 111/74 consoante o disposto no art. 51 da Constituição. Não 

procurou usar os di sposi tivos consti tuci onai s que fixam prazos para o e 

'" xame de proposiçoes urgentes. Vale dizer que, com isto, propicia Sua 

'" '" Excelencia ao Poder Legislativo uma real presença na formulaçao do di-

'" '" ploma legal, possibi litando, nesta Casa, a participaçao efetiva de tres de 

,..." ~ ,...., ~ 

suas comissoes tecnicas: a de Constituiçao e Justiça, a de Serviço Pub~ 

co e a de Fi nanças. '" Di spoem os legi s ladores brasi lei ros -- neste pro 

, '" 
jelO -- de tempo suficiente para .a analise das intençoes do Governo, a 

, ,...., ,....,' , 
va li ando a rea I efi caci a daqui lo que propoe. Nao ha sombra de d u v i da 

, '" 
que com i sto se va lori zara a proposi çao governi sta. 

Mai s de uma vez nos mani festamos sobre a in 

e A ~ ,...., 

convenlencla e anacronismo dos chamados projetos impacto. Nao per 

'" mitiam eles, de modo algum, a valiosa contribuiçao do legislador na e-

'" 
, 

laboraçao da lei. A exiguidade de prazo, como tambem a intangibi lidade 

. '" do texto produziam frustraçoes que atingiam em profundidade o Po€ler 

GER 6 .07 
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, A 

Legislativo. Alem do mais, a experiencia provou que todos -- ou quase 

'" '" todos -- esses projetos, que nao pri mavam pe la forma, nao lograram 

, 
atingir os altos propositos a que se destinavam. 

, 
Grande e a prova de confi ança que o Presidente 

Geisel revela ao Legislativo brasi leiro, no momento em que a ele enca 

minha a sua primei ra mensagem. Na verdade, observa-se claramente a 

, - '''''' , 
louvavel intençao do Sr. Presidente da Republica, que outra nao e se-

'" nao promover um perfei to entendimento entre o Executivo e o Legi s la ti -

, 
vo, a fim de que o nosso Pais possa atingir, com mais acerto e tranqui-

lidade, um dos objetivos nacionais permanentes que persegue, ou seja: 

o desenvo Ivi mento. 

'" O Congresso Naci ona I -- a Casa do Povo -- n a o 

, , 
ha de faltar a expectativa do Presidente Ernesto Geisel. Sabe perfeita-

, , 
mente da alta responsabilidade que lhe e cometida, e ira cumprir, com o 

, '" 
mai s abso luto ri gor, as suas preci puas obri gaçoes. 

, 
Fei to este indi spensave I regi stro, passemos a ccn 

siderar a Mensagem Presidencial. 

" , 
O Projeto e impecavel quanto a constitucicnalidade 

e juridicidade. 

'" Cuida de modificar a redaçao dos artigos 32, 35 e 

36 do Decreto-Lei n~ 200, de 25 de feverei ro de 1967, a fim de possi bi-

" A' , 
tar a Presidencia da Republica o concurso imprescindivel de mai..s, dois 

GER 6 .07 
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, #'\,I ___ • 

orgaos de assessoramento: o Conselho de Desenvolvimento EconomlCo 

, ,..., 
e a Secretaria de Planejamento. Observamos que esses orgaos, inse 

ridos em um contexto de desenvolvimento global, ganham capital impa-

'" "''' tancia, tendo em vista as exigencias da dinamica administrativa. Fi-

, ,..., 
cam eles em completa horizontalidade com os demais orgaos de asse~ 

, 
soramento imediato do Presidente da Republica. 

, , 
O Paragrafo unico do art. 32 do Decreto-Lei n~ 

200 considera Ministros de Estado os chefes do Gabinete Civi I, do Ga 

binete Mi litar, da Secretaria de Planejamento, do Serviço Nacional 

,..., 
de Informaçoes e do Estado Mai or das Forças Armadas. 

" ,...,' 
Preve ainda o Projeto a extinçao do Ministerio 

,..., ,..., ,..., 
do Planejamento e Coordenaçao Gera I, cujas atri bui çoes sao transfe-

, " 
ri das para a area de competenci a da Secretari a de Planejamento da 

" , 
Presi denci a da Repub I i ca. 

Em seu art. 2~ o Projeto disciplina o desdobra-

, " 
mento do Ministerio do Trabalho e previdencia Social: 

, 
lias assuntos que consti tuem a area de compe -

,.. . ' A 

tencl a do Mini steri o do Traba lho e Previ denci a Soci a I, especi fi cados 

,..., 
no art. 39 do Decreto-Lei n~ 200, de 25 de feverei ro de 1967, sao as 

sim desdobrados: 

GER 6 .07 
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, 
MINISTERIO DO TRABALHO 

'" '" Trabalho; organizaçao profissional e sindical; fiscalizaçao. 

, 
11 - Mercado de trabalho, politica de emprego. 

, 
111- Politica salarial. 

, '" 
IV- Politica de imigrcçao. 

~ " ... 
V - Colaboraçao com o Ministerio Publico junto a Justiça do Trabalha. 

, ,. ,. 
MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 

,. 
Previ denci a. 

,. 
11 - Assistencia Social. 

'" Nao podemos negar ap lausos ao Governo, que a'a 
I'V _ , , 

se inicia,pela adoça0 de tao sabia medida. Impunha-se de ha muito o 

, 
desdobramento ora proposto. Na verdade, cumpre ao Mini steri o do 

.., , 
Trabalho dar cabal desempenho as materias nos itens acima relaciona-

dos. Constituia, para ele, inegavelmente, uma enorme sobrecarga o 

...,... ,... , 
tra to dos assuntos pertinentes a Previ denci a e Assi stenci a Soci a I. Da i 

, 
as procedentes quei xas dos previ denci ari os no Brasi I. Agora, p e I a 

si mples lei tura da justi fi ca tiva do Projeto, depreende-se que o n o vo 

, , ,. 
Ministerio ira atuar no campo definido da Previdencia Social, "condi-

.., .. 
cionado as caracteristicas atuariais e financeiras e as suas normas 

, , .. 
legai s propri as." Por outro lado, incumbi ra a nova Secretari a de Es 

,. 
tado tomar providencias destinadas a oferecer os meios para ampliar 

,. ,. 
o quadro de assistidos pela Previdencia e Assistencia Social. 
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, 
E com acentuada eufori a que recomendamos aos 

~ ~ 

dignos pares a aprovaçao de tao relevante projeto. 

, 
Pela constitucionalidade e juridicidade e o nos 

so 

PARECER. 

s. m. J. 

-
, 
ITALO FITTIPALDI 
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COMISSÃO DE 

PARECER DA COMISSÃO 

) 
o 
~. .. , 

" ~ ~o 
'('. t i l ·i \« 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "A", realizada em 28.03.74, opinou, unanimemente, 

pela constitucionalidade , e juridicidade do Projeto nQ 1806/74, 

nos termos do parecer do Relator. O Sr. Deputado Hamilton Xa-
\ 

~ 

vier declarou votar somente "pelas conclusoes". 

Estiveram presentes os Senhores Deput ados: 

TÚlio Vargas - Vice-Presidente, no exercício da 

presidência, ítalo Fittipaldi - Relator, Ruy D'Almeida Barbosa, 

Jairo Magalhães, ~lcio Álvares, Altair Chagas, Djalma Marinho, 

Antonio Mariz, Hamilton Xavier, João. Linhares, Ernesto Valente 
, 

e Jose Sally. 

Sala da CO~, 28 de março de 1 974. 

I 
Deputado TÚlio 

VICE-PRESIDENTE, NO EXERCíCIO 
DA PRESIDt:NCIA 

............. _-----
Deputado ítalo Fittipaldi 

RELATOR 
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PROJETO Nº 1806/ 74 -

{ ~ ~ ~. 
(" "'4f ~ ~ . 

.-. t, ... ", ' 'l"' ;I 

. •. "" L ~ I. ' 

~ ~ ~ 

Dispoe sobre a criaçao, na Preside~ 
cia da República, ~o Conselho de D~ 
senvolvimento Economico e da Secre ­
taria de Planejamento , so b re o des -, 
dobramento do Ministerio do T raba -

~ , 
lho e Previdencia Social e da ou -

~ 

tras providencias . 

Autor : PODER EXECUTI VO 
Relator : DEPUTADO FREI TA S NOBRE 

R E L A T 6 R I O 

~ 

O Conselho de Desenvolvimento Economico e a Secretaria 

de Planejamento 

O projeto visa crlar o Con s el h o de Desenvolvimen 
A , 

to Economico e a Secretaria de Planejamento, bem como o Mi n iste -
~ ~ ~ 

rio da Previdencia e Assistencia Social, este em consequencia do 
, 

desmembramento do Ministerio do Trabalho . 
~ , ~ 

Entendemos oportuna a crlaçao de tais orgaos e 

malS especificamente do Ministério da Previdência , pelas razrns 

que desenvolveremos a segulr . 

É bem verdade que o problema nao 
, 
e apenas o de 

~ ~ , 
troca de denominaçoes, mas de revisao basica das falhas que s e 

~ 

apontam para justificar as modificaçoes propostas ou o desmembra 

mento pleiteado . 
~ , 

A primeira observaçao que fazemos e a de que 

xecutivo se orienta melhor, dei xando de lado a preocupação 

o E 

dos 
~ . projetos - impacto com as urgenclas 

s o , 
, 

preferindo a formula comum do 

asfixiantes pedidas ao Congre~ 

projeto de lei , e , aSSlm , ad -
, • ,... roi 

mitindo mai s detido exame da materla . Que a Camara nao se apres -

s e , se o Ex ecu ti vo não se apressou . .. 
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l evidente que se os próprios parlamentares en -
~ , 

tenderem estar a materia suficientemente debatida , poderao mani -

festar - se malS rapidamente, mas terão sempre a possibilidade de 

debater o projeto o tempo necessário para seu mais completo exa -

me . 

l um bom augúrio quanto 
, ~ 

a tramitaçao das propos~ 

turas do Executivo e uma condição mais favorável às categorias 
, . ' 

profissionais interessadas no exame da materla e quanto as corre 
~ , . 

çoes que se fizerem necessarlas. 

Com referência ao Conselho de Desenvolvimento E-

conômico , vale a pena destacar a incumbência q ue lhe atribui o 

artigo 3º, 
, 

de assessoramento do Presidente da Republica na formu 
ro.# , ,. _'.' 

laça0 da polltica economica e na coordenaçao dos varlOS ministe -
, ~ . 

rios dentro da area especlflca da economla . 

R e v e 1 a o t e x to n o a r t i g o 3 º, i n e g a v e 1 m e n te , a p reo 
~ , 

cupaçao do Presidente da Republica em atualizar - se quanto aos 

problemas de ordem 

pura e simples dos 

~ ~ ~ 

economica, nao ficando, assim , na dependencia 
, 

despachos dos Ministerios que costumam tra -

zer os projetos e os decretos redigidos para a coleta da aSSlna ­

tura presidencial ... 

A própria alteração do parágrafo lº do artigo 15 

do Decreto lei 200, de 25 de fevereiro de 1 967, denuncia o inte 

resse do atual Governo em contar com um Ministro de Estado chefe 

da Secretaria de Planejamento (também objeto de criação da preSffi 

te propositura) para auxiliá-lo " diretamente na coordenação, re -
~ ~ 

visao e consolidaçao dos programas setoriais e regionais e na e -

laboração da programação geral do Governo ". 

À primeira vista essa alteração, proposta pelo 

artigo 5º do projeto de lei que estamos examinando poderia nos 
, ~ 

assustar quanto a centralizaçao administrativa e a quebra da re -

lativa autonomia dos Ministros de Estado no preparo de tais pla ­

nos e programas que eram afinal levados ao Presidente da Repúbli 

ca co m sua redação definitiva ... para a simples coleta de aSSlna 

tura . 
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Por lSSO mesmo, o artigo 6º da propositura exti~ 
,... , 

gue O Ministerio do Planejamento, transferindo suas atribuiç o e s 
, ,... 

para o novo orgao, ou seja, a Secretaria de Planejamento, crla -

da, aSSlm, com o objetivo principal de prestar assessoramento ao 

Chefe do Executivo . 
A 

De outro lado, a importancia dessa assessorla pes 

soal ao Presidente da República se revela , também , com a transfe 

rência total dos recursos que eram anteriormente constantes da 
, 

rubrica " Ministerio do Planejamento". 

t verdade que, aSSlm, concentra o Chefe de Esta -
~ ~ 

do malores poderes em suas maos, centralizando a orientaçao da 

política econômica do pa í s , o que se constitui numa faca de dois 

gumes, podendo significar a persistência numa política econômica 

fechada ou novo ângulo de critérios, sob a visão pessoal do Che ­

fe do Executivo. 

Se as 
,... , 

intençoes do Presidente da Republica sao 

as de amenlzar as pesadas influências ministeriais e defender a 
, A 

pequena e media empresa da ganancia avassaladora das multinacio-

nalS , dando ao empresariado nacional condições de sobrevivência 

ou , pelo menos, de igualdade de tratamento com as estruturas mo -
A , ~ 

nopolistas internacionais, a existencia de um orgao de tamanha~ 
,... , , , 

portancia e recursos para assessora-lo significara muito para a 

economla nacional . 
, , 

E e com esta esperança que vemos surglr, atraves 

deste projeto, 
A 

o Conselho de Desenvolvimento Economico e a Secre 

taria de Planejamento . 
, 

Se o Presidente da Republica desejasse simples -

mente manter o status guo da política econômico - financeira que 
, , 

esta liquidando com o pequeno e medio empresariado nacional, nao 
,..., ....., , ,..., 

haveria razao para propor a criaçao desses dois orgaos . 
, 

Alem disso , o assessoramento que pede o Chefe do 
, ,... 

Governo atraves deste projeto, com a crlaçao da Secretaria de 

Planejamento tem o objetivo de orientá - lo não 

ção de medidas da política de desenvolvimento 

apenas na coordena 
A • 

economlCO e social 
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mas também científica e tecnológica e de assuntos afins. 
, ,...",,...,,, t 

Apropria vinculaçao de varios orgaos a Secre a-

rla de Planejamento, inclusive o Banco Nacional de Desenvolvime~ 

to Econômico, o IBGE e o Conselho Nacional de Pesquisas, demons-
.... 

tra o interesse nessa centralizaçao, dado o fato de que o novo 

órgão é especificamente de assessoramento presidencial . 

o MINISTlRIO DA PREVIDlNCIA E DE ASSISTlNCIA 

SOCIAL 

Quanto ao Ministério da Previdência e Assistên 

cla Social, criado com o desmembramento do Ministério do Traba-
~ 

lho, os dados trazidos ao projeto sao nulos. 

Não se conhecem os critérios de sua estruturação, 

seu organograma, suas fontes exatas de recursos, o percentual de 
A A 

seu orçamento para a Previdencia e para a Assistencia Social,nem 

mesmo um esclarecimento quanto aos serviços de saúde e as atri-
.... , .... 

buiçoes do novo orgao. 

O projeto simplesmente apresenta a dicotomia do 

novo Ministério com esta simplicidade: "I - PREtlIDlNCIA. 11 - As 

SISTlNCIA SOCIAL~\ 

Na mensagem, 
, .... 

destaca que o novo orgao, 
, 

"atuara no 
A , 

campo definido da Previdencia Social, condicionado as suas carac 
, 

terísticas atuariais e financeiras e às suas normas legais 

prias" e, ainda, que "incumbirá à nova secretaria de Estado 

pro-

to-
A .... 

mar providencias destinadas a ampliar, progressivamente, a açao 
~ 

de proteçao social da comunidade, para atingir novos grupos so-

clals, principalmente os situados na faixa de maior pobreza." 

Mesmo assim, o pouco que consta da mensagem nao 

contribui para esclarecer as dúvidas em torno de sua estrutura , 
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,... 
das faixas percentuais para cada setor, as condiçoes de s ~pes-

soal, etc. 
Aliás, tanto no que respeita ao Ministério da 

A 

Previdência, quanto ao Conselho de Desenvolvimento Economico e 

a Secretaria de Planejamento, é indispensável assegurar as ga-

rantias do servidor e o direito adquirido quanto ao Plano Geral 
,... ,... ,... 

de Classificaçao, a imediata transposiçao ou transformaçao de 
~ , ~ ~ 

cargos para que a criaçao desses orgaos nao venha a ser causa de 
,... 

um retardamento ainda maior da estruturaçao dos guadros do fun-

cionalismo nesse setor, levando-se em conta que os novos 
, . 

nlvelS 
, , 

de vencimentos so podem ser adotados apos os respectivos atos de 
,... ,... 

transposiçao e transformaçao previstos na lei. 
A 

Valho-me de O Estado de S. Paulo, de 27 do mes 

passado em seu editorial sobre o novo Ministério, para demons-
~ , ~ ~ , 

trar que a preocupaçao quanto ao novo orgao nao e apenas nossa: 

"O governo findo a 15 de março somente se preocu 
pou com o aumento da receita previdenciária. O 

A 

drama das filas, da falta de assistencia, da bu-. ,... 
rocracia, do retardamento na prestaçao de servi 
ços perdurou ou acentuou-se na medida em que se ,... 
alterava a arrecadaçao do INPS. Alguns planos do 
Sr. Júlio Barata tornaram-se "projetos-impacto" 
lançados pelo Sr. Presidente da República. Mas o 
legado transmitido ao Presidente Geisel é, nes­
se particular, profundamente incômodo e problemá 
tico." -

Não é assim, simplesmente trocando 
e bifurcando o Ministério que o governo enfrentará 

" do os problemas da previdencia social. 
,... 

,... 
denominaçoes 
com resul ta-

A questao tem outra profundidade e eXlge ampla e 

completa reformulação da política previdenciária no país. 
,... ,... 

E nao se sabe, pelo projeto, sequer quais serao 

os organismos estatais e para-estatais, os servlços públicos e 
,... 

autarquias que integrarão o novo Ministério e em que condiçoes os 
, ,,.., ,.., 

servidores desses varios orgaos passarao a prestar-lhes serviços. 
,... 

Pressupoe-se, assim, que o Executivo mandará pr2 

jeto complementar disciplinando a matéria e provavelmente dese-
,... 

Je a aprovaçao do projeto estrutural para iniciar 

Clas administrativas da instalação do novo órgão, 

" as providen-

aguardando as 
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..... 
medidas complementares de sua estruturaçao . 

..... , 

Na especulaçao em torno dos organlsmos que Vlrao 

integrar o no v o Ministério , além do INP 6, como a Legião Brasilei 

ra de Assistência , não ha v endo lógica na divulgação de uma estr~ 

tura do novo ' Ministério com a inclusão do SESI , do SESC e do 
..... 

SENAC , mesmo porque nao teria sentido que o governo viesse a en-

campar tais ser viços mantidos pelo empresariado e com resultados 

favoráveis em sua atividade . 
... .... ..... 

Recomendamos a Comissao de Redaçao duas emendas , 
..... A ..... 

substituindo a expressa0 "Assistencia Social " por " Promoçao So -
..... 

cial, denominaçao mais adequada tecnicamente e mais atual . 

A própria estrutura do Ministério da Previdência 

em sua primeira parte de veria estar distribuida aos tres setor­

res , como é o que ocorre em vários outros paises : SETOR SA~DE , SI 

TOR VELHICE , SE TOR BENEFíCIOS " . 
..... ..... 

Afinal , impoe-se no v a estruturaçao dos serVlços 

juridicos afetos ao novo Ministério , com a organlzação do Minis­

tério Públ i co da Pre vidência, disciplinando de forma a produzir 

melhores resultados nesse setor , ao qual incumbe toda a tare f a 

na Justiça do Trabalho , na Justiça Federal e no Tribunal Federal 

de Recursos, no Tribunal Superior do Trabalho e no Supremo Tribu 

nal Federal . 

Vale ressaltar que nesse setor, as atribuiç o es 
,.. 

dos Procuradores da Previdencia Social, injustificadamente ex-

cluidos do Ministério Públíco da União , depois de mais de 20 a­

nos a ele vinculado , são malS amplas que dos próprios Procurado­

res da República, pois que representam os interesses da União , 

inclusive, 
,.. ..... 

em tribunais e instancias onde estes nao atuam • 

..... 
Permitam-me os nobres membros desta Comissao de 

Serviço Público e , mais particularmente , os prezados e dedicados 

companheiros que a 

tes e Hugo Aguiar, 

dirigem - deputados Dias Menezes, Antonio Pon 
..... 

as obser vaçoes que passo a fazer sobre o pro -

blema previdenciário, 
.... 

em razao da necessidade que tem o Executi -

vo de preocupar-se com falhas que precisam ser corrigidas e que 
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~, ~ 

somente o serao se alem de denominaçao, se fizer uma verdadeira 
'" reforma de estrutura da Previdencia Social. 

Cabe " ~ a Oposiçao, como indeclinável dever de cons 
~ 

de representaçao ciência partidária e popular, apontar as falhas 
~ ,..., 

da administraçao e reclamar para elas a soluça0 que todos aguar-

damos. 

Essa legitima e autêntica oposlção deve fazer dE 
'" gar ao conhecimento do governo a insatisfaçao popular com refe-

rência aos mais diversos setores da atividade administrativa no 
(I 

PalS. 

E, 
, 

entre estes setores, ha um que reclama a maior 
'" atençao pelos graves e dolorosos aspectos que 

tendo o pr~prio futuro da classe trabalhadora 

dência Social. 

envolve, 
(I 

do Pals: 

comprom..§. 

a Previ -

A Previdência Social é o grande doente. Todos o 
, 

sabem. E se apenas disco~dam da maneira como se deve cura-la, o 
, ~ 

fato e que sao os seus segurados que sofrem, diretamente, o lmpoc 

to dessa anomalia. 
'" . fi Admitindo o crescimento economlCO do Pals e a a-

~ , 
cumulaçao das riquezas por parte do Estado, restaria a formula a 

ser adotada para que sua 

vel, a um justo critério 

mento. 

redistribuição atendesse, quanto possf-
~ 

de participaçao do povo nesse enriqueci 

E vamos verificar, 
, 

exatamente, que se ha da par-
,..., 

te do governo a intençao de fazer chegar a todo s as benesses des 

se enriquecimento, um caminho curto e fácil é o da humanização 
'" da Previdencia Social. 

, (I 

Se governar e escolher, tem al o Executivo a es-

colha, a caminho, a fórmula para garantir ao trabalhador a parti 

clpaçao na riqueza estatal. 

~ certo que em geral se aconselha para aquilo 
~ 

que nao deve ser feito e, poucas vezes, para aquilo que deve ser 
feito. 
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E E, nesse sentido, nos vários pronunciamentos de 

Plenário, ao lado da critica que formulamos , apontamos caminhos , 

tendo em vista a necessidade de uma ampla reformulação da politi 

ca previdenciária , dentro do entendimento de que a economia deve 
..., 

estar a serviço da comuni dade e nao esta a serviço daquela , como 

infelizmente, tem ocorrido nesse e em outros setores nacionais . 

E a melhor prova de que se trata com muito des ­

prezo o homem , o segurado, o contribuinte e mantenedor da Previ­

dência Social é que, entra governo, sai governo , ninguém , absolu 

tamente ninguém, é capaz de sequer penetrar a caixinha de segre­

dos que contem os números indicadores do quanto de v e a União ao 

INPS . 

E não só todos ignoram a quanto monta a divida , 

mas todos sabem que entra governo, sai governo , reno va - se a pro ­

messa do pagamento dos créditos da Previdência Social , que deixa 

ram de ser entregues pelo Executivo , responsá vel que é por um 
, 

terço do orçamento do INPS , como tambem do restabele c imento das 
..., 

reservas oriundas da contribuiçao patronal e de empregados , das 
, ..., 

quals for@m retiradas somas e somas de dinheiro que, ate hoje ,nm 

foram respostas . 
" Somos, no setor da Previdencia Social , um caso 

de curlOSO equilibrio circense . A Previdência Social se apóia em 

três contribuições igualitáriais : a UniãD , dos Empregadores e doo 
.... 

Empregados. Estes sao descontados na fonte , na sua quase totali -

dade na própria folha de pagamento . Os empregadores , em geralpum 

prem suas responsabilidades contribuitivas , embora , em alguns ca 
N N 

sos, deixem de recolher nao apenas suas quotas de participaçao , 

como as dos próprios empregados, retendo abusivamente as impor _ 
" tancias descontadas em folha • 

..., ..., 
A Uniao tegiversa, e nao promoveu o recolhimento 

de lei, dando o plor exemplo aos dois setores que ficaram , assim 

suportando, desigual e injustamente, o edificio que deveria as _ 

sentar-se num tripé . 

, 
Mas, o malS curlOSO e que, apesar disso , as dis-

ponibilidades da Previdência Social são tão altas que assustam 

qualquer analista do seu orçamento anual . Não porque suas tare _ 

fas estejam devidamente cumpridas com o atendimento pronto GER6~ 
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, 
eficiente aos seus segurados , mas porque a economla e feita com 

o sacrif!cio dos seus milhões de contribuintes . 

Seria preferível que nos ativéssemos à dura rea -
, 

lidade de manter os serviços previdenciarios sem contar com a 
N " . , participaçao do Estado , a manelra de outros palses , onde a con -

,.... .... 
tribuiçao oficial entra em determinadas ocasioes , segundo as ne -

, , l"oJ , 

cessidades orçamentarias do orgao assistencial , atraves de sub -

venções espec!ficas . 

Dessa forma , quando , na França , o Ministro Jean­

neney, dos Serviços Sociais , afirma que o reglme geral da Previ -
A. , ~ 

dencla esta em def i cit , isto quer significar que as contribu~oes 
,.... 

pagas pelos empregados e pelos empregadores sao insuficientes pa 

ra cobrir os encargos dos benef!cios , e , 

tra o governo para promover o equil!brio 

A • 

nesta contingencla , en-

orçamentário da previ -
A , t'oJ ,..., 

dencia , atraves da sub v ençao oficial . 
,...., , 

O problema nao e , alias , privati vo do INPS , mas 
, , .... 

de todo o reglme , pre videnciario , inclusive os orgaos de aposen-

tadori a 8 pensões dos servidores públicos , como ocorre com o 

IPASE . 

Moisés de Souza Nascimento , ser vidor público , A-

gente de 
, .... 

Estatlstica da Fundaçao do IBGE, em Barreira , na Bahia 

contava ao Programa " O Trabuco ", dirigido pelo jornalista Vicen ­

te Leporace, através da Rádio Bandeirantes , de são Paulo , exibin 
.... 

do documentos que se encontram em nossa mao , o ocorrido com o 
A ~ 

Instituto de Previdencia e Assistencia aos Servidores . 

O filho , atacado de leucemia aguda , no interior 

da Bahia , teve que ser 

maior possibilidade de 

transportado urgentemente para centro de 
.... 

tratamento , pois que nao existiam , na 10-

calidade , as condições mais elementares para os recursos médicos 
~ 

de urgencia . 

Depois , tentou . o reembolso que foi negado . O ser­

vidor dirigiu-se , afinal ao IPASE : 

... 
"A comunicaçao que ora recebo me convence ainda 
mais da triste realidade de pertencer a uma le ­
gião de ser vidores públicos lotados no interior 
deste nosso imenso Brasil , sempre desamparados e 
desassistido~ , e p~ra os quais a única relaç~ 
com o IPASE e o sagrado desconto de 5% nosGE~~.l:H" 



, . 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO P~BLICO 

já minguados vencimentos ." 

Quer dizer : dos que pagam 8% , descontados direta 
, , " . 

mente na folha, ou dos empregados domesticos que so tem a POSS1 -

bilidade de inscrever-se no INPS se recolherem 16% dos seus salá 
. ? r lOS .••• 

, . ,.. . 
Quando os responsavels pelo futuro da Previdencla 

Social se interrogam, tendo em conta o problema com toda a sua ... ,.,. 
complexidade, duas sao as proposiçoes • 

A primeira, 
, , 
e posslvel atender com de saber se 

... 
custo menor as necessidades cobertas pela proteçao social que es 

tá afeta à Previdência . 

Vivendo-se malS em virtude das técnicas modernas 

da medicina na clinica geral e na ci r urgia , no entanto , essas téc 

nicas são cada vez malS caras, levando a máquina previdenciária 

a um estado deficitário em vários paises, obrigando a suplementa~ 

governamental. 
, 

No Brasil , onde a estrutura e totalmente falsa , 
... ... #' 

porque iludida com uma ~ ~ terceira contribuiçao que nao e 

prestada, o caminho simplista é o que encontram as autoridades , 

como fizeram em 1 969 , através do Decreto-lei nº 710, pelo qual 
" o pagamento da aposentadoria e do abono permanencia em serviço 

, ... , 
passou a ser feito com o calculo, nao do ultimo ano de traba -

lho do segurado, mas dos três últimos anos , ou, agora, em 1973, 

nos quatro últimos anos ••• . 

E o próprio Prof . Cesarino Júnior, lente de le-... 
gislaçao Social da Faculdade de Direito da Universidade de ... 

Sao ... 
Paulo, na ocaslao, pronunciou-se, confirmando ("O Estado de S . 

Paulo " , 5 de agosto de 1969) : "não há dúvida de que o dispositi­

vo diminuiu vantagens de que até aqui gozavam os trabalhadores" . 
.... , .... 

Nao nos parecem logicas as explicaçoes de que , , 
segundo o proprio Ministro do Trabalho, "existiam numerosos ca-

sos de segurados que no ano anterior ao pedido de aposentadoria 

tinham aumentado muitas vezes ficticiamente o seu salário de 
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CONTRIBUIÇAo COM O EXCLUSIVO E MALICIOSO INTUITO de aumentar o 

valor de sBU salário-benef!cio, que era de 1/12 das última s doze 
~ 

contribuiçoes". 

E não nos parecem lógicas tais explicações , pelo 

fato de que já existia em vigência o Decreto - lei nº 66 , de 21 

de novembro de 1 966 , já do presente ciclo de Governo , determi-
"" "" nando que, a nao ser em casos especiais, nao se considerassem , pa 

ra efeito da fixação do salário-benef!cio , os aumentos superio -

res aos limites legais ou voluntariamente concedidos nos 24 me­

ses anteriores ao in!cio do benef!cio. 

As s im , o cálculo da aposentadoria e do abono-pe~ 

manência feito na base dos últimos 12 meses de contribuição, pa~ 

sando, em 1 966 , praticamente para 

ses , e em 1 973 para 48 meses! Se 

24 meses ; em 1969, 
"" a adaptaçao se faz 

para 36 

com tal 

me 

re 

gular periodicidade , daqui a pouco, um outro decreto-lei eXlgl -.. .. 
ra o calculo na base dos cinco anos • • • 

O que esperam os trabalhadores? 

Que lhes fossem mantidos os direitos previdenciá 
"" rlOS e que, com a unificaçao dos IAPs , em 19 de novembro de 1966 , 

.. 
se atingisse um melhor nlvel de atendimento , tomando como modelo 

os servlços da autarquia dos bancários - o IAPB - que mantinha 

uma modelar assistência médica e hospitalar . 
~ .. 

Nao foi, porem, o que ocorr8 ~ , pOlS o nivelamen-

to se fez por baixo . 

..... "" Os longos atrasos na marcaçao de operaçoes e a 
..... 

dificuldade no atendimento das internaçoes e exames complementa-

res de diagnóstico e tratamento se generalizaram dentro do orga-

nl sm o previdenciário, A • .. 

a segunda potencla arrecadadora do Pals . 

"" Com a unificaçao que todos desejavam , acreditan -

do que se viesse a estruturar com menor custo e melhor resulta­

do aquela autarquia , muitos julgavam poss!vel até mesmo a ado­

ção da livre escolha do médico, como, aliás , ocorre em alguns ~i 
ses. 
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excluindo-se, aSSlm, inexplicavelmente, de tais beneficios a s 

crianças portadores de paralisia infantil e de outras incapacida 

des. 

Com essa interpretação também se excluiu do bene 

ficio da reabilitaç~o os menores portadores de paralisia cere­

bral' excluindo- traumáticas e putras deformidades do aparelho m 
comotor, 

tral. 

"" "". elS que nao apresentam lesoes do slstema nervoso cen-

"" Dessa forma, milhares de crianças com amputaçoes 

congênitas e adquiridas, sequelas e poliomielite, paraplégicos ~ 

consequência de lesões medulares por mielo-meningocele e casos 

de muitas outras deformidades locomotoras, que necessitam recor 

rer ao setor de reabilitaç~o de entidades como a benemérita Asso 
"" N" ciaçao de Assistencia a Criança Defeituosa, ficam sem qualquer 

"", "" cobertura do INPS em razao da esdruxula regulamentaçao vigente. 

"" Nao se considera justo que os filhos de segura-
,., . 

dos do INPS atingidos por todas as outras incapacidades congenl-

tas e adquiridas do aparelho locomotor sejam excluidos dos bene­

ficios da Previdência Social que apenas ampara os casos de para-
"" lisia cerebral e outras lesoes do sistema nervoso central. 

IV 

Verifica-se, entao, o absurdo: os adultos que so 
IV , " 

frem amputaçoes traumaticas tem direito a uma perna ou braço ar-
" tificial pagos pelo INPS, bem como ao treinamento e a reabilita-

"" çao: quando IV " a amputaçao ocorre com uma crlança em consequenciaoo 

desastre ou "" " de deformaçao congenita ou doença, fica ela desprot~ 
• , r-.I • .'. ~ 

gida, p01S o orgao prevldenclarlo nao lhe assegura sequer a per-

na ou o braço artificial ou o treinamento físico 

liás, no caso dessas crianças, também o INPS não 

indispensável·li 

financia nem 

fornece os aparelhos ortopédicos inprescindíveis à sua reabilita 

çao. 

A revista "Veja" realizou, numa completa reporta 

gem sobre a Previdência Social, uma radiografia de corpo inteiro 

do INPS. Ouviu todDs os Superintendentes Regionai s daquele órgão 
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vã esperança que logo se desfez, a ponto 

próprio INPS reconhecer a cronicidade das filas (Revista 

setembro, 1970) : " Diriamos mesmo que o fenômeno das filas 

institucionalizou a tal ponto que chega a ser aceito com 

de o 

do INPS, 
0# 

Ja se 

t 1 1 .... " to espor ivo pe a popu açao •• • 

Também a limitação dos beneficios da reabilita-
~ .. . 

çao deixou ao desamparo milhares de crlanças recuperavels • 

Essas 
.... 

restriçoes foram impostas pelas modifica-
.... 

çoes por que passou a regulamentaçao do INPS. 
.... ,... 

Reagindo a essa alteraçao, a Associaçao de Assis 
,.. " tencia a Criança Defeituosa, pelo seu Presidente, Dr . Renato da 

Costa Bonfim, dirigiu-se ao Ministro do Trabalho. 
,... 

A regulamentaçao do INPS estabelece normas dis-

criminatórias, limitando os beneficios da reabilitação apenasms 
,... 

casos de algumas lesoes do sistema nervoso central, porém exclui 

de tais beneficiosos menores atingidos por 
,... 

outras lesoes incapa-
A 

citantes do sistema locomotor: deformidades congenitas dos mem-
,... 

bros, amputaçoes, poliomielites e outros tipos de paralisia . 

Torna-se indispensável e urgente a modificação da 
.... 

imperfeita regulamentaçao • 
,... 

Esclarece o memorial que a orientaçao do INPS es 

ta' aSSlm resumida no § 1.1 do S.B.E. 4023.9, de 15 de outumro de 

1969: 

.... 
INPS que estao 

lisias infantis 

"Serão assistidos os menores beneficiários da ,.. 
Previdencia Social de 4 meses a 16 anos de ida-
de, portadores de deficiência fisica ou mental de 
cau~a neuropatológica cujo tratamento exija apli 
caça0 de medidas especiais" • 

• 

Entendem os serviços médicos e assistenciais do 

excluidos dos beneficios da reabilitação as para 
,... 

resultantes de lesa0 da medula espinhal. 

Dessa forma, somente se enquadrariam nos benefí-
.... 

ClOS da reabilitaçao os menores portadores de paralisia celebra+, 
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e o próprio Ministro Júlio Barata foi entrevistado, durante 2 ho 
~-

ras, pelos jornalistas Dirceu Brisola e Luis Adolfo Pinheiro. 

A ampla reportagem começa com uma legenda que es 

tá fixada em cartaz em muitos postos de atendimento do INPS: " O 

Espirito da Nova Previdência Nascida com o INPS, Funda-se na Sim 
A 

plicidade, na Eficiencia e na Rapidez" ••• 

Ouviu o jornalista de "Veja ll o servidor Carlos de 

Oliveira 8ronze Júnior, "um dedicado funcionário do INPS capaz 

de começar a trabalhar uma hora antes do inicio do expediente"no 

Posto de Curitiba, no Paraná. Fui investigar o fato e trouxe es-
..., 

ta complementaçao: o servidor , que tem mais de 30 anos de serVl 
" r.J,,, 

ço, deveria abrir o Posto as 7 horas da manha, porem o abre as 

5 horas, mas seu vencimento é de cr$ 378,00 e mais os ser Vlço s 

extraordinários. 

de um empréstimo 

Mas, com os descontos da própria Previdência e 
A • ."" da Caixa Economlca Federal, no flm do mes ele 

recebe, simplesmente , cr$ 56,18 ••• 

Ninguém repudia o INPS. Ninguém deseja sua extin 

çao. 

Todos parecem acordes em que o necessário é re­

formulá-lo, para que alcance seus objetivos precipuos. 

Assim, quando o Ministro Júlio Barata, fazendo 
, , 

blague, atraves de "V eja", afirmou que o INPS "e como uma mulher 

de má fama", "mulh er que muitos criticam, porém todos querem" ,pre 

tendeu S. Exª. por certo, demonstrar ser aquela autarquia um mal 
'. ';r") necessarlO ••• 

,.. ,.. 
Razao nao lhe falta, entretanto , quando afirma 

que beneficios como o 13º aos pensionistas e aposentados da Pre-
,.., N,.. ,..., #"oi #"J 

videncia nao tem a mesma divulgaçao, mas essa constataçao nao e-

lide a outra de que"as criticas encontram um forte apoio na rea­

lidade". 
,.. 

E a essa conclusao chegou a equlpe de reportagem 

da revista "Ve ja " (22.12.1971), quando ouviu seus correspondentes 

nas várias capitais dos Estados. 

Mas o levantamento feito através dessa reporta-

gem se demora 
,.. 

quanto a Sao Paulo e Guanabara, onde o problema to 
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,..., " 
ma aspectos de tal vulto que o Governo nao pode omitir-se ao seu 

dedicado e urgente exame . 
,..., 

E tudo isso ocorre com contribuintes que estao 

doentes, alguns em estado grave, e que procuram exatamente o tra 

tamento e a cura, têm que suportar tais sacr ificios às vezes pa­

ra obter a consulta para dentro de 30 ou 60 dias ••• 
,..., ,..." 

A conclusao da imprensa quanto a Sao Paulo e a 

de que guardar lugar na fila nos postos de atendimento chegou a 

ser uma atividade rentável e em Porto Alegre tornou-se um concor 

rido ponto comercial, enquanto em Salvador justificou o surgimen 

to de uma nova função para o funcionário que fica aguardando as 

pessoas que desmaiam ••• 

Ainda em são Paulo, uma série de bem elaboradas 

reportagens apresentadas pelo "Jorn al da Tarde", de autoria dos 

jornalistas Hebert~ranjo e Demócrito Moura, retratam o impressi 
... 

onante quadro das defici encias nesse setor. 

O próprio jornalista Hebert Laranjo chegou " as 
lU 

duas horas da manha ao Posto Central de Atendimento do INPS na 

Rua Santo Antonio e entrou na fila, juntamente com as primeiras 

pessoas que começavam a aparecer. Tomou chuva e sentiu frio ao 

lado dos segurados, ficou lá até às 16 horas e contou o que VlU • 

lU 

No campo dos acidentes do trabalho, a açao prev~ 

denciária não se ajusta às reais necessidades do trabalhador que 

se marginaliza, criando problemas ainda maiores para Sl , 

sua família e para a própria comunidade. 

para 

O trabalhador que se acidenta recebe um pequeno 

seguro, mas inapelavelmente, se marginaliza porque, ao voltar ao 

trabalho , acaba sendo dispensado pela empresa. Se não é dispensa 

do ao tentar reassumir suas atividades, o é dentro de algum tem-

po. 
". ,..., 

Em consequencla, nao encontrando outra oportunida 

de, " dada a deficiencia parcial que apresenta, fica desemppegado, 

aumentando o volume de pessoas qse não obtêm serVlço ou que, uma 
N ,..., 

ve z dispensadas por razoes as mais diversas, nao conseguem um 
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novo emprego. 
'" , Torna-se, aSSlm, imperiosa uma legislaçao pro-

prla que proteja efetivamente o trabalhador acidentado que so-
'" fra reduçao de sua capacidade laborativa. 

'" Essas demissoes quando o trabalhador acidentado 

pretende retornar ao serviço ou algum tempo depois de sua volta 
"IV " . rol a atividade,~ao estimadas, pela ausenCla de legislaçao mais se-

vera no sentido de assegurar a permanência do trabalhador no em 

prego. 
'" Ou o acidentado apenas teve reduçao de sua capa 

cidade laborativa e, nesse caso, o '" emp regado r deve r ec eb e-lo, des 
"" de que tenha condiçoes de trabalho para a firma, ou, 

, 
do contra-

rio, a politica previdenciária deve ampará-lo, a fim de que ele 
..... 

nao fique engrossando a massa de desempregados e de marginaliza , 
dos do Pals. 

, 
Nessa area, e com base em dados encontrados pe-

lo Departamento de Economia da Federação das Indústrias do Esta 

do de são Paulo (Relatório do Dr, Jorge Duprat Figueiredo), po-
"" de-se afirmar, melancolicamente, que somos campeoes mundiais em 

acidentes do trabalho. 

Somente em 1970, tendo em conta apenas os aCl-­

dentados vinculados à Previdência Social, calcula-se um prejuí-
'" zo para a economla nacional de 587 milhoes de cruzeiros. 

De fato, em 1970, num total de 7.284.022 segura 

do s do INPS, contaram-se nada menos que 1.220.111 acidentes de 

trabalho. 
'" Segundo as informaçoes oficiais, perderam-ffi com 

tais acidentes, "" em 1970, mais de 143 milhoes de horas de servi-
...., 

ço, no valor aproximado de 112 milhoe s de cruzeiros. 

Somando-se o custo de s ses acidentes na área do 
...., 

INPS, que foi de 475,8 milhoes de cruzeiros, com as horas de 

trabalho perdidas na empresa privada, teriamos o total de 587 
'" milhoes de cruzeiros acima referidos 

A média brasileira é a mais alta que se conhe-
ce, tendo em vista os dados ma is r ecentes, isto é, após a esta-

..... 
tizaçao do seguro-acidente, , 

en tr e nos. 
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Em 1971 , malS de dois mil tabalhadores morreram 
..... 

em acidentes do trabalho e pela mesma razao quase 500 outros s e-

gurados receberam aposentadoria por in validez • 
..... 

Qua s e um milhao e meio de trabalhadores foram a -

cidentados em 1971 e prevê-se um aumento desse indice de 10 a 20 

por cento por ano . , 
Imposslvel , aSSlm , excluir - se o exame dos aspec -

'" tos SOClalS e economicos dos acidentes do trabal h o , mergulhan do -
~ " . , 

se na repercussao junto a economla das empresas e do Pals . 
..... ..... 

Ao lado da atualizaçao de nossa legislaçao no 
........ , 

setor , v isando a proteçao ao trabalhador vltima de acidente de 

trabalho que reduza sua capacidade laborativa , é indispensável 

promover , de 

melhança de 

maneira permanente , uma campanha pUblicitária , 
... 
a se 

..... 
outras de tanta penetraçao e efeito . 

Sem dúvida , há aspectos contraditórios . Os operá 
..... 

rlOS reclamam que o empregador nao se sensibiliza com os aciden -

tes que s ofrem , mas se preocupa fundamentalmente com os danos coo 

sados à máquina , para a qual ele também quer a proteção . Quando 
, , 

ha um acidente de trabalho , no entanto , sabemos bem qu e , alem da 
~ " , . 

ho s pitalizaçao do empregado , as vezes a maqulna fica danificada 

durante meses , ocasio nando , com sua capacidade ociosa , tamb ém u-
'" ma reduçao de renda ao empregador • 

..... 
A civilizaçao s e defronta com esta luta cu r losa : 

o homem está =~ s vezes em condição infe r ior à máquina . Dai a ra -
'" zao pela qual Bergson dizia , com muita sabedoria , que a e s te 

mundo tecnológico de hoje precisariamos devolver um pouco da al ­

ma que lhe foi furtada . 
, 

Nunca e demais ressaltar que, segundo o s dadosre 

cebidos pela OI~ em Genebra , considera-se muito alto o indice de 

acidentes do trabalh o nos campos, não apenas com máquinas e tra 
, 

tores , como tambem com enxada s , foices, machados , queda s , etc . 

No Brasil , porém , tais acidente s não estão ln -
..... 

cl ui do s nos dados ofici a is , pela simple s razao de que o traba-
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'" lhador rural nao se integrou, ainda, 
,.. 

efetivamente na Previdencia 

Social. 
.... 

As lideranças sindicais de trabalhadores de Sao 

Paulo estão igualmente preocupadas com o indice de acidentes, es 

pecialmente porque, em setores como o da indústria da construção 

civil, há centenas de operários, particularmente serventes de 

pedreiro, que aceitam serviço sem carteira profissional , sem re­

gistro de empregado. 
'" Dando outra versao ao problema, o Presidente do 

Sindicato dos Metalúrgicos de são Paulo, Sr. Joaquim dos Santo s 

Andrade, lembrou que, para o equilibrio das finanças domésticas, 

o trabalhador vai sujeitar-se ao trabalho nos domingos , feriados 

e no periodo das férias anuais, o que vai aumentando o seu dese­

quilibrio emocional , além do seu desgaste fisico . 

Por isso mesmo, quando seus reflexos nao funcio 
, 

esta nam bem e s e verifica o acidente, a responsabilidade 

na falta de fiscalização do cumprimento dos horários, das medi -

das de segurança na fábrica e no cansaço a que se expõe o traba± 

lhador pela imperiosa necessidade de garantir o sustento da mu ­

lher e dos filhos. 

Ja' N nao bastasse o 

lar à fábrica e deste à casa, com 

.... 
desgaste com a locomoçao 

uma fadiga suplementar do 

cesso do trabalho extraordinário e noturno, há às vezes 

de segurança dos locais em que exerce a atividadel 

do 

ex-

falta 

A situação dos pensionistas do INPS é carica ta e 

caminha para uma inapelável insolvência, pois a taxa de reaJus­

te do valor das pensões é sempre igual ao indice de aumento do 

salário-minimo , e ainda assim pago com 90 dia s de a traso, quan-
do os descontos para a Previdênci a já são feito s a partir do mês 

. " . de sua vlgencla. 

Com o objetivo de mostrar essa iniquidade , o" Jor 
.... 

n al da Tard e" , de Sao Paulo, divulgou tabela elaborada com base 

nos indices de aumento do salário-minimo e na taxa de reajustem 

categori a profis s ional do s bancários na cidade de são Paulo,apo~ 
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tando esse levantamento como um exemplo dessa distor ~ ao: em 1968, 

o aumento do salário-minimo foi de 23%, quando o aumento dos ban 
, 

cários em atividade foi de 30%, o que representou para os banca-

rios aposentados um reajuste de suas aposentadoria s ou 

de menos 7% em relação aos profissionais em serviço. Em 

pensoes 

1969, o 

reajuste das aposentadorias e pensões foi feito na base de 21%, 

o indice de aumento do salário-minimo, enquanto os bancários em 

atividade obtinham majoração de 25%. Em 1970, os aposentados e 

pensionistas viram seu reajuste limitado ao indice de majoração 

do salário-minimo, que foi de 20% ou, a inda, em 1971, quando o 

salário-minimo alcançou 20% de aumento e o dissidio coletivo de 

trabalho daquela categoria obtinha 23%t E assim por diante ••• 

Se os reajustes do salário, através dos acordos 

celebrados entre as vária s categorias profissionais ou de dissi-
" dios coletivos junto a Justiça do Trabalho, visam reduzir os e-

<V 

feitos da inflaçao para os que se encontram na atividade, o que 

dizer dos pensionistas e aposentados, que, em apenas 

dem 18% ••• desfalque que numa proporção assustadora 

4 anos, pe.E 
, 

W:J so rv era um 

dia o beneficio ••• Isto sem levar em conta o achatamento sala­

rial consequente do desequilibrio entre o salário nominal e o 

real crescimento do custo de vidat 
, 

O que deseja o segurado e que na doença, na ve-

lhice ou na morte, ele e, se for o caso, os seus descendentes ~~ 

sam manter com dignidade um nivel de vid a aproximado ao que ti­

nham quando na atividade normal. 

Como poderia viver a viúva do segurado Domingos 

Moreno (Carteira Profissional nº 039813, de são Paulo), que ga­

nhava 400 cruzerios, que se aposentou por invalidez com 132 cru-
" zelros e que ao falecer apenas deixou a esposa e filhos uma pen-

<V 

sao de 98 cruzeiros? 

Não desejamos a perfeição da Suécia, onde as pe~ 
sões compreendem a básica e a suplementar, tendo o aposentado que 

não recebe além da pensão básica a total lsenção dos impostos,i~ 
clusive, e v identemente , do predial. 
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, ..., 
Nem tambem asplramos ao sonho das condiçoes da a , , 

posentadoria naquele pals, onde os aposentados podem recebe t- ate 

mesmo empregadas domésticas para a limpeza, para a lavagem de 
..., 

roupa, para o preparo da alimentaçao, manicure e pedicure • 
..., ..., ..., 

As reclamaçoes sao constantes e, por certo, nao 

chegam facilmente aos ouvidos do Poder pelas dificuldades do 
..., 

fluxo ascendente da comunicaçao governamental controlada e condi 

cionada . 

l preclso que tal não ocorra, para que não se re 

pita o diálogo de Becket, no teatro de Anouilh , qu ando o Rei re-

clamava, 

mu do s ••• 

o medo ••• 

mals ou 

ao que o 

, 
menos assim ~Parece que reino sobre um pals de 

interlocutor esclarecia : - é o medo, Majestade , 

Esta carta, publicada na 
..., ,.. 

seçao " Sao Paulo pergu.!} 

ta " , ..., 
do "Jornal da Tarde", de Sao Paulo, 

, 
e bastante elucidativa : 

"Sr.: "Em 1951, depois de 43 anos de trabalho, dos 
quais 38 dedicados à l ight , aposentei - me aos 63 
anos de idade, pass~ndo a receber cr$4 . 1oo,00(an 
tigos) correspondente ao teto de dez salários-mI 
nimos vigentes, importância esta já inferior ao 
ordenado percebido na . época. 
Atualmente, com 84 anos de idade, já quase no 

fim da vida, venho recebendo a aposentadoria de 
cr$728 , 00 a qual corresponde a cerca de três sa­
lários-mínimos, mal dando para o meu sustento . 

" ~ Em identica situaçao, se encontram muitos ou-
tros antigos funcionários da Light, Telefônica , , ..., 
Gas e de outras empresas , cujas Caixas e Pensoes 
e Aposentadorias foram encampadas pelo INPS . 
Alguns desses empregados, antes de suas aposen­

tadorias, ganhavam salários equivalentes a 20 ve 
zes o salário-mínimo e que viviam sem maiores -..., ~ 

preocupaçoes economicas, foram obrigados ,n o cur-
so destes últimos anos, a ir vendendo tudo o que 
possuiam apenas para sobreviver . 
Todas as distor~ões provocadas pela inflação vêm 

sendo corrigidas naturalmente e por iniciativado 
governo . Os preços das mercadorias e dos servi­
ços sempre foram gradualmente reajustados. Até 
os alu9uéis que permaneciam congelados durante a 
nos, vem sendo paulatinamente liberados . 

, ... 
Tambem nao pode o Governo fazer ouvidos de merca 
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'" dor a grave injustiça criada com a nao intercomunicabilidade de 

tempo de serviço para efeito de aposentadoria . 

. '" Ha anos vem a administraçao informando que es-

tá constituido um Grupo de Trabalho para estudar a contagem re­

ciproca de tempo de serviço , para efeito de aposentadoria , ou s..§ 

ja , o cálculo do periodo efetivamente trabalhado , seja na empre­

sa privada, seja na atividade estatal ou paraestatal . 

Em março de 1971, o Ministro Júlio Barata infor ­

mava ter constituido um Grupo de Trabalho para levantar o pro -
'" blema e apresentar soluç ao em 30 dias ••• 

,... 
Bem resumiu a questao, o jornal " A Tribuna", de 

Santos, quando em editorial destacava : 

" Coloquemos a questão em bases primárias . Traba 
lho é trabalho , qualquer ~ue seja o emprego , e 

'" . o fator desgaste nao esta subordinado , nem na 
te~ria e nem na prática , ao âmbito da empresa 
privada ou do funcionalismo . O desgaste - físi-

'" co ou mental - ocorre em funçao das responsabili 
dades, dos encar~os , Jamais se relacionará com o 
regime de previdencia e muito menos com a vincu-

'" laça0 estatal ou . particular . 
Se a lei é igual para todos , como admitir que 

a aposentadoria , final de carreira , seja negada 
'" ~ em razao de um vln uu lo que afinal , nada tem a 

ver com o trabalho em si? 
O funcionalismo precisa de técnicos e assim a 

empresa privada . Será extremamente salutar uma 
, • • ". " A especle de lntercamblo e ate mesmo de concorren -

cia, no bom sentido entre o partiuular e o Esta­
do. Estimulante, diríamos nós, !Jara o aperfeiçoa 
mento técnico e para a própria dignidade profis~ 
sional de quem trabalha . 

Um mau funcionário público, compel.;i ente mas de­
siludido ou deslocado, terá que se esforçar no 
t~rreno da inisiativa privada, enfrentando ques­
toes de produçao , regime da CLT, Fundo de Garan ­
tia , parecendo razoável dizer que em novas res-­
ponsabilidades ganhará motivos outros para pro _ 
gredir . O mesmo pode acontecer no sentido inver ­
so , recebendo o sistema burocrát i co o influxo da 
mentalidade empresarial . 

Por muitas razões , além destas , a contagem re-
~ . 

Clproca sera um ato de justiça e de bom sen s o". 

Se o empregado de empresa privada já pode , em al 
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, 
guns casos, contar para sua aposentadoria o tempo de serviço p~ 

, N ,.. t 
blico, por que o servidor publico nao pode faze-lo quan o ao pe-

ríodo que trabalhou em firmas particulares? 
, , 

A obrigatoriedade desse trabalho, alem do perlo-

do fixado internacionalmente, tendo em vista o tempo de desgas-
, 

te do homem e da mulher e seu relacionamento com a saude, nos l~ 
N , 

va a uma condiçao de trabalho forçado, condenado ate mesmo pelo 
N " Brasil na sua representaçao junto a ONU. 

A injustiça é tão gritante, que o Brasil reconh~ 

ce a procedência do critério, ao disciplinar o mesmo benefício 

que nega aos trabalhadores nacionais, em favor de espanhois,por­

tugueses e italianos, através de tratados e convêncios interna -

cionais. 

Para est~gmatizer essa injustiça previdenci~ria, 
'. ,.. # no Brasil, varlOS tem sido os artigos, as reportagens e ate li-

N ,.. 

vros, como os de Jo8.o Lopreato, "Lacuna da Previdencia Social ou 
N 

Serviço Forçado", no qual o autor exemplifica a situaçao de um 

servidor que, tendo trabalhado vinte ou mais anos em empresa pr~ 

vada, perde esse tempo 
,.. 

de ser da previdencia, 

de serviço, desmentindo a própria razão 

consubstanciada no desgaste físico do ln-
N 

divíduo, na sua doença ou em sua invalidez para 

na qualificação de serviço público ou privado. 

o trabalho,e nao 

O problema da comunicabilidade de tempo para a 
, "N 

apmsentadoria esta vinculado a questao da velhice e do desempre-

go ou da falta de emprego. Ali~s, o problema de uma nova políti 

c a da velhice deveria ser menos dram~tico e angustiante no Bra-

sil do que em países da Europa, onde o índice de velhos 
, 
e bem 

superlor ao nosso, país com sua maioria constituida de jovens. 

Ainda h~ poucos dias, a BBC, de Londres, em pro­

grama para a América Latina, traçava um paralelo entre o Brasil-

país de Jovens - e a Inglaterra, onde o índice de natalidade 

menor e a duração média de vida malor, com uma grande proporção 

de velhos. E destacava que, até pouco tempo, quase nenhuma aten-

, 
e 

.... 
ç a o s e dava aos problemas que a aposentadoria provoca num moder-

GER 6 .07 



~r, i./ • 

• ' • '." ~,.~~ J :.' .:-~~ ••• ,. \, 
" ~ó' . . . " ~ , \ 

. ,, ~ ~ .. ~,jr. s;.:.. 
:~ '. ;.: • 1.";) 

CAMAAA DOS DEPUTADOS 
, (". ..' .. , ~... (.) -

. ~ . ., '. -~ ... i/.t,t 
.. C.D. .... 

COMISSAO DE SERVIÇO P~BLICO 
• , r ... ,) ' .. ; 1'~".' 'l,.fi," '."-.. 'v .... ~ ..... ..... _~ 

no estado industrial. 
~ , . 

Hoje, existe na Gra-Bretanha, como em varlOS ou-

tros paises, a Associação de Pré-Aposentadoria, que se dedica es 

pecialmente, a preparar e orientar os trabalhadores para sua Vl­

da de aposentado. 

No Brasil, talvez seja desnecessária durante mUl 

to tempo uma sociedade com esses objetivos, pois o trabalhador ffi 

aposenta para procurar serviço , posto que os seus proventos nao 

lhe garantem a inatividade e , às vêzes, seq uer a sobrevi vênci a fi 
SI CA ••• 

"" O desemprego, o nao-emprego, o subemprego, dan-

çam a sinfonia no grande laboratório social , desafiando adminis-
"" traçoes e governos . 

Trabalhadores com malS de 35 anos dificilmente rn 
,. 

tem novo emprego. 

Os 
, . , . 

proprlos empresarlos se preocupam com a ques-
"" "" "" tao e fazem chegar ao Executivo sua colaboraçao e suas sugesmes. 

Ainda há pouco, o empresário Eiji Yamamoto, Pre­

sidente da Colorado, Rádio e Televisão, sugerla uma taxa de con-
"" "" "" tribuiçao ao INPS, para um "Fundo de Subvençao Para Mao-de- Obra 

Idosa" •• 

Segundo a sugestão do empresário, o INPS sub ven­

cionaria parte do salário dessas pessoas idosas, aumentando a 

proporção com a idade. O custo real desse operário para a empre-
"" sa seria reduzido, o que o colocaria em condiçoes de igualdade 

"" com o mais moço, na suposiçao de que este apresentasse melhor .... 
produçao. A taxa, seg undo aquele empresário, nao onerarla a em-
presa, pOlS voltaria a ela, 

de certa idade. As próprias 

do cálculos burocráticos do 

contanto que ela recebesse operários 
"" empresas fariam as deduçoes, evitan-

INPS e receberiam o líquido. 

O cuidado seria o de bem dosar a medida, a fim 

de que não ocorresse o contrário, ou seja, a recusa dos jovens. 

O fato é que os próprios empresários, percebendo 
" oficial, correm a ajuda do governo, apresentando sug e2 a omlssao 

"" toes . 
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A Previdência Social ) é , aliás, obra dos governos 

capitalistas e um freio à agitação social . Daí , as razões de te ­

mor que levam o empresariado brasileiro a pressionar o governo~ 
,... 

ra impedir a deterioraçao dos seus serviços assistenciais , como 
, ...., 

ocorreu na Inglaterra, na França, na Italia , onde alteraçoes subs 

tanciais foram adotadas nesse setor . 

A miséria do proletariado industrial agrava a 

crlse e obriga uma revisão da política previdenciária , embora , em 

1880, Bismark, na luta contra os socialistas , já cuidasse dos 

três tipos de assistência ao pequeno assalariado contra a doença , 

os acidentes do trabalho e a velhice ••. 
,... 

Nossa urbanizaçao crescente prenuncla o creSClmffi 
,... 

to do proletariado industrial e o aviltamento de suas condiçoes 

de vida. ~ o censo de 1970 que documenta essa a vassaladora urba-

nizaçao . 
...., 

Se malS da metade de nossa populaçao vive nos 

centros urbanos , em 1980 teremos, 
,.. . 

segundo a tendencla revela::la P§.. 
..... ,.., 

lo censo, 80 milhoes de pessoas nas concentraçoes urbanas e 40 ,.., 
milhoes no meio rural . 

t'V , ~ 

Nao e posslvel ignorar essa avassaladora urbani -

zação do país e, menos ainda , deixar de perceber que os serVl -
,.. 

ços assistenciais tem que se ajustar a esse crescimento e concen ,.., , 
traça0 demografica. 

Tão deficiente é esse serviço que as firmas aprQ 
veitam a oportunidade que lhes concede o INPS para assinar 
vênios de prestação de assistência médica , apesar do maior 
que tais contratos trazem às empresas. 

,.., 
Nao nos atualizamos . 

con -
A 

onus 

O Governo reconhece o perigo das drogas e as im ­
plicações na área jovem do País , a ponto de adotar uma ' série de 
medidas , de leis e de decretos , objetivando o combate aos t~xkos . 

No entanto , ao contrário do que ocorre em outros 
paises , não existem postos e ambulat~rios especializados para o 
tratamento de viciados em drogas , especialmente os jovens , depen 
dentes muitas vezes dos segurados , senão ele pr~prio . Aliás , e; 
postos desse tipo, existentes na Alemanha , são colocados médicos 
jovens e empregados estudantes de Medicina , muitos deles com as 
características e vestimentas dos pr~prios doentes, facilitando , 
assim , o diálogo tão importante no tratamento . 

Se hoje há uma enorme dificuldade em obter uma 
seu dependente, vaga num hospital para cirurgia de um s egurado o u 

quando não até mesmo para uma consulta , imginem ' e as peripécias 
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de um modesto trabalhador,tentando obter uma vaga para um doente 
'" . 

mental ~ num estabelecimento especializado que mantenha convenlO 
com o orgão pre videnciáriot Sequer nos aparelhamos para o trata­
mento das doenças mais s imples e mais comuns , como a coqueluche . 
Para o BeL:J t ratamento, . uma moderna câmara de pressão substitui 
os vôos caros e as numerosas visitas médicas . 

A má vontade dos próprios hos~itais que têm con 
A ~ , ' .. venio com o INPS nao e , apenas , problema do pesSlmo serVlço hos 

pitalar , mas também consequência da demora no recebimento . 
,... 

'" tencia 
Agrava-se , assim, nao apenas a crise da assis -

médica , como também da assistência hospitalar. 
,... 

privilégio 
O internamento de doente - que tem direito enoo 

- fica, muitas vezes, dependendo de influências . 
O trabalhador reclama a efetiva assistência mé~ 

dica a ~ue tem direito, 
nos, ideias . 

,... , 
e nao apenas promessas, graficos , pla-

,... 
Num aspecto , o Instituto tem razao , e a afirma -

ção do Ministro Júlio Barata foi confirmada ("O Estado de S . Pau 
lo", 25 de novembro de 1971), quando declarou que " havia uma úi 
dústria de hospitais à sombra do INPS " e que foi constatado que 
médicos da autarquia eram sócios dos hospitais para ga mantia do 
negócio, pois 90 por cento do movimento dos mesmos vinha da Pre 

'" videncia Social ". Afirmou-se mesmo que " alguns hospitais parti -
culares - segundo o computador do INPS - haviam cobrado do Ins­
tituto 42% além do que ele de fato deveria pagar ". 

Já era tempo de terem sido tomadas as providên­
Clas reclamadas e regularizado o serviço hospitalar, se essa.fus 
se a única causa do péssimo atendimento . ,... , 

Compreendemos as razoes de ordem tecnica que de 
vem presidir ao planejamento previdenciário no setor médico - ci~ '. . , ,.., ~ 
rurglco , pOlS uma so operaçao de coraçao aberto custa pelo me -
nos 7 anos de contribuição de um segurado . Mas são os riscos e ,... 
as obrigaçoes da autarquia , inclusive sabendo que , quanto mais 
progride a Medicina , tanto mais ela encarece , pelas condições rn 
aperfeiçoamento e de requinte de sua técnica . 

,... 
Nao desejamos chegar ao ponto de ter que esco -

lher aqueles que se de v e deixar morrer, 
, 

mesmo porque e . ~ 

lmpossl;. 

vel aferir em dinheiro o preço de uma vida e ainda porque ~ prE 
A ~ ~ , 

blemas de consciencia sao colocados, nao so para o organismo em 

seu conjunto , , . 
como para o proprlo médico em particular . 

Acima de qualque r e s peculação em torno 

to de uma vida , está a filosofia que deve presidir às 

previdenciárias : o direito do homem à saúde , ou seja , 
,.. , 

çao da sua saude . 

do cu s ­

tarefas 
" a prote -

E muitos que jama is oneram o Instituto ~g~para 
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compensar aqueles que malS necessitados recorrem à Previdência So 

cial. 
, 

O certo e que o homem que utiliza os recursos da 

técnica para passear no so lo lunar, empregando fortunas que pode­

riam contribuir para mlnorar o sofrimento de muitas populações d~ 

sassistidas nem sempre pode tratar-se com as técnicas médico-ci­

r~rgicas ma is adiantadas e j~ em plena utilizaç~o nos chamados 
, 

palses desenvolvidos • 

O "Jornal da Tarde", de S~o Paulo, de 29 de feve­

relro de 1 972, conta o cas o de uma senhora, D. Jovita, que, can­

sada de tentar uma operaç~o no INPS, acabou comparecendo à reda-

ç~o do jornal para dizer que teve que procurar um médico parti-

cular, ao qual pagou 40 cruzeiros, gastando mais 40 cruzelros no 

aviamento dos remédios e que, voltando ao INPS para a cirurgia que 
, ~ 

se tornava necessaria,nao conseguiu marcar data para a interven-

ç~o sen~o 30 dias depo~ apesar de ter-lhe informado, o médico, 
A , 

que seu caso era de cancer do utero! 

Se é um excepcional levado pelas m~os do pal, da 
~ 

ma~ ou de um segurado qualquer, para obter tn±amento ou hospitali 

zaç~o , a situaç~o n~o escapa àquela difícil encruzilhada que o 

"Jornal do Brasil", assim t~o bem resumiu: "O excepcional n~o tem 
~ 

no Brasil nem mesmo os direitos do homem comum. As empresas nao 

o aceitam; as escolas os discriminam; a família os esconde; a so­

ciedade os evita e o Estado os ignora". 

E s~o, no Brasil, de 5 a 6 milhões, dos quals ap~ 

nas 100.000 recebem assistência, ali~s prec~ria. 

A deficiência assistencial no País é uma das cau­

sas da mortalidade infantil. 

Nesse setor , valio so ~evantamento realizou a 

vista "Realidade" (maio, 1 972), coligindo dados e publicando 

re-
, 

gra 

ficos, e confirmando o aumento do n~mero de crianças mortas antes 

de completar um ano,nas grandes cidades, tanto das capitais quan­

to do interior. 
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Esse aumento dos índices de mortalidade infantil 

no começo dos anos 
, 

60 - documenta " Realidade ", depois de decadas 
~ , 

de queda contlnua, é um dos mais alarmantes si nais de diminuiçao 

da " qualidade da vida " urbana no Brasil. 
, . ~ 

E para essa vexatorla constataçao apresenta duas 
~ 

o empobrecimento da populaçao de rendas mais baixas explicações : 

nesse período e o fato de as cidades não terem expandido seus ser 

VlÇOS de saneamento , acompanhando o crescimento demográfico . 

Nossa civilização se caracteriza por uma rápida 

e acentuada urbanização e , com isso , os 

mais freqUent emente ao médico e compram 

~ 

moradores das cidades vao 

malS medicamentos que os 

segurados do interior , o que leva a um malor congestionamento dos 

serVlços assistenciais , obrigando uma inadiável e urgente reformu 

lação de todop sistema . 

A Central de Medicamentos pode constituir-se num 

ponto de apoio para amainar algumas arestas da assistência preVl­

denciária e , ampliada , poderá alcançar um nú mero maior de remé­

dios , sugerindo-se para alguns tipos de produtos farmacê u ticos a 

prática adotada pela Sécurité Sociale, na França , onde o trabalha 

dor adquire o 
, 
e reembolsado 

no fim do 
~ 

mes, produto numa farmácia particular e , 

pelo ESUDO , juntando a receita e os tickets com seu 

preço, nome e marca . 

Mesmo a cidade de são Paulo , " onde a renda per 

c a p i t a é a mal sal ta do p aí s - o b s e r v a o " J o r n ai do B r a s i 1 " , 2 9 

de maio de 1 972 __ detém uma das maiores taxas de mortalidade ln 

fantil da América Latina, onde 43% das mortes verificadas em cri­

anças entre um e quatro ano s de idade são ocasionadas pela desnu 

t r ição'! 

Nos estudos que comprometem esse resultado , ln-
~ 

clui- se de " manelra acentuada a falta ou a deficiencia da aSSlS-

tência médica , farmacêutica, hospitalar e social , grande 

delas de atribuição específica da Previdência Social , na 

parte 

malor 

concentração operária da América Latina e onde o INPS retira a 
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grande parcela dos seu orçamento . 
, ~ 

Se e Sao Paulo o Estado-base para o recolhimenm 

da autarquia e o quadro é tão aterrador , mais séria se nos afigu­

ra a informação também divulgada pelo jornal carioca de que esse 

quadro se acentua, agravando-se . 

Pesquisa realizada na capital pa ulistana em 1 969 

-- "Marginalização e Problemas Sociais do Interior do Estado de 

são Paulo e levantamento sócio-econômico das populações marginais 
, 

urbanas " - atraves da Secretaria do Bem-Estar Social , revelou 

que naquela unidade da Federação , excluída a capital , havia cerca 

de 2 milhões de marginalizados e que,entre estes, 35% tinham ca­

sas de terra batida ; 85% tinha fossa negra ; 20% se serv iam de 

rlOS e lagoas e apenas 32% tinham luz elétrica e poço próprio ••• 

O injustiçado servidor do INPS recebe grande pa~ 

te da irritação popular e não raras são as agressões que sofrem 

os funcionários dos Postos de Atendimento da autarquia ou os que 

exercem atividades nos hospitais do Instituto, onde o problema da 

enfermagem despreparada é conseq Oência dos aviltantes vencimentos 

que recebem e que afasta os melhores, atraídos que são pelo em­

presariado particular , que retribui de maneira malS justa seu tra 

balho . 

Comprimido pelo vencimento baixíssimo, o servidor 

do INPS faz milagre . Aliás, de maneira ger 31, exceção feita aos 

assessores dos gabinetes de Ministros, os , funcionários públicos 
~ 

nao recebem o 
A 

suficiente para viver e tem que trabalhar fora de 
~ 

hora em serviços os mais diversos, reduzindo-lhe, nao apenas o es 

tímulo funcional, como as próprias possibilidades físicas e 
.. 

PSl-

qUlcas para produzir como antes. 

A profissionalização do serVlço público é há mUl ­

to anunciada, mas não executada . 

O Plano Geral de Classificação é de lenta e dolo -

rosa gestação ! 

As deficiências do quadro de servidores do INPS é 
de tal ordem, que a administração central, muitas vezes , tem tido 
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necessidade de deslocar funcionários para socorrer algumas deleg~ 

cias regionais, como ocorre com são Paulo, onde trabalham 

tos do quadro da AC, levados do Rio de Janeiro, percebendo 

elemen 
. , 

dla-

rlas, transportes, etc., que, se pagas aos servidores locais, tra 

riam melhor efeito funcional e administrativo. 

Os claros nos quadros de são Paulo, como de resto 

em todo o País, são conseqOência dos baixos vencimentos. 

Em alguns meses somente nos quadros do INPS em 
~ 

são Paulo, cerca de mil servidores se afastaram por razoes as 

mais diversas, porém preponderantemente araídos pelos 

salários da empresa privada. 

melhores 

E não resolve o problema a realização dos concur­

sos , pOlS o que tem ocorrido é que os interessados se lnscrevem , 

prestam os exames , são aprovados e imediatamente chamados pelo se 

tor privado, com salários muito superiores à remuneração do INPS, 

ou, quando chegam a assumir, trabalham alguns meses para adquirir 

prática e, em seguida , engajam-se nas firmas particulares. 

Ficam no INPS os velhos servidores que vêm mantan 

do com sacrifício inaudito a máquina cujo crescimento avassalador 
. , 

nlnguem pode nem deve sustar , ou alguns dos mais recentes ali per 
~ 

panecem malS em razao de suas escassas possibilidades pessoais do 
~ 

que pelo interesse m procurar melhores colocaçoes. 

E se lSSO ocorre com o funcionário burocrático em 

geral, o que não dizer do s serviços médicos, com facultativos pa­

gos à base de auxiliares de escritório e advogado s remunerados de 

manelra aviltante, com vencimentos em média cinco vezes inferio­

res ao s ' da empresa privada, contando o quadro com Procuradores 

de tão alto nível profissional e intelectual que têm sido escolhi 

dos para ocupar as funções de Procuradores da República, chefias 

de gabinete de Ministros, assessorias as mais espinhosas deste 
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~,.... , rv , 

Pals, funçoes diretivas de orgaos da classe, em geral, e as cate-

dras das mais prestigiadas universidades brasileiras. E, se fun­

cionários burocráticos ganham um vencimento humilhante, esses Pro 

curadores chegam a perceber menos que suas secretárias de tempo 

integral! ![[J)ir-se-á que o Plano Geral os atendeu. Mas o fato é que 
, 

esta apenas no papel! 

A conseqUência desse aviltamento salarial é in ev i 

tável: a debandada dos melhores profissionais ou a manutenção dos 

malS antigos em razão do tempo de serviço no In stituto, dentro; PQ 
, , 

rem, de um clima de insegurança, de desespero, de desestlmulo qu~ 

inevitavelmente, se reflete no bom nível de atendimento médico ou 
A 

judicial, agravado com a necessidade que tem esses profissionais 

liberais de executarem tarefas secundárias fora do servlço públi 

co, para manter a família em condiç~es de vida mais ou menos com­

patível com sua profissão. 

Reportagem sobre o INPS na revista "Veja", asslm 

expunha a situação do servidor daquela autarquia: " E não se pode 

negar aos pequenos funcionários do INPS sérias razões de mau hu -

mor. Afinal, o salário é pequeno para um trabalho intenso e esta­

fante " • 

E se todos enxergam essa anomalia, essa distor­

ção, essa injustiça, não se compreende como ela seja tão drastica 

mente mantida pelo Executivo, em prejuízo de todos, inclusive do 

bom nome da administração! 

Diante desse quadro, dessá radiog ( ~a f ia de corpo 

inteiro do INPS, o que fazer? 

À autarquia previdenciária falta tudo ou quase t~ 

do, inclusive organização empresarial e serv idor es habilitados, 

pois o recrutamento tem sido ~ito, em razão dos baixos salários , 

em geral, com os que são recusados pelo empresariado particular. 

~ 

Verifica-se a manutençao praticamente da mesma si 

tuação com referência ao problema ho spitalar, ou . seja , até mesmo 
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'" a reduçao dos leitos do Instituto, enquanto crescem os leitos pa~ 

ticulares. 

l indispensável dar à nossa Previdência Social o 

seu sentido logicamente preventivo. 
, 

Dolor:osl'O e constatar as profundas diferenças qua~ 

do tentamos comparar o nosso sistema previdenciário com o de ou-
, 

tros palses. 

Aqui, o segurado não recebe a assistência 
, . 

medlca 
~ , , , 

e social no perlodo de saude ou no inlcio de uma molestia ou mes-

mo de um desajuste social. Assim, quando o segurado brasileiro 

vai ser tratado, o tratamento encarece-se de tal sorte , que uma 

intervenção que poderia ter sido evitada vem a custar centenas de 

vezes malS que um tratamento preventivo. 

Na Europa, a prevenção das doenças e dos desajus­

tes SOClalS constitui o elemento fundamental da política previde~ 

ciária quanto ao esforço para reduzir o deficit e aperfeiçoar os 

serVlços . 

Assim, 

sulta e espera 
~ 

tres ou 

é a administração que 

enquanto aqul o segurado mendiga uma con­

malS meses para ser atendido , na França, 

o obriga aos exames periódicos de saúde . 

. ~ 

Se um segurado pretende mudar-se para uma reslde~ 
, . 

Cla malS proxlma 
~ 

do local do trabalho, mais higienica, com malO-
'" res condiçoes de comodidade, a previdência social , na França, prE 

move sua mudança. 

Não desejamos aqui voltar ao problema já tão deba 

tido da livre escolha do médico, do hospital, dos tratamentos nas 
~ , , 

melhores estaçoes de aguas, do fornecimento de oculos, de cadei-
,.. .' . ras, de pernas mecanicas, de carrinhos para crlanças recem-naSC1-

das , no auxílio mais direto às famílias numerosas, p01S que esses 

aspectos podem ser considerados com uma ilusão, face às condições 
, , . 

de precariedade dos nossos servlços assistenciais. E e necessarlO 

porém, acentuar que todas essas regalias ou benefícios não sao se 

não um aspecto da política preventiva da saúde em prática na Euro 
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pa e que redunda em economla , porquanto uma operaçao de coraçao, 
# 
por exemplo, '" pode custar muitos anos de contribuiçao ou mesmo o 

recol h imento feito durante toda a vida do segurado . Quantas ve -
'" zes , contudo , ela nao poderia ter sido e vitada t 

Djalma de Oliveira no "D iário de Pernam bu co ", des 
'" taca que " as conclusoes de recente levantamento feito pelo Minis 

tério do Trabalho - que executa nossa pol i tica de saúde - e v ide~ 

ciaram que 75% das despesas com assistência médica foram com in ­

ternamentos hospital ares . Isto quer dizer que há um predom i nio 

gritante do tratamento méd i co - hospitalar em regime de i n ternamen 

to sobre o ambulatorial , muito maior no Brasil do que em qualquer 
~ pals ". 

l a rede hospitalar do INPS muito pequena , com 

menos de 30 hospitais em todo o territ ório nac i onal , todos ele~ 

aliás , constr uidos pelos antigos Institutos de Aposenta doria , e 

que constituiram o ponto de partida para a nossa medicina assis ­

ten c ial . 

Para simplificar os ser Vlços administrati vos do 

INPS , serla prudente reorganizá- lo , tendo em vista a . " experlen -

cia de outro s palses , " '" di vidindo-o em tres setores dist i ntos , na o 
'" de acordo com as profissoes como antigamente mas segundo esses se 

tores de ati vidade : 

11 
- Setor Saude 

- Setor Velhice 

- Outras Beneficios 

'" Nessa redistribuiçao de serviços , seria mantidaa 
.... 11 _ 

orientaçao administrati va central , porem com ampla autonomla ad -

ministrati va e orçamentária . 

Cada setor , como na Europa , de v eria eq uilibrar 

suas receitas e despesas , tomando todas as medidas apropriadas 

sob o controle do Estad o e a orientação geral da Superinten dên _ 

Cla Nacional do INPS . 

Na experiência das últimas reformas realizadas na 

Europa, particularmente na França , na Inglaterra , na Alema nh a e 
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na Itália, a tendência é a de estender os serviços a domicilio,~ 

vitando hospitalização em casos como os de radiologia, ou de exa 

mes de laboratórios para doentes sem 
.... .... 

condiçoes de locomoçao e 

que numa alta percentagem ocupam os leitos, congestionando o SlS 
~ 

,., 
necessidade de medi-tema hospitalar em preJulzo dos que tem uma 

o, . A 

Clna clrurglca de urgencia. 

Esse trabalho estaria 
.... 

aliado ao da prevençao dos 

dramas '" ~ e reduçao do lndice de mortalidade infantil no 

Brasil. 

Examinando essa nova orientação previdenciária ~ 
.'" . vlgencla na França, Le Monde publicava: 

Dans la region parisienne, les caisses ont créé 
et gérent 28 centres de protection maternelle et 
infantile (entre 1946 et 1965 la mortalité infan 
tile dans la Seine est passée de 6,2% a 1,7%).Le 
serviçe de dép~sta~e systemat ique de la tubercu­
lose e effectue pres de 50.000 exames en 1966.M. 
Gatinel a aussi évoqué les bilans de santé ( •••• 
80 .000 'par an réalisés par 120 centres) et la 
lutte contre le cancer, l'alcoolisme, les mala­
dies mentales ainsi que les actions em faveu~ de 
la transfusion sanguine et les vaccinations". 

A melhoria do relacionamento da autarquia com a 

classe médica muito contribuiria para reajustar os serVl ços do 

setor . 

Assim também o relacionamento com o próprio seg~ 
rado pOlS aqui '" , 

nao acompanhamos o que ha de melhor nesse seto~ 

em outros paises, onde o organismo previdenciário publica peque­

nos livros elucidati vos, acompanhados de desenhos, gravuras, fo-
tografias, ~ .... 

dados estatlsticos e que sao distribuidos nas grandes 

lojas e em outros locais, orientando os segurados , inclusive re 

clamando deles o exame periódico da saúde com o qual é possivel 
.... 

obter uma reduçao do orçamento no setor . 
.... , 

Nao e o INPS mais do que uma grande sociedade de 

seguros e como tal deve funcionar para que possa obter os melho­

res e malS rápidos resultados. 

Assim, um reexame geral da Previdência Social no 
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'" I . ; 

"- .... . . .~. 
,.... , ."'.'. Brasil e uma organizaçao a base da experlencla europela , na cons 

ti t uição de três grandes setores com autonomia administrativa e 

financeira , gerindo os serviços de sua especifica atribuição (~ú 

de, Velhice e outros beneficios) , seria o ponto de partida. 

# ~ 

Dal, a regularizaçao de sua vida financeira, com 
~ .... 

o cumprimento das obrigaçoes da Uniao para com os cofres da Pre -

vidência, a fim de não desajusta~ um orçamento feito com base 
,.. 

em tres fontes iguais e distintas de receita . 

Essa reorganização previdenciária não se afasta­

rla da filosofia que norteou as reformas desses serviços na Eurà 
,.., ,.., ... 

pa, ou seja , a de noçao de sociedade e de civili~açao ligada a 

idéia de garantia para todos , contra todos os riscos da vida. 

E na luta contra a morte - imperativo categórico 
~ ,.. 

da condiçao humana - todo o esforço da Previdencia deve ser col~ 

cado como ocorre nos Estados Unidos, onde mais da metade dos ris 

cos SOClalS é garantida em contratos com cerca de 800 companhias 

de seguro . 
,.. , 

Como a Previdencia Social , entre nos e pratica-

mente em quase todo o mundo, colocou acima de todos os demais~o 

blemas o da pOlitica da saúde, este é o setor que mais eXlge da 
~ 

administraçao e de sua reforma • 

Uma estatistica sueca revela que um homem de rm.i s 

de 65 anos consome cinco vezes mais de " medicina" que um 

de 30 anos , 
outro 

l verdade que o progresso torna possivel muitas 
# ~ 

curas ate entao inalcançadas, 
,.., 

tos nao permite alcançar esse 

mas a 
# nlvel 

,.. 
insuficiencia dos equipamen-

d e r e sul t a dos e , n e s t e p o n to, 

vamos enfrentar, talvez, o mais revoltante de todos os " mercados 

negros " - o da própria vida • •. 

Uma nova Previdência Social em que o trabalhador 

possa confiar, sabendo que , doente ele ou alguém da familia, te -, ,.. 
ra a devida e oportuna assistencia, 

, 
dara uma fisionomia moderna 

ao Brasil, condizente com o bom reflexo de sua economia no exte-
rlor. 
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O S I' e c u I' S o s . m:e 1 h CJ r . a p 1 i c a dos, i n c 1 u s i v e c o m a 

parcela orçamentária que 

ficazes de assegurar uma 

"" deve vil' da Uniao, serla um dos meios e 
"" redistribuiçao social da renda nacional 

em proveito dos mais desatendidos e desassistidos e de permitir 

a um maior número ascender de maneira prática e real ao direito 

à saúde, sem passar hipocritamente ao lado da chocante realidade 
, ,..,,... ,.... 

que so nao ve quem nao quer. 

"" E para evitar os erros grosseiros da gestao fi-

nancelra da Previdência Social, acabar de uma vez, com as inter-
"" vençoes governamentais em favor de certos maus pagadores do 

INPS. Aliás, na reforma por que passou a Securité Sociale, na 

França, essa preocupaçao foi das primeiras. 

A Corte de Contas da França fez a análise dessa ir 

regularidade e constatou, citando importantes firmas, que uma 

das mais sérias falhas da Previdência Social ali era resultante 

dessa indébita interferência. 

'" Aqui, lamentavelmente, ainda nao nos livramos 00 , , 
mal e um ponderavel numero de empresas poderosas ainda se utili~ 

'" dessas influencias. 

Não sendo possível negar a grande responsabilida 

de que cabe ao Executivo na difícil situação em que se encontra 
'" "" a Previdencia Social, esta radiografia visa uma contribuiçao de 

quem conhece o problema . e,no mntato diário com as organlzações 

de trabalhadores, sente o crescente despreEtígio do organlsmo pr..§ 

videnciário e sua impopularização. 

"" A vultosa disponibilidade do INPS nao se coaduna 
, • A 

com o pesslmo serviço assistencial prestado pela Previdencia em , 
nosso Pals. 

ros 

com 

tal' 

A Previdência Social não pode ser a soma dos er­

dos selS Institutos que a originaram, nem continuar iludida 

a contribuição que o Governo não recolhe, nem mesmo aumen-
"" as quotas de contribuiçao dos empregados e empregadoresfOis 
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estas, que começaram em 3%, estão hoje em 8%, o que dá 16% na s~ 

ma das duas categorias, 
, 

nem tambem permanecer com sua centrali-
,..., , 

zaçao exceSSlva, sob pena de des~parecer, a maneira de Saturno , 

devorando os próprios filhos ••• 

P A R E C E R 

Nosso parecer é favorável ao projeto, com as res ... ,..., 
triçoes observadas e com as observaçoes que constam deste pronu~ 

,., 
ciamento , tendo em vista a necessidade de providencias compleme~ 

tares para que particularmente o novo Ministério não venha a se 
,..., 

constituir numa repetiçao dos erros acumulados nos velhos IAPS e 

na mais recente criaçao do governo do atual ciclo na área da Pre 
,.. 

videncia, o INPS. 

Sala da Com bril de 1 974 

DEPU ADO FREITAS NOBRE 
Relator 
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PROJETO Nº 1.806/74 

( MENS Nº 111/74) 

PARECER DA COMiSSÃO 

roJ , N" 
A Comissao de Serviço Publ ico, em reunlao ordinaria , 

real izada em 3 de abri I de 1974, aprovou, por unanimidade, o p~ 
, 

recer do Relator, Senhor Deputado Freitas Nobre, favoravel ao 

Projeto nº 1. 806/74. Compareceram os Senhores Deputados Dias Me 

nezes - Presidente, Freitas Nobre - Relator, Antonio Rontes, Hu 

go Aguiar, EI ias Carmo, Francelino Pereira, Grimaldi Ribeiro, A 
, 

gostinho Rodrigues, Marcos Freire, Getul io Dias, Paulo Ferraz, 
, 

Peixoto Fi lho, Cid Furtado, Ozanam Coelho r Jose Sally .e Maga -

Ih~es Mello. 
~ 

Sala da Comissao, em 3 de abr.i I de 1974 

MENEZES 

- Presidente -

I 

DEPUT~DO FREITAS NO BRE 

- Re I ator -
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Senhor Presidente, 

• Na forma regimental, requeiro urgência 

para a tramitação do! projetol de Lei n91 1806/74 . 

Sala das Sessões, 5 de abril de 19 74 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

RELATO R: Deputado ILDÉLIO MA RTI NS 

Projeto n9 1.806, de 1974, que " Dispõe so 

bre 
. - . - . ~ . a crlaçao, na Presldencla da Republl-

ca, do Conselho de Desenvolvimento Econô-

mico e da Secretaria de Planejamento, so-
.. .... 

bre o desdobramento do Mlnlsterlo do Tra-

balho e Previdência Social e dá outras 

providências. 

AUTOR : Poder Executivo 

R E L A T Ó R I O 

O Poder Executivo, na mensagem 111/74, traz à conside 

raç ão desta Casa a presente proposição via da qual cria o Conselho 

de Desenvolvimento Econômico, desdobra os assuntos da área de compe 

tência do Ministério do Trabalho e Previdência Social por dois ou­

tros, com o desaparecimento deste, o Ministério do Trabalho e o Mi-
. ... . - . . - .. . . nlsterlO da Prevldencla e Asslstencla Soclal e transfere atrlbul -
- .. -. . -çoes do Mlnlsterlo do PlaneJamento e Coordenaçao Geral para a Secre 

taria, que cria, do Planejamento da Presidência da República. Rela­

tivamente a estas, ressalva aquelas que Vlerem a ser expressamente co 
. . .. . - -metidas a outro Mlnlsterlo ou orgao . 

O Projeto defere a dignidade de Ministro de Estado aos 
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aoS titulares das Chefias do Gabinete Civil,do Gabinete Militar , 

da prevista Secretaria do Planejamento, do Serviço Nacional de 

Informações, do Estado Maior das Forças Armadas. 

. - -. . -Deflne os encargos dos orgaos crlados e dlspoe 

sobre recursos, relativamente à Secretaria do Planejamento, a 

que passam a ser vinculados o B.N.D.E., a F.I.N.E.P., a I.P.E.A. 

o I.B.G.E. e o Conselho Nacional de Pesquisa . 

É o relatório. 

PARECER 

- -A este orgao, pelo disposto no § 79 do art. 28 do 

nosso Regimento Interno, compete enfrentar o Projeto sob o seu 

aspecto financeiro. 

Esse prisma desvela a esta Comissão a dignidade de 

Ministros de Estado que o Projeto acosta, no parágrafo único do 

art. 32, ao Chefe do Gabinete Civil, ao Chefe do Gabinete Mili ­

tar, ao Chefe da Secretaria de Planejamento, ao Chefe do Servi­

ço Nacional de Informações e ao Chefe do Estado Maior das For­

ças Armadas. 

. . -. Faz ressaltar o desdobramento do atual MlnlsterlO 

do Trabalho e Previdência Social em Ministério do Trabalho e 

Ministério da Previdência e Assistência Social aos quais se co-
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cometem 

lização 

- . 

-3-

as atribuições específicas do primeiro, se gundo a especia-
. - -dos dOls orgaos resultantes. 

nomlco e a 

Aponta a criação do Conselho do Desenvolvimento Eco­

Secretaria de Planejamento da Presidência da República, 

absorvendo, esta,as atribuições do atual Ministério do Planejamen­

to e Coordenação Geral, ressalvadas as que vierem a ser expressa-
. .. .. .,... .".-

mente cometldas a outro MlnlsterlO ou orgao. 

Detem-se o projeto na consideração dos recursos mate 
. . 

rlalS e humanos que fazem a viabilidade do funcionamento da Secre-

taria, criada, do Planejamento da Presidência 

o Projeto nos §§ 19 e 29 do art. 69, verbis: 

- . da Republlca. -Fa-lo 

Art. 69 .................................... . 

. . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 19 - No que diz respeito a pessoal, execu­

ção de serviços, movimentação de re-
- . . cursos e estrutura baslca, a Secretarla de 

Planejamento da Presidência da República fi-
... .." .. cara sUJelta ao re g lme de trabalho do atual 

.... -.... -MlnlsterlO do PlaneJamento e Coordenaçao Ge-
..... .. - - .. ral, ate dlsposlçao em contrarlO do Poder E-

xecutivo, para efeito de aprovação de sua 

estrutura definitiva. 

§ 29 - são transferidos para a Secretaria de 

Planejamento da Presidência da Repú­

blica os recursos orçamentários atribuídos ao 
.... ..... 

atual Mlnlsterlo do Planejamento e Coordena-

ção Geral ou sob supervisão deste, bem como 

a gestão dos Fundos por ele administrados." 
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Observada, pois, a 

sição constitucional do art. 61, 

taria do Planejamento. 

exigência consignada na 
. -§ 19,~, relatlvamente a 

-4-

dispo 

Secre 

A mesma exigência não alcança o mais do Projeto, 

particularmente o desdobramento ministerial previsto no art.-

29 de vez que a providência se restringe a uma redistribuição, 

pelo dois Ministérios, de órgãos já existentes, constituídos em 
. - . unldades orçamentarlas. 

E porque assim, levarão eles ao seu destino fi­

nal, os recursos que lhe são próprios consi gnados já em orça -

mento. 

Sob o ângulo de atribuições desta Comissão, o 

projeto não oferece vícios que impeçam a sua regular tramita-
- -çao e sua aprovaçao. 

É o nosso parecer. 

~,,/ ... ~ 
Brasília, 04 de abril de 1 974 

ILDÉLIO MARTINS 
Deputado Federal 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em sua reunião extraor 

dinária, realizada no dia 4 de abril de 1974,aprovou, por 

unanimidade, o Pr~~to n 9 1.806, de 1974 , do Poder Exe­

cutivo, nos termos do parecer favorável do Relator, Depu 

tado Ildélio ~artins . 

Estiveram presentes os senhores Deputados Ar ­

thur Santos, Presidente, Ildélio Martins e Athi~ Coury, 

Vice-Presidentes, Adhema r de Barros Filho, Tourinho Dan­

tas, Jorge Vargas, João Castelo, Homero Santos, Ivo Bra­

ga, Fernando Magalhães, Ozanam Coelho, Joel Ferreira, Jo 

sé Freire, Florim eoutinho, . lil ton Brandão, Willmar Gui­

marães, César Nascimento, Leopoldo Peres, Ozires Pontes 

e Aldo Lupo . 

Sala da Comissão em 4 de abril de 1974 

( -
Deputado ARthur Santos 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.806-A, de 1974 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 111/74 

Dispõe sobre a criação, na Presidên­
cia da República, do Conselho de De­
senvolvimento Econômico e da Secre­
taria de Planejamento, sobre o desdo­
bramento do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, e dá outras provi­
dências; tendo pareceres: da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela consti­
tucionalidade e juridicidade; e, das Co­
missões de Serviço Público e de Finan­
ças, pela aprovação. Pendente de pare­
cer da Comissão de Trabalho e Legis­
lação Social, em audiência. 

(PROJETO DE LEI N.o 1.806, DE 1974, A 
QUE SE REFEREM OS PARECERES). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os artigos 32, 35 e 36 do Decre­

to-lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 32. A Presidência da República 
é constituída essencialmente pelo Gabi­
nete Civil e pelO Gabinete Militar. Tam­
bém dela fazem parte, como órgãos de 
assessoramento imediato do Presidente 
da República: 
I - Conselho de Segurança Nacional. 
II - Conselho de Desenvolvimento Eco­
nômico. 
III - Secretaria de Planejamento. 
IV - Serviço Nacional de Informações. 

V - Estado-Maior das Forças Arma­
das. 

VI - Departamento Administrativo do 
Pessoal Civil. 
VII - Consultoria-Geral da República. 

VIII - Alto Comando das Forças Ar­
madas. 
Parágrafo único. O Chefe do Gabine­
te Civil, o Chefe do Gabinete Militar, 
o Chefe da Secretaria de Planejamen­
to, o Chefe do Serviço Nacional de In­
formações e o Chefe do Estado-Maior 
das Forças Armadas são Ministros de 
Estado titulares dos respectivos órgãos." 

"Art. 35 . Os Ministérios são os seguin­
tes: 

Ministério da Justiça 
Ministério das Relações Exteriores 

Ministério da Fazenda 
Ministério dos Transportes 
Ministério da Agricultura 
Ministério da Indústria e do Comércio 
Ministério das Minas e Energia 

Ministério do Interior 
Ministério da Educação e Cultura 
Ministério do Trabalho 
Ministério da Previdência e Assistência 
Social 
Ministério da Saúde 
Ministério das Comunicações 



da Marinha 
Ministério do Exército 

Ministério da Aeronáutica 

-2 

Parágrafo UlllCO. Os ti tulares dos Mi­
nistérios são Ministros de Estado (Art. 
20) ." 

"Art. 36. Para auxiliá-lo na coorden::.­
ção de assuntos afins ou interdepen­
dentes, que interessem a mais de um 
Ministério, o Presidente da Rep'lblica 
poéerá incumbir de missão coordena­
dora um dos Ministros de Estado, ca­
bendo essa missão, na ausência de 
designação específica, ao Ministro de Es­
tado Chefe da Secretaria de Planeja­
mento. 

§ 1.0 O Ministro Coordenador, sem pre­
juízo das atribuições da Pasta "1 órgão 
de que for titular, atuará em harmo­
nia com as instruções emanadas do 
Presidente da República, buscando os 
elementos necessários ao cumprimento 
de sua missão, mediante cooperação dos 
Ministros de Estado em cuja área de 
competência estejam compree::jidos os 
assuntos objeto de coordenação. 

§ 2.° O Ministro Coordenador formula­
rá soluções para a decisão final do Pre­
sidente da República." 

Art. 2.° Os assuntos que constituem a 
área de competência do Ministério do Tra­
balho e Previdência Social especificados no 
artigo 39 do Decreto-lei n.o 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, são assim desdobrados: 

Ministério do Trabalho 
I - Trabalho; organização profissional 
e sindical; fiscalização. 
II - Mercado de trabalho, política de 
emprego. 
In - Política salarial. 

IV - Política de imigração. 
V - Colaboração com o Ministério pú­
blico junto à Justiça do Trabalho. 
Ministério da Previdência e Assistência 
Social 

I - Previdência. 

II - Assistência Social. 

Art. 3.° Incumbe ao Conselho de Desen­
volvimento Econômico assessorar o Presi­
dente da República na formulação da polí­
tica econômica e, em especial, na coorde­
nação das atividades dos Ministérios inte­
ressados, segundo a orientaçãc geral defi­
nida no Plano Nacional de Desenvolvimen­
to. 
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Art. 4.° O Conselho de Desenvolvimento 
Econômico será presidido pelo Presidente da 
República e integrado pelos Ministros de 
Estado da Fazenda, da Indústria e do Co­
mércio, da Agricultura e do Interior e, co­
mo seu Secretário-Geral, pelo Ministro de 
Estado Chefe da Secretaria de Planejamen­
to. 

§ 1.0 Outros Ministros de Estado pode­
rão ser convocados a participar das reu­
niões do Conselho de Desenvolvimento Eco­
nômico. 

§ 2.° Na sua ausência, o Presidente da 
República delegará a um Ministro de Es- ... 
tado o encargo de presidir as reuniões do ... 
Conselho de Desenvolvimento Econômico. 

Art. 5.° O parágrafo 1.0 do Artigo 15 do 
Decreto-lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 
1967, passa a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

"§ 1.0 Cabe a cada Ministro de Esta­
do orientar e dirigir a elaboração do 
programa setorial e regional correspon­
dente a seu Ministério e ao Ministro 
de Estado Chefe da Secretaria de Pla­
nejamento, auxiliar diretamente o Pre­
sidente da República na coordenação, 
revisão e consolidação dos programas 
setoriais e regionais e na elaboração da 
programação geral do Governo." 

Art. 6.° São transferidas para a área de 
competência da Secretaria de Planejamen­
to da Presidência da República as atribui­
çôes do atual Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral, excetuadas as que, por 
ato do Poder Executivo, forem expressa­
mente cometidas a outro Ministério ou ór­
gao. 

§ 1.0 No que diz respeito a pessoal, exe- .... 
cução de serviços, movimentação de recur- ... 
sos e estrutura básica, a Secretaria de Pla­
neÜ:.mento da Presidência da República fi-
cará sujeita ao regime de trabalho do atual 
Ministério do Planejamento e Coordenação 
Geral, até disposição em contrário do Po-
der Executivo, para efeito de aprovação de 
sua estrutura definitiva. 

§ 2.° São transferidos para a Secreta­
ria de Planejamento da Presidência da Re­
pública os recursos orçamentários atribUÍ­
dos ao atual Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral ou sob supervisão des­
te, bem como a gestão dos Fundos por ele 
administrados. 

Art. 7.° A Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República incumbe, em par­
ticular, assistir o Presidente da República: 

I - na coordenação do sistema de pla­
nejamento, orçamento e modernização ad-



-3 

ministrativa, inclusive no tocante a:J a ~ -:n­
panhamento da execução dos planos na­
cionais de desenvolvimento; 

I! - na coordenação das medidas relati­
vas à política de desenvolvimento econômi­
co e social; 

lI! - na coordenação da política de de­
senvolvimento científico e tecnológico, prin­
cipalmente em seus aspectos econômico-fi­
nanceiros, ressalvada a competência deferi­
da à Secretaria-Geral do Conselho de Se­
gurança Nacional; 

IV - na coordenação de assuntos afi:1s ou 

• 

interdependentes que interessem a mais de 
um Ministério. 

Art. 8.° São vinculadas à Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República . 
para efeito da supervisão de que trata o 
Título IV do Decreto-lei n.O 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, as seguintes entidade3 : 

I - Banco Nacional do DesenvolvimeJ 
Econômico (BNDE). 

I! - Financiadora de Estudos e Proj etos 
(FINEP). 

lI! - Fundação Instituto de Planejamen­
to Econômico e Social (IPEA). 

IV - Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE). 

V - Conselho Nacional de Pesquisas. 
Art. 9.0 Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogados o item 
I do artigo 199 do Decreto-lei n.o 200, de 
25 de fevereiro de 1967, e demais disposi­
ções em contrário. 

Brasília, em de de 1974. 

_ LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 200 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da Admi­
nistração Federal, estabelece diretrizes 
para a Reforma Administrativa, e dá 
outras providências. 

........................................... 
TÍTULO lI! 

Do Planejamento, do Orçamento­
Programa e da Programação 

Financeira 

Art. 15. A ação administrativa do Poder 
Executivo obedecerá a programas gerais, 
setoriais e regionais de duração plurianual, 
elaborados através dos órgãOi': de Planeja­
mento, sob a orientação e a coordenação 
superiores do Presidente da República. 

§ 1.0 Cabe a cada Minis.t de Elitado o -
entar e dirigir a elaboração do - se­
torial e regional correspondente ao seu Mi­
nistério, e ao Ministro do Planejamento e 
Cc·ordenação Geral auxiliar diret qmrnte o 
Presidente da República na coordenação, 
revisão e consolidação dos programas seto­
riais e regionais e na elaboração da pro­
gramação geral do Governo. 

§ 2.° Com relação à Administração Mi­
litar, observar-se-á o disposto no art. 50. 

§ 3.° A aprovação dos planos e progra­
mas gerais, setoriais e regionais é da com­
petência do Presidente da República . 
. .............. . ..... .. ................... . 

TíTULO IV 
Da Supervisão Ministerial 

Art. 19. Todo e qualquer órgão da Admi­
nistração Federal, direta ou indireta, está 
sujeito à supervisão do Ministro de Estado 
competente, excetuados ur.icamente os 
órgãos mencionados no art. 32, que estão 
submetidos à supervisão direta do Presiden­
te da República . 

Art. 20. O Ministro de Estado é respon­
sável, perante o Presidente da Republica, 
pela supervisão dos órgãos da Administração 
Federal enquadrados em sua área de com­
petência. 

Parágrafo único. A supervisão ministerial 
exercer-se-á através da orientação, coorde­
nação e controle das atividades dos órgi;ios 
subordinados ou vinculados ao Ministério, 
nos termos deste Decreto-lei. 

Art. 21. O Ministro de Estado exercerá a 
supervisão de que trata este titulo com 
apoio nos órgãos Centrais. 

Art. 22. Haverá, na estrutura de cada 
Ministério Civil, os seguinte 6rgãos Cen­
trais: 

I - 6rgãos Centrais de planejamento, 
coordenação e controle financeiro; 

I! - 6rgãos Centrais de direção superior. 

Art. 23. Os órgãos a que se refere o item 
I do art. 22, tem a incumbência de assesso­
rar diretamente o Ministro de Estado e, por 
força de suas atribuições, em nome e sob a 
direção do Ministro, realizar estudos para 
formulação de diretrizes e desempenhar 
funções de planejamento, orçamento, orien­
tação, coordenação, inspeção e controle fi­
nanceiro, desdobrando-se em: 

I - uma Secretaria-Geral; 
I! - uma Inspetoria-Geral de Finanças. 
§ 1.0 A Secretaria-Geral atua com{) órgão 

setorial de planejamento e orçamento, na 
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V ~f~wa ~ Título lU, e será dirigida por um 
~,-"'M'"tário-Geral , o qual poderá exercer fun­

ções delegadas pelo Ministro de Estado. 
§ 2.° A Inspetoria-Geral de Finanças, que 

será dirigida por um Inspetor-Geral, inte­
gra, como órgão setorial, os sistemas de 
administração financeira, contabilidade e 
auditoria, superintendendo a execução 
dessa.s funções no âmbito do Ministério e 
cooperando com a Secretaria-Geral no 
acompanhamento de execução do programa 
e do orçamento. 

§ 3.° Nos Ministérios do Planejamento e 
Coordenação Geral e da Fazenda, os órgãos 
Centrais de que trata este artigo terão, a 
par das funções previstas neste título, as 
atribuições que decorrem da competência 
daqueles Ministérios nos assuntos que dizem 
respeito a orçamento e a administração fi­
nanceira, contabilidade e auditoria. 

Art. 24. Os órgãos Centrais de direção 
superior (art. 22, item lI) executam funções 
de administração das atividades específicas 
e auxiliares do Ministério e serão, preferen­
temente, organizados em base departamen­
tal, observados os princípios estabelecidos 
neste Decreto-lei. 

Art. 25. A supervisão ministerial tem por 
principal objetivo, na área de competência 
do Ministro de Estado: 

I - assegurar a observância da legislação 
federal; 

U - promover a execução dos programa.s 
do Governo; 

lU - fazer observar os princípios funda­
mentais enunciados no Título U; 

IV - coordenar as atividades dos órgãos 
supervisionados e harmonizar sua atuação 
com a dos demais Ministérios; 

V - avaliar o comportamento administra­
tivo dos órgãos supervisionados e diligenciar 
no sentido de que estejam confiados a diri­
gen tes capacitados; 

VI - proteger a administração dos órgãos 
supervisionados contra interferências e 
pressões ilegí timas; 

VU - fortalecer o sistema do mérito; 

VIU - fiscalizar a aplicação e utilização 
de dinheiros, valores e bens públicos; 

IX - acompanhar os custos globais dos 
programas setoriais do Governo, a fim de 
alcançar uma prestação econômica de ser­
viços; 

X - fornecer ao órgão próprio do Minis­
tério da Fazenda os elementos necessários à 
prestação de contas do exercício financeiro; 

XI - transmitir ao Tribunal de Contas, 
sem prejuízo da fiscalização deste, informes 
relativos à administração financeira e patri­
monial dos órgãos do Ministério. 

Art. 26. No que se refere à Administração 
Indireta, a supervisão ministerial visará a 
assegurar, essencialmente: 

I - a realização dos objetivos fixados nos 
atos de constituição da entidade; 

U - a harmonia com a política e a pro­
gramação do Governo no setor de atuação 
da entidade; 

UI - a eficiência administrativa; 
IV - a autonomia administrativa, opera- • 

cional e financeira da entidade; 
Parágrafo único. A supervisão exercer­

se-á mediante adoção das seguintes medi­
das, além de outras estabelecidas em regu­
lamento: 

a) indicação ou nomeação pelo Ministro 
ou, se for o caso, eleição dos dirigentes da 
entidade, conforme sua natureza jurídica; 

b) designação, pelo Ministro, dos repre­
sentantes do Governo Federal nas Assem­
bléias-Gerais e órgãos de administração ou 
controle da entidade; 

c) recebimento sistemático de relatórios, 
boletins, balancetes, balanços e informações 
que permitam ao Ministro acompanhar as 
atividades da entidade e a execução do orça­
mento-programa e da programação finan­
ceira aprovados pelo Governo; 

d) aprovação anual da proposta de orça­
mento-programa e da programação finan­
ceira da entidade, no caso de autarquia; 

e) aprovação de contas, relatórios e ba­
lanços, diretamente ou através dos repre- • 
sentantes ministeriais nas Assembleia.s e .. 
órgãos de administração ou controle; 

f) fixação, em níveis compatíveis com os 
critérios de operação econômica, das despe­
sas de pessoal e de administração; 

g) fixação de critérios para gastos de pu­
blicidade, divulgação e relaçôes públicas; 

h) realização de auditoria e avaliação pe­
riódica de rendimento e produtividade; 

i) intervenção, por motivo de interesse 
público. 

Art. 27. Assegurada a supervisão ministe­
rial, o Poder Executivo outorgará aos órgãos 
da Administração Federal a autoridade exe­
cutiva necessária ao eficiente desempenho 
de sua responsabilidade legal ou regulà­
mentar. 

Parágrafo único. Assegurar-se-á às em­
presas públicas e às sociedades de economia 



mista condições de funcionamento idênticas 
às do setor privado cabendo a essas enti­
dades, sob a supervisão ministerial, ajustar­
se ao plano geral do Governo. 

Art. 28. A entidade da Administração 
Indireta deverá estar habilitada a: 

I - prestar contas da sua gestão, pela 
forma e nos prazos estipulados em cada 
caso; 

n - prestar a qualquer momento, por 
intermédio do Ministro de Estado, as infor­
mações solicitadas pelo Congresso Nacional; 

• 
In - evidenciar os resultados positivos ou 

negativos de seus trabalhos, indicando suas 
causas e justificando as medidas postas em 
prática ou cuja adoção se impuser, no inte-. 
resse do Serviço Público. 

Art. 29. Em cada Ministério Civil, além 
dos órgãos Centrais de que trata o art. 22, 
o Ministro de Estado disporá da assistência 
direta e imediata de: 

I - Gabinete; 
n - Consultor Jurídico, exceto no Minis­

tério da Fazenda; 
In - Divisão de Segurança e Informa­

ções. 
§ 1.0 O Gabinete assiste o Ministro de 

Estado em sua representação política e so­
cial, e incumbe-se das relações públicas, 
encarregando-se do preparo e despacho do 
expedien te pessoal do Ministro. 

§ 2.° O Consultor Jurídico incumbe-se do 
assessoramento jurídiCO do Ministro de Es­
tado. 

§ 3.° A Divisão de Segurança e Informa-
• ções colabora com a Secretaria-Geral do 
• Conselho de Segurança Nacional e com o 

Serviço Nacional de Informações. 
§ 4.° No Ministério da Fazenda, o serviço 

de consulta jurídica continua afeto à Pro­
curadoria-Geral da Fazenda Nacional e aos 
seus órgãos integrantes, cabendo a função 
de Consultor Jurídico do Ministro de Estado 
ao Procurador-Geral nomeado em comissão, 
pelo critério de confiança e livre escolha, 
entre bacharéis de Direito. 
. . .. ... .... . .. .. .. ............... .. ..... . .. 

TÍTULO VI 
Da Presidência da República 

Art. 32. A Presidência da República é 
constituída essencialmente pelo Gabinete 
Civil e pelo Gabinete Militar. Também dela 
fazem parte, como órgãos de assessoramen­
to imediato do Presidente da República: 

I - Conselho de Segurança Nacional; 
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n - Serviço Nacional de I~~wi1~!!i 
nI - Estado-Maior das Fôrças Armadas; 
IV - Departamento Administrativo do 

Pessoal Civil ; 

V - Consultoria-Geral da República; 
VI - Alto Comando das Fôrças Armada:!. 
Art. 33. Ao Gabinete Civil incumbe: 

I - assistir, direta e imediatamente, o 
Presidente da República no desempenho de 
suas atribuições e, em espeCial, nos assun­
tos referentes a adminü,tração civil; 

n - promover a divulgação de atos e ati­
vidades governamentais; 

In - acompanhar a tramitação de pro­
jetos de lei no Congresso Nacional e coor­
denar a colaboração dos Ministérios e de­
mais órgãos da administração, no que res­
peita aos projetos de lei submetidos à san­
ção presidencial. 

Art. 34. Ao Gabinete Militar incumbe: 
I - assistir, direta e imediatamente o 

Presidente da República no desempenho de 
suas atribuições e, em especial, nos assuntos 
referentes a Segurança Nacional e a Admi­
nistração Militar; 

n - zelar pela seguran~a do Presidente 
da República e dos PalaclC'~ Presi:ler.r.iais. 

Parágrafo único. O Cbefe do Gabinete 
Militar exercI' as funções de Secretario-Ge­
ral do Conselho de Segurança .Nacional. 

TÍTULO vn 

Dos Ministérios e Respectivas Areas de 
Competência 

Art. 35. Os Ministérios, de que são titu­
lares. Ministros de Estado (art. 20), são os 
segumtes: 
SETOR POLÍTICO 

Ministérie da Justiça; 
Ministéric das Relações Exteriores. 

SETOR DE PLANEJAMENTO GOVERNA­
MENTAL 

Ministério do PlaneJamento e Coorde­
nação-Geral. 

SETOR ECONÔMICO 

Ministério da Fazenàa ; 
Ministério dos Transportes; 
Ministéric da Agricultura; 
Ministério da Indústria e de Comércio; 
Ministério das Minas e Energia; 
Ministério do Interior. 
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SETO OCIAL 

Ministério da Educação e Cultura; 
Ministério do Trabalho e Previdência 
Social; 
MinistériC' da Saúde; 
Ministéri0 da5 Comunicações. 

SETOR MILITAR, 
Ministério da Marinha; 
Ministério do Exército; 
MinistériG da Aeronáutica. 

Art. 36. Para auxiliá-lO, temporàriamen­
te, na coorrtenação de assuntos afins ou 
interdependentes. o Presidente da Repúbli­
ca poderá inrumbir de missão coordenadora 
um dos Ministros de Estado ou, conforme o 
caso o Ministro do Planejamento e Coorde­
nação-Geral. 

§ 1.0 O M:nistro Coordenador, sem pre­
juízo das atribuições da Pasta que ocupar, 
atuará em harmonia com as instruções 
emanadas do Presidente da RepÚblica, bus­
cando os elementos necessários ao cumpri­
mento de sua missão mediante cooperação 
dos Ministros de Estado em cuja área de 
competência estejam '!ompreendidos os as­
suntos objeto de coordenação. 

§ 2.° O Ministro Coordenador formulará 
soluções para a decisão final do Presidente 
da República. 

~ 3.° Poderão ser coordenados, entre ou­
tros, os assuntos econômicos, militares, de 
ciência e tecnologia , de assistência médica 
e de abastecimento. 

Art. 37. Alpm dos 4 (q'1atro) p:evistos 
nos artigos 147, 155, 15 1 e 169, o t'residente 
da República pOdera prover até 3 (três) 
cargos de Ministro Extraordinário, para o 
desempenho de encarg)s temporarios de na­
tureza relevante. 

Parágrafo únicc. Ao Ministro Extraordi­
nário poderá ser confiada a missão coorde­
nadora a que se refere o artigo anterior. 

Art. 38. O Ministro Extraordinário e o 
Ministro Coordenador d!sporão de assistên­
cia técnica e administrativa essencial para 
o desempen'1o das missoes de qGe forem in­
cumbidos pelo Pres~dente da República, na 
forma por que se dIspuser em decreto. 

Art. 39. Os assuntos que constituem a 
área de competência de cada Ministério são, 
a seguir, especificados: 
SETOR POLÍTICO 

Ministério da Justiça 
I - ordem jund!Ca nacionalidade, ci­
rt adania, direitos pe·líticos, garantIas 
consti tucionais; 

II - segurança interna. Polícia Fe­
deral; 

III - administração penitenciária; 
IV - Ministério Público; 

V - documentação, publicação e arqui­
vo dos atos oficiais. 

Ministério das Relações Exteriores 
I - Política Internacional; 
II - relações diplomáticas ; serviços 
consulares; 

III - participação nas negociações co­
merciais, econbmicas, financeiras , téc­
nicas e culturais com países e entida­
des estrangeiras; 

IV - programas de cooperação inter ­
nacional. 

SETOR DE PLANEJAMENTO GOVERNA­
MENTAL 

Ministério do Planejamento e Coordena-
ção-Geral 

I - plano geral do Govêrno, sua coor­
denação. Integração dos planos regio­
nais ; 

II - estudos e pesquisas sócio-econô­
micos, inclusive setoriais e regionais; 
III - programação orçamentária; pro­
posta orçamentária anual; 

IV - Coordenação da assistência téc­
nica internacional; 

V - sistemas estatístico e cartográfico 
nacionais; 

VI - organização admillistrativa. 
SETOR ECONôMICO 

Ministério da Fazenda 
I - assuntos monetários, creditícios, 
financeiros e fiscais; poupança popular; 
II - administração tributária; 
III - arrecadação; 
IV - administração financeira; 
V - contabilidade e auditoria; 
VI - serviços gerais. 

Ministério dos Transportes 
I - coordenação dos transportes ; 
II - transportes ferroviários e rodoviá­
rios; 

III - transportes aquaviários. Marinha 
mercante ; porto·., e vias navegáveis; 
IV - partiCipação na coordenação dos 
transportes aeroviários, na forma esta­
belecida no art. 162. 

• 
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Ministério da Agricultura 
I - agricultura; pecuária; caça; pesca; 
II - recurS<Js naturais renováveis: flo­
ra, fauna e solo; 
III - organização da vida rural; refor­
ma agrária; 
IV - estímulos financeiros e credití­
cios; 
V - meteorologia; climatologia; 
VI - pesquisa e experimentação; 

VII - vigilância e defesa sanitária ani­
mal e vegetal; ' 
VIII - padronização e inspeção c!e pro­
dutos vegetais e animais ou do consumo 
nas atividades agropecuárias. 

Ministério da Indüstria e do ComérciO' 

I - Desenvolvimento industrial e co­
mercial; 
II - comércio exterior; 
III - seguros privados e capitalização; 
IV - propriedade industrial; registro 
do comércio; legislação metrológica; 

V - Turismo; 
VI - pesquisa e experimentação tec­
nológica. 

Ministério das Minas e Energia 
I - geologia, recursos minerais e ener­
géticos; 
II - regime hidrológico e fontes de 
energia hidráulica; 
III - mineração ; 
IV - indústria do petróleo; 
V - indústria de energia elétrica, in­
clusive de natureza nuclear. 

Ministério do Interior 
I - desenvolvimento regional; 
II - raCicação de populações, ocupa­
ção do território. Migrações internas; 

III - Territórios Federais; 

IV - saneamento básico; 
V - beneficiamento de áreas e obras de 
proteção contra sêcas e inundações. Ir­
rigação; 

VI - assistência às populações atingi­
das pelas calamidades públicas; 
VII - assistência ao índio; 
VIII - assistência aos Municípios; 
IX - programa nacional de habitação. 

SETOR SOCIAL 

Ministério da Educação e tura 
I d - . ---------- e ucaçao, ensmo (exceto o mili-
tar); m&.gistério; 
II - cultura - letras e artes; 
III - patrimônio. histórico, arqueológi­
co, científico, cultural e artístico; 

IV - desportos. 
Ministério do Trabalho e Previdência So­
cial 

I - trabalho; organização profissional 
e sindical ; fiscalizaçao ; 
li - mercado de trabalho; política de 
emprêgo ; 
III - política salarial; 
IV - previdência e assistência social; 

V - política de imigração; 
VI - colaboração com o Ministério Pú­
blico junto à Justiça do Trabalho. 

Minit.tério da Saúde 
I - política nacional de saúde; 

II - atividades médicas e para-médi­
cas; 
III - ação preventiva em geral; vigi­
lância sanitária de fronteiras e de 
portos marítimos, fluviais e aéreos; 
IV - controle de drogas, medicamentos 
e alimentos; 
V - pesquisa médico-sanitárias 

Ministério das Comunicações 
I - telecomunicações; 
II - serviços postais. 

SETOR MILITAR 
Ministério da Marinha 
(Art. 54) 
Ministério do Exército 
(Art. 59) 
Ministério da Aeronática 
(Art. 63) 

CAPÍTULO VI 
Dos Novos Ministérios e dos Cargos 

Art. 199. Ficam criados: 
I - o Ministério do Planejamento e Coor­

denação-Geral, com absol'Ção dos órgãos 
subordinados ao Ministério Extraor:Jinario 
para o Planejamento e Coordenação Econô­
mica; 
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I---c.<n . istério do Interior, com absor­
ção orgãos subordinados ao Ministro 
Extraordinário para Coordenação dos Orga­
nismos Regionais; 

lU - o Ministério das Comunicações, que 
absorverá o Conselho Nacional de Teleco­
municações, o Departamento Na.cional de 
Telecomunicações e o Departamento dos 
Correios e Telégrafos. 

........................................... 
MENSAGEM N.o 111 

DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 
Excelentíssimos Senhores Membros do 

Congresso Nacional: 

A partir de 1964, substancial progresso 
realizou-se na institucionalização do siste­
ma nacional de planejamento, compreen­
dendo as atividades de planejRmento, 
orçamento e modernização administra ~lVa, 
na forma consubstanciada no Decreto-iei 
200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Em seu funcionamento normal e, especi­
almente, com a execução automatizada do 
orçameto federal - garantindo a liberação 
automática e sem cortes das dotações orça­
mentárias -, o sistema já permite assegu­
rar, quanto aos programas setorias de Go­
verno satisfatória consistência entre o , . 
programado e o executado e entre taIs pro-
gramas setoriais e o Plano Geral de Go­
verno. 

A experiência acumulada nos últimos dez 
anos revela, agora, ser possível dar um pas­
so adiante no roteiro aberto pelo Decreto-Lei 
200, de 1867, principalmente quanto à ad­
ministração da política econômica, para 
conferir-lhe sentido mais global e orgânico, 
sob a supervisão do Presidente da Repú­
blica. 

Tal orientação, por outro lado, é inteira­
mente coerente com a própria natureza da 
política econômica. na sua concepção mo­
derna, que não vê isoladamente o uso de 
instrumentos como as políticas fiscal, mo­
netária, de preços, de salários, de balanço 
de pagamentos, nem a ação dos Ministérios 
mais diretamente envolvidos no esforço de 
crescimento. 

Para assegurar a preservação da orienta­
ção geral de Governo consubstanciada no 
Plano Nacional de Desenvolvimento, con­
vém seja a Presidência da República dota­
da de dois novos órgãos de assessoramen to 
1mediato: o Conselho de Desenvolvimento 
Econômico e a Secretaria de Planejamento 
da Presidência da RepÚblica, esta última 
pela transformação do atual Ministério do 
Planejamento e Coordenação Geral. 

Mediante a ação do Conselho de Desen­
volVImento Econômico obter-se-á a neces­
sária flexibilidade e amplitude de ação dos 
órgãos governamentais e o assessoramento 
coordenado para a formulação da política 
econômica. 

A Secretaria de Planejamento, à qual são 
transferidas as atribuições do atual Minis­
tério do Plenejamento e Coordenação Geral, 
tem a seu cargo o assessoramento quanto: 
à coordenação do sistema de planejamento, 
orçamento e modernização administrativa: 
à coordenação das medidas relativas à polJ-
tica de desenvolvimento; à coordenação da 
política tecnológica; e à coordenação de as- • 
suntos afins ou interdependentes de inte­
resse de mais de um Ministério. Nesta Se­
cretaria a função globalizadora do plane.ia­
mento geral se distinguirá nitidamente da 
ação dos Ministérios, geralmente de sentido 
setorial. 

Os assuntos que hOje constituem a área 
de competência do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social pela diversidade de na­
tureza e, também, por haver-se alçado ao 
mais alto nível das prioridades de Governo 
a dimensão social do desenvolvimento, es­
tão a exigir a criação de um Ministério 
específico. 

Assim, a distribuição da atual área de 
competência do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social entre o Ministério do 
Trabalho e Ministério da Previdência e As­
sistência Social tem origem na consciência 
de que, no Estado moderno e segundc a me­
lhor tradição da sociedade brasileira, é 
dever do Estado o amparo a todas as cate­
gorias sociais, em todas as regiões do país 
e particularmente nas mais pobres, numa 
ampliação racional do conceito de previdên­
cia social. 

Ao Ministério da Previdência e Assistên­
cia Social competirá atuar no campo defi­
nido da Previdência Social, condicionado às 
características atuariais e financeiras e às 
suas normas legais próprias. Por outro lado 
incumbirá à nova Secretaria de Estado to~ 
mar providências destinadas a ampliar, 
progressivamente, a ação de proteção social 
da comunidade, para atingir novos grupos 
sociais, principalmente os situados na faixa 
de maior pobreza. Dentro dessa política, 
entretanto, o Ministério evitará qualquer 
tendência prejudicial à preservação do cres­
cimento econômico acelerado, proscrevendo 
atitudes paternalistas, incompatíveis com 
o modelo económico, social e polítiCO da 
Revolução. 

Assim, nos termos do art. 51 da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à ele­
vada apreciação de Vossas Excelências o 
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anexo projeto de lei que "dispõe sobre a 
criação, na Presidência da República , do 
Conselho de Desenvolvimento Econômico e 
da Secretaria de Planejamento, sobre o des­
dobramento do Ministério do Trabalho e 
previdência Social e dá outras providên­
cias". 

Brasília, em 19 de março de 1974. 
Ernesto Geisel. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

Na justificativa que acompanha a Men­
sagem n.o 11/ 74, o Eminente Presidente da 
República, General Ernesto Geisel, após 
considerar os benéficos efeitos produzidos 
pelo Decreto-Lei n.o 200 de 25 de fevereiro 
de 1967, enfatiza a necessidade "de se dar 
um passo adiante no roteiro aberto pelo re­
ferido Decreto-lei, principalmente quanto à 
administração da politica econômica, para 
conferir-lhe sentido mais global e orgânico, 
sob a supervisão do Presidente da Repú­
blica." 

Dentro desta orientação, considera o Se­
nhor Presidente da República de primor­
dial importância a criação de "dois novos 
órgãos de assessoramento imediato: o Con­
selho de Desenvolvimento Econômico e a 
Secretaria de Planejamento da Presidên­
cia da República, esta última pela transfor­
mação do atual Ministério do Planejamen­
to e Coordenação Geral." 

Com a instituição desses órgãos - afir­
ma o Exm.O Sr. Presidente da República -
assegurar-se-ia "a preservação da orienta­
ção geral de Governo consubstanciada no 
Plano Nacional de Desenvolvimento." 

"O Conselho de Desenvolvimento Econô­
mico justifica-se pelas suas próprias atri­
buições, uma vez que, através dele, "obter­
se-á a necessária flexibilidade e amplitude 
de ações dos órgãos governamentais e o as­
sessoramento coordenado para a formula­
ção da politica econômica." 

Já a importância da Secretaria de Pla­
nejamento, ainda consoante a justificati­
va do Proj eto, afere-se pela "transferência 
que lhe é feita das atribuições do atual Mi­
nistério do Planejamento e Coordenação 
Gerlal, bem como . pelo assessoramento 
que lhe caberá quanto: à coordenação do 
sistema de planejamento, orçamento e mo­
dernização administrativa; à coordenação 
das medidas relatívas à política de desen­
volvimento; à coordenação da política tec­
nológica; e à coordenação de assuntos afins 
ou interdependentes de interesse de mais 
de um Ministério. Nesta Secretaria a função 

globalizadora do planejame /Q) geral se , 
tinguirá da ação dos Ministér·lo.l!;,...J:~fj.l.Ifi 
te de sentido setorial." 

Por outro lado, pretende ainda o Gover­
no, através da presente propositura, o des­
dobramento do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, justificandO esta inten­
ção ao proclamar que "os assuntos que hoje 
constituem a área de competência do Mi­
nistério do Trabalho e Previdência Social, 
pela diversidade de natureza e, também, 
por haver-se alçado ao mais alto nível das 
prioridades de Governo a dimensão social do 
desenvolvimento, estão a exigir a criação 
de um Ministério específico." 

Alude, entre outras considerações, "à ne­
cessidade do Estado - segundo a melhor 
tradição da sociedade brasileira - ampa­
rar a todas as categorias sociais, em todas 
as regiões do País e particularmente nas 
mais pobres, numa ampliação nacional do 
conceito de previdência social." 

O campo definido da Previdência Social 
será a ação do novo Ministério. A Secreta­
ria de Planejamento incumbirá "tomar as 
providências destinadas a ampliar, progres­
sivamente, a ação de proteção social da co­
munidade, para atingir novos grupos so­
ciais, principalmente os situados na faixa de 
maior pobreza." 

É o relatório. 
Desejamos, preliminarmente, fazer uma 

observação sobre o encaminhamento, pelo 
Poder Executivo, do presente Projeto de 
Lei ao Congresso Nacional. 

O Exm.o Sr. Presidente da República en­
viou a Mensagem n.O 11174 consoante o dis­
posto no art. 51 da Constituição. Não pro­
curou usar os dispositivos constitucionais 
que fixam prazos para o exame de propo­
sições urgentes. Vale dizer que, com isto, 
propicia Sua Excelência ao Poder Legisla­
tivo uma real presença na formulação do di­
ploma legal, possibilitando, nesta Casa, a 
participação efetiva de três de suas comis­
sões técnicas: a de Constituição e Justiça, 
a de Serviço Público e a de Finanças. Dis­
põem os legisladores brasileiros - neste 
projeto - ' de tempo suficiente para a aná­
lise das intenções do Governo, avaliando a 
real eficácia daquilo que propõe. Não há 
sombra de dúvida que com isto se valori­
zará a proposição governista. 

Mais de uma vez nos manifestamos sobre 
a inconveniência e anacronismo dos cha­
mados projetos impacto. Não permitiam 
eles, de modo algum, a valiosa contribui­
ção do legislador na elaboração da lei. A 
exiguidade de prazo, como também a in­
tangibilidade do texto produziam frustra-
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atingiam em profundidade o Po­
der egislativo. Além do mais, a experiên­
cia provou que todos - ou quase todos _ 
esses projetos, que não primavam pela for­
ma, não lograram atingir os altos propósi­
tos a que se destinavam. 

Grande é a prova de confiança que o Pre­
sidente Geisel revela ao Legislativo brasi­
leiro, no momento em que a ele encaminha 
a sua primeira mensagem. Na verdade, ob­
serva-se claramente a louvável intenção do 
Sr. Presidente da República, que outra não 
é senão promover um perfeito entendimen­
to entre o Executivo e o LegiSlativo, a fim 
de que o nosso País possa atingir, com mais 
acerto e tranquilidade, um dos objetivos na­
cionais permanentes que persegue, ou seja: 
o desenvolvimento. 

O Congresso Nacional - a Casa do Povo 
- não há de faltar à expectativa do Presi­
dente Ernesto Geisel. Sabe perfeitamente da 
alta responsabilidade que lhe é cometida, 
e irá cumprir, com o mais absoluto rigor, 
as suas precípuas obrigações. 

Feito este indispensável registro, passe­
mos a considerar a Mensagem Presidencial. 

O Projeto é impecável quanto à consti­
tucionalidade e juridicidade. 

Cuida de modificar a redação dos artigos 
32, 35 e 36 do Decreto-Lei n.o 200, de 25 
de fevereiro de 1967, a fim de possibilitar à 
Presidência da República o concurso im­
prescindível de mais dois órgãos de assesso­
ramento: o Conselho de Desenvolvimento 
Econômico e a Secretaria de Planejamento. 
Observamos que esses órgãos, inseridos em 
um contexto de desenvolvimento global, ga­
nham capital importância, tendo em vista 
as exigências da dinâmica administrativa. 
Ficam eles em completa horizontalidade 
com os demais órgãos de assessoramento 
imediato do Presidente da República. 

O Parágrafo único do art. 32 do Decreto­
Lei n.o 200 considera Ministros de Estado 
os chefes do Gabinete Civil, do Gabinete 
Militar, da Secretaria de Planejamento, do 
Serviço Nacional de Informações e do Es­
tado Maior das Forças Armadas. 

Prevê ainda o Projeto a extinção do Mi­
nistério do Planejamento e Coordenação Ge­
ral, cujas atribuições são transferidas para 
a área de competência da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República. 

Em seu art. 2.° o Projeto disciplina o des­
dobramento do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social: 

"Os assuntos que constituem a área de 
competência do Ministério do Trabalho e 

Previdência Social, especificados no art. 39 
do Decreto-Lei n.o 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, são assim desdobrados : 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

I - Trabalho; organização profissional e 
sindical; fiscalização. 

II - Mercado de trabalho, politica de 
emprego. 

III - Política salarial. 

IV - Política de imigração. 

V - Colaboração com o Ministério Públi­
co junto à Justiça do Trabalho. 

MINISTÉRIO DA PREVID:ÊNCIA E AS­
SISTÉNCIA SOCIAL 

I - Previdência. 

II - Assistência Social. 

Não podemos negar aplausos ao Governo, 
que ora se inicia, pela adoção de tão sábia 
medida. Impunha-se de há muito o desdo­
bramento ora proposto. Na verdade, cum­
pre ao Ministério do Trabalho dar cabal 
desempenho às matérias nos ítens acima 
relacionados. Constituía, para ele, inegavel­
mente, uma enorme sobrecarga o trato dos 
assuntos pertinentes à Previdência e Assis­
tência Social. Daí as procedentes queixas 
dos previdenciários no Brasil. Agora, pela 
simples leitura da justificativa do Projeto, 
depreende-se que o novo Ministério irá atuar 
no campo definido da Previdência Social, 
"condicionado às características atuariais e 
financeiras e às suas normas legais pró­
prias." Por outro lado, incumbirá à nova 
Secretaria de Estado tomar providências 
destinadas a oferecer os meios para am­
pliar o quadro de assistidos pela Previdên­
cia e Assistência Social. 

É com acentuada euforia que recomen­
damos aos dignos pares a aprovação de tão 
relevante projeto. 

Pela constitucionalidade e juridicidade é 
o nosso 

Parecer. 

s. m. j. - ítalo Fittipaldi. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça , em 

reunião de sua Turma "A", realizada em 
28-3-74, opinou, unanimemente, pela cons­
titucionalidade e juridicidade do Projeto 
D.o 1.806/74, nos termos do parecer do Re­
lator. O Sr. Deputado Hamilton Xavier 
declarou votar somente "pelas conclusões". 

• 
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Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

Túlio Vargas - Vice-Presidente, no exer­
cício da Presidência, ítalo Fittipaldi - Re­
lator, Ruydalmeida Barbosa, Jairo Maga­
lhães, Élcio Álvares, Altair Chagas, Djalma 
Marinho, Antônio Mariz, Hamilton Xavier, 
João Linhares, Ernesto Valente e José Sally. 

Sala da Comissão, 28 de março de 1974. -

Túlio Vargas, Vice-Presidente, no exercício 
da Presidência - ítalo Fittipaldi, Relator. 

PARECER DA COMISSAO 
DE SERVIÇO PÚBLICO 

I - Relatório 
o Conselho de Desenvolvimento Econômico 

e a Secretaria de Planejamento 

O projeto visa criar o Conselho de Desen­
volvimento Econômico e a Secretaria de 
Planejamento, bem como o Ministério da 
Previdência e Assistência Social, este em 
conseqüência do desmembramento do Mi­
nistério do Trabalho. 

En tendemos oportuna a criação de tais 
órgãos e mais especificamente do Ministé­
rio da Previdência, pelas razões que desen­
volveremos a seguir. 

É bem verdade que o problema não é 
apenas o de troca de denominações, mas de 
revisão básica das falhas que se apontam 
para justificar as modificações propostas ou 
o desmembramento pleiteado. 

A primeira observação que fazemos é a 
de que o Executivo se orienta melhor, dei­
xando de lado a preocupação dos projetos­
impacto com as urgências asfixiantes pedi­
das ao Congresso, preferindo a fórmula co-

a mum do projeto de lei, e, assim, admitindo 
• mais detido exame da matéria. Que a Câ­

mara não se apresse, se o Executivo não se 
apressou ... 

É evidente que se os próprios parlamen­
tares entenderem estar a matéria suficien­
temente debatida, poderão manifestar-se 
mais rapidamente, mas terão sempre a pos­
sibilidade de debater o projeto o tempo ne­
cessário para seu mais completo exame. 

É um bom augúrio quanto à tramitação 
das proposituras do Executivo e uma condi­
ção mais favorável às categorias profissio­
nais interessadas no exame da matéria e 
quanto às correções que se fizerem necessá-
rias. . 

Com referência ao Conselho de Desenvol­
vimento Econômico, vale a pena destacar a 
incumbência que lhe atribui o artigo 3.°, de 
assessoramento do Presidente da RepÚblica 
na formulação da política econômica e na 

coordenação dos vanos mim rlos- denJ;ro 
da área específica da economia. --

Revela o texto no artigo 3.°, inegavelmen­
te, a preocupação do Presidente da Repú­
blica em atualizar-se quanto aos problemas 
de ordem econômica, não ficando, assim, na 
dependência pura e simples dos despachos 
dos Ministérios que costumam trazer os 
proj etos e os decretos redigidos para a coleta 
da assinatura presidenciaL .. 

A própria alteração do § 1.0 do artigo 15 
do Decreto-lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 
1967, denuncia o interesse do atual Governo 
em contar com um Ministro de Estado chefe 
da Secretaria de Planejamento (também 
objeto de criação da presente propositura) 
para auxiliá-lo "diretamente na coordena­
ção, revisão e consolidação dos programas 
setoriais e regionais e na elaboração da 
programação geral do Governo". 

A primeira vista essa alteração, proposta 
pelo artigo 5.° do projeto de lei que estamos 
examinando poderia nos assustar quanto à 
centralização administrativa e a quebra da 
relativa autonomia dos Ministros de Estado 
no preparo de tais planos e programas que 
eram afinal levados ao Presidente da Re­
pública com sua redação definitiva ... para 
a simples coleta de assinatura. 

Por isso mesmo, o artigo 6.° da proposi­
tura extingue o Ministério do Planejamento, 
transferindo suas atribuições para o novo 
órgão, ou seja, a Secretaria de Planeja­
mento, criada, assim, com o Objetivo prin­
cipal de prestar assessoramento ao Chefe 
do Executivo. 

De outro lado, a importância dessa asses­
soria pessoal ao Presidente da República se 
revela, também, com a transferência total 
dos recursos que eram anteriormente cons­
tantes da rubrica "Ministério do Planeja­
mento". 

É verdade que, assim, concentra o Chefe 
de Estado maiores poderes em suas mãos, 
centralizando a orientação da política eco­
nômica do país, o que se constitui numa 
faca de dois gumes, podendo significar a 
persistência numa política econômica fe­
chada ou novo ângulo de critérios, sob a 
visão pessoal do Chefe do Executivo. 

Se as intenções do Presidente da Repú­
blica são as de amenizar as pesadas influên­
cias ministeriais e defender a pequena e 
média empresa da ganânCia avassaladora 
das multinacionais, dando ao empresariado 
nacional condições de sobrevivência ou, pelo 
menos, de igualdade de tratamento com as 
estruturas monopolistas internacionais, a 
existência de um órgão de tamanha impor-



tall'telf&-"-e" recursos para assessorá-lo signifi­
cará muito para a economia nacional. -

E é com esta esperança que vemos surgir, 
através deste projeto, o Conselho de Desen­
volvimento Econômico e a Secretaria de 
Planej amen to. 

Se o Presidente da República desejasse 
simplesmente manter o status quo da polí­
tica econômico-financeira que está liqui­
dando com o pequeno e médio empresariado 
nacional, não haveria razão para propor 
a criação desses dois órgãos. 

Além disso, o assessoramento que pede o 
Chefe do Governo através deste projeto, com 
a criação da Secretaria de Planejamento 
tem o objetivo de orientá-lo não apenas 
na cordenação de medidas da política de 
desenvolvimento econômico e social mas 
também científica e tecnológica e de assun­
tos afins. 

A própria vinculação de vários órgãos à. 
Secretaria de Planejamento, inclusive o 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econô­
mico, o IBGE e o Conselho Nacional de Pes­
quisas, demonstra o interesse nessa centra­
lização, dado o fato de que o novo órgão é 
especificamente de assessoramento presi­
dencial. 

O M:nistério da Previdência e de 
Assistência Social 

Quanto ao Ministério da Previdência e 
Assistência Social, criado cüm o desmem­
bramento do Ministério do Trabalho, os 
dados trazidos ao projeto são nulos. 

Não se conhecem os critérios de sua estru­
turação, seu organograma, suas fontes 
exatas de recursos, o percentual de seu 
orçamen to para a Previdência e para a 
Assistência Social, nem mesmo um esclare­
cimento quanto aos serviços de saúde e as 
atribuições do novo órgão. 

O projeto simplesmente apresenta a dico­
tomia do novo Ministério com esta simpli­
cidade: "I - Previdência. II - Assistência 
Social." 

Na mensagem, destaca que o novo órgão, 
"atuará no campo definido da Previdência 
Social, condicionado às suas características 
a tuariais e financeiras e às suas normas 
legais próprias" e, ainda, que "incumbirá 
à nova secretaria de Estado tomar provi­
dências destinadas a ampliar, progressiva­
mente, a ação de proteção social da comu­
nidade, para atingir novos grupos sociais, 
principalmente os situados na faixa de 
maior pobreza". 

Mesmo assim, o pouco que consta da 
mensagem não contribui para esclarecer as 
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dúvidas em torno de sua estrutura, das 
faixas percentuais para cada setor, as con­
dições de seu pessoal, etc. 

Aliás, tanto no que respeita ao Minis-
tério da Previdência, quanto ao Conselho 
de Desenvolvimento Econômico e a Secreta-
ria de Planejamento, é indispensável asse­
gurar as garantias do servidor e o direito 
adquirido quanto ao Plano Geral de Classi­
ficação, a imediata transposição ou trans­
formação de cargos para que a criação 
desses órgãos não venha a ser causa de um 
retardamento ainda maior da estruturação 
dos quadros do funcionalismo nesse setor, 
levando-se em conta que os novos níveis de • 
vencimentos só püdem ser adotados após os 
respectivos atos de transposição e transfor­
mação previstos na lei. 

Valho-me de O Estado de S. Paulo, de 27 
do mês passado em seu editorial sobre o 
novo Ministério, para demonstrar que a 
preocupação quanto ao novo órgão não é 
apenas nossa: 

"O güverno findo a 15 de março somen­
te se preocupou com o aumento da 
receita previdenciária. O drama das 
filas, da falta de assistência, da buro­
cracia, do retardamento na prestação 
de serviços perdurou ou acentuou-se na 
medida em que se alterava a arrecada­
ção do INPS. Alguns planos do Sr. Júlio 
Barata tornaram-se "projetos-impacto" 
lançados pelo Sr. Presidente da Repúbli­
ca. Mas o legado transmitido ao Pre­
sidente Geisel é, nesse particular, pro­
fundamente incômodo e problemático." 

Não é assim, simplesmente trocando de­
nominações e bifurcando o Ministério que 
o governo enfrentará com resultado os pro- a 
blemas da previdência social. .. 

A questão tem outra profundidade e exige 
ampla e completa reformulação da política 
previdenciária no país. 

E não se sabe, pelo projeto, sequer quais 
serão os organismos estatais e paraestatais, 
os serviços públicos e autarquias que inte­
grarão o novo Ministério e em que condições 
os servidores desses vários órgãos passarão 
a prestar-lhes serviços. 

Pressupõe-se, assim, que o Executivo man­
dará projeto complementar disciplinando a 
matéria e provavelmente deseje a aprovação 
do projeto estrutural para iniciar as provi­
dências administrativas da instala-ção do 
novo órgão, aguardando as medidas com­
plementares de sua estruturação. 

Na especulação em torno dos organismos 
que virão integrar o novo Ministério, além 
do INPS, como a Legião Brasileira de Assis-
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tência, não havendo lógica na divulgação 
de uma estrutura do novo Ministério com a 
inclusão do SESI, do SESC e do SENAC, 
mesmo porque não teria sentido que o go­
verno viesse a encampar tais serviços man­
tidos pelo empresariado e com resultados 
favoráveis em sua atividade. 

Recomendamos à Comissão de Redação 
duas emendas, substituindo a expressão 
"Assistência Social" por "Promoção Social, 
denominação mais adequada tecnicamente 
e mais atual. 

A própria estrutura do Ministério da Pre-
vidência em sua primeira parte deveria estar 

• 
distribuída aos três setores, como é o que 
ocorre em vários outros países: Setor Saúde, 
Setor Velhice, Setor Benefícios. 

Afinal, impõe-se nova estruturação dos 
serviços jurídicos afetos ao novo. Ministério, 
com a organização do Ministério Público da 
Previdência, disciplinando de forma a pro­
duzir melhores resultados nesse setor, ao 
qual incumbe toda a tarefa na Justiça do 
Trabalho, na Justiça Federal e no Tribunal 
Federal de Recursos, no Tribunal Superior 
do Trabalho e no Supremo Tribunal Fe­
deral. 

Vale ressaltar que nesse setor, as atribui­
ções dos Procuradores da Previdência 
Social, injustificadamente excluídos do Mi­
nistério Público da União, depois de mais 
de 20 anos a ele vinculados, são mais amplas 
que dos próprios Procuradores da República, 
pois que representam os interesses da União, 
inclusive, em tribunais e instâncias onde 
estes não atuam. 

Permitam-me os nobres membros desta 
Comissão de Serviço Público e, mais parti­
cularmente, os prezados e dedicados compa­
nheiros que a dirigem - Deputados Dias 
Menezes, Antônio Pontes e Hugo Aguiar, as 
observações que passo a fazer sobre o pro­
blema previdenciário, em razão da necessi­
dade que tem o Executivo de preocupar-se 
com falhas que precisam ser corrigidas e que 
somente o serão se além de denominação, 
se fizer uma verdadeira reforma de estru­
tura da Previdência Social. 

Cabe à Oposição, como indeclinável dever 
de consciência partidária e de representação 
popular, apontar as falhas da _administra­
ção e reclamar para elas a soluça0 que todos 
aguardamos. 

Essa legítima e autêntica oposição deve 
fazer chegar ao conhecimento do governo a 
insatisfação popular com referência aos 
mais diversos setores da atividade adminis­
trativa no País. 

E, entre estes setores, há um que reclama 
a maior atenção pelos graves e dolorosos 

A Previdência Social é o grande doente. 
Todos o sabem. E se apenas discordam da 
maneira como se deve curá-la, o fato é 
que são os seus segurados que sofrem, dire­
tamente, o impacto dessa anomalia. 

Admitindo o crescimento econômico do 
País e a acumulação das riquezas por parte 
do Estado, restaria a fórmula a ser adotada 
para que sua redistribuição atendesse, quan­
to possíível, a um justo critério de partici­
pação do povo nesse enriquecimento. 

E vamos verificar, exatamente, que se há 
da parte do governo a intenção de fazer 
chegar a todos as benesses desse enrique­
cimento, um caminho curto e fácil é o da 
humanização da Previdência Social. 

Se governar é escolher, tem aí o Executivo 
a escolha, a caminho, a fórmula para ga­
rantir ao trabalhador a participação na 
riqueza estatal. 

É certo que em geral se aconselha para 
aquilo que não deve ser feito e, poucas vezes, 
para aquilo que deve ser feito. 

E, nesse sentido, nos vários pronuncia­
mentos de Plénário, ao lado da crítica que 
formulamos, apontamos caminhos, tendo 
em vista a necessidade de uma ampla re­
formulação da política previndenciária, 
dentro da. entendimento de que a economia 
deve estar a serviço da comunidade e não 
esta a serviço daquela, como infelizmente, 
tem ocorrido nesse e em outros setores na­
cionais. 

E a melhor prova de que se trata com 
muito desprezo o homem, o segurado, o con­
tribuinte e mantenedor da Previdência So­
cial é que, entra governo, sai governo, nin­
guém, absolutamente ninguém, é capaz de 
sequer penetrar a caixinha de segredos que 
contém os números indicadores do quadro 
deve a União ao INPS. 

E não só todos ignoram a quanto monta 
a dívida, mas todos sabem que entra go­
verno, sai governo, renova-se a promessa do 
pagamento dos créditos da previdência So­
cial, que deixaram de ser entregues pelo 
Executivo, responsável que é por um terço 
do orçamento do INPS, como também do 
restabelecimento das reservas oriundas da 
contribuição patronal e de empregados, das 
quais foram retiradas somas e somas de 
dinheiro que, até hoje, não foram repos­
tas. 

Somos, no setor da Previdência Social, 
um caso de curioso equilíbrio circense. A 
Previdência Social se apóia em três contri-
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buições igua1itariais: a União, dos Empre­
gadores_e .... dos Empregados. Estes são des­
contados na fonte, na sua quase totalidade 
na própria folha de pagamento. Os empre­
gadores, em geral, cumprem suas responsa­
bilidades contribuitivas, embora, em alguns 
casos, deixem de recolher não apenas suas 
quotas de participação, como as dos pró­
prios empregados, retendo abusivamente as 
importâncias descontadas em folha. 

A União tegiversa, e não promoveu o re­
colhimento de lei, dando o pior exemplo 
aos dois setores que ficaram, assim supor­
tando, desigual e injustamente, o edifício 
que deveria assentar-se num tripé. 

Mas, o mais curioso é que, apesar disso, 
as disponibilidades da Previdência Social 
são tão altas que assustam qualquer analis­
ta do seu orçamento anual. Não porque suas 
tarefas estejam devidamente cumpridas 
com o atendimento pronto e eficiente aos 
seus segurados, mas porque a economia é 
feita com o sacrifício dos seus milhões de 
contribuintes. 

Seria preferível que nos ativéssemos à du­
ra realidade de manter os serviços previ­
denciários sem contar com a participação 
do Estado, à maneira de outros países, on­
de a contribuição oficial entra em determi­
nadas ocas!ões, segundo as necessidades 
orçament5.rias do órgão assistencial, atra­
vés de subvenções específicas. 

Dessa forma, quando, na França, o Minis­
tro Jeanneney, dos Serviços Sociais, afirma 
que o regime geral da Previdência está em 
deficit, isto quer significar que as contri­
buições pagas pelos empregados e pelos em­
pregadores são insuficientes para cobrir os 
encargos dos benefícios, e, nesta contin­
gência, entra o governo para promover o 
equilíbrio orçamentário da previdência, 
através da subvenção oficial. 

O problema não é, aliás, privativo do 
INPS, mas de todo o regime, previdenciário, 
inclusive os órgãos de aposentadoria e pen­
sões dos servidores públicos, como ocorre 
com o IPASE. 

Moisés de Souza Nascimento, servidor pú­
blico, Agente de Estatística da Fundação do 
IBGE, em Barreira, na Bahia contava ao 
Programa "O Trabuco", dirigido pelo jor­
nalista Vicente Leporace, através da Rádio 
Bandeirantes, de São Paulo, exibindo do­
cumentos que se encontram em nossa mão, 
o ocorrido com o Instituto de Previdência e 
Assistência aos Servidores. 

O filho, atacado de leucemia aguda, no 
interior da Bahia, teve que ser transportado 
urgentemente para centro de maior possi­
bilidade de tratamento, pois que não exis-

tiam, na localidade, as condições mais ele­
mentares para os recursos médicos de ur­
gência. 

Depois, tentou o reembolso que foi nega-
do. O servidor dirigiu-se, afinal ao IPASE: 

"A comunicação que ora recebo me con­
vence ainda mais da triste realidade de 
pertencer a uma legião de servidores 
públicos lotados no interior deste nosso 
imenso Brasil, sempre desamparados e 
desassistidos, e para os quais a única 
relação com o IP ASE é o sagrado des­
conto de 5% nos seus já minguados 
vencimentos." 

Quer dizer: dos que pagam 8%, descon­
tados diretamente na folha, ou dos empre­
gados domésticos que só têm a possibilidade 
de inscrever-se no INPS se recolherem 16% 
dos seus salários? .. 

Quando os responsáveis pelo futuro da 
Previdência Social se interrogam, tendo em 
conta o problema com toda a sua comple­
xidade, duas são as proposições. 

A primeira, de saber se é possível atender 
com custo menor as necessidades cobertas 
pela proteção social que está afeta à Pre­
vidência. 

Vivendo-se mais em virtude das técnicas 
modernas da medicina na clínica geral e na 
cirurgia, no entanto, essas técnicas são ca­
da vez mais caras, levando a máquina pre­
videnciária a um estado deficitário em vá­
rios países, obrigando a suplementação go­
vernamental. 

No Brasil, onde a estrutura é totalmente 
falsa, porque iludida com uma terceira con­
tribuição que não é prestada, o caminho 
simplista é o que encontram as autoridades, 
como fizeram em 1969, através do Decreto­
lei n .O 710, pelo qual o pagamento da apo­
sentadoria e do abono permanência em ser­
viço passou a ser feito com o cálculo, não 
do último ano de trabalho do segurado, mas 
dos três últimos anos, ou, agora, em 1973, 
nos quatro últimos anos ... 

E o próprio Prof. Cesarino Júnior, lente de 
legislação Social da Faculdade de Direito 
da Universidade de São Paulo, na ocasião, 
pronunciou-se, confirmando ("O Estado de 
São Paulo", 5 de agosto de 1969) : "não há 
dúvida de que o dispositivo diminuiu van­
tagens de que até aqui gozavam os traba­
lhadores" . 

Não nos parecem lógicas as explicações 
de que, segundo o próprio Ministro do Tra­
balho, "existiam numerosos casos de segu­
rados que no ano anterior ao pedido de apo­
sentadoria tinham aumentado muitas vezes 
ficticiamente o seu salário de CONTRIBUI-

• 
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ÇAO COM O EXCLUSIVO E MALICIOSO 
INTUITO de aumentar o valor de seu salá­
rio-benefício, que era de 1/12 das últimas 
doze contribuições". 

E não nos parecem lógicas tais explica­
ções, pelo fato de que já existia em vigência 
o Decreto-lei n.O 66, de 21 de novembro de 
1966, já do presente ciclo de Governo, deter­
minando que, a não ser em casos especiais, 
não se considerassem, para efeito da fixa­
ção do salário-benefício, os aumentos supe­
ric-res aos limites legais ou voluntariamente 
concedidos nos 24 meses anteriores ao início 
do benefício. 

Assim, o cálculo da aposentadoria e do 
abono-permanência feito na base dos últi­
mos 12 meses de contribuição, passando, em 
1966, praticamente para 24 meses; em 1969, 
para 36 meses, e em 1973 para 48 meses! Se 
a adaptação se faz com tal regular perio­
dicidade, daqui a pouco, um outro decreto­
lei exigirá o cálculo na base dos cinco 
anos ... 

O que esperam os trabalhadores? 
Que lhes fossem mantidos os direitos pre­

videnciários e que, com a unificação dos 
lAPs, em 19 de novembro de 1966, se atin­
gisse um melhor nível de atendimento, to­
mando como modelo os serviços da autar­
quia dos bancários - o IAPB - que man­
tinha uma modelar assistência médica e 
hospitalar. 

Não foi, porém, Co que ocorre, pois o nive­
lamento se fez por baixo. 

Os longos atrasos na marcação de ope­
rações e a dificuldade no atendimento das 
internações e exames complementares de 
diagnóstico e tratamento se generalizaram 
dentro do organismo previdenciário, a se­
gunda potência arrecadadora do País. 

Com a unificação que todos desejavam, 
acreditando que se viesse a estruturar com 
menor custo e melhor resultado aquela au­
tarquia, muitos julgavam possível até mes­
mo a adoção da livre escolha do médico co-
mo, aliás, ocorre em alguns países. ' 

Vã esperança que logo se desfez, a ponto 
de o próprio INPS reconhecer a cronicidade 
das filas (Revista do lNPS, setembro, 1970): 
"Diríamos mesmo que o fenômeno das filas 
já se institucionalizou a tal ponto que chega 
a ser aceito com espírito esportivo pela po-

I -" pu açao ... 
Também a limitação dos benefícios da 

reabilitação deixou ao desamparo milhares 
de crianças recuperáveis. 

Essas restrições foram impostas pelas mo­
dificações por que passou a regulamentação 
do INPS. 

lJ.J 

\~ 
;) 

Reagindo a essa alteração, -A~~iá o 
de Assistência à Criança Defel , pelo 
seu Presidente, Dr. Renato da Costa Bonfim, 
dirigiu-se ao Ministro do Trabalho. 

A regulamentação do INPS estabelece 
normas discriminatórias, limitando os be­
nefícios da reabilitação apenas aos casos 
de algumas lesões do sistema nervoso cen­
tral, porém exclui de tais benefícios os me­
nores atingidos por outras lesões incapaci­
tantes do sistema locomotor: deformidades 
congênitas dos membrc-s, amputações, polio­
mielites e outros tipos de paralisia. 

Torna-se indispensável e urgente a modi­
ficação da imperfeita regulamentação. 

Esclarece o memorial que a orientação do 
INPS está assim resumida no § 1.1 do S.B.E. 
4023.9, de 15 de outubro de 1969: 

"Serão assistidos os menores beneÍiciá­
rios da Previdência Social de 4 meses 
a 16 anos de idade, portadores de defi­
ciência física ou mental de causa neu­
ropatológica cujo tratamento exija 
aplicação de medidas especiais". 

Entendem os serviços médicos e assisten­
ciais do lNPS que estão excluidos dos bene­
fícios da reabilitação as paralisias infantis 
resultantes de lesão da medula espinhal. 

Dessa forma, somente se enquadrariam 
nos benefícios da reabilitação os menores 
portadores de paralisia cerebral, excluindo­
se, assim, inexplicavelmente, de tais bene­
fícios as crianças portadoras de paralisia in­
fantil e de outras incapacidades. 

Com essa interpretação também se exclui 
do benefício da reabilitação os menores por­
tadores de paralisia cerebral, excluindo -
traumáticas e outras deformidades do apa­
relho locomotor, eis que não apresentam le­
sões do sistema nervoso central. 

Dessa forma, milhares de crianças com 
amputações congênitas e adquiridas, seque­
las e poliomielite, paraplégicos em conse­
quência de lesões medulares por mielo-mi­
ningocel e casos de muitas outras deformi­
dades locomotoras, que necessitam recorrer 
ao setor de reabilitação de entidades como 
a benemérita Associação de Assistência à 
Criança Defeituosa, ficam sem qualquer co­
bertura do lNPS em razão da esdrúxula re­
gulamentação vigente. 

Não se considera justo que os filhos de 
segurados do INPS atingidos por todas as 
outras incapacidades congênitas e adquiri­
das do aparelho locomotor sejam exclui dos 
dos benefícios da Previdência Social que 
apenas ampara os casos de paralisia cere­
bral e outras lesões do sistema nervoso cen­
tral. 
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Verific e, então, o absurdo: os adultos 
qu~(}f m amputações traumáticas têm di­
reito a uma perna ou braço artificial pagos 
pelo INPS, bem como ao treinamento e à 
reabilitação: quando a amputação ocorre 
com uma 'criança em conseqüência de de­
sastre ou de deformação congênita ou doen­
ça, fica ela desprotegida, pois o órgão pre­
videnciário não lhe assegura sequer a perna 
ou o braço artificial ou o treinamento físico 
indispensável. Aliás, no caso dessas crian­
ças, também o INPS não financia nem for­
nece os aparelhos ortopédicos inprescindí­
veis à sua reabilitação. 

A revista "Veja" realizou, numa completa 
reportagem sobre a Previdência Social, uma 
radiografia de corpo inteiro do INPS. Ouviu 
todos os Superintendentes Regionais da­
quele órgão e o próprio Ministro Júlio Bara­
ta foi entrevistado, durante 2 horas, pelos 
jornalistas Dirceu Brisola e Luiz Adolfo Pi­
nheiro. 

A ampla reportagem começa com uma 
legenda que está fixada em cartaz em mui­
tos postos de atendimento do INPS: "O Es­
pírito da Nova Previdência Nascida com o 
INPS, Funda-se na Simplicidade, na Efi­
ciência e na Rapidez" ... 

Ouviu o jornalista de "Veja" o servidor 
Carlos de Oliveira Bronze Júnior, "um dedi­
cado funcionário do INPS capaz de começar 
a trabalhar uma hora antes do início do 
expediente" no Posto de Curitiba, no Para­
ná. Fui investigar o fato e trouxe esta com­
plementação: o servidor, que tem mais de 
30 anos de serviço, deveria abrir o Posto às 
7 horas da manhã, porém o abre às 5 horas, 
mas seu vencimento é de cr$ 378,00 e mais 
os serviços extraordinários. Mas, com os 
descontos da própria Previdência e de um 
empréstimo da Caixa Econômica Federal, 
no fim do mês ele recebe, simplesmente, 
cr$ 56,18 ... 

Ninguém repudia o INPS. Ninguém de­
seja sua extinção. 

Todos parecem acordes em que o necessá­
rio é reformulá-Io, para que alcance seus 
objetivos precípuos. 

Assim, quando o Ministro Júlio Barata, 
fazendo blague, através de "Veja", afirmou 
que o INPS "é como uma mulher de má fa­
ma", "mulher que muitos criticam, porém 
todos querem", pretendeu S. Ex.a por certo, 
demonstrar ser aquela autarquia um mal 
necessário ... " 

Razão não lhe falta, entretanto, quando 
afirma que benefícios como o 13.0 aos pen­
sionistas e aposentados da Previdência não 
tem a mesma divulgação, mas essa cons­
tatação não elide a outra de que "as críticas 
encontram um forte apoio na realidade". 
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E a essa conclusão chegou a equipe de 
reportagem da revista "Veja" (22-12-1971), 
quando ouviu seus correspondentes nas vá­
rias capitais dos Estados. 

Mas o levantamento feito através dessa 
reportagem se demora quanto a São Paulo e 
Guanabara, onde o problema toma aspectos 
de tal vulto que o Governo não pôde omitir­
se ao seu dedicado e urgente exame. 

E tudo isso ocorre com contribuintes que 
estão doentes, alguns em estado grave, e 
que procuram exatamente o tratamento e 
a cura, têm que suportar tais sacrifícios às 
vezes para obter a consulta para dentro de 
30 ou 60 dias. . . • 

A conclusão da imprensa quanto a São 
Paulo é a de que guardar lugar na fila nos 
postos de atendimento chegou a ser uI)1a 
atividade rentável e em Porto Alegre tor­
nou-se um concorrido ponto comercial, en­
quanto em Salvador justificou o surgimento 
de uma nova função para o funcionário que 
fica aguardando as pessoas que desmaiam ... 

Ainda em São Paulo, uma série de bem 
elaboradas reportagens apresentadas pelo 
"Jornal da Tarde", de autoria dos jornalis­
t as Hebert Laranjo e Demócrito Moura, re­
tratam o impressionante quadro das defi­
ciências nesse setor. 

O próprio jornalista Hebert Laranjo che­
gou às duas horas da manhã ao Posto Cen­
tral de Atendimento do INPS na Rua San­
to Antonio e entrou na fila, juntamente com 
as primeiras pessoas que começavam a apa­
recer. Tomou chuva e sentiu frio ao lado 
dos segurados, ficou lá até às 16 horas e 
contou o que viu. 

No campo dos acidentes do trabalho, a 
ação previdenciária não se aj usta às reais e 
necessidades do trabalhador que se margi­
naliza, criando problemas ainda maiores 
para si, para sua família e para a própria 
comunidade. 

O trabalhador que se acidenta recebe um 
pequeno seguro, mas inapelavelmente. se 
marginaliza porque, ao voltar ao trabalho, 
acaba sendo dispensado pela empresa. Se 
não é dispensado ao tentar assumir suas 
atividades, o é dentro de algum tempo. 

Em conseqüência, não encontrando outra 
oportunidade, dada a deficiência parcial 
que apresenta, fica desempregado, aumen­
tando o volume de pessoas que não obtém 
serviço ou que, uma vez dispensadas por ra­
zões as mais diversas, não conseguem um 
novo emprego. 

Torna-se, assim, imperiosa uma legislação 
própria que proteja efetivamente o traba-
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lhador acidentado que sofra redução de 
sua capacidade laborativa. 

Essas demissões quando o trabalhador 
acidentado pretende retorn,ar ao serviço ou 
algum tempo depois de sua volta à ativida­
de, são estimadas, pela ausências de legisla­
ção mais severa no sentido de assegurar a 
permanência do trabalhador no emprego. 

Ou o acidentado apenas teve redução de 
sua capacidade laborativa e, nesse caso, o 
empregador deve recebê-lo, desde que tenha 
condições de trabalho para a firma, ou, do 
contrário, a política previdenciária deve 
ampará-lo, a fim de que ele não fique en­
grossando a massa de desempregados e de 
marginalizados do País. 

Nessa área, e com base em dados encon­
trados pelo Departamento de Economia da 
Federação das Indústrias do Estado de São 
Paulo (Relatório do Dr, Jorge Duprat Fi­
gueiredo), pode-se afirmar, melancolica­
mente, que somos campeões mundiais em 
acidentes do trabalho. 

Somente em 1970, tendo em conta apenas 
os acidentados vinculados à Previdência So­
cial, calcula-se um prejuízo para a econo­
mia nacional de 587 milhões de cruzeiros. 

De fato, em 1970, num total de 7.284.022 
segurados do INPS, contaram-se nada me­
nos que 1.220.111 acidentes de trabalho. 

Segundo as informações oficiais, perde­
ram-se com tais acidentes, em 1970, mais de 
143 milhões de horas de serviço, no valor 
aproximado de 112 milhões de cruzeiros. 

Comando-se () custo desses acidentes na 
área do INPS, que foi de 475,8 milhões de 
cruzeiros, com as horas de trabalho perdi­
das na empresa privada, teríamos o total 
de 587 milhões de cruzeiros acima referidos. 

A média brasileira é a mais alta que se 
conhece, tendo em vista os dados mais re­
centes, isto é, após a estatização do seguro­
acidente, entre nós. 

Em 1971, mais de dois mil trabalhadores 
morreram em acidentes do trabalho e pela 
mesma razão quase 500 outros segurados 
receberam aposentadoria por invalidez. 

Quase um milhão e meio de trabalhadores 
foram acidentados em 1971 e prevê-se um 
aumento desse índice de 10 a 20 por cento 
por ano. 

Impossível, assim, excluir-se o exame dos 
aspectos sociais e econômicos dos acidentes 
do trabalho, mergulhando-se na reper­
cussão junto à economia das empresas e do 
País. 

Ao lado da atualização de nossa legisla­
ção no setor, visando à proteção ao traba-

o " 
lhador vítima de acidente de . ue 
reduza sua capacidade laborativa, é indis­
pensável promover, de maneira permanen­
te, uma campanha publicitária, à s~me­
lhança de outras de tanta penetraçao e 
efeito. 

Sem dúvida, há aspectos contraditórios. 
Os operários reclamam que o empregador 
não se sensibiliza com os acidentes que so­
frem, mas se preocupa fundamentalmente 
com os danos causados à máquina, para a 
qual ele também quer a proteção. Quando 
há um acidente de trabalho, no entanto, sa­
bemos bem que, além da hospitalização do 
empregado, às vezes a máquina fica dani­
ficada durante meses, ocasionando, com sua 
capacidade ociosa, também uma redução de 
renda ao empregador. 

A civilização se defronta com esta luta 
curiosa: o homem está às vezes em condi­
ção inferior à máquina. Daí a razão pela 
qual Bergson dizia, com muita sabedoria, 
que a este mundo tecnológico de hoje pre­
cisaríamos devolver um pouco da alma que 
lhe foi furtada. 

Nunca é demais ressaltar que, segundo os 
dados recebidos pela OIT, em Genebra, 
considera-se muito alto o índice de aciden­
tes do trabalho nos campos, não apenas 
com máqUinas e tratores, como também 
com enxadas, foices, machados, quedas etc. 

No Brasil, porém, tais acidentes não estão 
incluídos nos dados oficiais, pela simples 
razão de que o trabalhador rural não se 
integrou, ainda, efetivamente na Previ­
dência Social. 

As lideranças sindic~is de trabalhadores 
de São Paulo estão igualmente preocupadas 
com o índice de acidentes, especialmente 
porque, em setores. como o da indústri.a. da 
construção civil, ha centenas de operarlOs, 
particularmente serventes de pedreiro, que 
aceitam serviço sem carteira profissional, 
sem registro de empregado. 

Dando outra versão ao problema, o Pre­
sidente do Sindicato dos Metalúrgicos de 
São Paulo, Sr. Joaquim dos Santos Andra­
de, lembrou que, para o equilíbrio das fi­
nanças domésticas, o trabalhador vai su­
j eitar-se ao trabalho nos domingos, feria­
dos e no período das férias anuais, o que 
vai aumentando o seu desequilíbrio emo­
cional, além do seu desgaste físico. 

Por isso mesmo, quando seus reflexos não 
funcionam bem e se verifica o acidente, a 
responsabilidade maior está na falta de fis­
calização do cumprimento dos horários, das 
medidas de segurança na fábrica e no can­
saço a que se expõe o trabalhador pela im­
periosa necessidade de garantir o sustento 
da mulher e dos filhos. 
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fi llão -{las sse o desgaste com a loco­
moç- ' à fábrica e deste à casa, com 
uma fadiga suplementar do excesso do tra­
balho extraordinário e noturno, há às ve­
zes falta de segurança dos locais em que 
exerce a atividade. 

A situação dos pensionistas do INPS é 
caricata e caminha para uma inapelável 
insolvência, pois a taxa de reajuste do va­
lor das pensões é sempre igual ao índice de 
aumento do salário-mínimo, e ainda assim 
pago com 90 dias de atraso, quando os des­
contos para a Previdência já são feitos a 
partir do mês de sua vigência. 

Com o objetivo de mostrar essa iniqüi­
dade, o Jornal da Tarde, de São Paulo, di­
vulgou tabela elaborada com base nos índi­
ces de aumento do salário-mínimo e na 
taxa de reajuste da categoria profissional 
dos bancários na cidade de São Paulo, 
apontando esse levantamento como um 
exemplo dessa distorsão: em 1968, o aumen­
to do salário-mínimo foi de 23 %, quando 
o aumento dos bancários em atividade foi 
de 30%, o que representou para os bancá­
rios aposentados um reajuste de suas apo­
sentadorias ou pensões de menos 7% em 
relação aos profissionais em serviço. Em 
1~69, o. rea)uste das aposentadorias e pen­
soes fOI felto na base de 21 %, o índice de 
aumento do salário-mínimo, enquanto os 
b~ncários em atividade obtinham majora­
ç~o ~e 25 %: Em 1970, os aposentados e pen­
slOmstas vlram seu reajuste limitado ao 
índice de majoração do salário-mínimo que 
foi de 20 % ou, ainda, em 1971, quando o 
salário-mínimo alcançou 20% de aumento 
e o di~ídio .coletivo de trabalho daquela 
categona obtmha 23 %! E assim por dian­
te ... 

Se os reajustes do salário, através dos 
acordos celebrados entre as várias catego­
rias profissionais ou de dissídios coletivos 
junto à Justiça do Trabalho, visam reduzir 
os efeitos da inflação para os que se en­
contram na atividade, o que dizer dos pen­
sionistas e aposentados, que, em apenas 4 
anos, perdem 18% ... desfalque que numa 
proporção assutadora absorverá um dia o 
benefício. .. Isto sem levar em conta o 
achatamento salarial conseqüente do dese­
quilíbrio entre o salário nominal e o real 
crescimento do custo de vida! 

O que deseja o segurado é que na doença, 
na velhice ou na morte, ele e, se for o caso, 
os seus descendentes possam manter com 
dignidade um nível de vida aproximado ao 
que tinham quando na atividade normal. 

Como poderia viver a viúva do segurado 
Domingos Moreno (Carteira Profissional n.O 
039813, de São Paulo), que ganhava 400 

cruzeiros, que se aposentou por invalidez 
com 132 cruzeiros e que ao falecer apenas 
deixou à esposa e filhos uma pensão de 
98 cruzeiros? 

Não desejamos a perfeição da Suécia, on­
de as pensões compreendem a básica e a 
suplementar, tendo o aposentado que não 
recebe além da pensão básica a total isen­
ção dos impostos, inclusive, evidentemente, 
do predial. 

Nem também aspiramos ao sonho das 
condições da aposentadoria naquele país, 
onde os aposentados podem receber até 
mesmo empregadas domésticas para a lim­
peza, para a lavagem de roupa, para o pre­
paro da alimentação, manicura, e pedicura, 

As reclamações são constantes e, por cer­
to, não chegam facilmente aos ouvidos do 
Poder pelas dificuldades do fluxo ascen­
dente da comunicação governamental con­
trolada e condicionada. 

É preciso que tal não ocorra, para que 
não se repita o diálogo de Becket, no teatro 
de Anouilh, quando o Rei reclamava, mais 
ou menos assim: - Parece que reino sobre 
um país de mudos ... ao que o interlocutor 
esclarecia: - É o medo, Majestade, o me­
do ... 

Esta carta, publicada na seção "São Pau­
lo pergunta", do .Jornal da Tarde, de São 
Paulo, é bastante elucidativa: 

"Sr.: "Em 1951, depois de 43 anos de 
trabalho, dos quais 38 dedicados à 
Light, aposentei-me aos 63 ano.5 de 
idade, passando a receber Cr$ 4.100,00 
(antigos) correspondente ao teto de dez 
salários-mínimos vigentes, importância 
esta já inferior ao ordenado percebido 
na época. 

Atualmente, com 84 anos de idade, já 
quase no fim da vida, venho rece­
bendo a aposentadoria de Cr$ 728,00 a 
qual corresponde a cerca de t rês salá­
rios-mínimos, mal dando para o meu 
sustento. 

Em idêntica situação, se encontram 
muitos outros antigos funcionários da 
Light, Telefônica, Gás e de outras em­
presas, cujas Caixas e Pensões e Apo­
sentadorias foram encampadas pelo 
INPS. 

Alguns desses empregados, antes de 
suas aposentadorias, ganhavam salá­
rios equivalentes a 20 vezes o salário­
mínimo e que viviam sem maiores 
preocupações econômicas, foram obri­
gados, no curso destes últimos anos, a 
ir vendendo tudo o que possuíam ape­
nas para sobreviver. 

• 
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Todas as ditorções provocadas pela in­
flação vêm sendo corrigidas natural­
mente e por iniciativa do Governo. Os 
preços das mercadorias e dos serviços 
sempre foram gradualmente reajusta­
dos. Até os aluguéis que permaneciam 
congelados durante anos, vêm sendo 
paulatinamente liberados. 

Também não pode o Governo fazer ouvi­
dos de mercador a grave injustiça criada 
com a não intercomunicabilidade de tempo 
de serviço para efeito de aposentadoria. 

Há anos vem a administração informando 
que está constituído um Grupo de Trabalho 
para estudar a contagem reciproca de tem­
po de serviço, para efeito de aposentadoria, 
ou seja, o cálculo do período efetivamente 
trabalhado, seja na empresa privada, seja 
na atividade estatal ou paraestatal. 

Em março de 1971, o Ministro Júlio Bara­
ta informava ter constituído um Grupo de 
Trabalho para levantar o problema e apre­
sentar solução em 30 dias ... 

Bem resumiu a questão, o jornal A Tri­
buna, de Santos, quando em editorial des­
tacava: 

"Coloquemos a questão em bases pri­
márias. Trabalho é trabalho, qualquer 
que seja o emprego, e o fator desgaste 
não está subordinado, nem na teoria 
nem na prática, ao âmbito da empresa 
privada ou do funcionalismo. O des­
gaste - físico ou mental - ocorre em 
função das responsabilidades, dos en­
cargos. Jamais se relacionará com o 
regime de previdência e muito menos 
com a vinculação estatal ou particular. 
Se a lei é igual para todos, como ad­
mitir que a aposentadoria, final de car­
reira, sej a negada em razão de um vín­
culo que afinal, nada tem a ver com 
o trabalho em si? 

O funcionalismo precisa de técnicos e 
assim a empresa privada. Será extre­
mamente salutar uma espécie de inter­
câmbio e até mesmo de concorrência, 
no bom sentido entre o particular e o 
Estado. Estimulante, diríamos nós, para 
o aperfeiçoamento técnico e para a pró­
pria dignidade profissional de quem 
trabalha. 

Um mau funcionário público, compe­
tente mas desiludido ou deslocado, terá 
que se esforçar no terreno da iniciativa 
privada, enfrentando questões de pro­
dução, regime da CLT, Fundo de Ga­
rantia, parecendo razoável dizer que em 
novas responsabilidades ganhará mo­
tivos outros para progredir. O mesmo 
pode acontecer no sentido inverso, re-

Por muitas razões, além destas, a con­
tagem recíproca será um ato de jus­
tiça e de bom senso." 
Se o empregado de empresa privada já 

pode, em alguns casos, contar para sua apo­
sentadoria o tempo de serviço público, por 
que o servidor público não pode fazê-lo 
quanto ao períOdo que trabalhou em firmas 
particulares? 

A obrigatoriedade desse trabalho, além do 
período fixado internacionalmente, tendo 
em vista o tempo de desgaste do homem e 
da mulher e seu relacionamento com a saú­
de, nos leva a uma condição de trabalho 
forçado, condenado até mesmo pelo Brasil 
na sua representação junto à ONU. 

A injustiça é tão gritante, que o Brasil 
reconhece a procedência do critério, ao dis­
ciplinar o mesmo benefício que nega aos 
trabalhadores nacionais, em favor de es­
panhóis, portugueses e italianos, através de 
tratados e convênios internacionais. 

Para estigmatizar essa injustiça previden­
ciária, no Brasil, vários têm sido os artigos, 
as reportagens e até livros, como os de 
João Lopreato, "Lacuna da Previdência So­
cial ou Serviço Forçado", no qual o autor 
exemplifica a situação de um servidor que, 
tendo trabalhado vinte ou mais anos em 
empresa privada, perde esse tempo de ser­
viço, desmentindo a própria razão de ser da 
previdência, consubstanciada no desgaste 
físico do indivíduo, na sua doença ou em 
sua invalidez para o trabalho, e não na 
qualificação de serviço público ou privado. 

O problema da comunicabilidade de tem­
po para a aposentadoria está vinculado à 
questão da velhice e do desemprego ou da 
falta de emprego. Aliás, o problema de uma 
nova política da velhice deveria ser menos 
dramático e angustiante no Brasil do que 
em países da Europa, onde o índice de ve­
lhos é bem superior ao nosso, país com sua 
maioria constituída de jovens. 

Ainda há poucos dias, a BBC, de Londres, 
em programa para a América Latina, traça­
va um paralelo entre o Brasil - país de 
jovens - e a Inglaterra, onde o índice de 
natalidade é menor e a duração média de 
vida maior, com uma grande proporção de 
velhos. E destacava que, até pouco tempo, 
quase nenhuma atenção se dava aos pro­
blemas que a aposentadoria provoca num 
moderno estado industrial. 

Hoje, existe na Grã-Bretanha, como em 
vários outros países, a Associação de Pré­
Aposentadoria, que se dedica especialmente, 
a preparar e orientar os trabalhadores para 
sua vida de aposentado. 
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~ ~.asil, talvez seja desnecessária du­
rante muito tempo uma sociedade com esses 
objetivos, pois o trabalhador se aposenta 
para procurar serviço, posto que os seus 
proventos não lhe garantem a inatividade 
e, às vezes, sequer a sobrevivência física ... 

O emprego, o não-emprego, subemprego, 
dançam a sinfonia no grande laboratório 
social, desafiando administrações e gover­
nos. 

Trabalhadores com mais de 35 anos difi­
cilmente obtém novo emprego. 

Os próprios empresários se preocupam 
com a questão e fazem chegar ao Executivo 
sua colaboração e suas sugestões. 

Ainda há pouco, o empresário Eiji Yama­
moto, Presidente da Colorado, Rádio e Te­
levisão, sugeria uma taxa de contribuição 
ao INPS, para um "Fundo de Subvenção 
para Mão-de-Obra Idosa" ... 

Segundo a sugestão do empresário, o 
INPS subvencionaria parte do salário des­
sas pessoas idosas, aumentando a proporção 
com a idade. O custo real desse operário 
para a empresa seria reduzido, o que o co­
locaria em condições de igualdade com o 
mais moço, na suposição de que este apre­
sentasse melhor produção. A taxa, segundo 
aquele empresáriO, não oneraria a empresa 
pois voltaria a ela, contanto que ela rece: 
besse operários de certa idade. As próprias 
empresas fariam as deduções, evitando cál­
culos burocráticos ao INPS e receberiam o 
líquido. 

O cuidado seria o de bem dosar a me­
dida, a fim de que não ocorresse o con­
trário, ou seja, a recusa dos jovens. 

O fato é que os próprios empresários, 
percebendo a omissão oficial, correm à aju­
da do Governo, apresentando sugestões. 

A Previdência Social é, aliás, obra dos go­
vernoscapitalistas e um freio à agitação 
social. Daí, as razões de temor que levam 
o empresariado brasileiro a pressionar o 
governo para impedir a deterioração dos 
seus serviços assistenciais, como ocorreu na 
Inglaterra, na França, na Itália, onde alte­
rações substanciais foram adotadas nesse 
setor. 

A miséria do proletariado industrial agra­
va a crise e obriga uma revisão da política 
previdenciárias, embora, em 1880, Bismark, 
na luta contra os socialistas, já cuidasse dos 
três tipos de assistência ao pequeno assala­
riado contra a doença, os acidentes do tra­
balho e a velhice ... 

Nossa urbanização crescente prenuncia o 
crescimento do proletariado industrial e o 
aviltamento de suas condições de vida. É 

o censo de 1970 que documenta essa avassa­
ladora urbanização. 

Se mais da metade de nossa população 
vive nos centros urbanos, em 1980 teremos, 
segundo a tendência revelada pelo censo, 
80 milhões de pessoas nas concentrações 
urbanas e 40 milhões no meio rural. 

Não é possível ignorar essa avassaladora 
urbanização do País e, menos ainda, dei­
xar de perceber que os serviços assisten­
ciais têm que se ajustar a esse crescimento 
e concentração demográfica. 

Tão deficiente é esse serviço que as fir-
mas aproveitam a oportunidade que lhes 
concede o INPS para assinar convênios de e 
prestação de assistência médica, apesar do 
maior ônus que tais contratos trazem às 
empresas. 

Não nos atualizamos. 

O Governo reconhece o perigo das dro­
gas e as implicações na área jovem do País, 
a ponto de adotar uma série de medidas, 
de leis e de decretos, objetivando o com­
ba te aos tóxicos. 

No entanto, ao contrário do que ocorre 
em outros países, não existem postos e am­
bulatórios especializados para o tratamen­
to de viciados em drogas, espeCialmente os 
jovens, dependentes muitas vezes dos se­
gurados, senão ele próprio. Aliás, em postos 
desse tipo, existentes na Alemanha, são co­
locados médicos jovens e empregados es­
tudantes de Medicina, muitos deles com as 
características e vestimentas dos próprios 
doentes, facilitando, assim, o diálogo tão 
importante no tratamento. 

Se hoje há uma enorme dificuldade em 
obter uma vaga num hospital para cirur- a 
gia de um segurado ou seu dependente, ,,, 
quando não até mesmo para uma consulta, 
imaginem as peripéCias de um modesto tra­
balhador, tentando obter uma vaga para um 
doente mental, num estabelecimento espe­
cializado que mantenha convênio com o ór-
gão previdenciário! Sequer nos aparelha­
mos para o tratamento das doenças mais 
simples e mais comuns, como a coquelu­
che. Para o seu tratamento, uma moderna 
câmara de pressão substitui os vôos caros e 
as numerosas visitas médicas. 

A má vontade dos próprios hospitais que 
têm convênio com o INPS não é, apenas, 
problema do péssimo serviço hospitalar, 
mas também consequência da demora no 
recebimento. 

Agrava-se, assim, não apenas a crise da 
assistência médica, como também da as­
sistência hospitalar. 
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o internamento de doente - que tem di­
reito e não privilégio - fica, muitas vezes, 
dependendo de influências. O trabalhador 
reclama a efetiva assistência médica a que 
tem direito, e não apenas prômessas, gráfi­
cos, planos, idéias. 

Num aspecto, o Instituto tem razão, e a 
afirmação do Ministro Júlio Barata foi con­
firmada ("O Estado de S. Paulo", 25 de 
novembro de 1971), quando declarou que 
"havia uma indústria de hospitais à som­
bra do INPS" e que foi constatado que mé­
dicos da autarquia eram sócios dos hospi­
tais para garantia do negócio, pois 90 por 
cento do movimento dos mesmos vinha da 
Previdência Social". Afirmou-se mesmo que 
"alguns hospitais particulares - segundo 
o computador do INPS - haviam cobrado 
do instituto 42 % além do que ele de fato 
deveria pagar". 

Já era tempo de terem sido tomadas as 
providências reclamadas e regularizado o 
serviço hospitalar, se essa fosse a única 
causa do péssimo atendimento. 

Compreendemos as razões de ordem téc­
nica que devem presidir ao planejamento 
previdenciário no setor médico-cirúrgico, 
pois uma só operação de coração aberto 
custa pelo menos 7 anos de contribuição de 
um segurado. Mas são os riscos e as obri­
gações da autarquia, inclusive sabendo que, 
quanto mais progride a Medicina, tanto 
mais ela encarece, pelas condições de aper­
feiçoamento e de requinte de sua técnica. 

Não desejamos chegar ao ponto de ter 
que escolher aqueles que se deve deixar 
morrer, mesmo porque é impossível aferir 
em dinheiro o preço de uma vida e ainda 
porque os problemas de consciência são co­
locados, não só para o organismo em seu 
conjunto, como para o próprio médico em 
particular. 

Acima de qualquer especulação em torno 
do custo de uma vida, está a filosofia que 
deve presidir às tarefas previdenciárias: o 
direito do homem à saúde, ou seja, à prote­
ção da sua saúde. 

E muitos que jamais oneram o Instituto 
pagam para compensar aqueles que mais 
necessitados recorrem à Previdência Social. 

O certo é que o homem que utiliza os re­
cursos da técnica para passear no solo lu­
nar, empregando fortunas que poderiam 
contribuir para minorar o sofrimento de 
muitas populações desassistidas nem sem­
pre pode tratar-se com as técnicas médico­
cirúrgicas mais adiantadas e já em ple­
na utilização nos chamados países desen­
volvidos. 
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O Jornal da Tarde, de ;O E.a~~ . 29 
de fevereiro de 1972, conta o . uma 
senhora, D. Jovita, que, cansada de tentar 
uma operação no INPS, acabou compare­
cendo à redação do jornal para dizer que 
teve que procurar um médico particular, 
ao qual pagou 40 cruzeiros, gastando mais 
40 cruzeiros no aviamento dos remédios e 
que, voltando ao INPS para a cirurgia que 
se tornava necessária, não conseguiu mar­
car data para a intervenção senão 30 dias 
depois, apesar de ter-lhe informado, o mé­
dico, que seu caso era de câncer do útero! 

Se é um excepcional levado pelas mãos 
do pai, da mãe ou de um segurado qual­
quer, para obter tratamento ou hospitaliza­
ção, a situação não escapa àquela difícil en­
cruzilhada que o "Jornal do Brasil", assim 
tão bem resumiu: "O excepcional não tem 
no Brasil nem mesmo os direitos do homem 
comum. As empresas não o aceitam; as es­
colas os discriminam; a família os escon­
de ; a sociedade os evita e o Estado os ig­
nora". 

E são, no Brasil, de 5 a 6 milhões, dos 
quais apenas 100 .000 recebem assistência, 
aliás precária. 

A deficiência assistencial no País é uma 
das causas da mortalidade infantil. 

Nesse setor, valioso levantamento reali­
zou a revista "Realidade' (maio, 1972), co­
ligindo dados e publicando gráficos, e ccn­
firmando o aumento do número de crianças 
mortas antes de completar um ano, nas 
grandes cidades, tanto das capitais quan­
to do interior. 

Esse aumento dos índices de mortalida­
dade infantil no começo dos anos 60 -
documento "Realidade", depois de déca­
das de queda contínua, é um dos mais alar­
mantes sinais de diminuição da "qualidade 
da vida" urbana no Brasil. 

E para essa vexatória constatação apre­
senta duas explicações: o empobrecimen­
to da população de rendas mais baixas 
nesse períOdO e o fato de as cidades não 
terem expandido seus serviços de sanea­
mento, acompanhando o crescimento demo­
gráfico. 

Nossa civilização se caracteriza por uma 
rápida e acentuada urbanização e, com is­
so, os moradores das cidades vão mais fre­
qüentemente ao médico e compram mais 
medicamentos que os segurados do inte­
rior, o que leva a um maior congestiona­
mento dos serviços assistenciais, obrigan­
do uma inadiável e urgente reformulação 
de todo o sistema. 
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aI de Medicamentos pode consti­
tuir-se num ponto de apoio para amainar 
algumas arestas da assistência previdenciá­
ria e, ampliada, poderá alcançar um nú­
mero maior de remédios, sugerindo-se para 
alguns tipos de produtos farmacêuticos a 
prática adotada pela Sécurité Sociale, na 
França, onde o trabalhador adquire o pro­
duto numa farmácia particular e, no fim 
do mês, é reembolsado pelo Estado, jun­
tando a receita e os tickets com seu preço, 
nome e marca. 

Mesmo a cidade de São Paulo, "onde a 
renda per capita é a mais alta do país -
observa o "Jornal do Brasil", 29 de maio 
de 1972 - detém uma das maiores taxas 
de mortalidade infantil da América Latina, 
onde 43% das mortes verificadas em crian­
ças entre um e quatro anos de idade são 
ocasionadas pela desnutrição". 

Nos estudos que comprometem esse re­
sultado, inclui-se de maneira acentuada a 
falta ou a deficiência da assistência médi­
ca, farmacêutica, hospitalar e social, gran­
de parte delas de atribuição específica da 
Previdência Social, na maior concentração 
operária da América Latina e onde o INPS 
retira a grande parcela do seu orçamento. 

Se é São Paulo o Estado-base para o re­
colhimento da autarquia e o quadro é tão 
aterrador, mais séria se nos afigura a in­
formação também divulgada pelo jornal ca­
rioca de que esse quadro se acentua, agra­
vando-se. 

Pesquisa realizada na capital paulistana 
em 1969 - "Marginalização e Problemas 
Sociais do Interior do Estado de São Paulo 
e levantamento sócio-econômico das popu­
lações marginais urbanas" - através da 
Secretaria do Bem-Estar Social, revelou que 
naquela unidade da Federação, excluída a 
capital, havia cerca de 2 milhões de mar­
ginalizados e que, entre estes, 35% tinham 
casas de terra batida; 85% tinha fossa ne­
gra; 20% se serviam de rios e lagoas e ape­
nas 32% tinham luz elétrica e poço pró­
prio ... 

O injustiçado servidor do INPS recebe 
grande parte da irritação popular e não ra­
ras são as agressões que sofrem os funcio­
nários dos Postos de Atendimento da au­
tarquia ou os que exercem atividades nos 
hospitais do Instituto, onde o problema da 
enfermagem despreparada é conseqüência 
dos aviltantes vencimentos que recebem e 
que afasta os melhores, atraídos que são 
pelo empresariado particular, que retribui 
de maneira mais justa seu trabalho. 

Comprimido pelo vencimento baixíssimo, 
o servidor do INPS faz milagre. Aliás de 
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maneira geral, exceção feita aos assessores 
dos gabinetes de Ministros, Os funcioná­
rios públicos não recebem o suficiente pa­
ra viver e têm que trabalhar fora de hora 
em serviços os mais diversos, reduzindo-lhe, 
não apenas o estímulo funcional, como as 
próprias possibilidades físicas e psíquicas 
para produzir como antes. 

A profissionalização do serviço público é 
há muito anunciada, mas não executada. 

O Plano Geral de Classificação é de len­
ta e dolorosa gestação! 

As deficiências do quadro de servidores 
do INPS é de tal ordem, que a administração 
central, muitas vezes, tem tido necessidade a 
de deslocar funcionários para socorrer al- • 
gumas delegacias regionais, como ocorre 
com São Paulo, onde trabalham elementos 
do quadro da AC, levados do Rio de Janei-
ro, percebendo diárias, transportes, etc., que, 
se pagas aos servidores locais, trariam me-
lhor efeito funcional e administrativo. 

Os claros nos quadros de São Paulo, co­
mo de resto em todo o País, são conseqüên­
cias dos baixos vencimentos. 

Em alguns meses somente nos quadros do 
INPS em São Paulo, cerca de mil servido­
res se afastaram por razões as mais diver­
sas, porém preponderantemente atraídos 
pelos melhores salários da empresa priva­
da. 

E não resolve o problema a realização 
dos concursos, pois o que tem ocorrido é 
que os interessados se incresvem, prestam os 
exames, são aprovados e imediatamente 
chamados pelo setor privado, com salários 
muito superiores à remuneração do INPS, 
ou, quando chegam a assumir, trabalham 
alguns meses para adquirir prática e, em a 
seguida, engajam-se nas firmas particula- • 
res. 

Ficam no INPS os velhos servidores que 
vêm mantendo com sacrifício inaudito a 
máquina cujo crescimento avassalador nin­
guém pode nem deve sustar, ou alguns dos 
mais recentes ali permanecem mais em ra­
zão de suas escassas possibilidades pessoais 
do que pelo interesse em procurar melhores 
colocações. 

E se isso ocorre com o funcionário buro­
crático em geral, o que não dizer dos servi­
ços médicos, com facultativos pagos à base 
de auxiliares de escritório e advogados re­
munerados de maneira aviltante, com ven­
cimentos em média cinco vezes inferiores 
aos da empresa privada, contando o quadro 
com Procuradores de tão alto nível profis­
sional e intelectual que têm sido escolhidos 
para ocupar as funções de Procuradores da 
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República, chefias de gabinete de Minis­
tros, assessorias as mais espinhosas deste 
País, funções diretivas de órgãos da classe, 
em geral, e as cátedras das mais prestigia­
das universidades brasileiras. E, se fun­
cionários burocráticos ganham um venci­
mento humilhante, esses Procuradores che­
gam a perceber menos que suas secretárias 
de tempo integral! Dir-se-á que o Plano 
Geral os atendeu. Mas o fato é que está 
apenas no papel! 

A consequência desse aviltamento salarial 
é inevitável: a debandada dos melhores pro­
fissionais ou a manutenção dos mais anti­

_ gos em razão do tempo de serviço no Insti­
,., tuto, dentro, porém, de um clima de inse­

gurança, de desespero, de desestímulo que, 
inevitavelmente, se reflete no bom nível de 
atendimento médico ou judicial, agravado 
com a necessidade que têm esses profissio­
nais liberais de executarem tarefas secun­
dárias fora do serviço público, para manter 
a família em condições de vida mais ou me­
nos compatível com sua profissão. 

A reportagem sobre o INPS na revista 
"Veja", assim expunha a situação do ser­
vidor daquela autarquia: "E não se pode 
negar aos pequenos funcionários do INPS 
sérias razões de mau humor. Afinal, o sa­
lário é pequeno para um trabalho intenso 
e estafante". 

Diante desse quadro, dessa radiografia de 
corpo inteiro do INPS, o que fazer? 

A autarquia previdenciária falta tudo ou 
quase tudo, inclusive organização empresa­
rial e servidores habilitados, pois o recru­
tamento tem sido feito, em razão dos bai­
xos salários, em geral, com os que são re-e cusados pelo empresariado particular. 

Verifica-se a manutenção praticamente 
da mesma situação com referência ao pro­
blema hospitalar, ou seja, até mesmo a re­
dução dos leitos do Instituto, enquanto cres­
cem os leitos particulares. 

É indispensável dar à nossa Previdência 
Social o seu sentido logicamente preventivo. 

Do1oroso é constatar as profundas dife­
renças quando tentamos comparar o nosso 
sistema previdenciário com o de outros 
país'es. 

Aqui, o segurado não recebe a assistência 
médica e social no períOdO de saúde ou no 
início de uma moléstia ou mesmo de um 
desajuste social. Assim, quando o segurado­
brasileiro vai ser tratado, o tratamento en­
carece-se de tal sorte, que uma intervenção 
que poderia ter sido evitada vem a 
custar centenas de v'ezes mais que um tra­
tamento preventivo. 

Na 

Assim, enquanto aqui o segurado men­
diga uma consulta e espera três ou mais 
meses para ser atendido, na França, é a 
adminis'tração que o obriga aos exames pe­
riódicos de saúde. 

Se um segurado pretende mudar-se para 
uma residência mais próxima do local do 
trabalho, mais higiênica, com maiores con­
dições de comodidade, a previdência social, 
na França, promove sua mudança. 

Não desejamos aqui voltar ao problema já 
tão debatido da livre escolha do médico, do 
hospital, dos tratamentos nas melhores es­
tações de águas, do fornecimento de óculos, 
cadeiras, de pernas mecâni.cas, de carrinhos 
para crianças recém-nascidas, no auxílio 
mais direto às famílias numerosas, pois que 
esses aspectos podem ser considerados com 
uma ilusão, fac·e às oondições de precarie­
dade dos nossos serviços assistenciais. E é 
necessário porém, acentuar que todas essas 
regalias ou benefícios não são senão um 
aspecto da política preventiva da saúde em 
prática na Europa e que redunda em eco­
nomia, porquanto uma operação de coração, 
por exemplo, pode .custar muitos anos de 
contribuição ou mesmo o recolhimento feito 
durante toda a vida do segurado. Quantas 
vezes, contudo, ,ela não poderia ter sido 
evitada! 

Djalma de Oliveira no "Diário de Per­
nambuco" destaca que "as conclusões de 
recente levantamento feito pela Ministério 
do Trabalho - que executa nossa política 
de saúde - evidenciaram que 75% das des­
pesas com assistência médica foram com 
internamentos hospitalares. Isto quer dizer 
que há um predomínio gritante d~ trata­
mento médico-hospitalar em regIme de 
internamento sobre o ambulrutorial, muito 
maior no Brasil do que em qualquer pais". 

É a rede hospitalar do INPS muito pe­
quena, com menos de 30 hospitais em todo 
o território nacional, todos eles, aliás, cons­
truídos pelos antigos Institutos de Aposen­
tadoria, e que constituiram o ponto de par­
tida para a nossa medi.cina assistencial. 

Para simplificar os serviços administra­
tivos do INPS, seria prudente reorganizá-lo, 
tendo em vis,ta a exeperiência de outros 
paises, dividindo-o em três setores distintos, 
não de acordo com as profissões como anti-
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ga"""~--mas segundo esses setores de ati­
vidade: 

- Setor Saúde 
- Setor Velhice 
- Outros Benefícios 

Nessa redistribuição de serviços seria 
mantida a orientação administrativa cen­
tral, porém com ampla autonomia adminis­
trativa e orçamentária. 

Cada setor, como na Europa, deveria equi­
librar suas receitas e despesas, tomando 
todas as medidas apropriadas sob o controle 
do Estado e a orientação geral da Superin­
tendência Nacional do INPS. 

Na experiência das últimas reformas rea­
lizadas na Europa, particularmente na 
França, na Inglaterra, na Alemanha e na 
Itália, a ,tendência é a de estender os servi­
ços a domicílio, evitando hospitalização em 
casos como os de radiologia, ou de exames 
de laboratórios para doentes sem condições 
de locomoção e que numa percentagem 
ocupam os leitos, congestionando o sistema 
hospitalar em prejuizo dos que têm neces­
sidade de uma medicina cirúrgica de ur­
gência. 

Esse trabalho estaria aliado ao da pre­
venção dos dramas sociais e redução do 
índice de mortalidade infantil no Brasil. 

Examinando essa nova mientação pre­
videnciária em vigência na França, Le 
Monde publicava: 

Dans la region parisienne les caísses 
ont créé et gérent 28 centres de pro­
tection maternelle et infantile (entre 
1946 et 1965 la mortalité infantile dans 
la Seine est passée de 6,2 % a 1,7%>' Le 
service de dépistage systematique de la 
tuberculose e effeoCtué prés de 50.000 
exames en 1966.M. GaJtinel a aussi évo­
qué les bilans de santé (80.000 par an 
réalisés par 120 centres) et la lutte con­
tre le cancer, l'alcoolisme, les maladies 
mentales ainsi que les actions em fa­
veur de la transfusion sanguine te les 
vaccinations" . 

A melhoria do relacionamento da autar­
quia com a classe médica muito contribuiria 
para reajustar os serviços do setor. 

Assim também o relacionamento com o 
próprio segurado pois aqui não acompa­
nhamos o que há de melhor nesse setor, 
em outros países, onde o organismo previ­
denciário publica pequenos livros elucida­
tivos, acompanhados de desenhos, gravuras, 
fotografias, dados estatísticos e que são dis­
tribuidos nas grandes lojas e em outros lo­
cais, orientando os segurados, inclusive re-

clamando deles o exame periódico da saúde 
com o qual é possível obter uma redução do 
orçamento no setor. 

Não é o INPS mais do que uma grande 
sociedade de seguros e como tal deve fun­
cionar para que possa obter os melhores e 
mais rápidOS resultados. 

Assim, um reexame geral da Previdência 
Social no Brasil e uma organização à base 
da experiência européia, na constituição de 
três grandes setores com autonomia admi­
nistrativa e financeira, gerindo o.s serviços 
de sua específica atribuição (Saúde, Ve­
lhice e outros benefícios), seria o ponto de 
partida. 

Daí, a regularização de sua vida finan­
ceira, com o cumprimento das obrigações 
da União para com os cofres da Previdên­
sia, a fim de não desajustar um orçamento 
feito com base em três fontes iguais e dis­
tintas de receita. 

Essa reorganização previdenciária não se 
afastaria da filosofia que no·rteou as refor­
mas desses serviços na Europa, ou seja, a 
de noção de sociedade e de civílização liga­
da à idéia de garantia para todos, contra 
todos os riscos da vida. 

E na luta contra a morte - imperativo 
categóricO da condição humana - todo o 
esforço da Previdência deve ser colocado 
como ocorre nos Estados Unidos, onde mais 
da metade dos riscos socias é garantida em 
contratos com cerca de 800 companhias de 
seguro. 

Como a Previdência Social, entre nós e 
praticamente em quase todo o mundo, co­
locou adma de todos os demais problemas 
o da política da saúde, este é o setor que 
mais exige da administração e de sua re­
forma. 

Uma estatística sueca revela que um ho­
mem de mais de 65 anos consome cinco 
vezes mais de "medicina" que um outro de 
30 anos. 

É verdade que o progresso torna possível 
muitas curas até então inalcançadas, mas 
a insuficiência dos equipamentos não per­
mite alcançar esse nivel de resultados e, 
neste ponto, vamos enfrentar, talvez , o mais 
revoltante de todos os "mercados negros" -
o da própria vida ... 

Uma nova Previdência Social em que o 
trabalhador possa confiar, sabendo que, 
doente ele ou alguém da família, terá a 
devida e oportuna assistência, dará uma 
fisionomia moderna ao Brasil, condizente 
com o bom reflexo de sua economia no 
exterior. 



lJJ 

-25- ;~ 
Os recursos melhor aplicados, inclusive 

com a parcela orçamentária que deve vir 
da União, seria um dos meios eficazes de 
assegurar uma redistribuição social da 
renda nacional em 'proveito dos mais desa­
tendidos e desassistidos e de permitir a um 
maior número ascender de maneira prática 
e real ao direito à saúde, sem passar hipo­
critamente ao lado da chocante realidade 
que só não vê quem não· quer. 

E para evitar os erros grosseiros da ges­
tão finan.ceira da Previdência Social, aca­
bar de uma vez, com as intervenções gover­
namentais em favor de certos maus paga­
dores do INPS. Aliás, na reforma por que 
passou a Securité Sociale, na França, essa 
preocupação foi das primeiras. 

A Corte de Contas da França fez a análise 
dessa irregularidade e constatou, citando 
i1Íl.portantes firmas, que, uma das mais sé­
rias falhas da Previdência Social ali era 
resultante dessa indébita interferência. 

Aqui, lamentavelmente, ainda não nos li­
vramos do mal e um ponderável número de 
empresas poderosas ainda se utiliza dessas 
influências. 

Não sendo possível negar a grande res­
ponsabilidade que cabe ao Executivo na 
difícil situação em que se encontra a Pre­
vidência Social, esta radiografia visa uma 
contribuição de quem conhece o problema 
e, no .contato diário com as organizações de 
trabalhadores, sente o crescente despres­
tígio do organimno previcj,enciário .e sua 
impopularização. 

A vultosa disponibilidade do INPS não 
se coaduna com o péSSimo serviço assisten­
cial prestado- pela Previdência em nosso 
País. 

A Previdência Social não pode ser a soma 
dos erros dos seis Institutos que a origina­
ram, nem continuar iludida com a contri­
buição que o Governo não recolhe, nem 
mesmo aumentar as quotas de contribuição 
dos empregados e empregadores, pois estas, 
que começaram em 3%, estão hoje em 8%, 
o que dá 16 % na soma das duas categorias, 
nem também permanecer com sua centrali­
zação excessiva, so-b pena de desapare.cer, 
à maneira de Saturno, devorando os pró­
prios filhos ... 

H - Voto do Relator 

Nosso parecer é favo-ráv·el ao projeto, com 
as restrições observadas e com as observa­
ções que constam deste pronunciamento, 
tendo em vista a necessidade de providên­
cias complementar·es para que particular­
mente o novo Ministério venha a se cons­
tituir numa repetição dos erro-s acumulados 
nos velhos IAPS e na mais recente criação 

00 
do governo do atual ciclo n .ar~aCrur Pr 
vidência, o INPS. . ' . 

Sala da Comissão em 3 cj,e abril de 1974. 
- Freitas Nobre, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Serviço Público, em reu­

nião ordinária, realizada em 3 de abril de 
1974, aprovou, por unanimidade, o parecer 
do Relator, Senhor Deputado Freitas No­
bre, favorável ao Projeto n.o 1.806/74. 
Compareceram os Senhores Deputados Dias 
Menezes - Presidente, Freitas Nobre -
Relator, Antônio Pontes, Hugo Aguiar, 
Elias Carmo, Francelino Pereira, Grimaldi 
Ribeiro, Agostinho Rodrigues, Marcos Frei­
re, Getúlio Dias, Paulo Ferraz, Peixoto 
Filho, Cid Furtado, Ozanan Coêlho, José 
Sally e Magalhães Melo. 

Sala da Comissão, em 3 de abril de 1974. 
- Dias Menezes, Presidente - Freitas No­
bre, Relator. 
PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

I - Relatório 
O Poder Executivo, na Mensagem n.o 

11/74, traz à consideração desta Casa a pre­
sente proposição via da qual cria Co Conselho 
de Desenvolvimento Econômico, desdobra os 
assuntos da área de competênCia do Minis­
tério do Trabalho- e Previdência Social por 
dois outros, com o desapareCimento deste, 
o Ministério do Trabalho e o Ministério da 
Previdência e Assistência Social e transfe­
re atribuições do Ministério do Planeja­
mento e Coordenação Geral para a Secre­
taria, que cria, do Planejamento da 
Presidência da República. Relativamente a 
estas, ressalva aquelas que vieram a ser 
expressamente cometidas a outro Ministé­
rio ou órgão. 

O Projeto defere a dignidade de Minstro 
de Estado aos titulares das Chefias do Go­
binete Civil, do Gabinete Militar, da pre­
vista Secretaria do Planejamento, do Ser­
viço Nacional de Informações, do Estado 
Maior das Forças Armadas. 

Define os encargos dos órgãos criados e 
dispõe sobre recursos, relativamente à Se­
cretaria do Planejamento, a que passam a 
ser vinculados o B.N.D.E., a F.I.N.E.P., a 
LP.E.A, o I.B.G.E. e o Conselho Nacional de 
Pesquisa. 

É o relatório, 
H - Voto do Relator 

A este órgão, pelo disposto no § 7.° do 
art. 28 do nosso Regimento Interno, com­
pete enfrentar o Projeto sob o seu aspecto 
financeiro. 

Esse prisma desvela a esta Comissão a 
dignidade de Ministro de Estado que o Pro-

I 
I 

I 

I 

I 
I 

I 

I 
I 
I 
I 

I 
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e..to",acosta o parágrafo único do art. 32, 
a ~ do Gabinete Civil, ao Chefe do 
Gabinete Militar, ao Chefe da Secretaria de 
Planejamento, ao Chefe do Serviço Nacio­
nal de Informações e ao Chefe do Estado 
Maior das Forças Armadas. 

Faz ressaltar o desdobramento do atual 
Ministério do Trabalho e Previdência So­
cial em Ministério do Trabalho e Ministério 
da Previdência e Assistência Social aos 
quais se cometem as atribuições específicas 
do primeiro, segundo a especialização dos 
dois órgãos resultantes. 

Aponta a criação do Conselho do Desen­
volvimento Econômico e a Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República, 
absorvendo, esta as atribuições do atual 
Ministério do Planejamento e Coordena­
ção Geral, ressalvadas as que vierem a ser 
expressamente cometidas a outro Ministé­
rio ou órgão. 

Detém-se o projeto na consideração dos 
recursos materiais e humanos que fazem a 
viabilidade do funcionamento da Secretaria, 
criada, do Planejamento da Presidência da 
República. Fá-lo o Projeto nos §§ 1.0 e 2.0 
do art. 6.°, verbis: 

Art. 6.° ......................... . ... . 
........... . .... .. ..... ...... ......... . 

§ 1.0 No que diz respeito a pessoal, 
execução de serviços, movimentação de 
recursos e estrutura básica, a Secreta­
ria de Planejamento da Presidência da 
República ficará sujeita ao regime de 
trabalho do atual Ministério do Plane­
jamento e Coordenação Geral, até dis­
posição em contrário do Poder Executi­
vo, para efeito de aprovação de sua 
estrutura definitiva. 

§ 2.° São transferidos para a Secre­
taria de Planejamento da Presidência 
da República os recursos orçamentários 
atribuídos ao atual Ministério do Pla­
nejamento e Coordenação Geral ou 

.... 
-~ <Oco o 
CIO .... 

sob superVlsao deste, bem como a ges­
tão dos Fundos por ele administrados." 

Observada, pois, a exigência consignada 
na disposição constitucional do art. 61, 
§ 1.0, a, relativamente à Secretaria do Pla­
nejamento. 

A mesma exigência não alcança o mais 
do Projeto, particularmente o desdobra­
mento ministerial previsto no art. 2.° de 
vez que a providência se restringe a uma 
redistribuição, pelo dois Ministério, de ór­
gãos já existentes, constituídos em unida­
des orçamentárias. 

E porque assim, levarão eles ao seu des-
tino final, os recursos que lhes são próprios a 
consignados já em orçamento. .. 

Sob o ângulo de atribuições desta Comis­
são, o projeto não oferece vícios que impe­
çam a sua regular tramitação e sua apro­
vação. 

É nosso parecer. 

Brasília, 04 de abril de 1974. - IIdélio 
Martins, Deputado Federal. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em sua reunião 

extraordinária, realizada no dia 4 de abril 
de 1974, aprovou, por unanimidade, o Pro­
jeto n.o 1. 806, de 1974, do Poder Executivo, 
nos termos do parecer favorável do Rela­
tor, Deputado Ildélio Martins. 

Estiveram presente os senhores Depu­
'taaos arthur Santos, Presidente; Ildélio 
Martins e Athiê Coury, Vice-Presidentes; 
Adhemar de Barros Filho, Tourinho Dan-
tas, Jorge Vargas, João Castelo, Homero 
Santos, Ivo Braga, Fernando Magalhães, 
Ozanan Coêlho, Joel Ferreira, José Freire, 
Florim Coutinho, Milton Brandão, Wilmar 
Guimarães, César Nascimento, Leopoldo a 
Peres, Oziris Pontes e Aldo Lupo. ., 

Sala da Comissão em 4 de abril de 1974. 
- Arthur Santos, Presidente - IIdélio Mar­
tins, Relator. 

"'0 
"Z 
~ ....J 
.30. 
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CAMARA DOS OEPU T AO~ f? 

m/lENDA AO PROJETO DE LE I Nº 1806/74 (PE) 

"Dispõe sobre a cri~na Presi­

dência da República , do Conselho 

de Desenvolvimento Econômico e da 

Secretaria de Planejamento, sobre 

o desdobramento do Mini stério do 

Trabalho e Previdên cia Social e 

dá outras providên cias." 

Art . lº - Os artigos lº e 2º do 

Projeto passam a vl:orar com a se~uinte redação: 

"Art . lº - Os arti :"os 32 , 35 , e 

36 do Decreto-le i nº 200 , de 25 de fevereiro de 1.967, 

passam a vi:::;orar com a seguinte redação: 

seguintes: 

Art . 32 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 35 - Os I.~inis térios são os 

l!I inistério da Jllstiça 

Uinistério das Relações Sxteriores 

T.Tinistério da Fazenda 

T.1inistério dos Transportes 

}1inistério da Agriciü tu.ra 

lTinistério da Indústria e do Comércio 

I~inistério das Ei nas e "Cner . .'7ia 
-' 

]' ,~inistério do Interior 

I:inistério da Educação e Cultura 
F ' . t ' . ~._lnlS erlO do Trabalho 

, 

GER 6.07 



, 

CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

=:inisté:~i o da Social 
, '" ' d ::i:~üsteri o da ·::> QU e 

-~inist8ri o das Comuni cações 

Eini sté~i o da !.1arinha 

Mi nistéri o do ~xércit o 

=.~inist6ri o da A eronáLlti ca 

Par[l.',;rafo Lbico • Os ti tLJlares dos Ihnistéri os 

Mi n i stros de ~stado (Art. 20 )." 

2 

~ 

s a o 

_~rt . 36 - ••...•.....•••••••••••••• 

jrt . 2º - Os asslmtos aue constitu-
~ 

em a área de c ompe tên ci a do I.~inistéri o do Trabalho e Pr~ 

vidência Social esnecif icados n o arti~o 39 do De cr e t o­

le i n º 200 , de 25 de fevereir o de 1 . 967, s ão aSSlm des 

dobr ados: 
~inistério do Trabalho 

I Trabalho; organi zacão prof i ssi onal e 
, - s i ndi-

cal; f~s calização. 

11 - r.~ercado de trabalho, Poli t i ca de emprego. 

111 - ~ol{ticQ salarial • 

IV Fol{ t ica de ini ~ação. 

V Colaboração com o :.Ii'lÍstéri o públi co junto 

J ustiça do ~r~balho. 

I.Ii nistério da Promoção Social 

I Previdência 

11 A os i s t ência Social" 

" a 

/1; 
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CÂMARA DOS DEPU T AD O S 

J D S T I F I C A ç Ã O 

O Qrt. 39 , do De creto-lei nº. 

200 , de 25 de fevereir o de 1 .967, Gspe cif ica os assuntos 

Que constituem a área de C:>ffipet3ncia do rllinistério do Tra­

balho e Previdência Social, o qual o present e projeto obj~ 

ti va desdobrar em dois, r~inistério do Tr abalho e 

rio da Previdência e Assistência Social. 

Ministé 

Tal desdobramento, 

lr:.vras do Presidente da Re pública, cont i das na 

conf orme pa-

Mensa3em , 
" tem oriGem na consciência de C}ue , n o Estado moderno e 

segundo a ne lhor tradição da sociedade brasileira, é dever 

do ~stado o anparo a todas as categorias sociais , numa am 

pliação racional do conceito de previdência social". 

Se , portanto, a intenção é a 

de ampliar o conceit o de previdência social , atendendo a 
• l"oJ ' . A _ 

varlaçoes s oc l o-econoIDlcas, achamos Que a denoninacão 
~ . Mi 

nistéri o da Promoção Social é mais adequada, p01S , a:)ran-;e 

a previdência e a assistência social na 1Il2.1S amDla acepção 

dos termos. 

Francisco Amaral 

GER 6.07 
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PROJETO DE LEI Nº 1 . 806/74 . 

guinte redação : 

(Poder Executivo) 

MENSAGEM Nº 111/74 . 

Dispõe sobre a criação na Presidência 
, . 

da Republlca , do Conselho de Desenvol 

vimento Econômico e da Secretaria de 

Planejamento , sobre o desdobramento 

do Ministério do Trabalho e previdên 

cia Social e dá outras providências. 

E M E N D A. 

Autor : Deputado Walter Silva . 

Dê- se ao artigo 2º do Projeto a se 

"Art . 2º Os assuntos que const,i 

tuem a área de competência do Ministé 

rio do Trabalho e Previdência Social 

especificados no artigo 39 do Decre 

to- Lei nº 200 , de 25 de fevereiro de 

1967 , são assim desdobrados : 



• 

• 2 • 

Ministério do Trabalho 

I ................................... . 

I I ••...•............................. 

I I I ....•.••....•................•...• 

IV •........... . ...................... 

v ............... . ................... . 

, 
Ministerio do Bem Estar Social 

I - Previdência 

11 - As s i stência Social 

111 - Seguri dade Soci al . 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Nossa proposição visa , antes de tu 
. ' , . do , bem adequar o ProJeto a proprla Mensagem do Gover -

no , quando procura dar ênfase especial à destinação 

do s objetivos do novo l\1inistério , de "ampliação racio 

nal do conceito de previ dência social", destinados a 

"atingir novos grupos sociais , principalmente os situ 

ados nas faixa de mai or pobreza". 

f justamente visando perseguir es-

ses mesmos objeti vos que oferecemos mais uma atribui-

f 
") 



. 3. 

ção ao Ministério que ora se cria , a atribuição da S~ 

guridade Social . Dir-se-á que esta já estaria inclui 

da no item que trata da Previdência Social . Tal , en­

tretanto , não acontece . Com efeito , no âmbito da pr~ 

vidência social propriamente dita , situa-se o seguro 

social , cuja pedra angular é a correspondência ou a 

contra-partida entre as contribuições vertidas pelos' 

segurados contribuintes e as contra-prestações ofere­

cidas pelo sistema em forma de serviços e beneficios . 

Já a Seguridade Social , como sabe-
, 

mos , e muito mais abrangente . Nela devem estar inclu 
( ldos todos os grupos ou contingentes populacionais , in 

dependentemente de sua condição sócio-econômica ou da 

contribuição direta que possam compulsoriamente entre .... 
gar ao sistema . Na seguridade não deve haver contri­

buição direta e o Poder Público deve dar condições de 

participação a todos os cidadãos , sobretudo os de me-

nor renda e possibilidades financeiras . Um exemploda 

caminhada para a seguridade social e , tão somente da 

caminhada , é o Programa de Assistência ao Trabalhador 
, 

Rural - PRORURAL , cujo sistema de custeio e sustenta-

do na filosofia da contribuição indireta , fato que tem 

possibilitado inegáveis vantagens e considerável inde 

pendência financeira para o Fundo de Assistência ao 

Trabalhador Rural - FUNRURAL, inclusive podendo con 

tar com um sistema de capitalização , que , embora a 

curto prazo , permite a sua administração apresentar 



• 
• . , . 

• 

• 
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A • 

excelentes resultados econOffi1COS e financeiros . 

Ademais , no entender de todos os 

doutores na matéria o caminho normal da Previdência é 
, 

o da Seguridade Social, aspecto , alias , embora de mo-

do indireto , inegavelmente reconhec ido pelo Governoem 

sua Mensagem ao Congresso Nacional • 

É, pois , uma espécie de antevisão 

da amplitude que deve ter nosso complexo assistencial 

no campo do seguro social, que apresentamos esta emen 

. ' da, na certeza de que a Seguridade Soc1al e um objeti 

vo permanente a atingir . 

Sala das 

Silva 

, 
• 

'.-

co:: , 'c0""" 

J 

') 



• 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E M ENDA DE PLENÁR IO 

iROJETO D . LEI Nº 1 . 806 , DE 1 . 974 

(t'lensagem Nº111/74 ,do Poder Executivo) 

• A 

Art . lº - De-se ao a: t . 9º do ·"rojeto de 

Lei 1~º 1 . 806 , de 1 . 974 , a seguinte redaç ão : 

"Art . 9º - C oder Lxecutivo elEboraxá e 

, 
submetera ao Congres s o I~acional projeto 

-de lei dispondo sobre a estruturaçao , atri 

- , -buiçoes e ftillcionament o dos orgaos da adm1 

~ 

nistrc.çao f ederal criados pela presente lei . " 

Sala das Sessões , em! J;" rat I de 1 . 974 

( 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I I C .ti. T I V A 

o Proj eto de Lei l\l ~ 1 . 806 , de 1 . 97 4( ,_ensagem 

n~ 111/74 , do }'OQer ~xeaütivo) , dispõe sobre a criação do Conselho de 

• 
n 

Desenvolvimento ~conoDico e da Secretaria de 'l 2llejamento , bem como 

sobre o desmeIllbr8L::.ento , do 
~ I~ , A 

inisterio do Tr~balho , da Previdencia ~ o-

cial , que passará a constituir ministérj.o autônomo . 

Ocorre , porém, que o kencionado projeto ela-

bora-se com técnica legislc..t i va condenável que o inca. ui na de incons-

titucional , por ferir o disposto no p2rágrafo único do art . 62 da 

onstituiçeo Federal , onde se veda a prática da deleGação de atribui 

~ ~ 

çoes entre os .r:' oderes da Uniao . 

:g que o .)rojeto , ao criar novos órgãos da 

adLi~istração federal , l iDita-se a simples a to de decl&ração , em que 

se enuncia a constituição de novas entidades de direito público , sem, 

no ent retUlto , esclarecer ao 
~ 

oder Lebislat ivo acerca da estruturaçao 

~ 

atribuiçoes e f u.ncionamento das Llesmas . 

Tal proced~lento contr~ria o sistema do pr~ 

~ 

cess o legislat ivo , vez que aspectos t ao importantes e inequivocanent e 

c ar~ cterizados COEO próprios de regras de lei estão sendo impropria-

, ~ , 
ilente dei::::ados a regul anentaçao do :Wxecuti vo , <1 ue e ato Ller .... ;lent e ad-

Llinis tr8:: i vo . 

GER 6.07 
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Do.rlé~entos de.. i.:.onar Ul a fo i o princí~, i o funest o d c.s delebações l e-

" g islc tivc s . Zssas caoara s se julg~am qui t es c ore seus dev eres , decre-

t undo le i s demasiado susc in~as , re~illid c.s eu ~aoros textos , de i x ando 

~ 

a os regulauentos do ~xecut ivo a ~pliaçao do seu p ens 20ento e de 

~ 

sua s disposiç o ~ s . 

:;r; des ", e passa do q u e viw.os , uús Qu e 'ore c isa 

• ser ~bandonado . Gutro dev e ser o wolde da leg islação re9ublic ana . ~ 

n elhor Que sej a desenvolvida e .}r olixa do q ue oer i:..._yrev~clente • .c;m 

uma pal avra , os lebisl a dores têm de uucrd~r inteiro o ele~ ósito d~s 

a tribu i çõe s ~ue l hes são conferidL.s . J. ~ ó s estGDos &qui para f ú.zer o.s 

~ n "-

l eis , e ECoO l) s.T2. :.::wnda r ! a ze- l as . 

~ ~)ert il:ente , uc.Lb é:'1 , observ~ q ue a 00n s ti-

t ui ç8.v 112.0 .Jo :. rc. i t e & nenh1;.LJ. dos .... od.eres o [; rb í t rio de delebar a ou-

t r o o exerc ício de qual quer 
~ ~ 

Suc.s 2,"u r i buiç o s . u&ndo , ; or exc eçao , 

c..l b-uma de stc..s lJrec isa s er exerci ua ·)or "J OCl.er div erso ( c:. IJ onsti t u i c,. ;:'o 

nco o esqueceu) , di s!,>osiç8.o e special há a es ..., e res.}e i t o , c 0:'_0 , e . 6 ., n o 

c a so de declaraçã o de s í t i o . 

divis os e C 2ú.---. um co~ esf er& S1;_o. , se se l~~e s de ixc..sse o W'b í t r2-o ê..e 

n ~ ~ 

deleL,'-'x I "Lmç OeS uns a os oU-Gros , a se)é.x c.ç:av elos ."iCclel'es s eria UL1 0. u.§. 

r , .•. n ti a anl,-;lLve l a o s abor dos ç,ue os exerces",en . 

~ -
~ c erto q 1;_e se 112.0 c Cllsc..tjr c:. :"'l~lS o con ceito 

-,...." - -de ú.~ st i nço.o QéJ.s f "L"'nç oes do -,St<-<,ClO e~ f"Lmç:c..o lew islu-u ivó. , f-~-.nçao exe-

& Ge~os 
, ~ 

a s epar~ç ao aosol u ta 

GER 6.07 
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dos pocer s seCili~do t~l crit ério disti~~ivo • 

.wl1con--c::CGIlo-nos , j 6. , bú.stwv:..te dist<..Jlciados da 

é,Poca er:::. <l ue o i-arlà1_en t o op-v.nl1a-se s is t erri& t ic aLlente ao .t-r{ ncipe .1: a-

que l c:::. é.90c a , tod.a conveniência havia em precisLX separ<. .. ções de "oderes 

se[:,l::..ndo tal cri téri o dis-ci _tivO , s"L"cscetíveis de tirar ou de L:.lpedir 

, ~ 

ao krl ncepe a funçao de l eo i Llar . 

. ~ '" O px'obleIlla da re~}artlçao aas cOlL.petencias 

'" , ori:,&nicas e ur:. dos ~alS l arGcs e i ntensos da doutrina do ~stado . lw 

terreno pOlítico- j"Lrrí dico,o cri t ério co q~e a técnica constitucio-

nal descobre a fó rm-:l a aconselhável , ou COIU que o poa.er consti tuin i, e 

~dota as l iw1as distintivas foruais ou de alusão r:::.aüeri al , é um dos 

. ' . uais delica os , assim, para os ~ecnlcos , como ara os s~cionadores dú.s 

~ 

consti t ui çoes . 

~ ~ , 
A tr~diçao das cons titui çoes e no sentido 

da tripartição absoluta, pelo Eenos em tese , tendo-se che6ado a uma 

espécie de ~ersonific ação dos pOderes , pel a imanência das funçõ es e 

a quase ~er~ eita coincidê~cia entre a diferenciação ~&terial e a 

fornal . 

~ 

.wnt ret<.:nto , con'i,ra a reparti çao absoluta 

• A • 

Eui t as eXJ!erlenClé:S nos foram b.....,s t onte eloq i'J.entes , .l;-'T:l.ncip&lL.ente 

'" ~ as ex}eriencias da Constituiçao de 1 .791 e da dos ~~t~dos unidos 

da irr"' érica . ú uno de 1841 marcou novo pE'.ss o n a dO lltl~ina do ...:,stc.do : o 

do ~.JriLeiro ato , ato-crí tica à excl são i ntegrc....l do J:' oõ..er .wxecut ~ vo 

~ ~ ~ 

nE:. funçco da lei : e~ vez de pVIa sG)&r&çao , coordenaçao . uob outras 

forL_~s , o f~to se repro duz i u por t odo o wundo , alter~~do o conceito 
GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ 

Le s~o da divis a 0 dos poderes . 

j verda de que a ou-urina e a p ::cátic a de hoje 

se divorciam dos clássicos conce':' tos de =._on ~esqlüeu e Rousseau • .wnten-

, 
den os,hoje , que a verd&de esta com um e com outro:a lei -eve ser acer-

t o( razão , dizia o .I De L ' .wsprit des Lois) , .L_as precisa ser a desão do p o-

vo, da sanção( da vontade geral, dizia o ll liontrê... t Social ,I ) . 

Com o ) robresso da ~ecnolobia , slrrgiu acentua-

d~ ~ endência do :_ill1do c onte~por&neo de fortal acer o ~oder .wxecu tivo, 

inclusive d;lQdo-lhe fuhção l ebislati va , p ara que ele p ossa acudir Lúis 

~ 

j Ti e diatç~:ent e a os reclanos de justiça e de adoinistra çao. 

~ 

Sobre o assunto , a ULi a o IntGrpG.rl ~, cn-t.""r , me-

di :....l1·L e estudo COlJ,)-lJévr c..t ivo da es t r 1J.tura e do fv,:t1cion8llien~o QL..S ins t i tui-

çõ es re_Jresenta ti vas de 41 ..lJ a í s e s , a ssiD se gronunciou : li o ~Jé...rlaulento 

n8.o tem h.Lv.is o p l 'iv i lég i o da função let; i s l at i va . ':' inicio:. .. t i va ere maté-

rl.a l eGislat iva e i'Ll....i.nceira p arci8..l.::1ente lhe esca) a; 2.. prLtica da de-

legação de p oderes c ontribui para re s t ringir s eu ]apel n o dOJ í n i o da 

'" a es f e: 'a do con trole da at iv i dade ; ove r na::J.ent c.l . O g over n o .iJreve e di-

riLe;o D~xlaoento controla, a)rova , rejeita, e , p or vezes ,ins pira. 

"" ? ela nossa a tua l Cons t ituiça o,o ~xecuLivo 

~ 

p os s ui a inicÍél.-'v iva da lei em determinada s ocasioes ~.!:Jntre LZLtO , o :';on-

,.. ~ 

gresso p ossui selüpre a c oú:peter:.cia para o exame e a deliberaçao das 

mat ér i s.s oriundc...s do :....,xecl ,tivo. 

~ . ~ 

...Jlil si t ·ccaçoe s co-'-.o a do p resen te , de crl.a çao 

GER 6.07 
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- , - , -ou reforma de repr.Ttiçoes ou orgaos p~blicos , o Lebislativo nao p ode 

abdicar de su~s prerrobativas e transferir , ao ~xecutivo, todo o regra-

Lento da ~atéria . ~ al ~rocedj v ento confiGurar- se- ia delegação de pode es . 

,.. 
'. C",nstituiçao,em seu art . 6Q , separa e constitui I 

independent es ent re si os ~o deres Lebislativo e bxecutivo ; a nao ser nos 

casos de deleGação lebislativa , e~ nenlluma outra circ ·Qns·~ ância a 00nsti-

• 
,.., . ".., ,.,. 

tuiçao cons c::.gr a a Dennlssao dess a ·u ransferencia, para o -,xecuti vo , da 

f aculdade , que s ó o ou'uro poder tem , do eXanle e da deliberação. 

LSt&S autor i zações do LeGislativo ao Lxecuti-

vO,para reformas ou criações de novos órgãos , corrorme a prática o tem 

de~onstrLdo, d~o Largem a novas infrações da Constitui ção;os reg~liQllien-

~os expedidos por delegação lesislat iva não raro contê 
.... 

dis,)osiçoes 

inconstitucionais .~ porque , em regra , tais regul~entos entr&m logo em 

"..,,,.., ".., , 
execuçao ~or nao dependerem de aprovaçao do Congresso , as clausulaa 

contrárias a preceitos constitucionais entr~ deseúbaraçad~en~ e em 

.... 
execuçao . 

l~ ão obstw1te o es ~c"",belecido no i tem V, art . 81 , 

da Cor:sti tui ção .L~ ederal, onde se diz q l e CO_llJete ao - resic::.ente de.-. Le-

] ública dis2~r s obre a estruturação , a tribuições e fvncion~ento dos 

, "',.., ".., 

orbaos da adcinistraçao federLl , a presente ~roposi ~ao iwporta em cria-

ção de c&rgos públic os e na fixação dos res~ectivos venciwentos. A COL-

petência para est~s deliberações é inseparável do 0onoresso rÇacional , 

conf orme se infere do item V, é: rt . 43 , da Cvnstituição . 

. ".., , ".., 

~essnrte , a crlaça o de novos or~aos lill lica na 
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elabora ", ão de regr ,-,-s de lei, não poà.endo o Let;isla-" i vo narginalizar- se 

no process o.A técnica utilizada pel a mensagem presidencial não se com-

paaece COD os disposi t ivos constitucioncis pert i nentes ao css~mto . 

Daí a apresentação cia presente emenda, que 

possui con o único escopo t r azer, à apreciação do Congresso liacional , 

como é cie direito e aa onstituiçã o, aquilo que o ~xecu~ ivo elaborar 

r _l ativrumente à organização, ctribuições e funcionacento dos novos ór-

- -gaos que estao s endo criados . ~ 

~ala das Sessões, em I / dl""-::~ __ -T de 1 . 974 
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PROJETO DE LEI Nº 1 . 806/74 . 

(Poder Executivo) 

MENSAGEM Nº 111/74 . 

Dispõe sobre a criação na Presidência 
, . 

da Republlca , do Conselho de Desenvol -
vimento Econômico e da Secretaria de 

Planejamento , sobre o desdobramento 

do Ministério do Trabalho e Previdên 

cia Social e dá outras providências . 

E M E N D A. 

Autor : Deputado Walter Silva • 

Art . lº O artigo 35 do Decreto-

Lei nº 200 , de 25 de fevereiro de 1967 , passa a vigQ 

rar com a seguinte redação : 

"Art . 35 , -Os Ministerios sao os se 

guintes: 

, 
Ministerio da Justiça 

Ministério das Relações Exteriores 



• 

. 2 . 

, 
Ministerios dos Transportes 

, 
IVIinisterio da Agricultura 

, , . , . 
Ministerio da IndustrJ.a e ComercJ.o 

, 
Ministerio das IVIinas e Energia 

, 
Ministerio do Interior 

, 
Ministerio da Educação e Cultura 

, 
Ministerio do Trabalho 

Ministério do Bem Estar Social 

Ministério da 
, 

Saude 
, 

Ministerio das Comunicações 
, 

r.Unisterio da Marinha 
, 

Ministerio do 
, . 

ExercJ.to 

Ministério da ' . AeronautJ.ca . 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A emenda que ora apresentamos , objeti -
vando substituir Ministério da Previdência e Assistên 

, 
Social por Ministerio do Bem Estar Social , tem a nos-

so juizo , toda razão de ser , pois como bem sabemos , 

Bem Estar Soc i al é bem mais abrangente , estando , con-
, 

sequentemente mais de acordo com a ideia da criaçãodo 

novo Ministério , que buscará cuidar de toda a proble­

mática ligada a esse importante setor que é gênero , de 

que sao espécies a Previdência e a Assistência Social, 

respect i vamente . 
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Este nosso ponto de vista de quem 

novo Ministério não estarão compreendidas tão somente 

as atribuições de previdência e de assistência social 

não resulta de especulação de ordem doutrinária ou fi 

losófica , mas pelo contrário , ele advém de contatos e 

de noticias que temos de que outras atividades afins 

serão incorporadas , como por exemplo , o controle e e­

xecução das atividades ligadas aos menores subordina­

das à Fundação Nacional do Bem Estar do Menor-FUNABE~ 

Ademais disto , a modificação ora 

proposta , encontra , a nosso ver , melhor adqquação com 

os objetivos que o Governo diz perseguir , de ampliar 

o campo de ação de justiça distributiva entre todosoo 

contingentes populacionais , independentemente de esta -, 
rem eles vinculados ou nao a sistemas previdenciarios 

ou assistenciais . É o que se infere da Mensagem Pre-

sidencial , cujo trecho destacamos , "in verbis" : 

"Assim , a distribuição da atual á-

rea de competência do 
, 

Ninisterio 

do Trabalho e Previdência Social , 
, 

entre o Ministerio do Trabalho e 

Ministério da Previdência e Assis 

tência Social tem origem na cons­

ciência de que , no Estado moderno 

e segundo a melhor tradição da so 
, 

ciedade brasileira , e dever do Es 

/ 
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tado o amparo a todas as catego­

rias sociais , em todas as regiões 
( 

do pals e particularmente nas mffiE 

pobres , numa ampliação racionaldo 

conceito de previdência social . 

(grifos nossos) 

Ao Ministério da Previdência e As 

sistência Social competirá atuar ' 
A 

no campo definido da Previdencia ' 
, 

Social , condicionando as caracte-

r {sticas atuariais e f inanceiras ' 
, , 

e as suas n ormas legais proprias . 
. ..' , Por outro lado , lncumblra a nova 

Secretaria de Estado tomar provi­

dências destinadas a ampliar , pr~ 

gressivamente , a ação de proteção 

social da comunidade , para atin-

gir novos grupos sociais , princi-

palmente os situados na faixa de 

maior pobreza" . (grifamos) 

Como vemos , n ossa proposição encon 

tra perfeita consonância com os objetivos do Governo . 

\ ,---- '-'--LI' ~b'L M ~ \ 



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS 

N~ 93/74-SRR. 
Req. 84/7 4 . 

Santos, 15 de março de I 974. 

Anexe-se ao processo referente ao Projeto 
de Lei n9 1806/74. Ao Sr. Secretário-Ge­
ral da nesa. 

Br. 3.4. 74 

~.~~~~ 1 

presidentV 

Sr. Presidente: 
, c 

Cumpro o dever de comunicar a 
a 

V.Ex. 

ter sido aprovado por este legislativo requerimento de auto -

ria do vereador D~ Joaquim Coutinho Marques, encarecendo que, 

no estudo da Mensagem enviada ao Congresso Nacional, tratando 

da criaç~o do Ministério da Previd~ncia, se haja por bem con-

siderar como imprescindfvel 

co pelo paciente. 

~ , . 
a adoça0 da I ivre-escolha do med~ 

Valha-me o ensejO para reiterar a 
a 

V.Ex. os protestos de elevada estima e apreço. 

~ 

Atenciosas Saudaçoes. 

FERNANDO OLIVA. 
Presidente. 

mo 
Ao Ex. Sr. 
Deputado FLÁVIO MARCílIO, 

'" DD. Presidente da Camara Federal. 
BRASíliA. 

, ~. 

·~c - • 
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RELATÓRIO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Projeto de Lei nQ 1.806 de 1974 

EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI 

NQ 1.806-A, de 1974, que "dispõe so­

bre a criação, na Presidência da Repú 

blica, do Conselho de Desenvolvimento 

Econômico e da Secretaria de Planeja­

mento, sobre o desdobramento do Minis 

tério do Trabalho e Previdência Social 

e dá outras providências". 

AUTOR: Do Poder Executivo (Men.lll/74) 

RELATOR: Deputado Djalma Bessa 

Quatro Emendas foram apresentadas ao Projeto de 

Lei nQ 1.806, de 1974, que dispõe sobre a criação do Conselho 

de Desenvolvimento Econômico e da Secretaria de Planejamento e 

sobre o desdobramento do Ministério do Trabalho e previdênciaSo 

cial. 

A Emenda nQ 1, do Deputado Francisco Amaral,pro 

põe para o Ministério da previdência Social o nome Ministério da 
~ 

Promoçao Social. 

A Emenda nQ 2, do Deputado Walter Silva, sugere 

que o Ministério a ser desmembrado do Ministério do Trabalho 

trate da Seguridade Social, além da Previdência e Assistência ~ 

cial, mencionadas no Projeto. 

GER 6 .07 
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À EMENDA NQ 2 

A Emenda nQ 2 quer oferecer assistência a to­

dos os grupos populacionais independente de contribuição,har 

monlza-se com a de nQ 4 que propõe a designação: Ministério do 

Bem Estar Social. 

Entretanto, choca-se com preceito da Consti -

tuição (parágrafo único do art. 165) que não admite seja cria 

da, majorada ou estendida prestação de serviço de assistência 

ou de benefício da previdência Social, sem a correspondentefbn 

te de custeio total. 

À EMENDA NQ 3 

A Emenda nQ 3, pelo que está na Justificativa, 

quer evitar haja delegação legislativa. 

Entretanto, no Projeto, não existe, em qual­

quer de seus dispositivos, delegação ao Presidente da Repúbli 

ca para elaboração de lei. 

A delegação tem de ser expressa, e com as 

restrições impostas, no parágrafo único do art. 52, do Código 
" . POlltlCO. 

Considere-se, ademais, que a Constituição atci 

bui competência privativa ao Presidente da República para 

"dispor sobre a estruturação, atribuições, e funcionamento ms 

órgãos da administração federal" (art. 81, item V) 

E é, por sinal, uma atribuição outorgável ou 

delegável, consoante o parágrafo único do mesmo art. 81. 

GER 6.07 
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A Emenda nº 3, também do Deputado Francisco 

Amaral, pleiteia que o Poder Executivo submeta ao Congres 

so Nacional projeto de lei sobre a estruturação, atri­

buição e funcionamento dos órgãos a serem criados pelo 

Projeto. 

A Emenda nº 4, ainda do Deputado Walter Sil 

va, indica o nome: Ministério do Bem Estar Social, em 

vez de Ministéri o da Previdência Social. 

É 
, . 

o RelatorlO. 

VOTO DO RELATOR 

ÀS EMENDAS Nºs I e 4 

Ministério da Previdência Social, da Promo­

ção Social ou do Bem Estar Social? 

As designações: "Promoção Social" e "Bem Es 
~ , 

tar Social" sao de conceito sobremodo lato, vago e elas-

tico, não precisando, com exatidão, o real objetivo do 

novo Ministério que, na verdade, não vai fazer 
~ 

promoçao 

social, nem espera alcançar o bem estar social, tem pre­

tensões malS modestas, cuidará mesmo é da previdência So 

cial, como o próprio nome revela, de modo claro, nítido 

e exato. 

, . 
Por isso, ferem a tecnlca legislativa as 

Emendas nºs I e 4, que procuram dar ao Ministério da 

Previdência Social outro título. 
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A inclusão do texto preconizado pela Emenda 

nQ 3, não altera a competência do Poder Executivo, pois, in 

dependente da Emenda, somente agirá, restritivamente, den 

tro dos poderes que a Carta Maior e as leis lhe oferecem. 

Assim, tendo de criar cargos, funções ou em 

pregos públicos, precisando de aumentar a despesa pública a 
, 

pelara para o Congresso Nacional, por força da Lei Magna. 

Porém, para transferir pessoal de uma re -

partição para outra, pode fazê-lo sem novo diploma legal. 

Aliás, agora o Poder Executivo cuida apenas 

da parte geral dos órgãos a serem criados. Depois, 
, 

havera 

de baixar novos atos, para implantá-los, oportunidade, em 
. , 

que, exigindo a lel, sera outra vez solicitada a colabora -

ção do Congresso Nacional. 

~ 

Afinal, a Emenda nQ 3 nao deve subsistir 

porque atinge matéria que é da competência privativa do 

Poder Executivo. 

Em conclusão, as Emendas nQs. 1 e 4 con-
,. . . 

trariam a tecnlca leglslatlva. E as Emendas nQs 2 e 3 

inconstitucionais. 

t o Parecer. 

Sala da Comissão, lJ de abril de 1974. 

( 

Deputàdo Djalma Bessa 
RE LÁT O R 

/ 
Y 

~ 

sao 
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, .... 
nl<lO de: 

';;"'lODC1 a r ,u.:. .. "";. ;" .. , 

ft C ' ,., 
~ omJ.ssao 

sua Turma 1t 7" tI , 

de Plenário ao 

roali z ada em 

Pro.leto nº 1 

~ela inconstitucionalidade 

17 04 7} ' _. • q . , 
, , 

anrCClanQO as 
O (~ i nou , lU1J:\"'i - ....... _ ... ..::;;;. 

2 e 3 e "e-
la rejeiç~o, por faltJ de t6cnica les islativa da e de nºs . 1 

e 4, nos terrJos do parecer do ,l'~elator . 

Esti verem pre s ente f; os Senhore [, Deputados : 

T ' ~::t , ,,, ', ~, " '1 I D" '.. "') 
vOE8 Lonl~aClO - ~res10eI:~e , Ja~ma rlessa - l~Q 

I t o t"'" l ' " C' , d' L' t 'r ~ 'I./.. 'r ' ~ , é1 ar, .d11 onlO llarlz , ..... au 10 61 e , 1~ a1i11 "on AaV1Gr , J <uro 
Luiz Braz , (\ (' ne 1 1 l' '1 < ,., ..... +- ~ I' p,lJ ~ v .;.; _...:.._ .. 0 ..1. v.l.. .:.. _ . ..L , 

"'" l'" ~\ t ,",..., e 1" o' a B ' rn ' 1 " 1:\ CJ LJ .a.l..l.< ' .' arDO sa e .J.. u_-'.o 

17 de abril de 

vJY\~r 
-------------R,~ t· .,. , .-, -.,.,.ILCnr-"-__...--'=> - )U " 00 , ,..., r:e I " '" _ : L . v u,..... ;..JV_ 

ue~.ttado D~alma Bessa 
n 1? L' rO Q"" j .. 1-U i~~..L. li':. 
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... 
COMISS AO DE SER VI ÇO 

PARECER DO RE LATOR 

ÀS EMEND AS Nºs . 1 , 2 , 3 e 4 , ao 

PROJETO DE LEI Nº 1 . 806 - A, de 1974 

Dispenso - me de mal o r exame da matéria , em ra 

zão do longo parecer já elaborado para a proposi tu ra princi -

paI . 

Assim , também , o exame oral das emendas fei -

ta em nossa re união , dispensará alongar - me no seu estudo . 

" Em consequencia , apresento co m f un damento nas 
... ... 

o bservaçoes que fiz no parecer pr in ci pal e na ex posiçao oral , 
... 

duas sub - emendas as emendas nºs . 1 , 2 e 4 , assim enunc i adas : 

1 ) Sub - emenda do relator : 

ONDE SE Ll NO ART . lº . 

" • • • • • • • • • • • • • • 

Ministério da Pr evi dência e Assis 

C 1 a S o c i aI " 

LEIA-SE : 

"Ministério da Pr e vidên cia e Promo 
... 

çao Social " 

2 ) Sub - emenda do Relator : 

ONDE SE Ll NO AffiT . 2º 

"Ministério da Previdência e Assistên 

GER 6 .07 
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COMISSAO DE SERVIÇO PCBLICO 

~ 

PARECER DO RELATOR - aontinuaçao 

Social 

• 
A 

I - Previdencia 
A 

11 - Assistencia Social" 

LEIAiiiSE: 

"Mini stério 
A 

da Previdencia e Pro -
~ 

moçao Social: 
A 

I - Previdencia Social 
~ 

11 - Promoçao Social". 

, , , 
Quanto a emenda nº 3, nosso parecer e favora-

velo 

~ 

Sala da Comissao, 

I 

FRtITAS N BRE 

Relator 

GER 6 .07 
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~ ~ 

COMISS AO DE SER VI ÇO POBLICO 

EMENDAS DE PLEN ~ RIO AO PROJETO DE LEI Nº lB06 - A/ 74 

~ 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Serviço Púb lico , em reunião ordiná 

rla , realizada em 1 7 de abril de 1974 , aprovou , contra os votos 

dos Senhores Deputados Hugo Aguiar , Elias Carmo e Agost i nho Ro­

drigues , que apresentaram voto em separado , parecer do Relator , 

Se nh or Deputado Fre i tas Nobre , fa vorável às Emendas de Pl en á rio, 
... 

co m subemendas as Emendas de nºs . 1 , 2 e 4 , ao Pro j eto de Le i nº 

lBO 6- A/ 7 4 . Comparec eram os S enho res Deputado s Di as M en ez es, P r~ 

sidente , Freitas Nobre , Relator , Hugo Aguiar , Elias Carmo , Ago~ 
~ 

tinho Rodri gues , Grimaldi Ribeiro , Joao Vargas , Lauro Rodri gues , 

Antonio Pontes , Léo Simões , Paulo Ferraz , e Get úlio Di as . 

~ 

Sa l a da Comissao , em 1 7 de abril de 1974 

P? . dente 

do FREITAS NOBRE 

Relator 
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---

COMISSAO DE SERVIÇO P~BLICO 

VOTO EM SEPARADO 

, ' , . . ", 
, ( . .., ..... .. ' 

'. -

O Parecer do Relator do Projeto foi unanlme 
..... 

mente aprovado por esta Comissao. 

O nobre re l ator, com a cautela que o carac-
..... ..... 

teriza, fez algumas sugestoes e, estas , como tais , deverao 

ser consideradas na devida oportunidade . 

As emendas que tentam objetivar aquelas su-
..... ..... 

gestoes nao nos parecem oportunas, como bem o reconhece o 

próprio relator em seu extenso e bem elaborado trabalho • 
..... 

Por estas razoes ficamos com o Parecer do Re 

lator do Projeto e contrário às emendas . 

..... 
Sala da Comissao , em 17 de abril de 1974 

Deputado 

Deputado 

Hugo A9Ui~\~ 
Elias Carm ~~ 

, ~ . ? ,4, - c.-.. .... ~ h---,./'2;A.<---?'. 

Deputado Agostinha/~~rlgues 
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PARECER N9 :- 143-74 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

RELATOR: Deputado ILDÉLIO MARTINS 

Projeto n9 1806-A, de 1974, que " Dispõe so 

bre a criação , 

do Conselho de 

. - . - . na PresldenCla da Republlca, 

Desenvolvimento Econômico e 

da Sec~etaria de Planejamento, sobre odes 
.. ... . 

dobramento do Mlnlsterlo do Trabalho e Pre 

vidência Social e dá outras providências . " 

EMENDAS DE PLENÁRIO 

R E L A T Ó R I O 

À proposição, aprovada por esta Comissão na 

do corrente , foram oferecidas em P.enário as quatro 

passam a ser objeto das considerações que seguem . 

. -reunlao de 

emendas 

4 

que 

Na emenda n9 1, o dinâmico Deputado Francisco Amaral pre -

tende que o previsto Ministério da Previdência e Assistência So 

cial passe a denominar-se Ministério da Promoção Social . 

Justifica o seu intento no fato de, segundo a ensagem Pre 

sidencial que encaminhou esse Projeto, constar que, com o desdo 

bramento em causa, visa -se ~ uma ampliação racional do conceito 

de previdênêia social, tendo-se em vista o dever do Estado de am 

parar a todas as categorias sociais. 

Argumenta que se a intenção "é a de ampliar o conceito de 

previdência social, atendendo a variações socio-econômicas, a-
. - .. -. - .... 

chamos que a denomlnaçao 11nlsterlo da Promoçao Soclal e malS 

adequada pois abrange a previdência e a assistência social na 
_ ~r 

mais ampla acepçao dos termos . 

Com relação a essa emenda aSSlm relatada é o se guinte o 

nosso 
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2 . 

o nosso 

P A R E C E R 

A designação de um órgão administrativo se não guarda con­

sequência imediata e óbvia com as finalidades específicas domffi 

mo vai defluir nas corredeiras do subjetivismo onde borbulham i 

déias apenas, honestas ou criteriosas mas, em todo 

pIes ou complexas manifestações de subjetivismos . 

. 
o caso ) Slm-

Assim , por exemplo , em termos de previdência social evo 

luiu- se, nas conceituações , para seguridade social, expressão ' 

que, agora parece não atender mais a todos os quadrantes da pre . 

sença assistencial do Estado, como dever seu de amparo a todas as 

categorias sociais . 

Promoção s06ial parece envolver mais que a assistência e a 

previdência social, incluindo U~A dinâmica de enquadramento do 

homem às exi eências socio-econômicas do meio . 

Tem conotação imediata com " preparo" , " impulso a determina­

do fim " , " elevação" , enfir.1. aleo mais que previdência e assistên-
. .. .. ..... . -

Cla, com slgnlflcado proprlO em cUJO teor nao envOYe essas duas 

atividades destinadas ao novo inistério, pelo menos original­

mente . 

Em que pesem os intentos do nobre Deputado Franc ' sco Ama -

ral, o nome proposto não ressalta imperativo imediato do desdo­

bramento ministerial previsto que situa a sua finalidade muito 

aquem, no nosso Entender, do que seria UI'1a "~romocão soc~al " . 

A denominação eleita no Projeto encontra, afinal, renercus 
~ -- ~. 

sao no proprlo desdobramento em que contou a divisão das ativi -
~ -

dades do orr.ao desdobrado para qualificação vernacular que so-

bre o complexo das mesmas ' ncid ' a na orir.em . 

Assi~responde o nom~ admitido no 

em vista o desdobrar.1.ento considerado . 

projeto ao fim que teve 

~~ 
~ER 6 .07 
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3 . 

. .. 
Nosso ]UlZO, salvo melhores argumentos . 

A~enda n? 2, de autoria do ilustre Deputado Walter Silva, 

também visa a alterar para !!'1i.nistério do Bem Estar Social" o 

previsto " Ministério da Previdência e Assistência Social" . 

Sustenta o seu autor que se converEirá para a seguridade 

social, aí "incluídos todos os grupos ou contingentes populacio 

nais, independentemente de sua condição socio-econômica ou de 

contribuição direta que possam compulsoriamente entregar ao SlS 
~ . - -terna". E quanto a desl gnaçao proposta, entende que e eli'l." uma 

antevisão de amplitude que deve ter corno complexo assistencial 

no campo do seguro social". 

A.ssim relatada, a emenda proposta nos merece o seguinte 

PARECER 

Plena validade para a emenda do nobre DeDutado \-Ja lter Silva 

o quanto se argumentouem reli'l.~Ão Ã emenda n? 1, do dinâmico De­

p utado Francisco Amaral . 

A antevisão de um futuro próximo 

damento seguro para a denominaç ão de 

ou re~oto, se pare ce fun-

um órgão administrativo, , 
bem mais válido que essa denominação ~antenha, em relacionamen­

to imediato, conotação com a atividade p resente do órgão objeti 

vado . 

Na hipótese, avulta ainda mais a consequência racional da 

designação prevista na p ropos ição governamental no fato de o 
. . -. 

~lnls terlO resultante submeter atividades q ue, no seu complexo 

dinâmico, ostentavam o selo da qualificação vernácula respeita 

da na divisão feiti'l. . 

~ 
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4 • 

Com respeito às nobres intenções que motivam a emenda . 

A emenda n9 3, também do nobre Deputado Francisco Amaral, 

comete ao Executivo a elaboração e submissão ao Congresso de 

projeto de lei dispondo sobre a estruturação, atribuições e 

funcionamento dos órgãos de administração federal, criados pe­

la lei projetada . 

A justificativa, enfrentando liminarmente tema de incons­

titucionalidade da proposição, consubstancia, no demais, judi­

cioso e alongado estudo das Funcões legislativas e da delega -

ção de poderes, adentrando o passado da Rep~blica e devassando 

a evolução do tema aos nossos dias, no esforço de demonstrar ' 

que a omissão da providênca trazida com a emenda consubstancia 

retrocesso sobre delegação de poderes que o parágrafo ~nico do 

art. 69 da Constituição repele. 

E colaciona assento da União Parlamentar, em estudo compa 

rativo da estrutura e funcionamento das instituições represen­

tativos de 41 países, vasado nos termos sef,uintes: 

"O parlamento não tem mais o privilégio da fun-

ção legislativa . A iniciativa em matéria le gisla-
. -tiva e financeira parclalmente lhe escapa; a pra-

tica da delegação de oderes contribui para res -

tringir seu papel no domínio da lei . Mas, ao mes­

mo tempo, as prerrogativas das assembléias deslo -

cam-se para a esfera do controle da atividade go-

vernamental . 

to controla, 

ra ." 

n p"overno prevê 

aprova, rejeita 

e dirige, o parlamen . -. . 
e, por vezes, lnSP1-

Argumenta que, no sistema de nossa Constituição, se o Exe 
-, -

cutivo possui a iniciativa da lei em determinadas ocasiões, o 

Congresso possui senpre a competência para o exame e a delihe­

ração das matérias oriundas do Executivo . 
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Assim fir~ado neSSRS pre~lssRs, envolve o art . 81 , V da Con~ 

tituiç~o e~ seus argurrentns nara, valorizando a func~o lepislat"­

va, concluirque se compete ao ?residente da -qepúhlica,. nor eSSA ror:'"' 

ma constitucional, dispor sobre a estruturação, atribuições e 

funcionamento dos órg~os da administraç~o federal, o Pro4eto a que 

vis a a emenda eJTl es tudo importa em criac;~o de cargos Dúb li cos e 

na fixaç~o dos res ectivos vencimentos . A cOJTlDetência para estas 

deliberações - insiste - ~ insepar~vel do Congresso ~acional,con 

forme se infere no item V, art . 43, da ConstituiC;ão . 

Deduz, afinal, que a criaç~o de novos órg~os iJTlplica na ela­

boraç~o de regras de lei , n~o podendo o Legislativo marginalizar­

se no processo . 

Assim justifica a emenda 

guinte 

PARECEP 

relatada e que nos merece o se -

~ " Tudo quanto argumentou o nobre Deputado, se vAlldo dentro do 

sistema constitucional que vincula as nossas e as atividades do 

Executivo, aí est~ para contrariar, não o Projeto, JTlas a emenda ' 

pretendida . 

-O DreSSUDosto fundamental na comDreensao e no atendimento das . ~ 

leis ~ que n~o estampam elas palavras in úteis ou comandos inócuos . 

Na hipótese, no próprio estudo do ilustre parlaJTlentar que o­

fereceu a emenda conjugam-se normas constitucionais que, em siste 

ma louvável, dão ao Exe c utivo atribuição de dispor sobre a estru­

turaç~o, atribuições e funcionamento dos órgãos da administração 

federal e ao Congresso o dever imposterg~vel de pronunciar-se so­

bre as leis de iniciativa do Executivo . 

Ao deter-se na ini6iativa das leis, a Constituição est~ in -

cluindo a atividade precfpuR do Congresso na sua apreciaç~o . 

:JJ- GER 6 .07 
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E quando se detem na consideração de criação de cargos, fun­

ções ou empregos públicos, aumento de vencimentos e despesa públi 

ca, na forma estabelecida no art . 57, deixa claro que a criacão ' 
. ~ . 

de cargos e sua sequela pecunlarla dependem de lei . E, em conse -

quência,da deliberação do Congresso. 

Ora, se dentro na norMnlidade da vida dos países constitucio 

nalmente organizados , o respeito à Constituição pelos Poderes com 

tituídos, principalment~, é re6ra obvia e incontornável, não há 

como admitir-se a hip6tese de ~ue, entre n6s, o Executivo venha a 

crlar cargos, sem a audiência, constitucionalmente impostergável, 

do Legislativo . 

Evidentemente que isso não terá passado pelo nobre parlamen­

tar autor da e enda, o qual se detem apenas na consideração do 

Projeto que considera inconstitucional e de péssiMa técnica legi~ 

lativa . Vícios, enfim, que a emenda procuraria amenizar . 

Mas quando se considera esse 

impropriedade do comando proposto 

Amaral . 

. - . . ProJeto, se ha de verlflcar a 

pelo ilustre Deputado Francisco 

. . -.. . Em prlmelro lugar porque e ele lnslto nesta e en qualquer uro - -
posição do Executivo que potencialmente ostente a viabilidade de 

. -crlaçao de cargos e conseQuentes . 

te, sem perspectivas de alteração do ~tatu quo eM relação a - . 
6rgão ou cada cargo ou função já criados e inteprantes do unlver-

so administrativo tangido pela lei projetada . 

O Consel~o de Desenvolvimento Econômico é uma conjunção de 

atividades específicas dos .finistros de Estado que o art . 39 do 

Projeto arrola . 

A Secretaria do Planejamento da Presidência da República 
~ 

e 

apenas a transformação a bem dizer qualificativa do 
atual 1iniS~ 

GER 6 .07 
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rio do Planejamento e Coordenação Geral que -cena-

rlo ministerial devassado pelo art . 35 do decreto-lei 200, de 

1967, atingido pelo Projeto . Vincula entidades j~ criadas, res­

Deitando a sua estrutura . 

Finalmente, o ~ .1inistério do Trabal'1o e o da Previdência e 

Assistência Social são o desdobramento do j á existente ~1inisté­

rio do Trabalho e Previdência Social . Essa providência secciona 

dora implica, em princípio, na distribuição de cargos e funções 

existentes pelos _inistérios criados seeundo as ntividades ue 

a cada qual está reservada . 

Certamente que, senhor do que se poderia chamar circunst~n 

Cla administrativa, o Executivo jogará com os cargos e funções 

existentes na forma que mel'1nr ~tende ao interesse público e 

nos termos do art . 81, 17 da Cons ti tuição, com de legação de node 

res prevista no parágrafo ú~~co do mesmo artigo 81, uara a es -
- .. --. . truturaçao dos ~lnlsterlos crlados . 

o que constitucionalmente depender do Legis lati vo, nesse 
. .... . -

sentido , aqul Vlra para receber a dellberaçao que ao Congresso 

comnete . 

Testas condições, o comando inserto na emenda se não é im­

pertinente é sobretudo perfunctório ou mesno pleonástio o e , por 

que tal, indiferente lhe é a lei projetada que dele não necessi 

ta para alçar a dignidade que se propõe de lei decretada . 

Louve - se contudo o estudo a que se entregou o nobre Deputa 

do Francisco Amaral e que constitui , sem dúvida, uma exaltação 

ao Legislativo e sua função na atualidade dos povos . 

Quanto a última emenda do ilustre Deputado r'Tal ter Si 1 va, vi 

sa à alteração do art . 35 do decreto- lei 200, de 25 de feverei- .. 

ro de 196 7, providência com a qual intenta o mesmo objetivo de N~ 
~W 
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outra emenda sua sob n? 2 . Talo de alterar-se para Ministério do 

Be~ Estar Social o previsto ~inis tério da Previd~ncia e Assis t~n­

Cla Social . 

Sustenta que a desi[n2~~o proposta encontra perfeita conso­

nância com os objetivos do Gov~rno . 

Colaciona tópico da mensagem presidencial em que se justifi-

ca a provid~ncia seccionadora do atual 

Previd~n cia Soc ' al . 

.. .... 
1lnlsterLo do Trabalho e 

~ssim relatada, ~ emenda n? 4 acostou-se os ar~umentos expen 

didos nestas considerações relativamente ã de n? 2 que guarda o 

mesmo objetivo . 

Dos areceres parciais relativos a cada eMenda, conclui-s e ~ 

la rejeição de todas, seM prejuízo da valia doutrinária indiscutí 

vel dos argu~entos trazidos com as justificativas que as susten -

tou . 

Sa la das Reuniões, eM 17 de abril de 1 974 

~~~~~ 
I L T):r':LI 0 1ARTI TS 

Re lator 

GER e .07 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária 

realizada dia 17 de abril de 1974, rejeitou, por unani­
midade, AS EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO N9 1.806-A,de 

1974, nos termos do parecer contrário do Relator, Depu­
tado Ildélio Martins. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Arthur 

Santos, Presidente, Ildélio Martins e Athiê Coury, Vice­
Presidentes, Adhemar de Barros Filho, Tourinho Dantas, 
Jorge Vargas, João Castelo, Homero Santos,Ivo Braga,Fer 
nando Magalhães, Ozanam Coelho, Joel Ferreira, Florim 
Coutinho, José Freire, Milton Brandão, Willmar Guima-

rães, César Nascimento, Leopoldo Peres, Os ires Pontes e 
Aldo Lupo. 

Sala da Comissão, em 17 de abril de 1974. 

"1 
Deputado Arthur Santos 

Presidente 

Deputado Ildélio Martins 
Relator 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE TRABALHO E LEGISLAÇ~O SOCIAL 

EMENDAS DE PLENARIO AO PROJETO DE LEI lB06-A, 

de 1974, que "dispõe sobre a criação, na Presi­
dencia da República, do Conselho de Desenvolvi­
mento Economico e da Secretaria de Planejamen­
to, sobre o desdobramento do Ministério do Tra­
balho e Previdencia Social e dá outras provi deu 

. " Clas • 

RELATOR: Deputado JO~O ALVES 

O presente projeto volta hoje a esta Comissão para serem a­

preciadas 4 Emendas oferecidas em Plenário. A primeira delas é de autoria do De-

putado Francisco Amaral, que deseja modificar a denominação de "Ministério da 

Previdencia e Assistencia Social" para "Ministério da Promoção Social", sob a a­

legação de que o novo órgão, com tal denominação melhor atenderia as suas finali 

dades preconizadas na exposição de motivos do Sr. Presidente da República. 

A segunda Emenda é de autoria do Deputado Walter Silva, que, 

àlém de mudar o nome do novo Ministério para "Ministério do Bem-Estar Social",al!!. 

plia suas atribuições, nele introduzindo a "seguridade social". 

A terceira Emenda também de autoria do Deputado Francisco Amª 

ral visa obrigar o Poder Executivo a enviar nova Mensagem ao Congresso, com pro­

jeto de lei contendo a "estruturação, atribuições e funcionamento dos órgãos da 

administração federal criadas pela presente lei". 

A quarta e última Emenda é ainda do Deputado Walter Silva, que, 

mais modesta, deseja apenas alterar a denominação do M.P.A.S., para "Ministério 

do Bem-Estar Social". 

GER 6.07 
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Com exceção da Emenda nº 3, todas as outras tem justificação seme­

lhante visando um só objetivo, qual seja: o desejo de beneficiar todas as pessoas 

necessitadas, onde quer que elas se encontrem, no território nacional. 

Pedimos venia para emitir parecer sobre todas as 4 Emendas, para u­

ma votação global, sem prejuízo de destaque porventura requerido. 

Levando em conta as reclamações sobre a Previdencia Social no Bra-

sil, o Governo da República vem de 

cia Social, procurando , assim, dar 

criar o Ministér.io da Previdencia e Assisten­
dinamicgJ 

novo sentido{à diretiva de sua administração e 

atender aos seus reais objetivos. Não poderia jamais transformá-la em Ministério 

do Bem-Estar Social, que seria uma organização paternal, pois o INPS é pago por em 

pregados e empregadores, sendo portanto uma instituição privativa de seus contri­

buintes. No Ministério do Bem-Estar Social teriam de ser afastados os contribuin-

tes patronais para ser mantido com recursos outros que não fossem as contribuições 

de patrões e empregados. Com o Ministério da Previdencia e Assistencia Social, prg 

tende o Governo criar Departamentos a mais para atender aos poucos a todas as camª 

das pobres do País. O Ministério do Bem-Estar Social precisaria de pelo menos dez 

vezes o Orçamento da República para atingir todos os pobres de uma nação como a 

nossa. Ademais, temos o exemplo da India, onde o Ministério do Bem-Estar Social, 

por falta de recursos talvez, transformou-se no Ministério da Saúde e Planejamento 

Familiar, que hoje se encarrega da esterilização de homens e mulheres, de abortos 

e de distribuição de pílulas anticoncepcionais, distorcendo seu objetivo original 

e ingressando na lei da degradação das idéias. Na Argentina, Perón criou o Ministg 

rio do Bem-Estar Social, no seu primeiro Governo, entregando-o à sua mulher, Eva Pe 

rón, dando seqUencia a uma campanha política que até hoje promove seu prestígio PQ 

pular, se~, contudo, promover o bem-estar de ninguém, como bem evidencia a situa­

ção daquele País. Ora, como poderia o Governo brasileiro criar um modelo como o qbe 

existe hoje na India, na Argentina, ou a seguridade social, de origem espanhola? 

Talvez viesse ele a cair nos mesmos erros. Aliás, j á existe, no Brasil, a Socieda-

de Bem-Estar Familiar, custeada por governos e organismos internacionais e que se 

incumbe de extinguir as futuras gerações deste País. Naturalmente não é esse o ob-

jetivo do Governo. 

GER 6.07 
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Não pertence a esta fase legislativa a indagação a 

respeito dos critérios e da estruturação,do organograma e ampli 

tude dos serviços que t~carao afetos ao novo Ministério. Outras 

providências de caráter legislativo e regulamentar virão no mo 

mento oportuno para que o Ministério da Previd ência e Assistên 

cia Social atinja a sua plenitude e alcance os altos objetivos 

para os quais foi instituído, sem que devamos obrigar o Gover­

no a medidas que a Constituição e as leis não autorizam. 

A criação do novo Ministério da Previdência e Assis­

tência Social visa a ampliar por vários meios a assistência so 
cial no Brasil, com a criação ou ampliação de órgãos 

PRORURAL, que hoje atende a mais de dez por cento dos 

como o 

trabalha 

dores rurais, sem que para isso nenhum deles contribua para a 

Previdência, porque não dispõem de meios para tanto. Seus re­

cursos provêm de outras fontes. Só com o Ministério da Previ -

dência e Assistência Social poderia o Governo englobar todos es 

ses órgãos e criar outros, a fim de atender aos superiores i­

deais humanos que preconiza em sua Mensagem. 

O Bem Estar Social da Nação é objetivo de todo o Go 

verno, porque depende de maior número de estradas, de sant amen-
.. • - .ta to baslco, da educaçao e da saude do povo, da agricultura, da 

ampliação de suas indústrias e do seu comércio, da eletrifica­

ção das cidades, da eletrificação rural, da assistência social, 

de fontes de trabalho, da produção nacional, enfim, da emancip~ 

ção econômica do país, não podendo, portanto, ser obra isolada 
-. .. -. de um unlCO Mlnlst erlo. 

.. -Estamos certos de que novos orgaos , como o FUNRURAL, 
-serao criados, na - .. . proporçao em que os recursos orçamentarlos 

cresçam e atinjam aquelas metas tão claras na mensagem presiden-

cial, de atender dia a dia ao maior número de brasileiros caren­

tes de recursos para a sobrevivência e bem-estar, até completar 

o círculo de desenvolvimento e progresso que vimos desfrutando , 

amparando e assistindo ao final todo o povo brasileiro. 

GER 6 .07 
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Face ao exposto, opinamos pela rejeição das quatro Emen - . , -das de Plenarlo, certos de que estamos evitando entraves a açao 

do ~overno no campo da Previdência e Assistência Social. 

f o parecer. 
1 

I 
I ".--­

[~ 
DE1UTADO JOÃO ALVES 

RELATOR 

GER 6 .07 
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COMISSAO DE TRABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reunião extrao~ 

dinária, realizada em 16 de abril de 1 974, opinou, pela rejeição das Emendas -

de Plenário ao Projeto de Lei nº 1 806/74, nos termos do parecer do Relator Depu 

ta do João Alves. Votaram contra os Senhores Deputados Francisco Amaral, Walter 

Silva, Carlos Cotta e Alcir Pimenta. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Raimundo Parente, Presi­

dente, Joaquim Macedo, Alcir Pimenta, Walter Silva, Roberto Galvani, João Alves, 

Carlos Cotta, Osmar Leitão, Wilmar Dallanhol, José da Silva Barros, Wilson Bra­

ga, Túlio Vargas, Francisco Amaral, Adhemar Ghisi e Henrique de la Rocque. 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1 974. 

Dep JOAO ALVES 

Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 1 . 806- A de 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM NQ 111/74 ' r 

Dispõe sobre a criação , na Presidência da R~ 
Ao -

blica , do Conselho de Desenvolvimento Economi -
co e da Secretaria de Planejamento , sobre o 
desdobramento do Ministério do Trabalho e Pre 
vidência Social e dá outras providências ; ten= 
do pareceres : da comissfo de Constituição e 
Justiça , pela constitucionalidade e juridicida 
de ; e , das Comissões de ~erviço PÚblico e d; 

. ~ 

Flnanças , pela aprovaçao . Pendente de pare ce r 
~ ~ 

da Comissao de Trabalho e Legislaçao Social , em 
Ao 

audiencia . 

(PROJETO DE LEI NQ 1.806 , de 1974 , a que se re 
ferem os pareceres) . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.806, de 1974 

(Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 111/74 

Dispõe sobre a criação, na Presidên­
cia da República, do Conselho de De­
senvolvimento Econômico e da Secreta­
ria de Planejamento, sobre o desdobra­
mento cio Ministério do Trabalho e Pre­
vidência Social e dá outras providên­
cias. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Serviço Público e de Finan­
ças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os artigos 32, 35 e 36 do Decre­

to-lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 32. A Presidência da República 
é constit uída essencialmente pelo Gabi­
nete Civil e pelo Gabinete Militar. Tam­
bém dela fazem parte, como órgãos de 
assessoramento imediato do Presidente 
da República: 

I - Conselho de Segurança Nacional. 
II - Conselho de Desenvolvimento Eco­
nômico. 
III - Secretaria de Planejamento. 
IV - Serviço Nacional de Informações. 
V - Estado Maior das Forças Arma­
das. 
VI - Departamento Administrativo do 
Pessoal Civil. 
VII - Consultoria-Geral da República. 
VIII - Alto Comando das Forças Ar­
madas. 
Parágrafo único. O Chefe do Gabine­
te Civil, o Chefe do Gabinete Militar, 

o Chefe da Secretaria de Planejamen­
to, o Chefe do Serviço Nacional de In­
formações e o Chefe do Estado Maior 
das Forças Armadas são Ministros de 
Estado titulares dos respectivos órgãos." 

"Art. 35. Os Ministérios são os seguin­
tes: 

Ministério da Justiça 
Ministério das Relações Exteriores 
Mini3tério da Fazenda 
Ministério dos Transportes 
Ministério da Agricultura 
Ministério da Indústria e do Comércio 
Ministério das Minas e Energia 
Ministério do Interior 
Ministério da Educação e Cultura 
Ministério do Trabalho 
Ministério da Previdência e Assistência 
Social 
Ministério da Saúde 
Ministério das Comunicações 
Ministério da Marinha 
Ministério do Exército 
Ministério da Aeronáutica 
Parágrafo único. Os titulares dos Mi­
nistério são Ministros de Estado (Art. 
20)," 

"Art. 36. Para auxiliá-lo na coordena­
ção de assuntos afins ou interdepen­
dentes, que interessem a mais de um 
Ministério, o Presidente da República 
poderá incumbir de missão coordena­
dora um dos Ministros de Estado, ca­
bendo essa missão, na ausência de 
designação específica, ao Ministro de Es-
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Secretaria de Planej a-
mento. 
§ 1.0 O Ministro Coordenador, sem pre­
juízo das atribuições da Pasta ou órgão 
de que for titular, atuará em harmo­
nia com as instruções ,emanadas do 
Presidente da República, buscando os 
elementos necessário.s ao cumprimento 
de sua missão mediante cooperação dt!:; 
Ministros de Estado em cuja área de 
competência estejam compreendidos os 
assuntos objeto de coordenação. 

\ 

§ 2.° O Ministro Coordenador formula­
rá soluções para a decisão final do Pre­
sidente da República." 

Art. 2.° Os assuntos que constituem a 
área de competência do Ministério do Tra­
balho e Previdência Social especificados no 
artigo 39 do Decreto-lei n.O 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, são assim desdobrados: 

Ministério do Trabalho 

I - Trabalho; organização profissional 
e sindical; fiscalização. 
I! - Mercado de trabalho, política de 
emprego. 
lI! - Política salarial. 
IV - Política de imigração. 
V - Colaboração com o Ministério pú­
blico junto à J ustiça do Trabalho. 
Ministério da Previdência e Assistência 
Social 

I - Previdência. 
I! - Assistência Social. 

Art. 3.° Incumbe ao Conselho de Desen­
volvimento Econômico assessorar o Presi­
dente da República na formulação da poli­
tica econômica e, em especial, na coorde­
nação das atividades dos Ministérios inte­
ressados, segundo a orientação geral defi­
nida no Plano Nacional de Desenvolvimen­
to. 

Art. 4.° O Conselho de Desenvolvimento 
Econômico será presidido pelo Presidente da 
República e integrado pelos Ministros de 
Estado da Fazenda, da Indústria e do Co­
mércio, da Agricultura e do Interior e, co­
mo seu Secretário-Geral, pelo Ministro de 
Estado Chefe da Secretaria de Planejamen­
to. 

§ 1.0 Outros Ministros de Estado pode­
rão ser convocados a participar das reu­
niões do Conselho de Desenvolvimento Eco­
nômico. 

§ 2.° Na sua ausência, o Presidente da 
República delegará a um Ministro de Es­
tado o encargo de presidir as reuniões do 
Conselho de Desenvolvimento Econômico. 

Art. 5.° O parágrafo 1.0 do Artigo 15 do 
Decreto-lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 
1967, passa a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

"§ 1.0 Cabe a cada Ministro de Esta-
do orientar e dirigir a elaboração do 
programa setorial e regional correspon-
dente a seu Ministério e ao Ministro 
de Estado Chefe da Secretaria de Pla­
nejamento, auxiliar diretamente o Pre­
sidente da República na coordenação, 
revisão e consolidação dos programas 
setoriais e regionais e na elaboração da ... 
programação geral do Governo." • 

Art. 6.° São transf.eridas para a área de 
competência da Secretaria de Planejamen­
to da Presidência da República as atribui­
ções do atual Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral, excetuadas as que, por 
ato do Poder Executivo, forem expressa­
mente cometidas a outro Ministério ou ór­
gão. 

§ 1.0 No que diz respeito a pessoal, exe­
cução de serviços, movimentação de recur­
sos e estrutura básica, a Secretaria de Pla­
nejamento da Presidência da República fi­
cará sujeita ao regime de trabalho do atual 
Ministério do Planejamento e Coordenação 
Geral, até disposição em contrário do Po­
der Executivo, para efeito de aprovação de 
sua estrutura definitiva. 

§ 2.° São transferidos para a Secreta­
ria de Planejamento da Presidência da Re­
pública os recursos orçamentários atribuí­
dos ao atual Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral ou sob supervisão des­
te, bem como a gestão dos Fundos por ele 
administrados. 

Art. 7.° A Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República incumbe, em par­
ticular, assistir o Presidente da República: 

I - na coordenação do sistema de pla­
nejamento, orçamento e modernização ad­
ministrativa, inclusive no tocante ao acom­
panhamento da execução dos planos na­
cionais de desenvolvimento; 

I! - na coordenação das medidas relati­
vas à politica de desenvolvimento econômi­
co e social; 

!II - na coordenação da política de de­
senvolvimento científico e tecnológico, prin­
cipalmente em seus aspectos econômico-fi­
nanceiros, ressalvada a competência deferi­
da à Secretaria-Geral do Conselho de Se­
gurança Nacional; 

IV - na coordenação de assuntos afins ou 
interdependentes que interessem a mais de 
um Ministério. 
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Art. 8.° São vinculadas à Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República, 
para efeito da supervisão de que trata o 
Título IV do Decreto-lei n.O 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, as seguintes entidades: 

I - Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico (BNDE). 

H - Financiadora de Estudos e Projetos 
(FINEP). 

IH - Fundação Instituto de Planejamen­
to Econômico e Social (IPEA). 

IV - Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) . 

V - Conselho Nacional de Pesquisas. 
Art. 9.° Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogados o item 
I do artigo 199 do Decreto-lei n.o 200, de 
25 de fevereiro de 1967, e demais disposi­
ções em contrário. 

Brasília, em de de 1974. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 200 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 
Dispõe sobre a organização da Admi­

nistração Federal, estabelece diretrizes 
para a Reforma Administrativa, e dá 
outras providências. 

.. .... ... .................................. 

TíTULO IH 

Do Planejamento, do Orçamento­
Programa e da Programação 

Financeira 

Art. 15. A ação administrativa do Poder 
Executivo obedecerá a programas gerais, 
setoriais e regionais de duração plurianual, 
elaborados através dos órgãos de planeja­
mento, sob a orientação e a coordenação 
superiores do Presidente da República. 

§ 1.0 Cabe a cada Ministro de Estado ori­
entar e dirigir a elaboração do programa se­
torial e regional correspondente ao seu Mi­
nistério, e ao Ministro do Planejamento e 
Co-ordenação Geral auxiliar diretamente o 
Presidente da República na coordenação, 
revisão e consolidação dos programas seto­
riais e regionais e na elaboração da pro·­
gramação geral do Governo. 

§ 2.° Com relação à Administração Mi­
litar, observar-se-á o disposto no art. 50. 

§ 3.° A aprovação dos planos e progra­
mas gerais, setoriais e regionais é da com­
petência do Presidente da República. 

TíTULO IV 
Da Supervisão Ministerial 

Art. 19. Todo e qualquer órgão da Admi­
nistração Federal, direta ou indireta, está 
sujeito à supervisão do Ministro de Estado 
competente, excetuados unicamente os 
órgãos mencionados no art. 32, que estão 
submetidos à supervisão direta do Presiden­
te da República. 

Art. 20. O Ministro de Estado é respon­
sável, perante o Presidente da República, 
pela supervisão dos órgãos da Administração 
Federal enquadrados em sua área de com­
petência. 

Parágrafo único. A supervisão ministerial 
exercer-se-á através da orientação, coorde­
nação e controle das atividades dos órgãos 
subordinados ou vinculados ao Ministério, 
nos termos deste Decreto-lei. 

Art. 21. O Ministro de Estado exercerá a 
supervisão de que trata este título com 
apoio nos órgãos Centrais. 

Art. 22. Haverá, na estrutura de cada 
Ministério Civil, os seguinte órgãos Cen­
trais: 

I - órgãos Centrais de planejamento, 
coordenação e controle financeiro; 

H - órgãos Centrais de direção superior. 
Art. 23. Os órgãos a que se refere o item 

I do art. 22, tem a incumbência de assesso­
rar diretamente o Ministro de Estado e, por 
força de suas atribuições, em nome e sob a 
direção do Ministro, realizar estudos para 
formulação de diretrizes e desempenhar 
funções de planejamento, orçamento, orien­
tação, coordenação, inspeção e controle fi­
nanceiro, desdobrando-se em: 

I - uma Secretaria-Geral; 

H - uma Inspetoria-Geral de Finanças. 

§ 1.0 A Secretaria-Geral atua como órgão 
setorial de planejamento e orçamento, na 
forma do Título- IH, e será dirigida por um 
Secretário-Geral, o qual poderá exercer fun­
ções delegadas pelo Ministro de Estado. 

§ 2.° A Inspetoria-Geral de Finanças, que 
será dirigida por um Inspetor-Geral, inte­
gra, como órgão setorial, os sistemas de 
administração financeira, contabilidade e 
auditoria, superintendendo a execução 
dessas funções no âmbito do Ministério e 
cooperando com a Secretaria-Geral no 
acompanhamento de execução do programa 
e do orçamento. 

§ 3.° Nos Ministérios do Planejamento e 
Coordenação Geral e da Fazenda, os órgãos 
Centrais de que trata este artigo terão, a 
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lO 0.0 . " 
s funções previstas neste título, as 

a tribuições que decorrem da competência 
daqueles Ministérios nos assuntos que dizem 
respeito a orçamento e a administração fi­
nanceira, contabilidade e auditoria. 

Art. 24. Os órgãos Centrais de direção 
superior (art. 22, item U) executam funções 
de administração das atividades específicas 
e auxiliares do Ministério e serão, preferen­
temente, organizados em base departamen­
tal, observados os princípios estabelecidos 
neste Decreto-lei. 

Art. 25. A supervisão ministerial tem por 
principal objetivo, na área de competência 
do Ministro de Estado: 

I - assegurar a observância da legislação 
fe'leral; 

TI - promover a execução dos programas 
do Governo; 

lU - fazer observar os princípios funda­
mentais enunciados no Título U; 

IV - coordenar as atividades dos órgãos 
supervisionados e harmonizar sua atuação 
com a dos demais Ministérios; 

V - avaliar o comportamento admInistra­
tivo dos órgãos supervisionados e diligenciar 
no sentido de que estejam confiados a diri­
gentes capacitados; 

VI - proteger a adminIstração dos órgãos 
supervisionados contra Interferências e 
pressões ilegítimas; 

VU - fortalecer o sistema do mérito; 
VIU - fiscalizar a aplicação e utilização 

de dinheiros, valores e bens públicos; 

IX - acompanhar os custos globais dos 
programas setoriais do Governo, a fim de 
alcançar uma prestação econômica de ser­
viços; 

X - fornecer ao órgão próprio do Minis­
tério da Fazenda os elementos necessários à 
prestação de contas do exercício financeiro; 

XI - transmitir ao Tribunal de Contas, 
sem prejuízo da fiscalização deste, informes 
relativos à administração financeira e patri­
monial dos órgãos do Ministério. 

Art. 26. No que se refere à Administração 
Indireta, a supervisão ministerial visará a 
assegurar, essencialmente: 

I - a realização dos objetivos fixados nos 
atos de constituição da entidade; 

U - a harmonia com a política e a pro­
gramação do Governo no setor de atuação 
da entidade; 

UI - a eficiência administrativa; 

IV - a autonomia administrativa, opera­
cional e financeira da entidade; 

Parágrafo único. A supervisão exercer­
se-á mediante adoção das seguintes medi­
das, além de outras estabelecidas em regu­
lamento: 

a) indicação ou nomeação pelo Ministro 
ou, se for o caso, eleição dos dirigentes da 
entidade, conforme sua natureza jurídica; 

b) designação, pelo Ministro, dos repre­
sentantes do Governo Federal nas Assem­
bléias-Gerais e órgãos de administração ou 
con trole da entidade; 

c) recebimento sistemático de relatórios, 
boletins, balancetes, balanços e informações 
que permitam ao Ministro acompanhar as 
atividades da entidade e a execução do orça­
mento-programa e da programação finan­
ceira aprovados pelo Governo; 

d) aprovação anual da proposta de orça­
mento-programa e da programação finan­
ceira da entidade, no caso de autarquia; 

e) aprovação de contas, relatórios e ba­
lanços, diretamente ou através dos repre­
sentantes ministeriais nas Assembléias e 
órgãos de administração ou controle; 

f) fixação, em níveis compatíveis com os 
critérios de operação econômica, das despe­
sas de pessoal e de administração; 

g) fixação de critérios para gastos de pu­
blicidade, divulgação e relações públicas; 

h) realização de auditoria e avaliação pe­
riódica de rendimento e produtividade; 

i) intervenção, por motivo de interesse 
público. 

Art. 27. Assegurada a supervisão ministe­
rial, o Poder Executivo outorgará aos órgãos 
da Administração Federal a autoridade exe­
cutiva necessária ao eficiente desempenho 
de sua responsabilidade legal ou regula­
mentar. 

Parágrafo único. Assegurar-se-á às em­
presas públicas e às sociedades de economia 
mista condições de funcionamento idênticas 
às do setor privado cabendo a essas enti­
dades, sob a supervisão ministerial, ajustar­
se ao plano geral do Governo. 

Art. 28. A entidade da Administração 
Indireta deverá estar habilitada a: 

I - prestar contas da sua gestão, pela 
forma e nos prazos estipulados em cada 
caso; 

U - prestar a qualquer momento, por 
in termédio do Ministro de Estado, as infor­
mações solicitadas pelo Congresso Nacional; 

• 

J 



lI! - evidenciar os resultados positivos ou 
negativos de seus trabalhos, indicando suas 
causas e justificando as medidas postas em 
prática ou cuja adoção se impuser, no inte­
resse do Serviço Público. 

Art. 29. Em cada Ministério Civil, além 
dos órgãos Centrais de que trata o art. 22, 
o Ministro de Estado disporá da assistência 
direta e imediata de: 

I - Gabinete; 

I! - Consultor Jurídico, exceto no Minis­
tério da Fazenda; 

lI! - Divisão de Segurança e Informa­
ções. 

§ 1.0 O Gabinete assiste o Ministro de 
Estado em sua representação política e so­
cial, e incumbe-se das relações públicas, 
encarregando-se do preparo e despacho do 
expediente pessoal do Ministro. 

§ 2.° O Consultor Jurídico incumbe-se do 
assessoramento jurídico do Ministro de Es­
tado. 

§ 3.° A Divisão de Segurança e Informa­
ções colabora com a Secretaria-Geral do 
Conselho de Segurança Nacional e com o 
Serviço Nacional de Informações. 

§ 4.° No Ministério da Fazenda, o serviço 
de consulta jurídica continua afeto à Pro­
curadoria-Geral da Fazenda Nacional e aos 
seus órgãos integrantes, cabendo a função 
de Consultor Jurídico do Ministro de Estado 
a,o Procurador-Geral nomeado em comissão, 
pelo critério de confiança e livre escolha, 
entre bacharéis de Direito. 

TíTULO VI 
Da Presidência da República 

Art. 32. A Presidência da República é 
constituída essencialmente pelo Gabinete 
Civil e pelo Gabinete Militar. Também dela 
fazem parte, como órgãos de assessoramen­
to imediato do Presidente da República: 

I - Conselho de Segurança Nacional; 
I! - Serviço Nacional de Informações; 
lI! - Estado-Maior das Fôrças Armadas; 
IV - Departamento Administrativo do 

Pessoal Civil; 
V - Consultoria-Geral da República; 
VI - Alto Comando das Fôrças Armadas. 
Art. 33. Ao Gabinete Civil incumbe: 
I - assistir, direta e imediatamente, o 

Presidente da República no desempenho de 
suas atribuições e, em especial, nos assun­
tos referentes à administração civil; 

, SSOE.g A 
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I! - promover a divulga - 6.)de atos e a '-

vidades governamentais; - ~. ' 
lI! - acompanhar a tramitação de pro­

jetos de lei no Congresso Nacional e coor­
denar a colaboração dos Ministérios e de­
mais órgãos da administração, no que res­
peita aos projetos de lei submetidos à san­
ção presidencial. 

Art. 34. Ao Gabinete Militar incumbe: 
I - assistir, direta e imediatamente, o 

Presidente da República no desempenho de 
suas atribuições e, em especial, nos assuntos 
referentes à Segurança Nacional e à Admi­
nistração Militar; 

I! - zelar pela segurança do Presidente 
da República e dos Palácios Presidenciais. 

Parágrafo único. O Chefe do Gabinete 
Militar exerce as funções de Secretário-Ge­
ral do Conselho de Segurança Nacional. 

TíTULO VI! 
Dos Ministérios e Respectivas Areas de 

Competência 

Art. 35. Os Ministérios, de que são titu­
lares Ministros de Estado (art. 20), são os 
seguintes: 

SETOR POLÍTICO 

Ministério da Justiça; 
Ministério das Relações Exteriores. 

SETOR DE PLANEJAMENTO GOVERNA­
MENTAL 

Ministério do Planejamento e Coorde­
nação-Geral. 

SETOR ECONCMICO 

Ministério da Fazenda; 
Ministério dos Transportes; 
Ministério da Agricultura; 
Ministério da Indústria e do Comércio; 
Ministério das Minas e Energia; 
Ministério do Interior. 

SETOR SOCIAL 

Ministério da Educação e Cultura; 
Ministério do Trabalho e Previdência 
Social; 
Ministério da Saúde; 
Ministério das Comunicações. 

SETOR MILITAR 

Ministério da Marinha; 
Ministério do Exército; 
Ministério da Aeronáutica. 
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\j..o Art. 36<ó1>? ara auxiliá-lo, temporàriamen-
0" ~e ' ordenação de assuntos afins ou 

. . endentes, o Presidente da Repúbli-
ca poderá incumbir de missão coordenadora 
um dos Ministros de Estado ou, conforme o 
caso o Ministro do Planejamento e Coorde­
nação-Geral. 

§ 1.0 O Ministro Coordenador, sem pre­
juízo das atribuições da Pasta que ocupar, 
atuará em harmonia com as instruções 
emanadas do Presidente da República, bus­
cando os elementos necessários ao cumpri­
mento de sua missão mediante cooperação 
dos Ministros de Estado em cuj a área de 
competência estejam compreendidos os as­
suntos objeto de coordenação. 

§ 2.° O Ministro Coordenador formulará 
soluções para a decisão final do Presidente 
da República. 

§ 3.° Poderão ser coordenados, entre ou­
tros, os assuntos econômicos, militares , de 
ciência e tecnologia, de assistência médica 
e de abastecimento. 

Art. 37. Além dos 4 (quatro) previstos 
nos artigos 147, 155, 157 e 169, o Presidente 
da República poderá prover até 3 (três) 
cargos de Ministro Extraordinário, para o 
desempenho de encargos temporários de na­
tureza relevante. 

Parágrafo único. Ao Ministro Extraordi­
nário poderá ser confiada a missão coorde­
nadora a que se refere o artigo anterior. 

Art. 38. O Ministro Extraordinário e o 
Ministro Coordenador disporão de assistên­
cia técnica e administrativa essencial para 
o desempenho das missões de que forem in­
cumbidos pelo Presidente da República, na 
forma por que se dispuser em decreto. 

Art. 39. Os assuntos que constituem a 
área de competência de cada Ministério são, 
a seguir, especificados: 

SETOR POLíTICO 

Ministério da Justiça 

I - ordem jurídica, nacionalidade, ci­
dadania, direitos políticos, garantias 
constitucionais ; 
II - segurança interna. Polícia Fe­
deral; 
III - administração penitenciária ; 
IV - Ministério Público; 
V - documentação, publicação e arqui­
vo dos atos oficiais. 

Ministério das Relações Exteriores 

I - Política Internacional ; 
II - relações diplomáticas; serviços 
consulares; 
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III - participação nas negociações co­
merciais, econômicas, financeiras, téc­
nicas e culturais com países e entida­
des estrangeiras; 
IV - programas de cooperação inter­
nacional. 

SETOR DE PLANEJAMENTO GOVERNA­
MENTAL 

Ministério do Planejamento e Coordena-
ção-Geral 

I - plano geral do Govêrno, sua coor­
denação. Integração dos planos regio-
nais; _ 
II - estudos e pesquisas sócio-econô­
micos, inclusive setoriais e regionais ; 
III - programação orçamentária; pro­
posta orçamentária anual; 
IV - Coordenação da assistência téc­
nica internacional; 
V - sistemas estatístico e cartográfico 
nacionais; 
VI - organização administrativa. 

SETOR ECONÔMICO 
Ministério da Fazenda 

I - assuntos monetários, creditícios, 
financeiros e fiscais; poupança popular; 
II - administração tributária; 
lU - arrecadação; 
IV - administração financeira; 
V - contabilidade e auditoria; 
VI - serviços gerais. 

Ministério dos Transportes 

I - coordenação dos transportes; 
I~ - transportes ferroviários e rodoviá- _ 
nos; ., 
lU - transportes aquaviários. Marinha 
mercante ; portos e vias navegáveis; 
IV - participação na coordenação dos 
transportes aeroviários, na forma esta­
belecida no art. 162. 

Ministério da Agricultura 

I - agricultura; pecuária; caça ; pesca; 
II - recursos naturais renováveis: flo­
ra, fauna e solo ; 
III - o;g.anização da vida rural; refor­
ma agrana; 
IV - estímulos financeiros e credití­
cios; 
V - meteorologia; climatologia; 
VI - pesquisa e experimentação; 
VII - vigilância e defesa sanitária ani­
mal e vegetal; 
VIII - padronização e inspeção de pro­
dutos vegetais e animais ou do consumo 
nas atividades agropecuárias. 
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Ministério da Indústria e do Comércio 

I - Desenvolvimento industrial e co­
mercial; 
U - comércio exterior; 
lU - seguros privados e capitalização; 
IV - propriedade industrial; registro 
do comércio; legislação metrológica; 
V - Turismo; 
VI - pesquisa e experimentação tec­
nológica. 

Ministério das Minas e Energia 

I - geologia, recursos minerais e ener­
géticos; 
U - regime hidrológico e fontes de 
energia hidráulica; 
lU - mineração; 
IV - indústria do petróleo; 
V - indústria de energia elétrica, in­
clusive de natureza nuclear. 

Ministério do Interior 

I - desenvolvimento regional; 
U - radicação de populações, ocupa­
ção do território. Migrações internas; 
lU - Territórios Federais; 
IV - saneamento básico; 
V - beneficiamento de áreas e obras de 
P!ote~ão contra sêcas e inundações. Ir­
rlgaçao; 
VI - assistência às populações atingi­
das pelas calamidades públicas; 
VU - assistência ao índio; 
VUI - assistência aos Municípios; 
IX - programa nacional de habitação. 

SETOR SOCIAL 
Ministério da Educação e Cultura 

I - educação; ensino (exceto o mili­
tar); magistério; 
U - cultura - letras e artes; 
lU - patrimônio histórico, arqueológi­
co, científico, cultural e artístico; 
IV - desportos. 

Ministério do Trabalho e Previdência So­
cial 

I - trabalho ; organização profissional 
e sindical; fiscalização; 
U - " mercado de trabalho; politica de 
emprêgo; 
lU - política salarial; 
IV - previdência e assistência social; 
V - política de imigração ; 
VI - colaboração com o Ministério Pú­
blico junto à Justiça do Trabalho. 

Ministério da Saúde 
I - política nacional de saúde; 
U - atividades médicas e para-médi­
cas; 

UI - ação preventiva ; vigi­
lância sanitária de fronteiras e de 
portos maritimos, fluviais e aéreos; 
IV - contrôle de drogas, medicamentos 
e alimentos; 
V - pesquisa médico-sanitárias 

Ministério das Comunicações 
I - telecomunicações; 
II - serviços postais. 

SE'J.10R MILITAR 

Ministério da Marinha 
(Art. 54) 
Ministério do Exército 
(Art. 59) 
Ministério da Aeronática 
(Art. 63) 

.. . . .. .. . . \ , . . .... . ... ... .... . .. . . . . .. . .. .. . 

CAPiTULO VI 

Dos Novos Ministérios e dos Cargos 

Art. 199 . Ficam criados: 
I - o Ministério do Planejamento e Coor­

denação-Geral, com absorção dos órgãos 
subordinados ao Ministério Extraordinário 
para o Planejamento e Coordenação Econô­
mica; 

II - o Ministério do Interior, com absor­
ção dos órgãos subordinados ao Ministro 
Extraordinário para Coordenação dos Orga­
nismos Regionais; 

lU - o Ministério das Comunicações, que 
absorverá o Conselho Nacional de Teleco­
municações, o Departamento Nacional de 
Telecomunicações e o Departamento dos 
Correios e Telégrafos" 
.... . .... ' , ' . ... . .. .... . . . . .. . . .. . ... . . . ... . 

MENSAGEM N.o 111 
DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

A partir de 1964, substancial progresso 
realizou-se na institucionalização do siste­
ma nacional de planejamento, compreen­
dendo as atividades de planejamento, 
orçamento e modernização administrativa, 
na forma consubstanciada no Decreto-lei 
200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Em seu funcionamento normal e, especi­
almente, com a execução automatizada do 
orçameto federal - garantindo a liberação 
automática e sem cortes das dotações orça­
mentárias -, o sistema já permite assegu­
rar, quanto aos programas setorias de Go­
verno, satisfatória consistência entre o 
programado e o executado e entre tais pro-
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etoriais e o Plano Geral de Go-

A experiência acumulada nos últimos dez 
anos revela, agora, ser possível dar um pas­
so adiante no roteiro aberto pelo Decreto-Lei 
200, de 1967, principalmente quanto à ad­
ministração da politica econômica, para 
conferir-lhe sentido mais global e orgânico, 
sob a supervisão do Presidente da Repú­
blica. 

Tal orientação, por outro lado, é inteira­
mente coerente com a própria natureza da 
politica econômica, na sua concepção mo­
derna, que não vê isoladamente o uso de 
instrumentos como as políticas fiscal, mo­
netária, de preços, de salários, de balanço 
de pagamentos, nem a ação dos Ministérios 
mais diretamente envolvidos no esforço de 
crescimento. 

Para assegurar a preservação da orienta­
ção geral de Governo consubstanciada no 
Plano Nacional de Desenvolvimento, con­
vém seja a Presidência da República dota­
da de dois novos órgãos de assessoramento 
imediato: o Conselho de Desenvolvimento 
Econômico e a Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República, esta última 
pela transformação do atual Ministério do 
Planejamento e Coordenação Geral. 

Mediante a ação do Conselho de Desen­
volvimento Econômico obter-se-á a neces­
sária flexibilidade e amplitude de ação dos 
órgãos governamentais e o assessoramento 
coordenado para a formulação da política 
econômica. 

A Secretaria de Planejamento, à qual são 
transferidas as atribuições do atual Minis­
tério do Plenejamento e Coordenação Geral, 
tem a seu cargo o assessoramento quanto: 
à coordenação do sistema de planejamento, 
orçamento e modernização administrativa; 
à coordenação das medidas relativas à polí­
tica de desenvolvimento; à coordenação da 
política tecnológica; e à coordenação de as­
suntos afins ou interdependentes de inte­
resse de mais de um Ministério. Nesta Se­
cretaria a função globalizadora de. planeja­
mento geral se distinguirá nitidamente da 
ação dos Ministérios, geralmente de sentido 
setorial. 

Os assuntos que hoje constituem a área 
de competência do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social pela diversidade de na­
tureza e, também, por haver-se alçado ao 
mais alto nível das prioridades de Governo 
a dimensão social do desenvolvimento, es­
tão a exigir a criação de um Ministério 
específico. 

Assim, a distribuição da atual área de 
competência do Ministério do Trabalho e 
previdência Social entre o Ministério do 
Trabalho e Ministério da Previdência e As­
sistência Social tem origem na consciência e 
de que, no Estado moderno e segundo a me-
lhor tradição da sociedade brasileira, é 
dever do Estado o amparo a todas as cate­
gorias sociais, em todas as regiões do país 
e particularmente nas mais pobres, numa 
ampliação racional do conceito de previdên-
cia social. 

Ao Ministério da Previdência e Assistên­
cia Social competirá atuar no campo defi­
nido da Previdência Social, condicionado às 
caracteristicas atuariais e financeiras e às 
suas normas legais próprias. Por outro lado, 
incumbirá à nova Secretaria de Estado to­
mar providências destinadas a ampliar, 
progressivamente, a ação de proteção social 
da comunidade, para atingir novos grupos 
sociais, principalmente os situados na faixa 
de maior pobreza. Dentro dessa política, 
entretanto, o Ministério evitará qualquer 
tendência prejudiCial à preservação do cres­
cimento econômico acelerado, proscrevendo 
atitudes paternalistas, incompatíveis com 
o modelo econômico, social e político da 
Revolução. 

Assim, ·nos termos do art. 51 da Consti- .­
tuição, tenho a honra de submeter à ele­
vada apreciação de Vossas Excelências o 
anexo projeto de lei que "dispõe sobre a 
criação, na Presidência da República, do 
Conselho de Desenvolvimento Econômico e 
da Secretaria de Planejamento, sobre o des­
dobramento do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social e dá outras providên­
cias". 

Brasília, em 19 de março de 1974. -
Ernesto Geisel. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 1.806-8, DE 1974 

(DO PODER EXECUTI\JD) 
MENSAGEM Nº 111/ 74 
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Dispoe 
~ A , 

sobre a criaçao, na Presidencia da Republica , do 
Conselho de 

A 

Desenvolvimento Economico e da Secretaria de Pla -, 
nejamento, sobre o desdobramento do Ministerio do Trabalho e 

" , A 

Previdencia Social, e da outras providencias j tendo parece-
~ ~ 

res: da Comissao de Constituiçao e Justiça, pela constitucio -~ , 
nalidade e juridicidadej e, das Comissoes de Serviço Publico 

~ 

e de Finanças , pela aprovaçao . Pendente de parecer da Comis-
~ ~ A 

sao de Trabalho e Legislaçao Social, em audiencia. PARECER 
ÀS EMENDAS DE PLENARIO : da Comissão de Trabalho e Legislação 

~ 

Social , pela rejeiçao, contra os votos dos Srs. Francisco A_ 
maral, Walter Silva, Carlos Cotta e Alcir Pimenta. Pendente 

~ ~ 

de parecer das Comissoes de Constituiçao e Justiça , de Servi 
~ço Público e de Finanças . 

(Projeto de lei nº 1 .806-A, emendado em Plenário , a que se 
refere o parecer). 
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_ ~ A , 

Dispoe sobre a criaça o , na Pres Idenc la da Republ i .. -
ca, do Conselho de Desenvolvi mpnto Economi co e da 
Secretaria de Planejamento , sobre o desdobrrunento 
do Minist~rio do Trabalho e Previ d~ncia SocIal , e 
dá outras providências; tend o pare (' t:" re s: da C wlis 

#11# > - -sao de Constituiçao e J ust i ça , pela 'onstituc _0na 
lidade e juridlc l dade ; e , das Comls s ~es de Se rv l : , ~ 

ço Público e de F' lnanças, pl~ l a aprovaçao; e , dO 
relator designado pela Mesa, em subs tituI ção à Co 

. - - , -mlssao de Trabalho e Legislaçao SO CI al, favoraveL 
PARECERES AS EMENDAS DE PLENÁR10:ia Comi s são d~ ... 
Constituiçao e Jus tiça, pela in" onst ituc ionallda-
de das emendas 2 e 3 e pela reJ~ lção das emendas' 
1 e 4; da Comissão de Serviço PÚllllCO f avorável às 
emendas, com subemenda à emenda 2 , COI:! : ~ u bemen da 

. à emenda 3 e com subemenda à empnda Ll ; da~ Coml s ­
• sões de Trabalho e Le gi s l aç ã o S,w lal e de FInan--

. , ~ 

ças, pela reJelçao. 

(PROJETO DE LE I Nº 1 . 806-A, de F17 4 , pm pn J: t 1 ' ) ° m 
Plehário, a que s e r e f e r em os par'·(;C' r8 G). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.806-A, de 1974 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 111/74 

Dispõe sobre a criação, na Presidên­
cia da República, do Conselho de De­
senvolvimento Econômico e da S4l{lre­
taria de Planejamento, sobre o desdo­
bramento do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, e dá outras provi­
dências; tendo pareceres: da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela consti­
tucionalidade e juridicidade; e, das Co­
missões de Serviço Público e de Finan­
ças, pela aprovação. Pendente de pare­
cer da Comissão de Trabalho e Legis­
lação Social, em audiência. 

(PROJETO DE LEI N.o l.806, DE 1974, A 
-QUE SE REFEREM OS PARECERES). 

O Congresso Nacional decreta: 

VI - Departamento Administrativo do 
Pessoal Civil. 
VII - Consultoria-Geral da República. 

VIII - Alto Comando das Forças Ar­
madas. 
Parágrafo único. O Chefe do Gabine­
te Civil, o Chefe do Gabinete Militar, 
o Chefe da Secretaria de Planejamen­
to, o Chefe do Serviço Nacional de In­
formações e o Chefe do Estado-Maior 
das Forças Armadas são Ministros de 
Estado titulares dos respectivos órgãos." 

"Art. 35. Os Ministérios são os seguin­
tes: 

Art. 1.0 Os artigos 32, 35 e 36 do Decre­
to-lei n .o 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

Ministério da Justiça 
Ministério das Relações Exteriores 
Ministério da Fazenda 

.-

"Art. 32 . A Presidência da República 
é constituída essencialmente pelo Gabi­
nete Civil e pelo Gabinete Militar. Tam­
bém dela fazem parte, como órgãos de 
assessoramento imediato do Presidente 
da República : 
I - Conselho de Segurança Nacional. 
II - Conselho de Desenvolvimento Eco­
nômico. 
III - Secretaria de Planejamento. 
IV - Serviço Nacional de Informações. 
V - Estado-Maior das Forças Arma­
das. 

Ministério dos Transportes 
Ministério da Agricultura 
Ministério da Indústria e do Comércio 
Ministério das Minas e Energia 
Ministério do Interior 
Ministério da Educação e Cultura 
Ministério do Trabalho 
Ministério da Previdência e Assistência 
Social 
Ministério da Saúde 
Ministério das Comunicações 
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Parágrafo umco. Os titulares dos Mi­
nistérios são Ministros de Estado (Art. 
20 ) ." 

"Art. 36. Para auxiliá-lo na coordena­
ção de assuntos afins ou interdepen­
dentes, que interessem a mais de um 
Ministério, o Presidente da Rep'lblica 
poc erá incumbir de missão coordena­
dora um dos Ministros de Estado, ca­
bendo essa missão, na ausência de 
designação específica, ao Ministro de Es­
tado CheJe da Secretaria de Planeja­
mento. 

§ 1.0 O Ministro Coordenador, sem pre­
juíw das atribuições da Pasta '"lU órgão 
de que for titular, atuará em harmo­
nia com as instruções emanadas do 
Presidente da República, buscando os 
elementos necessários ao cumprimento 
de sua missão, mediante cooperação dos 
Ministros de Estado em cuja área de 
competência estejam compreer :iidos os 
assuntos objeto de coordenação. 
§ 2.0 O Ministro Coordenador formula­
rá soluções para a decisão final do Pre­
sidente da República." 

Art. 2.° Os assuntos que constituem a 
área de comnetência do Ministério do Tra­
balho e Previdência Social especificados no 
a'."tigo 39 do Decreto-lei n.O 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, são assim desdobrados: 

Ministério do Trabalho 

I - Trabalho; organização profissional 
e sindical; fiscalização. 
II - Mercado de trabalho, política de 
emprego. 
III - Política salarial. 
IV - Política de imigração. 
V - Colaboração com o Ministério pú­
blico junto à Justiça do Trabalho. 
Ministério da Previdência e Assistência 
Social 

I - Previdência. 
II - Assistência Social. 

Art. 3.° Incumbe ao Conselho de Desen­
vclvimento Econômico assessorar o Presi­
dente da República na formulação da polí­
tica econômica e, em especial, na coorde­
nação das atividades dos Ministérios inte­
ressados, segundo a orientaçãc geral defi­
nida no Plano Nacional de Desenvolvimen­
to. 
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Art. 4.° O Conselho de Desenvolvimento 
Econômico será presidido pelo Presidente da 
República e integrado pelos Ministros de 
Estado da Fazenda, da Indústria e do Co­
mércio, da Agricultura e do Interior e, co­
mo seu Secretário-Geral, pelo Ministro de 
Estado Chefe da Secretaria de Planejamen­
to. 

§ 1.0 Outros Ministros de Estado pode­
rão ser convocados a partiCipar das reu­
niões do Conselho de Desenvolvimento Eco­
nômico. 

§ 2.° Na sua ausência, o Presidente da 
República delegará a um Ministro de Es-

1 

tado o encargo de presidir as reuniões do _ 
Conselho de Desenvolvimento Econômico. • 

Art. 5.° O parágrafo 1.0 do Artigo 15 do 
Decreto-lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 
1~67, passa a vigorar com a seguinte reda­
çao: 

" § 1.0 Cabe a cada Ministro de Esta­
do orientar e dirigir a elaboração do 
programa setorial e regional correspon­
dente a seu Ministério e ao Ministro 
de Estado Chefe da Secretaria de Pla­
nejamento, auxiliar diretamente o Pre­
sidente da República na coordenação, 
revisão e consolidação dos programas 
setoriais e regionais e na elaboração da 
programação geral do Governo." 

Art. 6.° São transferidas para a área de 
competência da Secretaria de Planejamen­
to da Presidência da República as atribui­
ções do atual Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral, excetuadas as que, por 
ato do Poder Executivo, forem expressa­
mente cometidas a outro Ministério ou ór­
gao. 

§ 1.0 No que diz respeito a pessoal, exe- .... 
cução de serviços, movimentação de recur- ., 
sos e estrutura básica, a Secretaria de Pla­
ne.h:.mento da Presidência da República fi-
cará sujeita ao regime de trabalho do atual 
Ministério do Planejamento e Coordenação 
Geral, até disposição em contrário do Po-
der Executivo, para efeito de aprovação de 
sua estrutura definitiva. 

§ 2.° São transferidos para a Secreta­
ria de Planejamento da Presidência da Re­
pÚblica os recursos orçamentários atribuí­
dos ao atual Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral ou sob supervisão des­
te, bem como a gestão dos Fundos por ele 
administrados. 

Art. 7.° A Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República incumbe, em par­
ticular, assistir o Presidente da República: 

I - na coordenação do sistema de pla­
nejamento, orçamento e modernização ad-

J 



.I 

,SS !S I) 

úO~/~f~ 1., 
tu ~ 

-3- o ~ ~~ ~ 
u:.o Q)'?'f 

ministrativa, inclusive no tocante ao a~ :m­
panhamento da execução dos planos na­
cionais de desenvolvimento; 

n - na coordenação das medidas relati­
vas à política de desenvolvimento econômi­
co e social; 

In - na coordenação da política de de­
senvolvimento científico e tecnológico, prin­
cipalmente em seus aspectos econômico-fi­
nanceiros, ressalvada a competência deferi­
da à Secretaria-Geral do Conselho de Se­
gurança Nacional; 

IV - na coordenação de assuntos afins ou 
interdependentes que interessem a mais de 
um Ministério. 

Art. 8.0 São vinculadas à Secretaria de 
Planejamento da Presidência da RenÚbliC :1 . 
para efeito da supervisão de que trata o 
Título IV do Decreto-lei n.o 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, as seguintes entidades: 

I - Banco Nacional do DesenvolvimeJ 
Econômico (BNDE). 

n - Financiadora de Estudos e proj etos 
(FINEP). 

In - Fundação Instituto de Planejamen­
to Econômico e Social (IPEA). 

IV - Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE). 

V - Conselho Nacional de Pesquisas. 
Art. 9.° Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogados o item 
I do artigo 199 do Decreto-lei n.o 200, de 
25 de fevereiro de 1967, e demais disposi­
ções em contrário. 

Brasília, em de de 1974. - LEGlSLAÇAO ClT ADA 

DECRETO-LEI N.o 200 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 
Dispõe sobre a organização da Admi­

nistração Federal, estabelece diretrizes 
para a Reforma Administrativa, e dá 
outras providências. 

....... . ... . ............................... 
TíTULO In 

Do Planejamento, do Orçamento­
Programa e da Programação 

Financeira 

Art. 15. A ação administrativa do Poder 
Executivo obedecerá a programas gerais, 
setoriais e regionais de duração plurianual, 
elaborados através dos órgãos de planeja­
mento, sob a orientação e a coordenação 
superiores do Presidente da República. 

§ 1.0 Cabe a cada Ministro vBt;t()fbI. -
entar e dirigir a elaboração do pro se­
torial e regional correspondente ao seu Mi­
nistério, e ao Ministro do Planejamento e 
Coordenação Geral auxiliar diretamente o 
Presidente da República na coordenação, 
revisão e consolidação dos programas seto­
riais e regionais e na elaboração da pro­
gramação geral do Governo. 

§ 2.° Com relação à Administração Mi­
litar, observar-se-á o disposto no art. 50. 

§ 3.0 A aprovação do& planos e progra­
mas gerais, setoriais e regionais é da com­
petência do Presidente da República. 
. ......................................... . 

TíTULO IV 
Da Supervisão Ministerial 

Art. 19. Todo e qualquer órgão da Admi­
nistração Federal, direta ou indireta, está 
sujeito à supervisão do Ministro de Estado 
competente, excetuados uLicamente os 
órgãos mencionados no art. 32, que estão 
submetidos à supervisão direta do Presiden­
te da República. 

Art. 20. O Ministro de Estado é respon­
sável, perante o Presidente da República, 
pela supervisão dos órgãos da Administração 
Federal enquadrados em sua área de com­
petência. 

Parágrafo único. A supervisão ministerial 
exercer-se-á através da orientação, coorde­
nação e controle das atividades dos órg<íos 
subordinados ou vinculados ao Ministério, 
nos termos deste Decreto-lei. 

Art. 21. O Ministro de Estado exercerá a 
supervisão de que trata este título com 
apoio nos órgãos Centrais. 

Art. 22. Haverá, na estrutura de cada 
Ministério Civil, os seguinte órgãos Cen­
trais: 

I - órgãos Centrais de planejamento, 
coordenação e controle financeiro; 

n - órgãos Centrais de direção superior. 

Art. 23. Os órgãos a que se refere o item 
I do art. 22, tem a incumbência de assesso­
rar diretamente o Ministro de Estado e, por 
força de suas atribuições, em nome e sob a 
direção do Ministro, realizar estudos para 
formulação de diretrizes e desempenhar 
funções de planejamento, orçamento, orien­
tação, coordenação, inspeção e controle fi­
nanceiro, desdobrando-se em: 

I - uma Secretaria-Geral; 
n - uma Inspetoria-Geral de Finanças. 
§ 1.0 A Secretaria-Geral atua como órgão 

setorial de planejamento e orçamento, na 
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§ 2.0 A Inspetoria-Geral de Finanças, que 
será dirigida por um Inspetor-Geral, inte­
gra, como órgão setorial, os sistemas de 
administração financeira, contabilidade e 
auditoria, superintendendo a execução 
dessas funções no âmbito do Ministério e 
cooperando com a Secretaria-Geral no 
acompanhamento de execução do programa 
e do orçamento. 

§ 3.0 Nos Ministérios do Planejamento e 
Coordenação Geral e da Fazenda, os órgãos 
Centrais de que trata este artigo terão, a 
par das funções previstas neste título, as 
atribuições que decorrem da competência 
daqueles Ministérios nos assuntos que dizem 
respeito a orçamento e a administração fi­
nanceira, contabilidade e auditoria. 

Art. 24. Os órgãos Centrais de direção 
superior (art. 22, item lI) executam funções 
de administração das atividades específicas 
e auxiliares do Ministério e serão, preferen­
temente, organizados em base departamen­
tal, observados os princípios estabelecidos 
neste Decreto-lei. 

Art. 25. A supervisão ministerial tem por 
principal objetivo, na á rea de competência 
do Ministro de Estado: 

I - assegurar a observância da legislação 
federal; 

II - promover a execução dos programas 
do Governo; 

III - fazer observar os princípios funda­
mentais enunciados no Título lI; 

IV - coordenar as atividades dos órgãos 
supervisionados e harmonizar sua atuação 
com a dos demais Ministérios; 

V - avaliar o comportamento administra­
tivo dos órgãos superVisionadOS e diligenciar 
no sentido de que estejam confiados a diri­
gentes capacitados; 

VI - proteger a administração dos órgãos 
supervisionados contra interferências e 
pressões ilegítimas; 

VII - fortalecer o sistema do mérito; 

VIII - fiscalizar a aplicação e utilização 
de dinheiros, valores e bens públicos; 

IX - acompanhar os custos globais dos 
programas setoriais do Governo, a fim de 
alcançar uma prestação econômica de ser­
viços; 

X - fornecer ao órgão próprio do Minis­
tério da Fazenda os elementos necessários à 
prestação de contas do exercicio financeiro; 

XI - transmitir ao Tribunal de Contas, 
sem prejuízo da fiscalização deste, informes 
relativos à administração financeira e patri­
monial dos órgãos do Ministério. 

Art. 26. No que se refere à Administração 
Indireta, a supervisão ministerial visará a 
assegurar, essencialmente: 

I - a realização dos objetivos fixados nos 
atos de constituição da entidade; 

II - a harmonia com a política e a pro­
gramação do Governo no setor de atuação 
da entidade; 

III - a eficiência administrativa; 
IV - a autonomia administrativa, opera- _ 

cional e financeira da entidade; ,.: 
Parágrafo único. A supervisão exercer­

se-á mediante adoção das seguintes medi­
das, além de outras estabelecidas em regu­
lamento: 

a) indicação ou nomeação pelo Ministro 
ou, se for o caso, eleição dos dirigentes da 
entidade, conforme sua natureza jurídica; 

b) designação, pelo Ministro, dos repre­
sentantes do Governo Federal nas Assem­
bléias-Gerais e órgãos de administração ou 
controle da entidade; 

c) recebimento sistemático de relatórios, 
boletins, balancetes, balanços e informações 
que permitam ao Ministro acompanhar as 
atividades da entidade e a execução do orça­
mento-programa e da programação finan­
ceira aprovados pelo Governo; 

d) aprovação anual da proposta de orça­
mento-programa e da programação finan­
ceira da entidade, no caso de autarquia; 

e) aprovação de contas, relatórios e ba­
lanços, diretamente ou através dos repre­
sentantes ministeriais nas Assembleias e • 
órgãos de administração ou controle ; 

f) fixação, em níveis compatíveis com os 
critérios de operação econômica, das despe­
sas de pessoal e de administração; 

g) fixação de critérios para gastos de pu­
blicidade, divulgação e relações públicas; 

h) realização de auditoria e avaliação pe­
riódica de rendimento e produtividade; 

i) intervenção, por motivo de interesse 
público. 

Art. 27. Assegurada a supervisão ministe­
rial, o Poder Executivo outorgará aos órgãos 
da Administração Federal a autoridade exe­
cu tiva necessária ao eficiente desempenho 
de sua responsabilidade legal ou regula­
mentar. 

Parágrafo único. Assegurar-se-á às em­
presas públicas e às sociedades de economia 

• 
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mista condições de funcionamento idênticas 
às do seto·r privado cabendo a essas enti­
dades, sob a supervisão ministerial, ajustar­
se ao plano geral do Governo. 

Art. 28. A entidade da Administração 
Indireta deverá estar habilitada a: 

I - prestar contas da sua gestão, pela 
forma e nos prazos estipulados em cada 
caso; 

I! - prestar a qualquer momento, por 
intermédio do Ministro de Estado, as infor­
mações solicitadas pelo Congresso Nacional; 

lI! - evidenciar os resultados positivos ou 
negativos de seus trabalhos, indicando suas 
causas e justificando as medidas postas em 
prática ou cuja adoção se impuser, no inte­
resse do Serviço Público. 

Art. 29. Em cada Ministério Civil, além 
dos órgãos Centrais de que trata o art. 22, 
o Ministro de Estado disporá da assistência 
direta e imediata de: 

I - Gabinete; 
I! - Consultor Jurídico, exceto no Minis­

tério da Fazenda; 
III - Divisão de Segurança e Informa­

ções. 
§ 1.0 O Gabinete assiste o Ministro de 

Estado em sua representação pol1tica e so­
cial, e incumbe-se das relações públicas, 
encarregando-se do preparo e despacho do 
expediente pessoal do Ministro. 

§ 2.° O Consultor Jurídico incumbe-se do 
assessoramento jurídico do Ministro de Es­
tado. 

§ 3.° A Divisão de Segurança e Informa­
ções colabora com a Secretaria-Geral do 
Conselho de Segurança Nacional e com o 
Serviço Nacional de Informações. 

§ 4.° No Ministério da Fazenda, o serviço 
de consulta jurídica continua afeto à Pro­
curadoria-Geral da Fazenda Nacional e aos 
seus órgãos integrantes, cabendo a função 
de Consultor Jurídico do Ministro de Estado 
ao Procurador-Geral nomeado em comissão, 
pelo critério de confiança e livre escolha, 
entre bacharéis de Direito. 
..... .. .. . . .. .. ..... . .. .. ... . . . . . . . . . ...... 

TíTULO VI 
Da Presidência da República 

Art. 32. A Presidência da República é 
constituída essencialmente pelo Gabinete 
Civil e pelo Gabinete Militar. Também dela 
fazem parte, como órgãos de assessoramen­
to imediato do Presidente da República: 

I - Conselho de Segurança Nacional; 

III - Estado-Maior das Fôrças r adas; 
IV - Departamento Administrativo do 

Pessoal Civil; 

V - Consultoria-Geral da República; 
VI - Alto Comando das Fôrças Armada!!. 
Art. 33. Ao Gabinete Civil incumbe: 

I - assistir, direta e imediatamente, o 
Presidente da República no desempenho de 
suas atribuições e, em espeCial, nos assun­
tos referentes à admmi&tração civil; 

I! - promover a divulgação de atos e ati­
vidades governamentais; 

I!I - acompanhar a tramitação de pro­
jetos de lei no Congresso Nacional e coor­
denar a colaboração dos Ministérios e de­
mais órgãos da administração, no que res­
peita aos pro.i etos de lei submetidos à san­
ção presidencial. 

Art. 34. Ao Gabinete Militar incumbe: 
I - assistir, direta e imediatamente. o 

Presidente da República no desp.mpenho de 
suas atribuições e. em especial, nos assuntos 
referentes a Segurança Nacional e a Admi­
nistração Militar; 

I! - zelar pela segurança do Presidente 
da RepÚblica e dos PalaclO~ Presider..r.iais. 

Parágrafo único. O Chefe do Gabinete 
Militar exerc" as funções de Secretario-Ge­
ral do Conselho de Segurança Nacional. 

TÍTULO VI! 

Dos Ministérios e Respectivas Areas de 
Competência 

Art. 35. Os Ministérios, de que são t itu­
lares Ministros de Estado (art. 20) , são os 
seguintes: 
SETOR POLÍTICO 

Ministério da Justiça; 
Ministéric das Relações Exteriores. 

SETOR DE PLANEJAMENTO GOVERNA­
MENTAL 

Ministério do PlaneJamento e Coorde­
nação-Geral. 

SETOR ECONôMICO 

Ministério da Fazenda; 
Ministério dos Transportes; 
Ministér!c da Agricultura; 
Ministério da Indústria e do Ccmércio; 
Ministério das Minas e Energia; 
Ministério do Interior. 
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Ministério do Trabalho e Previdência 
Social; 
Ministéric da Saúde ; 
Ministéric· da5 Comunicações. 

SETOR MILITAR 
Ministério da Marinha; 
Ministério do Exército; 
MinistériG da Aeronáutica. 

Art. 36. Para auxiliá- lO. temporàriamen­
te, na coorcienação de assuntos afins ou 
interdependentes. o Presidente da Repúbli­
ca poderá inl'umbir de missão coordenadora 
um dos Ministros de Estado ou, conforme o 
caso o Ministro do Planejamento e Coorde­
nação-Geral. 

§ 1.0 O Ministro Coordenador, sem pre­
juízo das atribuições da Pasta que ocupar, 
atuará em harmonia com as instruções 
emanadas do Presidente da República, bus­
cando os elementos necessários ao cumpri­
mento de sua missão mediante cooperação 
dos Ministro~ de Estado em cuja área de 
competência estejam '!ompreendidos os as­
suntos objeto de coordenação. 

§ 2.° O Ministro Coordenador formulará 
soluções para a decisão final do Presidente 
da República. 

§ 3.0 Poderão ser coordenados, entre ou­
tros, os assuntos econômicos, militares, de 
ciência e tecnologia, de assistência médica 
e de abastecimento. 

Art. 37. Alt>m dos 4 (quatro) previstos 
nos artigos 147, 155, 15 7 e 169, o f'residente 
da República poderá prover até 3 (três) 
cargos de Ministro Extraordinário, para o 
desempenho ae encarg)s temporarios de na­
tureza relevante . 

Parágrafo únicc.. Ao Ministro Extraordi­
nário poderá ser confiada a missão coorde­
nadora a que se refere o artigo anterior. 

Art. 38. O Ministro Extraordinário e o 
Ministro Coordenador disporão de assistên­
cia técnica e administrativa essencial para 
o desempenho das missóes de que forem in­
cumbidos pelo Presidente da República, na 
forma por que se dlspuser em decreto. 

Art. 39. Os assuntos que constituem a 
área de competência de cada Ministério são, 
a seguir, especificados: 
SETOR POLíTICO 

Ministério da Justiça 
I - ordem .iundlca nacionalidade, ci­
dadania, direitos po-líticos, garantIas 
constitucionais; 

H - segurança interna. Polícia Fe­
deral; 
IH - administração penitenciária; 
IV - Ministério Público; 

V - documentação, publicação e arqui­
vo dos atos oficiais. 

Ministério das Relações Exteriores 
I - Política Internacional; 
H - relações diplomáticas; serviços 
consulares; 
IH - participação nas negociações co­
merciais, economicas, financeiras, téc­
nicas e culturais com países e entida­
des estrangeiras; 
IV - programas de cooperação inter­
nacional. 

SETOR DE PLANEJAMENTO GOVERNA­
MENTAL 

Ministério do Planejamento e Coordena-
ção-Geral 

I - plano geral do Govêrno, sua coor­
denação. Integração dos planos regio­
nais; 
H - estudos e pesquisas sócio-econô­
micos, inclusive setoriais e regionais; 
III - programação orçamentária ; pro­
posta orçamentária anual; 
IV - Coordenação da assistência téc­
nica internacional; 
V - sistemas estatístico e cartográfico 
nacionais; 
VI - organização admiuistrativa. 

SETOR ECONôMICO 

Ministério da Fazenda 
I - assuntos monetários, creditícios, 
financeiros e fiscais; poupança popular; 
H - administração tributária; 
IrI - arrecadação; 
IV - administração financeira; 
V - contabilidade e auditoria; 
VI - serviços gerais. 

Ministério dos Transportes 
I - coordenação dos transportes; 
Ir - transportes ferroviários e rodoviá­
rios; 
IH - transportes aquaviários. Marinha 
mercante ; porto . ., e vias navegáveis; 
IV - participação na coordenação dos 
transportes aeroviár!.os. na forma esta­
belecida no art. ltl2. 

• 
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Ministério da Agricultura 

I - agricultura; pecuária; caça; pesca; 
rr - recursos naturais renováveis: flo­
ra, fauna e solo; 
rrI - organização da vida rural; refor­
ma agrária; 

IV - estímulos financeiros e credití­
cios; 
V - meteorologia; climatologia; 

VI - pesquisa e experimentação; 

vrr - vigilância e defesa sanitária ani­
mal e vegetal; 
VI!I - padronização e inspeção C:e pro­
dutos vegetais e animais ou do consumo 
nas atividades agropecuárias. 

Ministério da Ind'ústria e do Comércio 

I - Desenvolvimento industrial e co­
mercial; 
rr - comércio exterior; 
lI! - seguros privados e capitalização; 
IV - propriedade industrial; registro 
do comércio; legislação metrológica; 
V - Turismo; 
VI - pesquisa e experimentação tec­
nológica. 

Ministério das Minas e Energia 

I - geologia, recursos minerais e ener­
géticos; 
rr - regime hidrológico e fontes de 
energia hidráulica; 
Irr - mineração; 
IV - indústria do petróleo; 
V - indústria de energia elétrica, in­
clusive de natureza nuclear. 

Ministério do Interior 

I - desenvolvimento regional; 
rr - radicação de populações, ocupa­
ção do território. Migrações internas; 

lI! - Territórios Federais; 

IV - saneamento básico; 
V - beneficiamento de áreas e obras de 
proteção contra sêcas e inundações. Ir­
rigação; 

VI - assistência às populações atingi­
das pelas calamidades públicas; 
VI! - assistência ao índio; 
VII! - assistência aos Municípios; 
IX - programa nacional de habitação. 

I - educação, ensino (exceto 
tar); magistério; 

rr - cultura - letras e artes; 

Irr - patrimônio- histórico, arqueológi­
co, científico, cultural e artístico; 

IV - desportos. 

Ministério do Trabalho e Previdência So­
cial 

I - trabalho; organização profissional 
e sindical; fiscalização; 

II - mercado de trabalho; política de 
emprêgo; 

rrI - política salarial; 
IV - previdência e assistência social; 

V - política de imigração; 
VI - colaboração com o Ministério Pú­
blico junto à Justiça do Trabalho. 

Minh,tério da Saúde 

I - política nacional de saúde; 

rr - atividades médicas e para-médi­
cas; 
lI! - ação preventiva em geral; vigi­
lância sanitária de fronteira.s e de 
portos marítimos, fluviais e aéreos; 

IV - controle de drogas, medicamentos 
e alimentos; 
V - pesquisa médico-sanitárias 

Ministério da.s Comunicações 
I - telecomunicações; 
rr - serviços postais. 

SETOR MILITAR 
Ministério da Marinha 
(Art. 54) 
Ministério do Exército 
(Art. 59) 
Ministério da Aeroná tica 
(Art. 63) 

..................................... . .... . 

CAPÍTULO VI 
Dos Novos Ministérios e dos Cargos 

Art. 199. Ficam criados: 

I - o Ministério do Planejamento e Coor­
denação-Geral, com absorção dos órgãos 
subordinados ao Ministério Extraordinario 
para o Planejamento e Coordenação Econô­
mica; 
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- - dos órgãos subordinados ao Ministro 
Extraordinário para Coordenação dos Orga­
nismos Regionais; 

In - o Ministério das Comunicações, que 
absorverá o Conselho Nacional de Teleco­
municações, o Departamento Nacional de 
Telecomunicações e o Departamento dos 
Correios e Telégrafos. 
.......................................... ' 

MENSAGEM N.o 111 

DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 
Excelentíssimos Senhores Membros do 

Congresso Nacional: 
A partir de 1964, substancial progresso 

realizou-se na institucionalização do siste­
ma nacional de planejamento, compreen­
dendo as atividades de planejamento, 
orçamento e modernização administra :iva, 
na forma consubstanciada no Decreto-lei 
200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Em seu funcionamento normal e, especi­
almente, com a execução automatizada do 
orçameto federal - garantindo a liberação 
automática e sem cortes das dotações orça­
mentárias -, o sistema já permit.e assegu­
rar, quanto aos programas setorias de Go­
verno, satisfatória consistência entre o 
programado e o executado e entre tais pro­
gramas setoriais e o Plano Geral de Go­
verno. 

A experiência acumulada nos últimos dez 
anos revela, agora, ser possível dar um pas­
so adiante no roteiro aberto pelo Decreto-Lei 
200, de 1967, principalmente quanto à ad­
ministração da política econômica, para 
conferir-lhe sentido mais global e orgânico, 
sob a supervisão do Presidente da Repú­
blica. 

Tal orientação, por outro lado, é inteira­
mente coerente com a própria natureza da 
política econômica. na sua concepção mo­
derna, que não vê isoladamente o uso de 
instrumentos como- as políticas fiscal, mo­
netária, de preços, de salários, de balanço 
de pagamentos, nem a ação dos Ministérios 
mais diretamente envolvidos no esforço de 
crescimento. 

Para assegurar a preservação da orienta­
ção geral de Governo consubstanciada no 
Plano Nacional de Desenvolvimento, con­
vém seja a Presidência da República dota­
da de dois novos órgãos de assessoramen to 
imedia to: o Conselho de Desenvolvimento 
Econômico e a Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República, esta última 
pela transformação do atual Ministério do 
Planejamento e Coordenação Geral. 
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Mediante a ação do Conselho de De.sen­
volvlmento Econômico obter-se-á a neces­
sária flexibilidade e amplitude de ação dos 
órgãos governamentais e o assessoramento 
coordenado para a formulação da política 
econômica. 

A Secretaria de Planejamento, à qual são 
transferidas as atribuições do atual Minis­
tério do Plenejamento e Coordenação Geral, 
tem a seu cargo o assessoramento quanto: 
à coordenação do sistema de planejamento, 
orçamento e modernização administra uva: 
à coordenação das medidas relativas à poll­
tica de desenvolvimento; à coordenação da 
política tecnológica; e à coordenação de as­
suntos afins ou interdependentes de inte­
resse de mais de um Ministério. Nesta Se­
cretaria a função globalizadora do planeja­
mento geral se distinguirá nitidamente da 
ação dos Ministérios, geralmente de sentido 
setorial. 

Os assuntos que hoje constituem a área 
de competência do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social pela diversidade de na­
tureza e, também, por haver-se alçado ao 
mais alto nível das prioridades de Governo 
a dimensão social do desenvolvimento, es­
tão a exigir a criação de um Ministério 
específico. 

Assim, a distribuição da atual área de 
competência do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social entre o Ministério do 
Trabalho e Ministério da Previdência e As­
sistência Social tem origem na consciência 
de que, no Estado moderno e segundo a me­
lhor tradição da sociedade brasileira, é 
dever do Estado o amparo a todas as cate­
gorias sociais, em todas as regiões do país 
e particularmente nas mais pobres, numa 
ampliação racional do conceito de previdên­
cia social. 

Ao Ministério da Previdência e Assistên­
cia Social competirá atuar no campo defi­
nido da Previdência Social, condicionado às 
características atuariais e financeiras e às 
suas normas legais próprias . Por outro lado, 
incumbirá à nova Secretaria de Estado to­
mar providências destinadas a ampliar, 
progressivamente, a ação de proteção social 
da comunidade, para atingir novos grupos 
sociais, principalmente os situados na faixa 
de maior pobreza. Dentro dessa política, 
entretanto, o Ministério evitará qualquer 
tendência prej udicial à preservação do cres­
cimento econômico acelerado, proscrevendo 
atitudes paternalistas, incompatíveis com 
o modelo econômico, social e político da 
Revolução. 

Assim, nos termos do art. 51 da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à ele­
vada apreciação de Vossas Excelências o 
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anexo projeto de lei que "dispõe sobre a 
criação, na Presidência da República, do 
Conselho de Desenvolvimento Econômico e 
da Secretaria de Planejamento, sobre o des­
dobramento do Ministério do Trabalho e 
previdência Social e dá outras providên­
cias". 

Brasília, em 19 de março de 1974. 
Ernesto Geisel. 

PARECER DA CONITSSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

Na justificativa que acompanha a Men­
sagem n.o 11/74, o Eminente Presidente da 
República, General Ernesto Geisel, após 
considerar os benéficos efeitos produzidos 
pelo Decreto-Lei n.o 200 de 25 de fevereiro 
de 1967, enfatiza a necessidade "de se dar 
um passo adiante no roteiro aberto pelo re­
ferido Decreto-lei, principalmente quanto à 
administração da política econômica, para 
conferir-lhe sentido mais global e orgânico, 
sob a supervisão do Presidente da Repú­
blica." 

Dentro desta orientação, considera o Se­
nhor Presidente da República de primor­
dial importância a criação de "dois novos 
órgãos de assessoramento imediato: o Con­
selho de Desenvolvimento Econômico e a 
Secretaria de Planejamento da Presidên­
cia da República, esta última pela transfor­
mação do atual Ministério do Planejamen­
to e Coordenação Geral." 

Com a instituição desses órgãos - afir­
ma o Exm.O Sr. Presidente da República -
assegurar-se-ia "a preservação da orienta­
ção geral de Governo consubstanciada no 
Plano Nacional de Desenvolvimento." 

"O Conselho de Desenvolvimento Econô­
mico justifica-se pelas suas próprias atri­
buições, uma vez que, através dele, "obter­
se-á a n ecessária flexibilidade e amplitude 
de ações dos órgãos governamentais e o as­
sessoramento coordenado para a formula­
ção da política econômica." 

Já a importância da Secretaria de Pla­
nejamento, ainda consoante a justificati­
va do Proj eto, afere-se pela "transferência 
que lhe é feita das atribuições do atual Mi­
nistério do Planejamento e Coordenação 
Geral, bem como pelo assessoramento 
que lhe caberá quanto: à coordenação do 
sistema de planejamento, orçamento e mo­
dernização administrativa; à coordenação 
das medidas relatívas à política de desen­
volvimento; à coordenação da política tec­
nológica; e à coordenação de assuntos afins 
ou interdependentes de interesse de mais 
de um Ministério. Nesta Secretaria a função 

Por outro lado, pretende ainda o Gover­
no, através da presente propositura, o des­
dobramento do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, justificando esta inten­
ção ao proclamar que "os assuntos que hoje 
constituem a área de competência do Mi­
nistério do Trabalho e Previdência Social, 
pela diversidade de natureza e, também, 
por haver-se alçado ao mais alto nível das 
prioridades de Governo a dimensão social do 
desenvolvimento, estão a exigir a criação 
de um Ministério específico." 

Alude, entre outras considerações, "à ne­
cessidade do Estado - segundo a melhor 
tradição da sociedade brasileira - ampa­
rar a todas as categorias sociais, em todas 
as regiões do País e particularmente nas 
mais pobres, numa ampliação nacional do 
conceito de previdência social." 

O campo definido da Previdência Social 
será a ação do novo Ministério. A Secreta­
ria de Planejamento incumbirá "tomar as 
providências destinadas a ampliar, progres­
sivamente, a ação de proteção social da co­
munidade, para atingir novos grupos so­
ciais, principalmente os situados na faixa de 
maior pobreza." 

É o relatório. 
Desejamos, preliminarmente, fazer uma 

observação sobre o encaminhamento, pelo 
Poder Executivo, do presente Projeto de 
Lei ao Congresso Nacional. 

O Exm.O Sr. Presidente da República en­
viou a Mensagem n.O 11/74 consoante o dis­
posto no art. 51 da Constituição. Não pro­
curou usar os dispositivos constitucionais 
que fixam prazos para o exame de propo­
sições urgentes. Vale dizer que, com isto, 
propicia Sua Excelência ao Poder Legisla­
tivo uma real presença na formulação do di­
ploma legal, possibilitando, nesta Casa, a 
participação efetiva de três de suas comis­
sões técnicas: a de Constituição e Justiça, 
a de Serviço Público e a de Finanças. Dis­
põem os legisladores brasileiros - neste 
projeto - de tempo suficiente para a aná­
lise das intenções do Governo, avaliando a 
real eficácia daquilo que propõe. Não há 
sombra de dúvida que com isto se valori­
zará a proposição governista. 

Mais de uma vez nos manifestamos sobre 
a inconveniência e anacronismo dos cha­
mados projetos impacto. Não permitiam 
eles, de modo algum, a valiosa contribui­
ção do legislador na elaboração da lei. A 
exiguidade de prazo, como também a in­
te.ngibilidade do texto produziam frustra-
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.)i-o oes que atingiam em profundidade o Po­
~r Le '~l ivo. Além do mais, a experiên-

- que todos - ou quase todos -
esses projetos, que não primavam pela for­
ma, não lograram atingir os altos propósi­
tos a que se destinavam. 

Grande é a prova de confiança que o Pre­
sidente Geisel revela ao Legislativo brasi­
leiro, no momento em que a ele encaminha 
a sua primeira mensagem. Na verdade, ob­
serva-se claramente a louvável intenção do 
Sr. Presidente da República, que outra não 
é senão promover um perfeito entendimen­
to entre o Executivo e o Legislativo, a fim 
de que o nosso País possa atingir, com mais 
acerto e tranquilidade, um dos objetivos na­
cionais permanentes que persegue, ou seja: 
o desenvolvimento. 

O Congresso Nacional - a Casa do Povo 
- não há de faltar à expectativa do Presi­
dente Ernesto Geisel. Sabe perfeitamente da 
alta responsabilidade que lhe é cometida, 
e irá cumprir, com o mais absoluto rigor, 
as suas precípuas obrigações. 

Feito este indispensável registro, passe­
mos a considerar a Mensagem Presidencial. 

O Projeto é impecável quanto à consti­
tucionalidade e j uridicidade. 

Cuida de modificar a redação dos artigos 
32, 35 e 36 do Decreto-Lei n.o 200, de 25 
de fevereiro de 1967, a fim de possibilitar à 
Presidência da República o concurso im­
prescindível de mais dois órgãos de assesso­
ramento: o Conselho de Desenvolvimento 
Econômico e a Secretaria de Planejamento. 
Observamos que esses órgãos, inseridos em 
um contexto de desenvolvimento global, ga­
nham capital importância, tendo em vista 
as exigências da dinâmica administrativa. 
Ficam eles em completa horizontalidade 
com os demais órgãos de assessoramento 
imediato do Presidente da República. 

O Parágrafo único do art. 32 do Decreto­
Lei n.o 200 considera Ministros de Estado 
os chefes do Gabinete Civil, do Gabinete 
Militar, da Secretaria de Planejamento, do 
Serviço Nacional de Informações e do Es­
tado Maior das Forças Armadas. 

Prevê ainda o Projeto a extinção do Mi­
nistério do Planejamento e Coordenação Ge­
ral, cujas atribuições são transferidas para 
a área de competência da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República. 

Em seu art. 2.° o Projeto disciplina o des­
dobramento do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social: 

"Os assuntos que constituem a área de 
competência do Ministério do Trabalho e 

Previdência Social, especificados no art . 39 
do Decreto-Lei n.o 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, são assim desdobrados: 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
I - Trabalho; organização profissional e 

sindical; fiscalização. 

U - Mercado de trabalho, política de 
emprego. 

UI - Política salarial. 

IV - Política de imigração. 

V - Colaboração com o Ministério Públi­
co junto à Justiça do Trabalho. 

MINISTÉRIO DA PREVID:í!:NCIA E AS­
SIST:í!:NCIA SOCIAL 

I - Previdência. 

U - Assistência Social. 

Não podemos negar aplausos ao Governo, 
que ora se inicia, pela adoção de tão sábia 
medida. Impunha-se de há muito o desdo­
bramento ora proposto. Na verdade, cum­
pre ao Ministério do Trabalho dar cabal 
desempenho às matérias nos ítens acima 
relacionados. Constituía, para ele, inegavel­
mente, uma enorme sobrecarga o trato dos 
assuntos pertinentes à Previdência e Assis­
tência Social. Daí as procedentes queixas 
dos previdenciários no Brasil. Agora, pela 
simples leitura da justificativa do Projeto, 
depreende-se que o novo Ministério irá atuar 
no campo definido da Previdência Social, 
"condicionado às características atuariais e 
financeiras e às suas normas legais pró­
prias." Por outro lado, incumbirá à nova 
Secretaria de Estado tomar providências 
destinadas a oferecer os meios para am-
pliar o quadro de assistidos pela previdên- A 
cia e Assistência Social. • 

É com acentuada euforia que recomen­
damos aos dignos pares a aprovação de tão 
relevante proj eto. 

Pela constitucionalidade e juridicidade é 
o nosso 

Parecer. 

s. m. j. - ítalo Fittlpaldi. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião de sua Turma "A", realizada em 
28-3-74, opinou, unanimemente, pela cons­
titucionalidade e juridicidade do Projeto 
n.o 1.806/74, nos termos do parecer do Re­
lator. O Sr. Deputado Hamilton Xavier 
declarou votar somente "pelas conclusões". 
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Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

Túlio Vargas - Vice-Presidente, no exer­
cício da Presidência, ítalo Fittipaldi - Re­
lator, Ruydalmeida Barbosa, Jairo Maga­
lhães, Élcio Alvares, Altair Chagas, Djalma 
Marinho, Antônio Mariz, Hamilton Xavier, 
João Linhares, Ernesto Valente e José Sal1y. 

Sala da Comissão, 28 de março de 1974. -

Túlio Vargas, Vice-Presidente, no exercício 
da Presidência - ítalo Fittipaldi, Relator. 

PARECER DA COMISSAO 
DE SERVIÇO PÚBLICO 

I - Relatório 
O Conselho de Desenvolvimento Econômico 

e a Secretaria de Planejamento 

O projeto visa criar o Conselho de Desen­
volvimento Econômico e a Secretaria de 
Planejamento , bem como o Ministério da 
Previdência e Assistência Social, este em 
conseqüência do desmembramento do Mi­
nistério do Trabalho. 

Entendemos oportuna a criação de tais 
órgãos e mais especificamente do Ministé­
rio da Previdência, pelas razões que desen­
volveremos a seguir. 

É bem verdade que o problema não é 
apenas o de troca de denominações, mas de 
revisão básica das falhas que se apontam 
para justificar as modificações propostas ou 
o desmembramento pleiteado. 

A primeira observação que fazemos é a 
de que o Executivo se orienta melhor, dei­
xando de lado a preocupação dos projetos­
impacto com as urgências asfixiantes pedi­
das ao Congresso, preferindo a fórmula co­
mum do projeto de lei, e, assim, admitindo 
mais detido exame da matéria. Que a Câ­
mara não se apresse, se o Executivo não se 
apressou .. . 

É evidente que se os próprios parlamen­
tares entenderem estar a matéria suficien­
temente debatida, poderão manifestar-se 
mais rapidamente, mas terão sempre a pos­
sibilidade de debater o projeto o tempo ne­
cessário para seu mais completo exame. 

É um bom augúrio quanto à tramitação 
das proposit uras do Executivo e uma condi­
ção mais favorável às categorias profissio­
nais interessadas no exame da matéria e 
quanto às correções que se fizerem necessá­
rias. 

Com referência ao Conselho de Desenvol­
vimento Econômico, vale a pena destacar a 
incumbência que lhe atribui o artigo 3.°, de 
assessoramento do Presidente da República 
na formUlação da política econômica e na 

coordenação dos vanos min éries .... de 
da área específica da economia. 

Revela o texto no artigo 3.°, inegavelmen­
te, a preocupação do Presidente da Repú­
blica em atualizar-se quanto aos problemas 
de ordem econômica, não ficando, assim, na 
dependência pura e simples dos despachos 
dos Ministérios que costumam trazer os 

projetos e os decretos redigidos para a coleta 
da assinatura presidenciaL .. 

A própria alteração do § 1.0 do artigo 15 
do Decreto-lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 
1967, denuncia o interesse do atual Governo 
em contar com um Ministro de Estado chefe 
da Secretaria de Planejamento (também 
objeto de criação da presente propositura) 
para auxiliá-lo "diretamente na coordena­
ção, revisão e consolidação dos progEamas 
setoriais e regionais e na elaboraçao da 
programação geral do Governo". 

A primeira vista essa alteração, proposta 
pelo artigo 5.° do projeto de lei que estamos 
examinando poderia nos assustar quanto à 
centralização administrativa e a quebra da 
relativa autonomia dos Ministros de Estado 
no preparo de tais planos e programas que 
eram afinal levados ao Presidente da Re­
pública com sua redação definitiva ... para 
a simples coleta de assinatura. 

Por isso mesmo, o artigo 6.° da proposi­
tura extingue o Ministério do Planejamento, 
transferindo suas atribuições para o novo 
órgão, ou seja, a Secretaria de Planeja­
mento, criada, assim, com o objetivo prin­
cipal de prestar assessoramento ao Chefe 
do Executivo. 

De outro lado, a importância dessa asses­
soria pessoal ao Presidente da República se 
revela, também, com a transferência total 
dos recursos que eram anteriormente cons­
tantes da rubrica "Ministério do Planeja­
mento". 

É verdade que, assim, concentra o Chefe 
de Estado maiores poderes em suas mãos, 
centralizando a orientação da política eco­
nômica do país, o que se constitui numa 
faca de dois gumes, podendo significar a 
persistência numa política econômica fe­
chada ou novo ângulo de critérios, sob a 
visão pessoal do Chefe do Executivo. 

Se as intenções do Presidente da Repú­
blica são as de amenizar as pesadas influên­
cias ministeriais e defender a pequena e 
média empresa da ganância avassaladora 
das multinacionais, dando ao empresariado 
nacional condições de sobrevivência ou, pelo 
menos, de igualdade de tratamento com as 
estruturas monopolistas internacionais, a 
existência de um órgão de tamanha impor-
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c ' uito para a economia nacional. . 
E é com esta esperança que vemos surgir, 

através deste projeto, o Conselho de Desen­
volvimento Econômico e a Secretaria de 
Planej amen to. 

Se o Presidente da República desejasse 
simplesmente manter o status quo da polí­
tica econômico-financeira que está liqui­
dando com o pequeno e médio empresariado 
nacional, não haveria razão para propor 
a criação desses dois órgãos. 

Além disso, o assessoramento que pede o 
Chefe do Governo através deste projeto, com 
a criação da Secretaria de Planejamento 
tem o objetivo de orientá-lo não apenas 
na cordenação de medidas da política de 
desenvolvimento econômico e social mas 
também científica e tecnológica e de assun­
tos afins . 

A própria vinculação de vários órgãos à 
Secretaria de Planejamento, inclusive o 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econô­
mico, o IBGE e o Conselho Nacional de Pes­
quisas, demonstra o interesse nessa centra­
lização, dado o fato de que o novo órgão é 
especificamente de assessoramento presi­
dencial. 

O Ministério da Previdência e de 
Assistência Social 

Quan to ao Ministério da Previdência e 
Assistência Social, criado com o desmem­
bramento do Ministério do Trabalho, os 
dados trazidos ao proj eto são nulos. 

Não se conhecem os critérios de sua estru­
turação, seu organograma, suas fontes 
exatas de recursos, o percentual de seu 
orçamento para a Previdência e para a 
Assistência Social, nem mesmo um esclare­
cimento quanto aos serviços de saúde e as 
atribuições do novo órgão. 

O pr.ojeto simplesmente apresenta a dico­
tomia do novü Ministério cüm esta simpli­
cidade: "I - Previdência. II - Assistência 
Social." 

Na mensagem, destaca que o novo órgão, 
"atuará no campo definido da Previdência 
Social, condicionado às suas características 
a tuariais e financeiras e às suas normas 
legais próprias" e, ainda, que "incumbirá 
à nova secretaria de Estado tomar provi­
dências destinadas a ampliar, progressiva­
mente, a ação de proteção social da comu­
nidade, para atingir novos grupos sociais, 
principalmente os situados na faixa de 
maior pobreza". 

Mesmo assim, o pouco que consta da 
mensagem não contribui para esclarecer as 
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dúvidas em torno de sua estrutura, das 
faixas percentuais para cada setor, as con­
dições de seu pessoal, etc. 

Aliás, tanto no que respeita ao Minis­
tério da Previdência, quanto ao Conselho 
de Desenvolvimento Econômico e a Secreta­
ria de Planejamento, é indispensável asse­
gurar as garantias do servidor e o direito 
adquirido quanto ao Plano Geral de Classi­
ficação, a imediata transpüsição ou trans­
formação de cargos para que a criação 
desses órgãos não venha a ser causa de um 
retardamento ainda maior da estruturação 
dos quadros do funcionalismo nesse setor, 
levando-se em conta que os novos níveis de 
vencimentos só podem ser adotados após os 
respectivos atos de transposição e transfor­
mação previstos na lei. 

Valho-me de O Estado de S. Paulo, de 27 
do mês passado em seu editorial sobre o 
novo Ministério, para demonstrar que a 
preocupação quanto ao novo órgão não é 
apenas nossa: 

"O governo findo a 15 de março somen­
te se preocupou com o aumento da 
receita previdenciária. O drama das 
filas, da falta de assistência, da buro­
cracia, do retardamento na prestação 
de serviços perdurou ou acentuou-se na 
medida em que se alterava a arrecada­
ção do INPS. Alguns planos do Sr. Júlio 
Barata tornaram-se "projetos-impacto" 
lançados pelo Sr. Presidente da Repúbli­
ca. Mas o legado transmitido ao Pre­
sidente Geisel é, nesse particular, pro­
fundamente incômodo e problemático." 

Não é assim, simplesmente trocando de­
nominações e bifurcando o Ministério que 
o governo enfrentará com resultado os pro­
blemas da previdência social. 

A questão tem outra profundidade e exige 
ampla e completa reformulação da política 
previdenciária no país. 

E não se sabe, pelo projeto, sequer quais 
serão os organismos estatais e paraestatais, 
os serviços pÚblicos e autarquias que inte­
grarão o novo Ministério e em que condições 
os servidores desses vários órgãos passarão 
a prestar-lhes serviços. 

Pressupõe-se, assim, que o Executivo man­
dará projeto complementar disciplinando a 
matéria e provavelmente deseje a aprovação 
do projeto estrutural para iniciar as provi­
dências administrativas da instalação do 
novo órgão, aguardando as medidas com­
plementares de sua estruturação. 

Na especulação em torno dos organismos 
que virão integrar o novo Ministério, além 
do INPS, como a Legião Brasileira de Assis-

• 
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tência não havendo lógica na divulgação 
de um'a estrutura do novo Ministério com a 
inclusão do SESI, do SESC e do SENAC, 
mesmo porque não teria sentido que o go­
verno viesse a encampar tais serviços man­
tidos pelo empresariado e com resultados 
favoráveis em sua atividade. 

Recomendamos à Comissão de Redação 
duas emendas, substituindo a expressão 
"Assistência Social" por "Promoção Social, 
denominação mais adequada tecnicamente 
e mais atual. 

A própria estrutura do Ministério da Pre­
vidência em sua primeira parte deveria estar 
distribuída aos três setores, como é o que 
ocorre em vários outros países: Setor Saúde, 
Setor Velhice, Setor Benefícios. 

Afinal, impõe-se nova estruturação dos 
serviços jurídicos afetos ao novo Ministério, 
com a organização do Ministério Público da 
Previdência, disciplinando de forma a pro­
duzir melhores resultados nesse setor, ao 
qual incumbe toda a tarefa na Justiça do 
Trabalho, na Justiça Federal e no Tribunal 
Federal de Recursos, no Tribunal Superior 
do Trabalho e no Supremo Tribunal Fe­
deral. 

Vale ressaltar que nesse setor, as atribui­
ções dos Procuradores da Previdência 
Social, injustificadamente excluídos do Mi­
nistério Público da União, depois de mais 
de 20 anos a ele vinculados, são mais amplas 
que dos próprios Procuradores da República, 
pois que representam os interesses da União, 
inclusive, em tribunais e instâncias onde 
estes não atuam. 

Permitam-me os nobres membros desta 
Comissão de Serviço Público e, mais parti­
cularmente, os prezados e dedicados compa­
nheiros que a dirigem - Deputados Dias 
Menezes, Antônio Pontes e Hugo Aguiar, as 
observações que passo a fazer sobre o pro­
blema previdenciário, em razão da necessi­
dade que tem o Executivo de preocupar-se 
com falhas que precisam ser corrigidas e que 
somente o serão se além de denominação, 
se fizer uma verdadeira reforma de estru­
tura da Previdência Social. 

Cabe à Oposição, como indeclinável dever 
de consciência partidária e de representação 
popular, apontar as falhas da administra­
ção e reclamar para elas a solução que todos 
aguardamos. 

Essa legítima e autêntica oposição deve 
fazer chegar ao conhecimento do governo a 
insatisfação popular com referência aos 
mais diversos setores da atividade adminis­
trativa no País. 

E, entre estes setores, há um que reclama 
a maior atenção pelOS graves e dolorosos 

aspectos que envolve, com 
prio futuro da classe trabalha 
a Previdência Social. 

A Previdência Social é o grande doente. 
Todos o sabem. E se apenas discordam da 
maneira como se deve curá-la, o fato é 
que são os seus segurados que sofrem, dire­
tamente, o impacto dessa anomalia. 

Admitindo o crescimento econômico do 
País e a acumulação das riquezas por parte 
do Estado, restaria a fórmula a ser adotada 
para que sua redistribuição atendesse, quan­
to possíível, a um justo critério de partici­
pação do povo nesse enriquecimento. 

E vamos verificar, exatamente, que se há 
da parte do governo a intenção de fazer 
chegar a todos as benesses desse enrique­
cimento, um caminho curto e fácil é o da 
humanização da Previdência Social. 

Se governar é escolher, tem aí o Executivo 
a escolha, a caminho, a fórmula para ga­
rantir ao trabalhador a participação na 
riqueza estatal. 

É certo que em geral se aconselha para 
aquilo que não deve ser feito e, poucas vezes, 
para aquilo que deve ser feito. 

E, nesse sentido, nos vários pronuncia­
mentos de Plénário, ao lado da crítica que 
formulamos, apontamos caminhos, tendo 
em vista a necessidade de uma ampla re­
formulação da política previndenciária, 
dentro do entendimento de que a economia 
deve estar a serviço da comunidade e não 
esta a serviço daquela, como infelizmente, 
tem ocorrido nesse e em outros setores na­
cionais. 

E a melhor prova de que se trata com 
muito desprezo o homem, o segurado, o con­
tribuinte e mantenedor da Previdência So­
cial é que, entra governo, sai governo, nin­
guém, absolutamente ninguém, é capaz de 
sequer penetrar a caixinha de segredos que 
oontém os números indicadores do quadro 
deve a União ao INPS. 

E não só todos ignoram a quanto monta 
a dívida, mas todos sabem que entra go­
verno, sai governo, renova-se a promessa do 
pagamento dos créditos da Previdência So­
cial, que deixaram de ser entregues pelo 
Executivo, responsável que é por um terço 
do orçamento do INPS, como também do 
restabelecimento das reservas oriundas da 
contribuição patronal e de empregados, das 
quais foram retiradas somas e somas de 
dinheiro que, até hoje, não foram repos­
tas. 

Somos, no setor da Previdência Social, 
um caso de curioso equilíbrio circense. A 
Previdência Social se apóia em três contrl-
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na própria folha de pagamento. Os empre-
gadores, em geral, cumprem suas responsa- Depois, tentou o reembolso que foi nega­
bilidades contribuitivas, embora, em alguns do. O servidor dirigiu-se, afinal ao IPASE: 
casos, deixem de recolher não apenas suas "A comunicação que ora recebo me con-
quotas de participação, como as dos pró- vence ainda mais da triste realidade de 
prios empregados, retendo abusivamente as pertencer a uma legião de servidores 
importâncias descontadas em folha. pÚblicos lotados no interior deste nosso 

A União tegiversa, e não promoveu o re­
colhimento de lei, dando o pior exemplo 
aos dois setores que ficaram, assim supor­
tando, desigual e injustamente, o edifício 
que deveria assentar-se num tripé. 

imenso Brasil, sempre desamparados e 
desassistidos, e para os quais a única 
relação com o IP ASE é o sagrado des­
conto de 5% nos seus já minguados 
vencimentos." 

• 

Mas, o mais curioso é que, apesar disso, 
as disponibilidades da Previdência Social 
são tão altas que assustam qualquer analis­
ta do seu orçamento anual. Não porque suas 
tarefas estejam devidamente cumpridas 
com o atendimento pronto e eficiente aos 
seus segurados, mas porque a economia é 
feita com o sacrifício dos seus milhões de 
contribuintes. 

Quer dizer: dos que pagam 8%, descon- A 
tados diretamente na folha, ou dos empre- • 
gados domésticos que só têm a possibilidade 

Seria preferível que nos ativéssemos à du­
ra realidade de manter os serviços previ­
denciários sem contar com a participação 
do Estado, à maneira de outros países, on­
de a contribuição oficial entra em determi­
nadas ocas~ões, segundo as necessidades 
orçament:':.rias do órgão assistencial, atra­
vés de subvenções específicas. 

Dessa forma, quando, na França, o Minis­
tro J eanneney, dos Serviços Sociais, afirma 
que o regime geral da Previdência está em 
deficit, isto quer significar que as contri­
buições pagas pelos empregados e pelos em­
pregadores são insuficientes para cobrir os 
encargos dos benefícios, e, nesta contin­
gência, entra o governo para promover o 
equilíbrio orçamentário da previdência, 
através da subvenção oficial. 

O problema não é, aliás, privativo do 
INPS, mas de todo o regime, previdenciário, 
inclusive os órgãos de aposentadoria e pen­
sões dos servidores públicos, como ocorre 
com o IPASE. 

Moisés de Souza Nascimento, servidor pú­
blico, Agente de Estatística da Fundação do 
IBGE, em Barreira, na Bahia contava ao 
Programa "O Trabuco", dirigido pelo jor­
nalista Vicente Leporace, através da Rádio 
Bandeirantes, de São Paulo, exibindo do­
cumentos que se encontram em nossa mão, 
o ocorrido com o Instituto de Previdência e 
Assistência aos Servidores. 

O filho, atacado de leucemia aguda, no 
interior da Bahia, teve que ser transportado 
urgentemente para centro de maior possi­
bilidade de tratamento, pois que não exis-

de inscrever-se no INPS se recolherem 16% 
dos seus salários? .. 

Quando os responsáveis pelo futuro da 
Previdência Social se interrogam, tendo em 
conta o problema com toda a sua comple­
xidade, duas são as proposições. 

A primeira, de saber se é possível atender 
com custo menor as necessidades cobertas 
pela proteção social que está afeta à Pre­
vidência. 

Vivendo-se mais em virtude das técnicas 
modernas da medicina na clínica geral e na 
cirurgia, no entanto, essas técnicas são ca­
da vez mais caras, levando a máquina pre­
videnciária a um estado deficitário em vá­
rios países, obrigando a suplementação go­
vernamental. 

No Brasil, onde a estrutura é totalmente 
falsa, porque iludida com uma terceira con­
tribuição que não é prestada, o caminho 
simplista é o que encontram as autoridades, 
como fizeram em 1969, através do Decreto-
lei n.o 710, pelo qual o pagamento da apo- e 
sentadoria e do abono permanência em ser-
viço passou a ser feito com o cálculo, não 
do último ano de trabalho do segurado, mas 
dos três últimos anos, ou, agora, em 1973, 
nos quatro últimos anos ... 

E o próprio Prof. Cesarino Júnior, lente de 
legislação Social da Faculdade de Direito 
da Universidade de São Paulo, na ocasião, 
pronunciou-se, confirmando ("O Estado de 
São Paulo", 5 de agosto de 1969): "não há 
dúvida de que o dispositivo diminuiu van­
tagens de que até aqui gozavam os traba­
lhadores" . 

Não nos parecem lógicas as explicações 
de que, segundo o próprio Ministro do Tra­
balho, "existiam numerosos casos de segu­
rados que no ano anterior ao pedido de apo­
sentadoria tinham aumentado muitas vezes 
ficticiamente o seu salário de CONTRIBUI-

J 



- 15 

ÇAO COM O EXCLUSIVO E MALICIOSO 
INTUITO de aumentar o valor de seu salá­
rio-benefício, que era de 1/12 das últimas 
doze contribuições". • 

E não nos parecem lógicas tais explica­
ções, pelo fato de que já existia em vigência 
o Decreto-lei n.O 66, de 21 de novembro de 
1966, já do presente ciclo de Governo, deter­
minando que, a não ser em casos especiais, 
não se considerassem, para efeito da fixa­
ção do salário-benefício, os aumentos supe­
riores aos limites legais ou voluntariamente 
concedidos nos 24 meses anteriores ao início 
do benefício. 

Assim, o cálculo da aposentadoria e do 
abono-permanência feito na base dos últi­
mos 12 meses de contribuição, passando, em 
1966, praticamente para 24 meses; em 1969, 
para 36 meses, e em 1973 para 48 meses! Se 
a adaptação se faz com tal regular perio­
dicidade, daqui a pouco, um outro decreto­
lei exigirá o cálculo na base dos cinco 
anos ... 

O que esperam os trabalhadores? 
Que lhes fossem mantidos os direitos pre­

videnciários e que, com a unificação dos 
IAPs, em 19 de novembro de 1966, se atin­
gisse um melhor nível de atendimento, to­
mando como modelo os serviços da autar­
quia dos bancários - o IAPB - que man­
tinha uma modelar assistência médica e 
hospitalar. 

Não foi, porém, o que ocorre, pois o nive­
lamento se fez por baixo. 

Os longos atrasos na marcação de ope­
rações e a dificuldade no atendimento das 
internações e exames complementares de 
diagnóstico e tratamento se generalizaram 
dentro do organismo previdenciário, a se­
gunda potência arrecadadora do País. 

Com a unificação que todos desejavam, 
acreditando que se viesse a estruturar com 
menor custo e melhor resultado aquela au­
tarquia, muitos julgavam possível até mes­
mo a adoção da livre escolha do médico, co­
mo, aliás, ocorre em alguns países. 

Vã esperança que logo se desfez, a ponto 
de o próprio INPS reconhecer a cronicidade 
das filas (Revista do INPS, setembro, 1970): 
"Diríamos mesmo que o fenômeno das filas 
já se institucionalizou a tal ponto que chega 
a ser aceito com espírito esportivo pela po-

I -" pu açao ... 
Também a limitação dos benefícios da 

reabilitação deixou ao desamparo milhares 
de crianças recuperáveis. 

Essas restrições foram impostas pelas mo­
dificações por que passou a regulamentação 
do INPS. 
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Reagindo a essa alteraç- ) -a rã ação 
de Assistência à Criança De e osa, pelo 
seu Presidente, Dr. Renato da Costa Bonfim, 
dirigiu-se ao Ministro do Trabalho. 

A regulamentação do INPS estabelece 
normas discriminatórias, limitando os be­
nefícios da reabilitação apenas aos casos 
de algumas lesões do sistema nervoso cen­
tral, porém exclui de tais benefícios os me­
nores atingidos por outras lesões incapaci­
tantes do sistema locomotor: deformidades 
congênitas dos membro..s, amputações, polio­
mielites e outros tipos de paralisia. 

Torna-se indispensável e urgente a modi­
ficação da imperfeita regulamentação. 

Esclarece o memorial que a orientação do 
INPS está assim resumida no § 1.1 do S.B.E. 
4023.9, de 15 de outubro de 1969: 

"Serão assistidos os menores beneficiá­
rios da Previdência Social de 4 meses 
a 16 anos de idade, portadores de defi­
ciência física ou mental de causa neu­
ropatológica cujo tratamento exija 
aplicação de medidas especiais". 

Entendem os serviços médicos e assisten­
ciais do INPS que estão exclui dos dos bene­
fícios da reabilitação as paralisias infantis 
resultantes de lesão da medula espinhal. 

Dessa forma, somente se enquadrariam 
nos benefícios da reabilitação os menores 
portadores de paralisia cerebral, excluindo­
se, assim, inexplicavelmente, de tais bene­
fícios as crianças portadoras de paralisia in­
fantil e de outras incapacidades. 

Com essa interpretação também se exclui 
do benefício da reabilitação os menores por­
tadores de paralisia cerebral, excluindo -
traumáticas e outras deformidades do apa­
relho locomotor, eis que não apresentam le­
sões do sistema nervoso central. 

Dessa forma, milhares de crianças com 
amputações congênitas e adquiridas, seque­
las e poliomielite, paraplégicos em conse­
quência de lesões medulares por mielo-mi­
ningocel e casos de muitas outras deformi­
dades locomotoras, que necessitam recorrer 
ao setor de reabilitação de entidades como 
a benemérita Associação de Assistência à 
Criança Defeituosa, ficam sem qualquer co­
bertura do INPS em razão da esdrúxula re­
gulamentação vigente. 

Não se considera justo que os filhos de 
segurados do INPS atingidos por todas as 
outras incapacidades congênitas e adquiri­
das do aparelho locomotor sejam excluidos 
dos benefícios da Previdência Social que 
apenas ampara os casos de paralisia cere­
bral e outras lesões do sistema nervoso cen­
tral. 
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que em amputações traumáticas têm di- reportagem da revista "Veja" (22-12-1971), 
reito a uma perna ou braço artificial pagos quando ouviu seus correspondentes nas vá­
pelo INPS, bem como ao treinamento e à rias capitais dos Estados. 
reabilitação: quando a amputação ocorre Mas o levantamento feito através dessa 
com uma criança em conseqüência de de- - I 
sastre ou de deformação congênita ou doen- reportagem se demora quanto a Sao Pau o e 

Guanabara, onde o problema toma aspectos 
ça, fica ela desprotegida, pois o órgão pre- de tal vulto que o Governo não pôde omitir­
videnciário não lhe assegura sequer a perna 
ou o braço artificial ou o treinamento físico se ao seu dedicado e urgente exame. 
indispensável. Aliás, no caso dessas crian- E tudo isso ocorre com contribuintes que 
ças, também o INPS não financia nem for- estão doentes, alguns em estado grave, e 
nece os aparelhos ortopédicos inprescindí- que procuram exatamente o tratamento e 
veis à sua reabilitação. a cura, têm que suportar tais sacrifícios às 

A revista "Veja" realizou, numa completa vezes para obter a consulta para dentro de 
reportagem sobre a Previdência Social, uma 30 ou 60 dias ... 
radiografia de corpo inteiro do INPS. Ouviu A conclusão da imprensa quanto a São 
todos os Superintendentes Regionais da- Paulo é a de que guardar lugar na fila nos 
quele órgão e o próprio Ministro Júlio Bara- postos de atendimento chegou a ser uma 
ta foi entrevistado, durante 2 horas, pelos atividade rentável e em Porto Alegre to r­
jornalistas Dirceu Brisola e Luiz Adolfo Pi- nou-se um concorrido ponto comercial, en­
nheiro. quanto em Salvador justificou o surgimento 

A ampla reportagem começa com uma de uma nova função para o funcionário que 
legenda que está fixada em cartaz em mui- fica aguardando as pessoas que desmaiam ... 
tos postos de atendimento do INPS: "O Es- Ainda em São Paulo, uma série de bem 
pírito da Nova Previdência Nascida com o elaboradas reportagens apresentadas pelo 
INPS, Funda-se na Simplicidade, na Efi- "Jornal da Tarde", de autoria dos jornalis­
ciência e na Rapidez". . . tas Hebert Laranjo e Demócrito Moura, re-

Ouviu o jornalista de "Veja" o servidor tratam o impressionante quadro das defi­
Carlos de Oliveira Bronze Júnior, "um dedi- ciências nesse setor. 
cado funcionário do INPS capaz de começar 
a trabalhar uma hora antes do início do O próprio jornalista Hebert Laranjo che­
expediente" no Posto de Curitiba, no Para- gou às duas horas da manhã ao Posto Cen­
ná. Fui investigar o fato e trouxe esta com- traI de Atendimento do INPS na Rua San­
plementação: o servidor, que tem mais de to Antonio e entrou na fila, juntamente com 
30 anos de serviço, deveria abrir o Posto às as primeiras pessoas que começavam a apa-
7 horas da manhã, porém o abre às 5 horas, recer. Tomou chuva e sentiu frio ao lado 
mas seu vencimento é de cr$ 378,00 e mais dos segurados, ficou lá até às 16 horas e 
os serviços extraordinários. Mas, com os contou o que viu. 
descontos da própria Previdência e de um No campo dos acidentes do trabalho, a 
empréstimo da Caixa Econômica Federal, ação previdenciária não se aj usta às reais 
no fim do mês ele recebe, simplesmente, necessidades do trabalhador que se margi­
cr$ 56,18... naliza, criando problemas ainda maiores 

Ninguém repudia o INPS. Ninguém de- para si, para sua família e para a própria 
seja sua extinção. comunidade. 

Todos parecem acordes em que o necessá- O trabalhador que se acidenta recebe um 
rio é reformulá-Io, para que alcance seus pequeno seguro, mas inapelaveImente. se 
objetivos precípuos. marginaliza porque, ao voltar ao trabalho, 

Assim, quando o Ministro Júlio Barata, acaba sendo dispensado pela empresa. Se 
fazendo blague, através de "Veja", afirmou não é dispensado ao tentar assumir suas 
que o INPS "é como uma mulher de má fa- atividades, o é dentro de algum tempo. 
ma", "mulher que muitos criticam, porém Em conse ." cl'a - encontrando outra quen ,nao 
todos querem", pretendeu S. Ex.a por certo, oportunidade, dada a deficiência parcial 
demonstrar ser aquela autarquia um mal que apresenta, fica desempregado, aumen­
necessário . .. " tando o volume de pessoas que não obtém 

Razão não lhe falta, entretanto, quando serviço ou que, uma vez dispensadas por ra­
afirma que benefícios como o 13.0 aos pen- zões as mais diversas, não conseguem um 
sionistas e aposentados da Previdência não novo emprego. 
tem a mesma divulgação, mas essa cons-
tatação não elide a outra de que "as críticas Torna-se, assim, imperiosa uma legislação 
encontram um forte apoio na realidade". própria que proteja efetivamente o t raba-
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lhador acidentado que sofra redução de 
sua capacidade laborativa. 

Essas demissões quando o trabalhador 
acidentado pretende retornar ao serviço ou 
algum tempo depois de sua volta à ativida­
de, são estimadas, pela ausências de legisla­
ção mais severa no sentido de assegurar a 
permanência do trabalhador no emprego. 

Ou o acidentado apenas teve redução de 
sua capacidade laborativa e, nesse caso, o 
empregador deve recebê-lo, desde que tenha 
condições de trabalho para a firma, ou, do 
contrário, a política previdenciária deve 
ampará-lo, a fim de que ele não fique en­
grossando a massa de desempregados e de 
marginalizados do País. 

Nessa área, e com base em dados encon­
trados pelo Departamento de Economia da 
Federação das Indústrias do Estado de São 
Paulo (Relatório do Dr, Jorge Duprat Fi­
gueiredo), pode-se afirmar, melancolica­
mente, que somos campeões mundiais em 
acidentes do trabalho. 

Somente em 1970, tendo em conta apenas 
os acidentados vinculados à Previdência So­
cial, calcula-se um prejuízo para a econo­
mia nacional de 587 milhões de cruzeiros. 

De fato, em 1970, num total de 7.284.022 
segurados do INPS, contaram-se nada me­
nos que 1. 220 .111 acidentes de trabalho. 

Segundo as informações oficiais, perde­
ram-se com tais acidentes, em 1970, mais de 
143 milhões de horas de serviço, no valor 
aproximado de 112 milhões de cruzeiros. 

Comando-se o. custo desses acidentes na 
área do INPS, que foi de 475,8 milhões de 
cruzeiros, com as horas de trabalho perdi­
das na empresa privada, teríamos o total 
de 587 milhões de cruzeiros acima referidos. 

A média brasileira é a mais alta que se 
conhece, t endo em vista os dados mais re­
centes, isto é, após a estatização do seguro­
acidente', entre nós. 

Em 1971, mais de dois mil trabalhadores 
morreram em acidentes do trabalho e pela 
mesma razão quase 500 outros segurados 
receberam aposentadoria por invalidez. 

Quase um milhão e meio de trabalhadores 
foram acidentados em 1971 e prevê-se um 
aumento desse índice de 10 a 20 por cento 
por ano. 

Impossível, assim, excluir-se o exame dos 
aspectos sociais e econômicos dos acidentes 
do trabalho, mergulhando-se na reper­
cussão junto à economia das empresas e do 
País. 

Ao lado da atualização de nossa legisla­
ção no setor, visando à proteção ao traba-

v ' 
lhador vítima de acidente d - o que 
reduza sua capacidade laborativa, é indis­
pensável promover, de maneira permanen­
te uma campanha publicitária, à seme­
lh~lllça de outras de tanta penetração e 
efeito. 

Sem dúvida, há aspectos contraditórios. 
Os operários reclamam que o empregador 
não se sensibiliza com os acidentes que so­
frem, mas se preocupa fundamentalmente 
com os danos causados à máquina, para a 
qual ele também quer a proteção. Quando 
há um acidente de trabalho, no entanto, sa­
bemos bem que, além da hospitalização do 
empregado, às vezes a máquina fica dani­
ficada durante meses, ocasionando, com sua 
capacidade ociosa, também uma redução de 
renda ao empregador. 

A civilização se defronta com esta luta 
curiosa: o homem está às vezes em condi­
ção inferior à máquina. Daí a razão pela 
qual Bergson dizia, com muita sabedoria, 
que a este mundo tecnológico de hoje pre­
cisaríamos devolver um pouco da alma que 
lhe foi furtada. 

Nunca é demais ressaltar que, segundo os 
dados recebidos pela OIT, em Genebra, 
considera-se muito alto o índice de aciden­
tes do trabalho nos campos, não apenas 
com máquinas e tratores, como também 
com enxadas, foices, machados, quedas etc. 

No Brasil, porém, tais acidentes n ão estão 
incluídos nos dados oficiais, pela simples 
razão de que o trabalhador rural não se 
integrou, ainda, efetivamente na Previ­
dência Social. 

As lideranças sindicais de trabalhadores 
de São Paulo estão igualmente preocupadas 
com o índice de acidentes, especialmente 
porque, em setores como o da indústria da 
construção civil, há centenas de operários, 
particularmente serventes de pedreiro, que 
aceitam serviço sem carteira profissional, 
sem registro de empregado. 

Dando outra versão ao problema, o Pre­
sidente do Sindicato dos Metalúrgicos de 
São Paulo, Sr. Joaquim dos Santos Andra­
de, lembrou que, para o equilíbrio das fi­
nanças domésticas, o trabalhador vai su­
j eitar-se ao trabalho nos domingos, feria­
dos e no período das férias anuais, o que 
vai aumentando o seu desequilíbriO emo­
cional, além do seu desgaste físico. 

Por isso mesmo, quando seus reflexos não 
funcionam bem e se verifica o acidente, a 
responsabilidade maior está na falta de fis­
calização do cumprimento dos horários, das 
medidas de segurança na fábrica e no can­
saço a que se expõe o trabalhador pela im­
periosa necessidade de garantir o sustento 
da mulher e dos filhos. 
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- . lar à fáBrica e deste à casa, com 
uma fadiga suplementar do excesso do tra­
balho extraordinário e noturno, há às ve­
zes falta de segurança dos locais em que 
exerce a atividade. 

A situação dos pensionistas do INPS é 
caricata e caminha para uma inapelável 
insolvência, pois a taxa de reajuste do va­
lor das pensões é sempre igual ao índic~ de 
aumento do salário-mínimo, e ainda assim 
pago com 90 dias de atraso, quando os des­
contos para a Previdência já são feitos a 
partir do mês de sua vigência. 

Com o objetivo de mostrar essa iniqüi­
dade, o Jornal da Tarde, de São Paulo, di­
vulgou tabela elaborada com base nos índi­
ces de aumento do salário-mínimo e na 
taxa de reajuste da categoria profissional 
dos bancários na cidade de São Paulo, 
apontando esse levantamento como um 
exemplo dessa distorsão: em 1968, o aumen­
to do salário-mínimo foi de 23%, quando 
o aumento dos bancários em atividade foi 
de 30 %, o que representou para os bancá­
rios aposentados um reajuste de suas apo­
sentadorias ou pensões de menos 7% em 
relação aos profissionais em serviço. Em 
1969, o reajuste das aposentadorias e pen­
sões foi feito na base de 21 %, o índice de 
aumento do salário-mínimo, enquanto os 
bancários em atividade obtinham majora­
ção de 25%. Em 1970, os aposentados e pen­
sionistas viram seu reajuste limitado ao 
índice de majoração do salário-mínimo que 
foi de 20% ou, ainda, em 1971, quando o 
salário-mínimo alcançou 20% de aumento 
e o dissídio coletivo de trabalho daquela 
categoria obtinha 23%! E assim por dian­
te ... 

Se os reajustes do salário, através dos 
acordos celebrados entre as várias catego­
rias profissionais ou de dissídios coletivos 
junto à Justiça do Trabalho, visam reduzir 
os efeitos da inflação para os que se en­
contram na atividade, o que dizer dos pen­
sionistas e aposentados, que, em apenas 4 
anos, perdem 18% ... desfalque que numa 
proporção assutadora absorverá um dia o 
benefício. .. Isto sem levar em conta o 
achatamento salarial conseqüente do dese­
quilíbrio entre o salário nominal e o real 
crescimento do custo de vida! 

O que deseja o segurado é que na doença, 
na velhice ou na morte, ele e, se for o caso, 
os seus descendentes possam manter com 
dignidade um nível de vida aproximado ao 
que tinham quando na atividade normal. 

Como poderia viver a viúva do segurado 
Domingos Moreno (Carteira Profissional n .O 
039813, de São Paulo), que ganhava 400 

cruzeiros, que se aposentou por invalidez 
com 132 cruzeiros e que ao falecer apenas 
deixou à esposa e filhos uma pensão de 
98 cruzeiros? 

Não desejamos a perfeição da Suécia, on­
de as pensões compreendem a básica e a 
suplementar, tendo o aposentado que não 
recebe além da pensão básica a total isen­
ção dos impostos, inclusive, evidentemente, 
do predial. 

Nem também aspiramos ao sonho das 
condições da aposentadoria naquele país, 
onde os aposentados podem receber até 
mesmo empregadas domésticas para a lim­
peza, para a lavagem de roupa, para o pre­
paro da alimentação, manicura, e pedicura, 

As reclamações são constantes e, por cer­
to, não chegam facilmente aos ouvidos do 
Poder pelas dificuldades do fluxo ascen­
dente da comunicação governamental con­
trolada e condicionada. 

É preciso que tal não ocorra, para que 
não se repita o diálogo de Becket, no teatro 
de Anouilh, quando o Rei reclamava, mais 
ou menos assim: - Parece que reino sobre 
um país de mudos ... ao que o interlocutor 
esclarecia: - É o medo, Majestade, o me­
do ... 

Esta carta, publicada na seção "São Pau­
lo pergunta", do Jornal da Tarde, de São 
Paulo, é bastante elucidativa: 

"Sr.: "Em 1951, depois de 43 anos de 
trabalho, dos quais 38 dedicados à 
Light, aposentei-me aos 63 ano,s de 
idade, passando a receber Cr$ 4.100,00 
(antigos) correspondente ao teto de dez 
salários-mínimos vigentes, importância 
esta já inferior ao ordenado percebido 
na época. 

Atualmente, com 84 anos de idade, já 
quase no fim da vida, venho rece­
bendo a aposentadoria de Cr$ 728,00 a 
qual corresponde a cerca de três salá­
rios-mínimos, mal dando para o meu 
sustento. 

Em idêntica situação, se encontram 
muitos outros antigos funcionários da 
Light, Telefônica, Gás e de outras em­
presas, cujas Caixas e Pensões e Apo­
sentadorias foram encampadas pelo 
INPS. 

Alguns desses empregados, antes de 
suas aposentadorias, ganhavam salá­
rios equivalentes a 20 vezes o salário­
mínimo e que viviam sem maiores 
preocupações econômicas, foram obri­
gados, no curso destes últimos anos, a 
ir vendendo tudo o que possuíam ape­
nas para sobreviver. 

• 



- 19 

Todas as ditorções provocadas pela in­
flação vêm sendo corrigidas natural­
mente e por iniciativa do Governo. Os 
preços das mercadorias e dos serviços 
sempre foram gradualmente reajusta­
dos. Até os aluguéis que permaneciam 
congelados durante anos, vêm sendo 
paulatinamente liberados. 

Também não pode o Governo fazer ouvi­
dos de mercador a grave injustiça criada 
com a não intercomunicabilidade de tempo 
de serviço para efeito de aposentadoria. 

Há anos vem a administração informando 
que está constituído um Grupo de Trabalho 
para estudar a contagem reciproca de tem­
po de serviço, para efeito de aposentadoria, 
ou seja, o cálculo do período efetivamente 
trabalhado, seja na empresa privada, seja 
na atividade estatal ou paraestatal. 

Em março de 1971, o Ministro Júlio Bara­
ta informava ter constituído um Grupo de 
Trabalho para levantar o problema e apre­
sentar solução em 30 dias ... 

Bem resumiu a questão, o jornal A Tri­
buna, de Santos, quando em editorial des­
tacava: 

"Coloquemos a questão em bases pri­
márias. Trabalho é trabalho, qualquer 
que seja o emprego, e o fator desgaste 
não está subordinado, nem na teoria 
nem na prática, ao âmbito da empresa 
privada ou do funcionalismo. O des­
gaste - físico ou mental - ocorre em 
função das responsabilidades, dos en­
cargos. Jamais se relacionará com o 
regime de previdência e muito menos 
com a vinculação estatal ou particular. 
Se a lei é igual para todos, como ad­
mitir que a aposentadoria, final de car­
reira, seja negada em razão de um vín­
culo que afinal, nada tem a ver com 
o trabalho em si? 

O funcionalismo precisa de técnicos e 
assim a empresa privada. Será extre­
mamente salutar uma espécie de inter­
câmbio e até mesmo de concorrência, 
no bom sentido entre o particular e o 
Estado. Estimulante, diríamos nós, para 
o aperfeiçoamento técnico e para a pró­
pria dignidade profissional de quem 
trabalha. 

Um mau funcionário público, compe­
tente mas desiludido ou deslocado, terá 
que se esforçar no terreno da iniciativa 
privada, enfrentando questões de pro­
dução, regime da CLT, Fundo de Ga­
rantia, parecendo razoável dizer que em 
novas responsabilidades ganhará mo­
tivos outros para progredir. O mesmo 
pode acontecer no sentido inverso, re-

Por muitas razões, além destas, a con­
tagem recíproca será um ato de jus­
tiça e de bom senso." 
Se o empregado de empresa privada já 

pode, em alguns casos, contar para sua apo­
sentadoria o tempo de serviço público, por 
que o servidor público não pode fazê-lo 
quanto ao período que trabalhou em firmas 
particulares? 

A obrigatoriedade desse trabalho, além do 
período fixado internacionalmente, tendo 
em vista o tempo de desgaste do homem e 
da mulher e seu relacionamento com a saú­
de, nos leva a uma condição de trabalho 
forçado, condenado até mesmo pelo Brasil 
na sua representação junto à ONU. 

A injustiça é tão gritante, que o Brasil 
reconhece a procedência do critério, ao dis­
ciplinar o mesmo benefício que nega aos 
trabalhadores nacionais, em favor de es­
panhóis, portugueses e italianos, através de 
tratados e convênios internacionais. 

Para estigmatizar essa injustiça previden­
ciária, no Brasil, vários têm sido os artigos, 
as reportagens e até livros, como os de 
João Lopreato, "Lacuna da Previdência So­
cial ou Serviço Forçado", no qual o autor 
exemplifica a situação de um servidor que, 
tendo trabalhado vinte ou mais anos em 
empresa privada, perde esse tempo de ser­
viço, desmentindo a própria razão de ser da 
previdência, consubstanciada no desgaste 
físico do indivíduo, na sua doença ou em 
sua invalidez para o trabalho, e não na 
qualificação de serviço público ou privado. 

O problema da comunicabilidade de tem­
po para a aposentadoria está vinculado à 
questão da velhice e do desemprego ou da 
falta de emprego. Aliás, o problema de uma 
nova política da velhice deveria ser menos 
dramático e angustiante no Brasil do que 
em países da Europa, onde o índice de ve­
lhos é bem superior ao nosso, país com sua 
maioria constituída de jovens. 

Ainda há poucos dias, a BBC, de Londres, 
em programa para a América Latina, traça­
va um paralelo entre o Brasil - país de 
jovens - e a Inglaterra, onde o índice de 
natalidade é menor e a duração média de 
vida maior, com uma grande proporção de 
velhos. E destacava que, até pouco tempo, 
quase nenhuma atenção se dava aos pro­
blemas que a aposentadoria provoca num 
moderno estado industrial. 

Hoje, existe na Grã-Bretanha, como em 
vários outros países, a Associação de Pré­
Aposentadoria, que se dedica especialmente, 
a preparar e orientar os trabalhadores para 
sua vida de aposentado. 
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O\) No Brá talvez seja desnecessária du-
'T::c.~ . ~ ito tempo uma sociedade com esses 
o lVOS, pois o trabalhador se aposenta 
para procurar serviço, posto que os seus 
proventos não lhe garantem a inatividade 
e, às vezes, sequer a sobrevivência física ... 

O emprego, o não-emprego, subemprego, 
dançam a sinfonia no grande laboratório 
social, desafiando administrações e gover­
nos. 

Trabalhadores com mais de 35 anos difi­
cilmente obtém novo emprego. 

Os próprios empresários se preocupam 
com a questão e fazem chegar ao Executivo 
sua colaboração e suas sugestões. 

Ainda há pouco, o empresário Eiji Yama­
moto, Presidente da Colorado, Rádio e Te­
levisão, sugeria uma taxa de contribuição 
ao INPS, para um "Fundo de Subvenção 
para Mão-de-Obra Idosa" ... 

Segundo a sugestão do empresário, o 
INPS subvencionaria parte do salário des­
sas pessoas idosas, aumentando a proporção 
com a idade. O custo real desse operário 
para a empresa seria reduzido, o que o co­
locaria em condições de igualdade com o 
mais moço, na suposição de que este apre­
sentasse melhor produção. A taxa, segundo 
aquele empresário, não oneraria a empresa 
pois voltaria a ela, contanto que ela rece~ 
besse operários de certa idade. As próprias 
empresas fariam as deduções, evitando cál­
culos burocráticos ao INPS e receberiam o 
líquido. 

O cuidado seria o de bem dosar a me­
dida, a fim de que não ocorresse o con­
trário, ou seja, a recusa dos jovens. 

O fato é que os próprios empresários, 
percebendo a omissão oficial, correm à aju­
da do Governo, apresentando sugestões. 

A Previdência Social é, aliás, obra dos go­
vernos capitalistas e um freio à agitação 
social. Daí, as razões de temor que levam 
o empresariado brasileiro a pressionar o 
governo para impedir a deterioração dos 
seus serviços assistenciais, como ocorreu na 
Inglaterra, na França, na Itália, onde alte­
rações substanciais foram adotadas nesse 
setor. 

A miséria do proletariado industrial agra­
va a crise e obriga uma revisão da política 
previdenciárias, embora, em 1880, Bismark, 
na luta contra os socialistas, já cuidasse dos 
três tipos de assistência ao pequeno assala­
riado contra a doença, os acidentes do tra­
balho e a velhice ... 

Nossa urbanização crescente prenuncia o 
crescimento do proletariado industrial e o 
aviltamento de suas condições de vida. É 

o censo de 1970 que documenta essa avassa­
ladora urbanização. 

Se mais da metade de nossa população 
vive nos centros urbanos, em 1980 teremos, 
segundo a tendência revelada pelo censo, 
80 milhões de pessoas nas concentrações 
urbanas e 40 milhões no meio rural. 

Não é possível ignorar essa avassaladora 
urbanização do País e, menos ainda, dei­
xar de perceber que os serviços assisten­
ciais têm que se ajustar a esse crescimento 
e concentração demográfica. 

Tão deficiente é esse serviço que as fir­
mas aproveitam a oportunidade que lhes 
concede o INPS para assinar convênios de 
prestação de assistência médica, apesar do 
maior ônus que tais contratos trazem às 
empresas. 

Não nos atualizamos. 

O Governo reconhece o perigo das dro­
gas e as implicações na área jovem do País, 
a ponto de adotar uma série de medidas, 
de leis e de decretos, objetivando o com­
bate aos tóxicos. 

No entanto, ao contrário do que ocorre 
em outros países, não existem postos e am­
bulatórios especializados para o tratamen­
to de viciados em drogas, especialmente os 
jovens, dependentes muitas vezes dos se­
gurados, senão ele próprio. Aliás, em postos 
desse tipo, existentes na Alemanha, são co­
locados médicos jovens e empregados es­
tudantes de Medicina, muitos deles com as 
características e vestimentas dos próprios 
doentes, facilitando, assim, o diálogo tão 
importante no tratamento. 

Se hoje há uma enorme dificuldade em 
obter uma vaga num hospital para cirur­
gia de um seguradO ou seu dependente, 
quandO não até mesmo para uma consulta, 
imaginem as peripéCias de um modesto tra­
balhador, tentando obter uma vaga para um 
doente mental, num estabelecimento espe­
cializado que mantenha convênio com o ór­
gão previdenciário! Sequer nos aparelha­
mos para o tratamento das doenças mais 
simples e mais comuns, como a coquelu­
che. Para o seu tratamento, uma moderna 
câmara de pressão substitui os vôos caros e 
as numerosas visitas médicas. 

A má vontade dos próprios hospitais que 
têm convênio com o INPS não é, apenas, 
problema do péSSimo serviço hospitalar, 
mas também consequência da demora no 
recebimento. 

Agrava-se, assim, não apenas a crise da 
assistência médica, como também da as­
sistência hospitalar. 



- 21 

o internamento de doente - que tem di­
reito e n ão privilégio - fica, muitas vezes, 
dependendo de influências. O trabalhador 
reclama a efetiva assistência médica a que 
tem direito, e não apenas promessas, gráfi­
cos, planos, idéias. 

Num aspecto, o Instituto tem razão, e a 
afirmação do Ministro Júlio Barata. foi con­
firmada ("O Estado de S. Paulo", 25 de 
novembro de 1971), quando declarou que 
"havia uma indústria de hospitais à som­
bra do INPS" e que foi constatado que mé­
dicos da autarquia eram sócios dos hospi­
tais para garantia do negócio, pois 90 por 
cento do movimento dos mesmos vinha da 
Previdência Social". Afirmou-se mesmo que 
"alguns hospitais particulares - segundo 
o computador do INPS - haviam cobrado 
do instituto 42 % além do que ele de fato 
deveria pagar". 

Já era tempo de terem sido tomadas as 
providências reclamadas e regularizado o 
serviço hospitalar, se essa fosse a única 
causa do pésSimo atendimento. 

Compreendemos as razões de ordem téc­
nica que devem presidir ao planejamento 
previdenciário no setor médico-cirúrgico, 
pois uma só operação de coração aberto 
custa pelo menos 7 anos de contribuição de 
um segurado. Mas são os riscos e as obri­
gações da autarquia, inclusive sabendo que, 
quanto mais progride a Medicina, tanto 
mais ela encarece, pelas condições de aper­
feiçoamento e de requinte de sua técnica. 

Não desejamos chegar ao ponto de ter 
que escolher aqueles que se deve deixar 
morrer, mesmo porque é impossível aferir 
em dinheiro o preço de uma vida e ainda 
porque os problemas de consciência são co­
locados, n ão só para o organismo em seu 
conjunto, como para o próprio médico em 
particular. 

Acima de qualquer especulação em torno 
do custo de uma vida, está a filosofia que 
deve presidir às tarefas previdenciárias: o 
direito do homem à saúde, ou seja, à prote­
ção da sua saúde. 

E muitos que jamais oneram o Instituto 
pagam para compensar aqueles que mais 
necessitados recorrem à Previdência Social. 

O certo é que o homem que utiliza os re­
cursos da técnica para passear no solo lu­
nar, empregando fortunas que poderiam 
contribuir para minorar o sofrimento de 
muitas populações desassistidas nem sem­
pre pode tratar-se com as técnicas médico­
cirúrgicas mais adiantadas e já em ple­
na utilização nos chamados países desen­
volvidos. 

v 
O Jornal da Tarde, de São 

de fevereiro de 1972, conta o caso de uma 
senhora, D. Jovita, que, cansada de tentar 
uma operação no INPS, acabou compare­
cendo à redação do jornal para dizer que 
teve que procurar um médico particular, 
ao qual pagou 40 cruzeiros, gastando mais 
40 cruzeiros no aviamento dos remédios e 
que, voltando ao INPS para a cirurgia que 
se tornava necessária, não conseguiu mar­
car data para a intervenção senão 30 dias 
depois, apesar de ter-lhe informado, o mé­
dico, que seu caso era de câncer do útero! 

Se é um excepcional levado pelas mãos 
do pai, da mãe ou de um segurado qual­
quer, para obter tratamento ou hospitaliza­
ção, a situação não escapa àquela difícil en­
cruzilhada que o "Jornal do Brasil", assim 
tão bem resumiu: "O excepcional não tem 
no Brasil nem mesmo os direitos do homem 
comum. As empresas não o aceitam; as es­
colas os discriminam; a familia os escon­
de; a sociedade os evita e o Estado os ig­
nora" . 

E são, no Brasil, de 5 a 6 milhões, dos 
quais apenas 100.000 recebem assistência, 
aliás precária. 

A deficiência assistencial no País é uma 
das causas da mortalidade infantil. 

Nesse setor, valioso levantamento reali­
zou a revista "Realidade' (maio, 1972), co­
ligindo dados e publicando gráficos, e con­
firmando o aumento do número de crianças 
mortas antes de completar um ano, nas 
grandes cidades, tanto das capitais quan­
to do interior. 

Esse aumento dos índices de mortalida­
dade infantil no começo dos anos 60 -
documento "Realidade", depois de déca­
das de queda contínua, é um dos mais alar­
mantes sinais de diminuição da "qualidade 
da vida" urbana no Brasil. 

E para essa vexatória constatação apre­
senta duas explicações: o empobrecimen­
to da população de rendas mais baixas 
nesse períodO e o fato de as cidades não 
terem expandido seus serviços de sanea­
mento, acompanhando o crescimento demo­
gráfico. 

Nossa civilização se caracteriza por uma 
rápida e acentuada urbanização e, com is­
so, os moradores das cidades vão mais fre­
qüentemente ao médico e compram mais 
medicamentos que os segurados do inte­
rior, o que leva a um maior congestiona­
mento dos serviços assistenciais, obrigan­
do uma inadiável e urgente reformulação 
de todo o sistema. 
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) 0 A Cen aI de Medicamentos pode consti­
tuie. um ponto de apoio para amainar 
algumas arestas da assistência previdenciá-
ria e, ampliada, poderá alcançar um nú­
mero maior de remédios, sugerindo-se para 
alguns tipos de produtos farmacêuticos a 
prática adotada pela Sécurité Sociale, na 
França, onde o trabalhador adquire o pro­
duto numa farmácia particular e, no fim 
do mês, é reembolsado pelo Estado, jun­
tando a receita e os tickets com seu preço, 
nome e marca. 

Mesmo a cidade de São Paulo, "onde a 
renda per capita é a mais alta do país -
observa o "Jornal do Brasil", 29 de maio 
de 1972 - detém uma das maiores taxas 
de mortalidade infantil da América Latina, 
onde 43% das mortes verificadas em crian­
ças entre um e quatro anos de idade são 
ocasionadas pela desnut rição". 

Nos estudos que comprometem esse re­
sultado, inclui-se de maneira acentuada a 
falta ou a deficiência da assistência médi­
ca, farmacêutica, hospitalar e social, gran­
de parte delas de atribuição específica da 
Previdência Social, na maior concentração 
operária da América Latina e onde o INPS 
retira a grande parcela do seu orçamento. 

Se é São Paulo o Estado-base para o re­
colhimento da autarquia e o quadro é tão 
aterrador, mais séria se nos afigura a in­
formação também divulgada pelo jornal ca­
rioca de que esse quadro se acentua, agra­
vando-se. 

Pesquisa realizada na capital paulistana 
em 1969 - "Marginalização e Problemas 
Sociais do Interior do Estado de São Paulo 
e levantamento sócio-econômico das popu­
lações marginais urbanas" - através da 
Secretaria do Bem-Estar Social, revelou que 
naquela unidade da Federação, excluída a 
capital, havia cerca de 2 milhões de mar­
ginalizados e que, entre estes, 35% tinham 
casas de terra batida; 85% tinha fossa ne­
gra; 20% se serviam de rios e lagoas e ape­
nas 32 % tinham luz elétrica e poço pró­
prio ... 

O injustiçado servidor do INPS recebe 
grande parte da irritação popular e não ra­
ras são as agressões que sofrem os funcio­
nários dos Postos de Atendimento da au­
tarquia ou os que exercem atividades nos 
hospitais do Instituto, onde o problema da 
enfermagem despreparada é conseqüência 
dos aviltantes vencimentos que recebem e 
que afasta os melhores, atraídos que são 
pelo empresariado particular, que retribui 
de maneira mais justa seu trabalho. 

Comprimido pelo vencimento baixíssimo, 
o servidor do INPS faz milagre. Aliás de 
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maneira geral, exceção feita aos assessores 
dos gabinetes de Ministros, Os funcioná­
rios públicos não recebem o suficiente pa­
ra viver e têm que trabalhar fora de hora 
em serviços os mais diversos, reduzindo-lhe, 
não apenas o estímulo funcional, como as 
próprias possibilidades físicas e psíquicas 
para produzir como antes. 

A profissionalização do serviço público é 
há muito anunciada, mas não executada. 

. O Plano Geral de Classificação é de len­
ta e dolorosa gestação! 

As deficiências do quadro de servidores 
do INPS é de tal ordem, que a administração 
central, muitas vezes, tem tido necessidade • 
de deslocar funcionários para socorrer al- • 
gumas delegacias regionais, como ocorre 
com São Paulo, onde trabalham elementos 
do quadro da AC, levados do Rio de Janei-
ro, percebendo diárias, transportes, etc., que, 
se pagas aos servidores locais, trariam me-
lhor efeito funcional e administrativo. 

Os claros nos quadros de São Paulo, co­
mo de resto em todo o País, são conseqüên­
cias dos baixos vencimentos. 

Em alguns meses somente nos quadros do 
INPS em São Paulo, cerca de mil servido­
res se afastaram por razões as mais diver­
sas, porém preponderantemente atraídos 
pelos melhores salários da empresa priva­
da. 

E não resolve o problema a realização 
dos concursos, pois o que tem ocorrido é 
que os interessados se incresvem, prest am os 
exames, são aprovados e imediatamente 
chamados pelo setor privado, com salários 
muito superiores à remuneração do INPS, 
ou, quando chegam a assumir, trabalham 
alguns meses para adquirir prática e, em • 
seguida, engajam-se nas firmas particula-
res. 

Ficam no INPS os velhos servidores que 
vêm mantendo com sacrifício inaudito a 
máquina cujo crescimento avassalador nin­
guém pode nem deve sustar, ou alguns dos 
mais recentes ali permanecem mais em ra­
zão de suas escassas possibilidades pessoais 
do que pelo interesse em procurar melhores 
colocações. 

E se isso ocorre com o funcionário buro­
crático em geral, o que não dizer dos servi­
ços médicos, com facultativos pagos à base 
de auxiliares de escritório e advogados re­
munerados de maneira aviltante, com ven­
cimentos em média cinco vezes inferiores 
aos da empresa privada, contando o quadro 
com Procuradores de tão alto nível profis­
sional e intelectual que têm sido escolhidos 
para ocupar as funções de Procuradores da 
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República, chefias de gabinete de Minis­
tros, assessorias as mais espinhosas deste 
País, funções diretivas de órgãos da classe, 
em geral, e as cátedras das mais prestigia­
das universidades brasileiras. E, se fun­
cionários burocráticos ganham um venci­
mento h umilhante, esses Procuradores che­
gam a perceber menos que suas secretárias 
de tempo integral! Dir-se-á que o Plano 
Geral os atendeu. Mas o fato é que está 
apenas no papel! 

A consequência desse aviltamento salarial 
é inevitável: a debandada dos melhores pro­
fissionais ou a manutenção dos mais anti­
gos em razão do tempo de serviço no Insti­
tuto, dentro, porém, de um clima de inse­
gurança, de desespero, de desestímulo que, 
inevitavelmente, se reflete no bom nível de 
atendimento médico ou judicial, agravado 
com a necessidade que têm esses profissio­
nais liberais de executarem tarefas secun­
dárias fora do serviço público, para manter 
a família em condições de vida mais ou me­
nos compatível com sua profissão. 

A reportagem sobre o INPS na revista 
"Veja", assim expunha a situação do ser­
vidor daquela autarquia: "E não se pode 
negar aos pequenos funcionários do INPS 
sérias razões de mau humor. Afinal, o sa­
lário é pequeno para um trabalho intenso 
e estafante". 

Diante desse quadro, dessa radiografia de 
corpo inteiro do INPS, o que fazer? 

A autarquia previdenciária falta tudo ou 
quase tudo , inclusive organização empresa­
rial e servidores habilitados, pois o recru­
tamento tem sido feito, em razão dos bai­
xos salários, em geral, com os que são re­
cusados pelo empresariado particular. 

Verifica-se a manutenção praticamente 
da mesma situação com referência ao pro­
blema hospitalar, ou seja, até mesmo a re­
dução dos leitos do Instituto, enquanto cres­
cem os leitos particulares. 

É indispensável dar à nossa Previdência 
Social o seu sentido logicamente preventivo. 

Doloroso é constatar as profundas dife­
renças quan do tentamos comparar o nosso 
sistema previdenciário com o de outros 
países. 

Aqui, o segurado não recebe a assistência 
médica e social no períOdO de saúde ou no 
início de uma moléstia ou mesmo de um 
desajuste social. Assim, quando o segurado 
brasileiro vai ser tratado, o tratamento en­
carece-se de tal sorte, que uma intervenção 
que poderia ter sido evitada vem a 
custar centenas de v'ezes mais que um tra­
tamento preventivo. 

Na Europa, a prevenção 
dos desajustes sociais constitui o 
fundamental da política previdenciária 
quanto ao esforço para reduzir o deficit e 
aperfeiçoar os serviços. 

Assim, enquanto aqui o segurado men­
diga uma consulta e espera três ou mais 
meses para ser atendido, na França, é a 
administração que o obriga aos exames pe­
riódicos de saúde. 

Se um segurado pretende mudar-se para 
uma residência mais próxima do local do 
trabalho, mais higiênica, com maiores con­
dições de comodidade, a previdência social, 
na França, promove sua mudança. 

Não desejamos aqui voltar 'ao problema já 
tão debatido da livre escolha do médico, do 
hospital, dos tratamentos nas melhores es­
tações de águas, do fornecimento de óculos, 
cadeiras, de pernas mecâni.cas, de carrinhos 
para crianças recém-nascidas, no auxílío 
mais direto às famílias numerosas, pois que 
esses aspectos podem ser considerados com 
uma ilusão, face às condições de precarie­
dade dos nossos serviços assistenciais. E é 
necessário porém, acentuar que todas essas 
regalias ou benefícios não são senão um 
aspecto da política preventiva da saúde em 
prática na Europa e que redunda em eco­
nomia, porquanto uma operação de coração, 
por exemplO, pode .custar muitos anos .de 
contribuição ou mesmo o recolhimento feIto 
durante toda a vida do segurado. Quantas 
vezes, contudo, ela não poderia ter sido 
evitada! 

Djalma de Oliveira no "Diário de Per­
nambuco" destaca que "as conclusões de 
recente levantamento feito pelo Ministério 
do Trabalho - que executa nossa política 
de saúde - evidenciaram que 75% das des­
pesas com assistência médica foram com 
internamentos hoopitalares. Isto quer dizer 
que há um predomínio gritante do trata­
mento médico-hospitalar em regime de 
internamento sobre o ambulatorial, muito 
maior no Brasil do que em qualquer país". 

É a rede hospitalar do INPS muito pe­
quena, com menos de 30 hospitais em todo 
o território nacional, todos eles, aliás, cons­
truídos pelOS antigos Institutos de Aposen­
tadoria, e que constituiram o ponto de par­
tida para a nossa medicina assistencial. 

Para simplificar os serviços administra­
tivos do INP8, seria prudente reorganizá-lo, 
tendo em vista a exeperiência de outros 
paises, dividindo-o em três seto.res distintos, 
não d.e acordo com as profissões como anti-
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""'-!~~títc.çmas segundo esses setores de ati-

vidade: 
- Setor Saúde 
- Setor Velhice 
- Outros Benefícios 

Nessa redistribuição de serviços seria 
mantida a orientação administrativa cen­
tral, porém com ampla autonomia adminis­
trativa e orçamentária. 

Cada setor, como na Europa, deveria equi­
librar suas receitas e despesas, tomando 
todas as medidas apropriadas sob o controle 
do Estado e a orientação geral da Superin­
tendência Nacio.nal do INPS. 

Na experiência das últimas reformas rea­
lizadas na Europa, particularm·ente na 
França, na Inglater.ra, na Alemanha e na 
Itália, a ,tendência é a de es.tender os servi­
ços a domicílio, evitando hospitalização em 
casos como os de radiologia, ou de exames 
de laboratórios para doentes seql condições 
de locomoção e que numa percentagem 
ocupam os leit os, congestionando o' sistema 
hospitalar em prejuízo dos que têm neces­
sidade de uma medicina cirúrgica de ur­
gência. 

Esse trabalho estaria aliado ao da pre­
venção dos dramas sociais e redução do 
índice de mortalidade infantil no Brasil. 

Examinando. essa nova mientação pTe­
videnciária em vigência na França, Le 
Monde publicava: 

Dans la region parisienne les caisses 
ont créé et gérenrt 28 centres de pro­
tection maternelle et infantile (entre 
1946 et 1965 la mortalité infantile dans 
la Seine est passée de 6,2% a 1,7%), Le 
service de dépistage systematique de la 
tuberculose e effe.ctué prés de 50.000 
exames en 1966.M. GaJtinel a aussi évo­
qué les bilans de santé (80.000 par an 
réalisés par 12.0 centres) et la lutte con­
tre le cancer, l'alcoo.lisme, les maladies 
mentales ainsi que les actions em fa­
veur de la transfusion sanguine te les 
vaccinations" . 

A melhoria do relacionamento da autar­
quia com a classe médica muito contribuiria 
para reajustar os serviços do setor. 

Assim também o relacionamento com o 
próprio segurado pois aqui não acompa­
nhamos o que há de melhor nesse setor, 
em outros países, onde o organismo previ­
denciário publica pequenos livros elucida­
tivos, acompanhados de desenhos, gravuras, 
fotografias, dados estatísticos e que são dis­
tribuidos nas grandes lojas e em outros lo­
cais, orientando os segurados, inclusive re-

clamando deles o exame periÓdiCO da saúde 
com o qual é possível obter uma redução do 
orçamento no setor. 

Não é o INPS mais do que uma grande 
sociedade de seguros e como tal deve fun­
cionar para que possa obter os melhores e 
mais rápidos resultados. 

Assim, um reexame geral da Previdência 
Social no Brasil e uma organização à base 
da experiência européia, na constituição de 
três grandes setores com autonomia admi­
nistrativa e financ·eira, gerindo. os serviços 
de sua específica atribuição, (Saúde, Ve­
lhice e outros benefícios), seria o ponto de 
partida. 

Daí, a regularização de sua vida finan­
ceira, com o cumprimento das obrigações 
da União pa;ra com os cofres da previdên­
sia, a fim de não desajustar um orçamento 
feito com base 'em três fontes iguais e dis­
tintas de receita. 

Essa reorganização previdenciária não se 
afastaria da filosofia que noTteou as refo.r­
mas desses serviços na Europa, ou sej a, a 
de noção de sociedade e de civilização liga­
da à idéia de garantia para todos, contra 
todos os riscos da vida. 

E na luta contra a morte - imperativo 
categórico da condição humana - todo o 
esforço da Previdência deve ser colocado 
como ocorre nos Estados Unidos, onde mais 
da metade dos riscos socias é garantida em 
contratos com cerca de 800 companhias de 
seguro. 

Como a Previdência Social, entre nós e 
praticamente em quase todo o mundo, co­
locou a.cima de todos os demais problemas 
o da política da saúde, este é o setor que 
mais exige da administração e de sua re- a 
forma. ., 

Uma estatística sueca revela que um ho­
mem de mais de 65 anos consome cinco 
vezes mais de "medicina" que um outro de 
30 llinos. 

É verdade que o progresso torna possivel 
muitas curas até então inalcançadas, mas 
a insuficiência dos equipamentos não per­
mite alcançar esse nivel de resultados e, 
neste ponto, vamos enfrentar, talvez, o mais 
revoltante de todos os "mercados negros" -
o da própria vida ... 

Uma nova Previdência Social em que o 
trabalhador possa confiar, sabendo que, 
doente ele ou alguém da família, terá a 
devida e oportuna assistência, dará uma 
fisionomia moderna ao Brasil, condizente 
com o bom reflexo de sua economia no 
exterior. 
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Os recursos melhor aplicados, inclusive 
com a parcela orçamentária que deve vir 
da União, seria um dos meios eficazes de 
assegurar uma redistribuição social da 
renda nacional em proveito dos mais desa­
tendidos e desassistidos e de permitir a um 
maior número ascender de maneira prática 
e real ao dire~to à saúde, sem passar hipo­
critamente ao lado da chocante realidade 
que só não vê quem não quer. 

E para evitar os erros grosseiros da ges­
tão financeira da Previdência Social, aca­
bar de uma vez, com as intervenções gover­
namentais em favor de certos maus paga­
dores do INPS. Aliás, na reforma por que 
passou a Securité Sociale, na França, essa 
preocupação foi das primeiras. 

A Corte de Contas da França fez a análise 
dessa irregularidade e constatou, citando 
importantes firmas, que, uma das mais sé­
rias falhas da Previdência Social ali era 
resultante dessa indébita interferência. 

Aqui, lamentavelmente, ainda não nos li­
vramos do mal e um ponderável número de 
empresas poderosas ainda se utiliza dessas 
influências. 

Não sendo possível negar a grande res­
ponsabilidade que cabe ao Executivo na 
difícil situação em que se encontra a Pre­
vidência Social, esta radiografia visa uma 
contribuição de quem conhece o problema 
e, no contato diário com as organizações de 
trabalhadores, sente o crescente despres­
.tígio do organismo previdenciário .e sua 
impopularização. 

A vultosa disponibilidade do INPS não 
se coaduna com o péSSimo serviço assisten­
cial prestado pela Previdência em nosso 
País. 

A Previdência Social não pod'e ser a soma 
dos erros dos .seis Institutos que a origina­
ram, nem continuar iludida com a contri­
buição que o Go·verno não recolhe, nem 
mesmo aumentar as quotas de contribuição 
dos empregados e empregado.res, pois estas, 
que começaram em 3%, estão hoje em 8%, 
o que dá 16% na soma das duas categorias, 
nem também permanecer com sua centrali­
zação excessiva, sob pena de desaparecer, 
à maneira de Saturno, devorando os pró­
prios filhos ... 

H - Voto do Relator 

Nosso parecer é favorável ao projeto·, com 
as restrições observadas e com as observa­
ções que constam deste pronunciamento, 
tendo em vista a necessidade de providên­
cias compLementar·es para que particular­
mente o novo Ministério venha a se cons­
tituir numa repetição dos erros acumulados 
nos velhos IAPS e na mais recente criação 

do governo do atual ciclo na 
vidência, o INPS. 

Sala da ComissãO' em 3 de abril de 1974. 
- Freitas Nobre, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Serviço Público, em reu­

nião ordinária, realizada em 3 de abril de 
1974, aprovou, por unanimidade, o parecer 
do Relator, Senhor Deputado Freitas No­
bre, favorável ao Projeto n.o 1.806/74. 
Compareceram os Senhores Deputados Dias 
Menezes - Presidente, Freitas Nobre -
Relator, Antônio Pontes, Hugo Aguiar, 
Elias Carmo, Francelino Pereira, Grimaldi 
Ribeiro, Agostinho Rodrigues, Marcos Frei­
re, Getúlio Dias, Paulo Ferraz, Peixoto 
Filho, Cid Furtado, Ozanan Coêlho, José 
Sally e Magalhães Melo. 

Sala da Comissão, em 3 de abril de 1974. 
- Dias Menezes, Presidente - Freitas No­
bre, Relator. 
PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

I - Relatório 
O Poder Executivo, na Mensagem n.o 

11/74, traz à consideração desta Casa a pre­
sente proposição via da qual cria o Conselho 
de Desenvolvimento Econômico, desdobra os 
assuntos da área de competência do Minis­
tério do Trabalho e Previdência Social por 
dois outros, com o desaparecimento deste, 
o Ministério do Trabalho e o Ministério da 
Previdência e Assistência Social e transfe­
re atribuições do Ministério do Planeja­
mento e Coordenação Geral para a Secre­
taria, que cria, do Planejamento da 
Presidência da República. Relativamente a 
estas, ressalva aquelas que vieram a ser 
expressamente cometidas a outro Ministé­
rio ou órgão. 

O Projeto defere a dignidade de Minstro 
de Estado aos titulares das 'Chefias do 00-
binete Civil, do Gabinete Militar, da pre­
vista Secretaria do Planejamento, do Ser­
viço Na.cional de Informações, do Estado 
Maior das Forças Armadas. 

Define os encargos dos órgãos criados e 
dispõe sobre recursos, relativamente à Se­
cretaria do Planejamento, a que passam a 
ser vinculados o B.N.D.E., a F.I.N.E.P., a 
LP.E.A, o LB.G.E. e o Conselho Nacional de 
Pesquisa. 

É o relatório. 
H - Voto do Relator 

A este órgão, pelo disposto no § 7.° do 
art. 28 do nosso Regimento Interno, com­
pete enfrentar o Projeto sob o seu aspecto 
financeiro. 

Esse prisma desvela a esta Comissão a 
dignidade de Ministro de Estado que o Pro-
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.. efe do Gabinete Civil, ao Chefe de> 
Gabinete Militar, ao Chefe da Secretaria de 
Planejamento, ao Chefe do Serviço Nacio­
nal de Informações e ao Chefe do Estado 
Maior das Forças Armadas. 

Faz ressaltar o desdobramento do atual 
Ministério do Trabalho e Previdência So­
cial em Ministério do Trabalho e Ministério 
da Previdência e Assistência Social aos 
quais se cometem as atribuições específicas 
do primeiro, segundo a especialização dos 
dois órgãos resultantes. 

Aponta a criação do Conselho do Desen­
volvimento Econômico e a Secretaria de 
Planejamento da Presidência da RepÚblica, 
absorvendo, esta as atribuições do atual 
Ministério do Planejamento e Coordena­
ção Geral, ressalvadas as que vierem a ser 
expressamente cometidas a outro Ministé­
rio ou órgão. 

Detém-se o projeto na consideração dos 
recursos materiais e humanos que fazem a 
viabilidade do funcionamento da Secretaria, 
criada, do Planejamento da Presidência da 
República. Fá-lo o Projeto nos §§ 1.0 e 2.° 
do art. 6.°, ver bis : 

Art. 6.° . ............................ . 

§ 1.0 No que diz respeito a pessoal, 
execução de serviços, movimentação de 
recursos e estrutura básica, a Secreta­
ria de Planejamento da Presidência da 
República ficará sujeita ao regime de 
trabalho do atual Ministério do Plane­
jamento e Coordenação Geral, até dis­
posição em contrário do Poder Executi­
vo, para efeito de aprovação de sua 
estrutura definitiva. 

§ 2.° São transferidos para a Secre­
taria de Planejamento da Presidência 
da República os recursos orçamentários 
atribuídos ao atual Ministério do Pla­
nejamento e Coordenação Geral ou 

sob supervisão deste, bem como a ges­
tão dos Fundos por ele administrados." 

Observada, pois, a exigência consignada 
na disposição constitucional do art. 61, 
§ 1.0, a, relativamente à Secretaria do Pla­
nejamento. 

A mesma exigência não alcança o mais 
do Projeto, particularmente o desdobra­
mento ministerial previsto no art. 2.° de 
vez que a providência se restringe a uma 
redistribuição, pelo dois Ministério, de ór­
gãos já existentes, constituídos em unida­
des orçamentárias. 

E porque assim, levarão eles ao seu des-
tino final, os recursos que lhes são próprios Ao 
consignados já em orçamento. • 

Sob o ângulo de atribuições desta Comis­
são, o projeto não oferece vícios que impe­
çam a sua regular tramitação e sua apro­
vação. 

É nosso parecer. 
Brasília, 04 de abril de 1974. - ndélio 

Martins, Deputado Federal. 
111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em sua reunião 
extraordinária, realizada no dia 4 de abril 
de 1974, aprovou, por unanimidade, o Pro­
jeto n.o 1. 806, de 1974, do Poder Executivo, 
nos termos do parecer favorável do Rela­
tor, Deputado Ildélio Martins. 

Estiveram presente os senhores Depu­
'taaos 1\.rthur Santos, Presidente; Ildélio 
Martins e Athiê Coury, Vice-Presidentes; 
Adhemar de Barros Filho, Tourinho Dan-
tas, Jorge Vargas, João Castelo, Homero 
Santos, Ivo Braga, Fernando Magalhães, 
Ozanan Coêlho, Joel Ferreira, José Freire, 
Florim Coutinho, Milton Brandão, Wilmar 
Guimarães, César Nascimento, Leopoldo _ 
Peres, Oziris Pontes e Aldo Lupo. • 

Sala da Comissão em 4 de abril de 1974. 
- Arthur Santos, Presidente - ndélio Mar­
tins, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
co O 

"' Z 
!-I 
3 Cl. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o l. 806·B, de 1974 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 111/74 

Dispõe sobre a criação, na Presidên­
cia da República, do Conselho de De­
senvolvimento Econômico e da Secre­
taria de Planejamento, sobre o desdo­
bramento do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, e dá outras provi­
dências; tendo pareceres: da Co·missão 
de Constituição e Justiça, pela constitu­
cionalidade e juridicidade; e, das Co­
missões de Serviço Público e de Finan­
ças, pela aprovação; e, do Relator de­
signado pela Mesa, em substituição à 
Comissão de Trabalho e Legislação So­
cial, favorável. Pareceres às emendas 
de Plenário: da Comissão de Constitui­
ção e Justiça, pela inconstitucionalida­
de das Emendas n.os 2 e 3 e pela rejei­
ção das emendas n.os 1 e 4; da Comis­
são de Serviço Público favorável às 
emendas, com subemenda à Emenda n.o 
2, com subemenda à Emenda n.o 3 e 
com subemenda à Emenda n.o 4; das 
Comissões de Trabalho e Legislação So­
cial e de Finanças, pela rejeição. 

(PROJETO DE LEI N.o 1.806-A, DE 1974, 
EMENDADO EM PLENÁRIO, A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES) . 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO 

N.o 1 

"Art. 1.0 Os artigos 32, 35 e 36 do proje­
to passam a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 1.0 '0s artigos 32, 35, e 36 do 
Decreto- lei n.o 200, de 25 de fevereiro 

de 1967, passam a vigorara com a se­
guin te redação: 

Art. 32. . . ...... ... . .......... . ..... . 

Art. 35. Os Ministérios são os seguin­
tes: 
Ministério da Justiça 
Ministério das Relações Exteriores 
Ministério da Fazenda 
Ministério dos Transportes 
Ministério da Agricultura 
Ministério da Indústria e do Comércio 
Ministério das Minas e Energia 
Ministério do Interior 
Ministério da Educação e Cultura 
Ministério do Trabalho 
Ministério da Promoção Social 
Ministério da Saúde 
Ministério das Comunicações 
Ministério da Marinha 
Ministério do Exército 
Ministério da Aeronáutica 
Parágrafo único. Os titulares dos Mi­
nistérios são Ministros de Estado (Art. 
20}''' 

Art. 3e. 

Art. 2.° Os assuntos que constituem a 
área de competência do Ministério do Tra­
balho e Previdência Social especificados no 
artigo 39 do Decreto-lei n .O 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, são assim desdobrados: 

Ministério do Trabalho 

I - Trabalho; organização profissional e 
sindical ; fiscalização. 
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de trabalho, Política de 

HI - Política salarial. 
IV - Política de imigração. 
V - Colaboração com o Ministério pú-

blico junto à Justiça do Trabalho. 
Ministério da Promoção Social 
I - Previdência. 
H - Assistência Social. 

Justificação 
O art. 39, do Decreto-lei n.o 200, de 25 

de fevereiro de 1967, especifica os assuntos 
que constituem a área de competência do 
Ministério do Trabalho e Previdência So­
cial, o qual o presente projeto objetiva des­
dobrar -em dois, Ministério do Trabalho e 
Ministério da Previdência e Assistência So­
cial. 

Tal desdobramento, conforme palavras 
do Presidente da República, contidas na 
Mensagem, "tem origem na consciência de 
que, no Estado moderno e segundo a melhor 
tradição da sociedade brasHeira, é dever do 
Estado o amparo a todas as categorias so­
ciais, numa ampliação racional do conceito 
de previdência social". 

Se, portanto, a intenção é a de ampliar 
o conceito de previdência social, atendendo 
a variações sócio-econômicas, achamos que 
a denominação Ministério da Promoção 
Social é mais adequada, pois, abrange a 
previdência e a assistência social na mai.s 
ampla acepção dos termos. - Francisco 
Amaral. 

N.o 2 

Dê-se ao artigo 2.° do Projeto a seguinte 
redação: 

"Art. 2.° Os as.suntos que con tituem 
a área de competência do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social e.specifi ­
cados no artigo 39 do Decreto-lei n.o 
200, doe 25 de fevereiro de 1967, são 
assim desdobrados: 

Ministério do Trabalho 
I ................................... . 

H 
HI 
IV 
V 

................. . ................. 
.. . .. . . ........ . . ... . . . ........... 
. . ...... . . .... . .... .... ......... .. 

..... . ........... . .... .... ......... 
Ministério do Bem-Estar Social 
I - Previdência. 
H - Assi tência Social. 
IH - Seguridade Social. 

Justificação 
Nossa proposição visa, antes de tudo, bem 

adequar o Projeto à própria Mensagem do 
Governo, quando procura dar ênfase espe-

cial à destinação dos objetivos do novo 
Ministério, de "ampliação racional do con­
ceito de previdência social" destinado a 
"atingir novos grupos soci~is, principal­
mente os situados nas faixas de maior po­
breza". 

É justamente visando perseguir esses 
mesmos objetivos que oferecemos mais uma 
atribuição ao Ministério que ora se cria a 
atribuição da Seguridade Social. Dir-s~-á 
que esta já estaria incluída no item que 
trata da Previdência Social. Tal, entretan-
to, não acontece. Com efeito, no âmbito da 
previdência social propriamente di ta, situa-
se o seguro social , cuja pedra angular é a 
correspondência ou a contrapartida entI'e A 
as contribuições vertidas pelos segurados • 
contribuintes e as contraprestações ofere-
cidas pelo sistema em forma de serviços e 
benoefícios. 

Já a Seguridade Social, como sabemos é 
muito mais abrangente. Nela devem estar 
incluídos todos os grupos ou contingentes 
populacionais, independentemente de sua 
condição sócio-econômica ou da contribui-
ção direta qu-e possam compulsoriamente 
entregar ao sistema. Na seguridade não deve 
haver contribuição direta e o Poder Público 
deve dar condições de participação a todos 
os cidadãos, sobretudo os de menor renda 
e possibilidad-es financeiras . Um exemplo 
da caminhada para a seguridade social e, 
tão-somente da caminhada, é o Programa 
de Assistência ao Trabalhador Rural -
PRORURAL, cujo sistema de custeio é sus­
tentado na filosofia da contribuição indi-
reta, fato que tem possibilitado inegáveis 
vantagens e considerável indep-endência fi­
nanceira para o Fundo de Assistência ao 
Trabalho Rural - FUNRURAL, inclusive 
podendo contar com um sistema de capita­
lização, que, embora a curto praw, permite -
a sua administração apresentar excelentes • 
re.sultados econômicos e financeiros. 

Ademais, no entender de todos os dou­
tores na matéria, o caminho normal da Pre­
vi~~ncia é o da Seguridade Social , aspecto. 
allas, embora de modo indireto, inegavel­
mente reconhecido pelo Governo -em sua 
Mensagem ao Congresso Nacional. 

É, pois, uma espécie de antevisão da am­
plitude que deve ter nosso complexo assis­
tencial no campo do seguro social, que apre­
sentamos esta emenda, na certeza de que a 
Seguridade Social é um objetivo permanen­
te a atingir. 

Sala das Se.ssões, 9 de abril de 1974. 
Walter Silva. - Laerte Vieira, Líder do 
MDB. 

Este nosso ponto de vista de que no novo 
Ministério não estarão compreendidas tão-



-3 

somente as atribuições de previdência e de 
assistência social não resulta de especulação 
de ordem doutrinária ou filosófica, mas, pe­
lo contrário, ele advém de contatos e de 
noticias que temos de que outras atividades 
afins serão incorporadas, como, por exemplo, 
o controle e execução das atividades ligadas 
aos menores subordinadas à Fundação Na­
cional do Bem-Estar do Menor-FUNABEM. 

Ademais disto, a modificação ora propos­
ta encontra, a nosso ver, melhor adequação 
com os Objetivos que o Governo diz perse­
guir, de ampliar o campo de ação de jus­
tiça distributiva entre todos os contingentes 
populacionais, independentemente de esta-a rem eles vinculados ou não a sistemas pre­

_ videnciários ou assistenciais. É o que se in­
fere da Mensagem Presidencial, cujo trecho 
destacamos, "in ver bis": 

"Assim, a distribuição da atual área de 
competência do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social, entre o Ministério 
do Trabalho e Ministério da Previdência 
e Assistência Social tem origem na 
consciência de que, no Estado moderno 
e segundo a melhor tradição da socie­
dade brasileira, é dever do Estado o am­
paro a todas as categorias sociais, em 
todas as regiões do País e particular­
mente nas mais pobres, numa amplia­
ção racional do conceito de previdênncia 
social. 
(grifos nossos) 
Ao Ministério da Previdência e Assis­
tência Social competirá atuar no campo 
definido a Previdência Social, condi­
cionando às características atuariais e 
financeiras e às suas normas legais pró­
prias. Por outro lado, incumbirá à nova 
Secretaria de Estado tomar providên­
cias destinadas a ampliar, progressiva­
mente, a ação de proteção social da 
comunidade, para atingir novos grupos 
sociais, principalmente os situados na 
faixa de maior pobreza". (grifamos) 

Como vemos, nossa proposição encontra 
perfeita consonância com os objetivos do 
Governo. 

Sala das Sessões, 9 de abirl de 1974. -
Walter Silva. - Laerte Vieira, Líder do 
MDB. 

PARECER DA COMISSAO 
DE TRABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 
O presente projeto volta hoje a esta Co­

missão para serem apreciadas 4 Emendas 
oferecidas em Plenário. A primeira delas é 
de autoria do Deputado Francisco Amaral, 

...l 
J.. 
:)- ,-----

que deseja modificar a den 
"Ministério da Previdência e 
Social" para "Ministério da Promoç~" 
Social", sob a alegação de que o novo or­
gão, com tal denominação, melhor atende­
ria as suas finalidades preconizadas na ex­
posição de motivos do Sr. Presidente da 
RepÚblica. 

A segunda Emenda é de autoria do Depu­
tado Walter Silva, que, além de mudar o 
nome do novo Ministério para "Ministério 
do Bem-Estar Social", amplia suas atribui­
ções, nele introduzindo a "seguridade so­
cial". 

A terceira Emenda também de autoria do 
Deputado Francisco Amaral visa obrigar o 
Poder Executivo a enviar nova Mensagem 
ao Congresso, com projet ode lei contendo 
a "estruturação, atribuições e funcionamen­
to dos órgãos da administração federal cria­
das pela presente lei". 

A quarta e última Emenda é ainda do 
Deputado Walter Silva, que, mais modesta, 
deseja apenas alterar a denominação do 
M.P.A.S., para "Ministério do Bem-Estar 
Social". 

Com exceção da Emenda n.o 3, todas as 
outras têm justificação semelhante visando 
um só objetivo, qual seja: o desejo de be­
neficiar todas as pessoas necessitadas, onde 
quer que elas se encontrem, no território 
nacional. 

Pedimos vênia para emitir parecer sobre 
todas as Emendas, para uma votação glo­
bal, sem prejuízo de destaque porventura 
requerido. 

Levando em conta as reclamações sobre 
a Previdência Social no Brasil, o Governo 
da República vem de criar o Ministério da 
Previdência e Assistência Social, procuran­
do, assim, dar novo sentido dinâmico à di­
retiva de sua administração e atender aos 
seus reais objetivos. Não poderia jamais 
transformá-la em Ministério do Bem-Estar 
Social, que seria uma organização paternal, 
pois o INPS é pago por empregados e em­
pregadores, sendo portanto uma instituição 
privativa de seus contribuintes. No Minis­
tério do Bem-Estar Social teriam de ser 
afastados os contribuintes patronais para 
ser mantido com recursos outros que não 
fossem as contribuições de patrões e em­
pregados. Com o Ministério da Previdência 
e Assistência Social, pretende o Governo 
criar Departamentos a mais para atender 
aos poucos a todas as camadas pobres do 
País. O Ministério do Bem-Estar Social 
precisaria de pelo menos dez vezes o Orça­
mento da República para atingir todos os 
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e3' e uma nação como a nossa. Ade­
-......:~~t;':,rtemos o exemplo da Índia, onde o 

Ministério do Bem-Estar Social, por falta 
de recursos talvez, transformou-se no Mi­
nistério da Saúde e Planejamento Familiar, 
que hoje se encarrega da esterilização de 
homens e mulheres, de abortos e de distri­
buição de pílulas anticoncepcionais, distor­
cendo seu objetivo original e ingressando 
na lei da degradação das idéias. Na Argen­
tina, Perón criou o Ministério do Bem­
Estar Social, no seu primeiro Governo, en­
tregando-o à sua mulher, Eva Perón, dan­
do seqüência a uma campanha política que 
até hoje promove seu prestígio popular, 
sem, contudo, promover o bem-estar de 
ninguém, como bem evidencia a situação 
daquele País. Ora, como pOderia o Governo 
brasileiro criar um modelo como o que 
existe hoje na índia, na Argentina, ou a 
seguridade social, de origem espanhola? 

Talvez viesse ele a cair nos mesmos erros. 
Aliás, já existe, no Brasil, a Sociedade 
Bem-Estar Familiar, custeada por gover­
nos e organismos internacionais e que se 
incumbe de extinguir as futuras gerações 
deste País. Naturalmente não é esse o ob­
letivo do Governo. 

Não pertence a esta fase legislativa a in­
dagação a respeito dos critérios e da estru­
turação, do organigrama e amplitude dos 
serviços que ficarão afetos ao novo Minis­
tério. Outras providências de caráter legis­
lativo e regulamentar virão no momento 
oportuno para que o Ministério da Previ­
dência e Assistência Social atinja a sua 
plenitude e alcance os altos objetivos para 
os quais foi instituído, sem que devamos 
obrigar o Governo a medidas que a Cons­
tituição e as leis não autorizam. 

A criação do novo Ministério da Previ­
dência e Assistência Social visa a ampliar 
por vários meios a assistência social no 
Brasil, com a criação ou ampliação de ór­
gãos como o PRORURAL, que hoje atende 
a mais de dez por cento dos trabalhadores 
rurais, sem que para isso nenhum deles 
contribua para a Previdência, porque não 
dispõem de meios para tanto. Seus recur­
sos provêm de outras fontes. Só com o Mi­
nistério da Previdência e Assistência So­
coial poderia o Governo englobar todos es­
sses órgãos e criar outros, a fim de atender 
aos superiores ideais humanos que preco­
niza em sua Mensagem. 

O Bem-Estar Social da Nação é objetivo 
de todo o Governo, porque depende de 
maior número de estradas, de saneamento 
básico, da educação e da saúde do povo, da 
agricultura, da ampliação de suas indús-

trias e do seu comércio, da eletrificação 
das cidades, da eletrificação rural, da as­
sistência social, de fontes de trabalho, da 
produção nacional, enfim, da emancipação 
econômica do país, não podendo, portanto, 
ser obra isolada de um único Ministério. 

Estamos certos de que novos órgãos, co-
mo o FUNRURAL, serão criado, na pro­
porção em que os recursos orçamentários 
cresçam e atinjam aquelas metas tão cla-
ras na mensagem presidencial, de atender 
dia a dia ao maior número de brasileiros 
carentes de recursos para a sobrevivência 
e bem-estar, até completar o círculo de de­
senvolvimento e progresso que vimos des­
frutando, amparando e assistindo ao final A 
todo o povo brasileiro. ., 

Face ao exposto, opinamos pela rejeição 
das quatro Emendas de Plenário, certos de 
que estamos evitando entraves à ação do 
Governo no campo da Previdência e Assis­
tência Social. 

É o parecer. 
João Alves, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Trabalho e Legislação So­

cial, em sua reunião extraordinária, reali­
zada em 16 de abril de 1974, opinou, pela 
rejeição das Emendas de Plenário ao Pro­
jeto de eLi n.O 1. 806/74, nos termos do pa­
recer do Relator Deputado João Alves. Vo­
taram contra os Senhores Deputados Fran­
cisco Amaral, Walter Silva, Carlos Cotta e 
Alcir Pimenta. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados Raimundo Parente - Presidente; 
J oaquim Macedo, Alcir Pimenta, Walter 
Silva, Roberto Galvani, João Alves, Carlos 
Cotta, Osmar Leitão, Wilmar Dallanh04 _ 
José da Silva Barros, Wilson Braga, Túlio ., 
Vargas, Francisco Amaral, Adhemar Ghisi 
e Henrique de La Rocque. 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1974. 
- Raimundo Parente, Presidente João 
Alves, Relator. 

N.O 3 

Art. 1.0 Dê-se ao art. 9.° do Projeto de 
Lei n.o 1. 806, de 1974, a seguinte redação: 

"Art. 9.° O Poder Executivo elaborará 
e submeterá ao Congresso Nacional 
projeto de lei dispondo sobre a estru­
turação, atribuições e funcionamento 
dos órgãos da administração federal 
criados pela presente Lei." 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 1974. 
- Francisco Amaral, no exercício da lide­
rança. 

• 
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Justificação 
O Projeto de Lei n.O 1.806, de 1974 (Men­

sagem n.O 111/74, do Poder Executivo), dis­
põe sobre a criação do Conselho de Desen­
volvimento Econômico e da Secretaria de 
Planejamento, bem como sobre ° desmem­
bramento, do Ministério do Trabalho, da 
Previdência S:Jcial, que passará a constituir 
ministério autôn:Jmo. 

Ocorre, porém, que o mencionado projeto 
elabora-se com técnica legislativa condená­
vel que o in quina de inconstitucional, por 
ferir o dispJsto no parágrafo único do art. 
6.° da Constituição Federal, onde se veda a 

lA prática da delegação de atribuições entre os 
., Poderes da União. 

É que o projeto, ao criar novos órgãos da 
administração federal, limita-se a simples 
ato de declaração, em que se enuncia a 
c:Jnstituição de novas entidades de direito 
público, sem, no entretanto, esclarecer ao 
Poder Legislativo acerca da estruturação, 
atribuições e funcionamento das mesmas. 

Tal procedimento contraria o sistema do 
processo legislativo, vez que aspectos tão 
importantes e inequivocamente caracteri­
zados como própriQs de regras de lei estão 
sendo impropriamente deixados à regula­
mentação do Executivo, que é ato meramen­
te administrativo. 

Uma das causas que mais desmoralizaram 
os parlamentos da monarquia foi o princí­
pio funesto das delegações legislativas. Essas 
câmaras se julgaram quites com seus de­
veres, decretando leis demasiado sucintas, 
reunidas em magros textos, deixando aos 
regulamentos do Executivo a ampliação do 
seu pensamento e de suas disposições. 

_ É desse passado que vimos, mas que pre­
., cisa ser abandonado. Outro deve ser o molde 

da legislação republicana. É melhor que seja 
desenvolvida e prolixa do que ser imprevi­
dente. Em uma palavra, os legisladores têm 
de guardar inteiro o depósito das atribui­
ções que lhes são conferidas. Nós estamos 
aqui para fazer as leis, e não para mandar 
fazê-las. 

É pertinente, também, observar que a 
Constituição não permite a nenhum dos 
poderes o arbítrio de delegar a outro o exer­
cício de qualquer das suas atribuições. 
Quando, por exceção, alguma destas preci­
sa ser exercida por poder diverso (a Cons­
tituição não o esqueceu), disposição espe­
cial há a esse respeito, como, e.g., no caso 
de declaração de sítio. 

Sendo os poderes criados pela Constitui­
cão divisos e cada um com esfera sua, se se 
lh es deixasse o arbítrio de delegar funções 
uns aos outros, a separação dos poderes 

seria uma garantia anulável ao~~~""'tf( 
que os exercessem. 

É certo que se não consagra mais o con­
ceito de distinção das funções do Estado 
em função legislativa, função executiva e 
função judiciária. Tampouco nos atemos à 
separação absoluta dos poderes segundo tal 
critério distintivo. 

Encontramo-nos, já, bastante distancia­
dos da época em que o Parlamento opunha­
se sistematicamente ao Príncipe. Naquela 
época, toda conveniência havia em precisar 
separações de poderes segundo tal critério 
distintivo, suscetíveis de tirar ou de impe­
dir ao PrínCipe a função de legislar . 

O problema da repartição das competên­
cias orgânicas é um dos mais largos e in­
tensos da doutrina do Estado. No terreno 
político-jurídico, o critério com que a técni­
ca constitucional descobre a fórmula acon­
selhável, ou com que o poder constituinte 
adota as linhas distintivas formais ou de 
alusão material, é um dos mais delicados, 
assim, para os técnicos, como para os san­
cionadores das constituições. 

A tradição das constituições é no sentido 
da tripartição absoluta, pelo menos em tese, 
tendo-se chegado a uma espéCie de personi­
ficação dos poderes, pela imanência das 
funções e a quase perfeita coincidência 
entre a diferenciação material e a formal. 

Entretanto, contra a repartição absoluta 
muitas experiências nos foram bastante 
eloqüentes, principalmente as experiênCias 
da Constituição de 1791 e da dos Estados 
Unidos da América. O ano de 1841 marcou 
novo passo na doutrina do Estado: o do pri­
meiro ato, ato-crítica à exclusão integral do 
Poder Executivo na função da lei: em vez 
de pura separação, coordenação. Sob outras 
formas, o fato se reproduziu por todo o 
mundo, alterando o conceito mesmo da divi­
são dos poderes. 

É verdade que a doutrina e a prática de 
hOj e se divorciam dos clássicos conceitos de 
Montesquieu e Rosseau. Entendemos, hoje, 
que a verdade está com um e com outro: a 
lei deve ser acerto (razãio, dizia o "De L' 
Esprit des Lois), mas precisa ser adesão do 
povo, da sanção (da vontade geral, dizia o 
"Con trat Social"). 

Com o progresso da tecnologia, surgiu 
acentuada tendência do mundo contempo­
râneo de fortalecer o Poder Executivo, in­
clusive dando-lhe função legislativa, para 
que ele possa acudir mais imediatamente 
aos reclamos de justiça e de administração. 

Sobre o assunto, a União Interparlamen­
tar, mediante estudo comparativo da estru-
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--_Mof'~entativas de 41 países, assim se pro-

nunciou: "o parlamento não tem mais o 
privilégio da função legislativa. A inicia­
tiva em matéria legislativa e financeira 
parcialmente lhe escapa; a prática da de­
legação de poderes contribui para restrin­
gir seu papel no domínio da lei. Mas, ao 
mesmo tempo, as prerrogativas das assem­
bléias deslocam-se para a esfera do contro­
le da atividade governamental. O governo 
prevê e dirige; o parlamento controla, apro­
va, rejeita, e, por vezes, inspira. 

Pela nossa atual Constituição, o Executi­
vo possui a iniciativa da lei em determina­
das ocasiões. Entretanto, o Congresso pos­
sui sempre a competência para o exame e 
a deliberação das matérias oriundas do Exe­
cutivo. 

Em situações como a do presente, de cria­
ção ou reforma de repartições ou órgãos pú­
blicos, o Legislativo não pode abdicar de 
suas prerrogativas e transferir, a..o Executi­
vo, todo o regramento da matéria. Tal pro­
cedimento configurar-se-ia delegação de 
poderes. 

A Constituição, em seu art. 6.°, separa e 
constitui independentes entre si os Poderes 
Legislativo e Executivo; a não ser nos ca­
sos de delegação legislativa, em nenhuma 
outra circunstância a Constituição consa­
gra a permissão dessa transferência, para 
o Executivo, da faculdade , que só o outro 
poder tem, do exame e da deliberação. 

Estas autorizações do Legislativo ao Exe­
cutivo, para reformas ou criações de novos 
órgãos, conforme a prática o tem demons­
trado, dão margem a novas infrações da 
Cons tituição; os regulamentos expedidos por 
delegação legislativa não raro contêm dis­
posições inconstitucionais. E porque, em re­
gra, tais regulamentos entram logo em exe­
cução por não dependerem de aprovação do 
Congresso, as cláusulas contrárias a pre­
ceitos constitucionais entram desembaraça­
damente em execução. 

Não obstante o estabelecido no item V, 
art. 81, da Constituição Federal, onde se diz 
que compete ao Presidente da República 
dispor sobre a estruturação, atribuições e 
funcionamento dos órgãos da administra­
ção federal, a presente proposição importa 
em criação de cargos pÚblicos e na fixação 
dos respectivos vencimentos. A competência 
para estas deliberações é inseparável do 
Congresso Nacional, conforme se infere do 
item V, art. 43, da Constituição. 

Dessarte, a criação de novos órgãos im­
plica na elaboração de regras de lei, não 
podendo o Legislativo marginalizar-se no 
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processo. A técnica utilizada pela mensagem 
presidencial não se compadece com os dis­
positivos constitucionais pertinentes a..o 
assunto. 

Daí a apresentação da presente emenda, 
que possui como único escopo trazer, à apre­
ciação do Congresso Nacional, como é de di­
reito e da Constituição, aquilo que o Exe­
cutivo elaborar relativamente à organiza­
ção, atribuições e funcionamento dos novos 
órgãos que estão sendo criados. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 
1974. - Francisco Amaral. 

Art. 1.0 O artigo 35 do Decreto-lei n.o 
300, de 25 de fevereiro de 1967, passa a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 35. Os Ministérios são os seguin­
tes: 

Ministério da Justiça 
Ministério das Relações Exteriores 
Ministério dos Transportes 
Ministério da Agricultura 
Ministério da Indústria e do Comércio 
Ministério das Minas e Energia 
Ministério do Interior 
Ministério da Educação e Cultura 
Ministério do Trabalho 
Ministério do Bem-Estar Social 
Ministério da Saúde 
Ministério das Comunicações 
Ministério da Marinha 
Ministério do Exército 
Ministério da Aeronáutica. 

Justificação 

A emenda que ora apresentamos, objeti­
vando substituir Ministério da Previdência 
e Assistência Social por Ministério do Bem­
Estar Social, tem, a nosso juízo, toda razão 
de ser, pois, como bem sabemos, Bem-Estar _ 
Social é bem mais abrangente, estando, con- .. 
seqüentemente, mais de acordo com a idéia 
da criação do novo Ministério, que buscará 
cuidar de toda a problemática ligada a esse 
importante setor que é gênero de que são 
espécies a previdência e a Assistência So-
cial, respectivamente. 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
Quatro Emendas foram apresentadas ao 

Projeto de Lei n.o 1.806, de 1974, que dispõe 
sobre a criação do Conselho de Desenvolvi­
mento Econômico e da Secretaria de Pla­
nejamento e sobre o desdobramento do Mi­
nistério do Trabalho e Previdência Social. 

A Emenda n.o 1, do Deputado Francisco 
Amaral, propõe para o Ministério da Pre-
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vidência Social o nom€ Ministério da Pro­
moção Social. 

A Emenda n.o 2, do Deputado Walter Sil­
va, sugere que o Ministério a ser desmem­
brado do Ministério do Trabalho trate da 
Seguridade Social, além da Previdência e 
Assistência Social, mencionadas no Projeto. 

A Emenda n.O 3, também do Deputado 
Francisco Amaral, pleiteia que o Poder Exe­
cutivo submeta ao Congresso Nacional pro­
jeto de lei sobre a estruturação, atribuição 
e funcionamento dos órgãos a serem cria­
dos pelo Projeto. 

A Emenda n.o 4, ainda do Deputado Wal­
ter Silva, indica o nome: Ministério do Bem 
Estar Social, em vez de Ministério da Pre­
vidência Social. 

É o Relatório. 
H - Voto do Relator 

AS EMENDAS N.os 1 E 4 

. Ministério da Previdência Social, da Pro­
moção Social ou do Bem Estar Social? 

As designações : "Promoção Social" e "Bem 
Estar Social" são de conceito sobremodo la­
to , vago e elástico, não precisando, com exa­
tidão, o real objetivo do novo Ministério 
que, na verdade, não vai fa~er promoção 
social, nem espera alcançar o bem estar 
social, tem pretensões mais modestas, cui­
dará mesmo é da Previdência Social, como 
o próprio nome revela, de modo claro, níti­
do e exato. 

Por isso, ferem a técnica legislativa as 
Emendas n .os 1 e 4, que procuram dar ao 
Ministério da Previdência Social outro tí­
tulo . 

A EMENDA N.O 2 

A Emenda n.o 2 quer oferecer assistência 
a todos os grupos populacionais indepen­
dente de contribuição, harmonizar-se com 
a de n.O 4 que propõe a designação: Minis­
tério do Bem Estar Social. 

Entretanto, choca-se com preceito da 
Constituição (Parágrafo único do art. 165) 
que não admite seja criada, majorada ou 
estendida prestação de serviço de assistên­
cia ou de benefício da previdência social, 
sem a conespondente fonte ,de custeio to­
tal. 

A EMENDA N.o 3 

A Emenda n.o 3, pelo que está na Justifi­
cativa, quer evitar haja delegação legisla­
tiva. 

Entretanto, no Projeto, não existe, em 
qualquer de seus dispositivos, delegação ao 
Presidente da República para elaboração de 
lei. 

.) - ~ A delegaçao tem de ser e eiOS ~ , c> 
as restrições impostas, no par . nico 
do art. 52 , do Código Político. 

Considere-se, ademais, que a Constitui­
'ção atribui competência privativa ao Presi­
dente da República para "dispor sobre a es­
truturação, atribuições, e funcionamento 
dos órgãos da administração federal" (art. 
81, item V). 

E é, por sinal, uma atribuição outorgável 
ou delegável, consoante o parágrafo único 
do mesmo art. 81. 

A inclusão do texto preconizado pela 
Emenda n.o 3, não altera a competência do 
Poder Executivo, pois, independente da 
Emenda, somente agirá, restritivamente, 
dentro dos poderes que a Carta Maior e as 
leis lhe oferecem. 

Assim, tendo de criar cargos, funções ou 
empregos públicos, precisando de aumen­
tar a despesa pública apelará para o Con­
gresso Nacional, por força da Lei Magna . 

Porém, para transferir peswal de uma re­
partição para outra, pode fazê-lo sem novo 
diploma legal. 

Aliás, agora o Poder Executivo cuida ape­
nas da parte geral dos órgãos a serem cria­
dos. Depois, haverá de baixar novos atos, 
para implantá-los, oportunidade, em que , 
'exigindo a lei, será outra vez solicitada a 
,colaboração do Congresso Nacional. 

Afinal, a Emenda n .o 3 não deve subsistir 
porque atinge matéria que é da competência 
privativa do Poder Executivo. 

Em conclusão, as Emendas n .os 1 e 4 
contrariam a técnica legislativa. E as Emen­
das n.os 2 e 3 são inconstitucionais. 

É o Parecer. 
Sala da Comissão, 17 de abril de 1974. -

Djalma Bessa, Relator. 
IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "B", realizada em 
17-04-74, apreciando as Emendas de Plená­
rio ao Projeto n.o 1,806-A/74, opinou, una­
nimemente, pela inconstitucionalidade das 
de n.Os 2 e 3 e pela rejeição, por falta de téc­
nica legislativa das de n,Os 1 e 4, nos termos 
do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

José Bonifácio - Presidente, Djalma Bes­
sa - Relator, Antônio Mariz, Cláudio Leite, 
Hamilton Xavier, Jairo Magalhães, Luiz 
Braz, Marcelo Medeiros, Osnelli Martinelli, 
Ruydalmeida Barbosa e Túlio Vargas. 

Sala da Comissão, 17 de abril de 1974. -
José Bonifácio, Presidente. - Djalma Bes­
sa, Relator. 
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I e II - Relatório e Voto do Relator 

Dispenso-me de maior exame da matéria, 
em razão do longo parecer já elaborado pa­
ra a propositura principal. 

Assim, também, o exame oral das emen­
das feitas em nossa reunião, dispensará 
alongar-me no seu estudo. 

Em conseqüência, apresento com funda­
mento nas observações que fiz no parecer 
principal e na exposição oral, duas sub­
emendas às emendas n.OS 1, 2 e 4, assim 
enunciadas: 

u emenda do relator: 

" 
Ministério da Previdência e Assistência 
Social" 
Leia-se: 

"Ministério da Previdência e Promoção 
Social"-

"Ministério da Previdência e Assistência 
Social 
I - Previdência 
II - Assistência Social" 
LEIA-SE: 
"Ministério da Previdência e Promoção 
Social: 
I - Previdência Social 
II - Promoção Social". 

Quanto à emenda n.O 3, nosso parecer é 
favorável. 

Sala da Comissão, 17 de abril de 1974. -
Freitas Nobre, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Serviço Público, em reu­
nião ordinária, realizada em 17 de abril de 
1974, aprovou, contra os votos dos Senhores 
Deputados Hugo Aguiar, Elias Carmo e 
Agostinho Rodrigues, que apresentaram vo­
to em separado, parecer do Relator, Senhor 
Deputado Freitas Nobre, favorável às emen­
das de plenário, com sub emendas às emen­
das de n.OS 1, 2 e 4, ao Projeto de Lei n.o .. 
1.806-A, de 1974. Compareceram os Senhores 
Deputados Dias Menezes, Presidente, Freitas 
Nobre, Relator, Lauro Rodrigues, Grimaldi 
Ribeiro , João Vargas, Elias Carmo, Léo Si-

mões, Antônio Pontes, Paulo Ferraz e Ge­
túlio Dias. 

Sala da Comissão, em 17 de abril de 1974. 
- Dias Menezes, Presidente. - Freitas No­
bre, Relator. 

VOTO EM SEPARADO 
O Parecer do Relator do Projeto foi una­

nim€mente aprovado por esta Comissão. 
O nobre relator, com a cautela que o ca­

racteriza, fez algumas sugestões e, estas, co­
mo tais, deverão ser consideradas na devida 
oportunidade. 

As emendas que tentam objetivar aquelas 
sugestões não nos parecem oportunas, co­
mo bem o reconhece o próprio relator em 
seu extenso e bem elaborado trabalho. 

Por estas razões ficamos com o Parecer 
do Relator do Projeto e contrário às emen­
das. 

Sala da Comissão, em 17 de abril de 1974. 
- Hugo Aguiar. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 
À proposição, aprovada por esta Comissão 

na reunião de 4 do corrente, foram ofereci­
das em Plenário as quatro emendas que 
passam a ser objeto das considerações que 
seguem. 

Na emenda n.O 1, o dinâmico Deputado 
Francisco Amaral pretende que o previsto 
Ministério da Previdência e Assistência So­
cial passe a denominar-se Ministério da 
Promoção Social. 

Justifica o seu intento no fato de, segun­
do a Mensagem Presidencial que encami­
nhou esse Projeto, constar que, com o des­
dobramento em causa, visa-se a uma 
ampliação nacional do conceito de previ­
dência social, tendo-se em vista o dever do 
Estado de amparar a todas as categorias 
sociais. 

Argumenta que se a intenção "é a de 
ampliar o conceito de previdência social, 
atendendo a variações socio-econômicas, 
achamos que a denominação Ministério da 
Promoção Social é mais adequada pois 
abrange a previdência e a assistência social 
na mais ampla acepção dos termos." 

Com relação a essa emenda assim relata­
da é o seguinte o nosso. 

A designação de um órgão administrativo 
se não guarda consequência imediata e ób­
via com as finalidades específicas do mesmo 
vai refluir nas corredeiras do subj etivismo 
onde borbulham idéias apenas, honestas ou 

• 

• 
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criteriosas mas, em todo o caso simples ou 
complexas manifestações de subjetivismos. 

Assim, por exemplo, em termos de previ­
dência social evoluiu-se, nas conceituações, 
para seguridade social, expressão que, ago­
ra parecer não atender mais a todos os qua­
drantes da presença assistencial do Estado, 
como dever seu de amparo a todas as cate­
gorias sociais. 

Promoção social parece envolver mais 
que a assistência e a previdência social, in­
cluindo uma dinâmica de enquadramento 
do homem às exigências sócio-econômicas 
do meio. 

Tem conotação imediata com "preparo", 
"impulso a determinado fim", "elevação", 
enfim algo mais que previdência e assistên­
cia, com significado próprio em cujo teor 
não envolve essas duas atividades destina­
das ao novo Ministério, pelo menos original­
mente. 

Em que pesem os intentos do nobre Depu­
tado Francisco Amaral, o nome proposto 
não ressalta imperativo imediato do desdo­
bramento ministerial previsto que situa a 
sua finalidade muito aquém, no nosso en­
tender, do que seria uma "promoção social". 

A denominação eleita no Projeto encon­
tra, afinal, repercussão no próprio desdo­
bramento em que contou a divisão das 
atividades do órgão desdobrado para qua­
lificação vernacular que sobre o complexo 
das mesmas incidia na origem. 

Assim, responde o nome admitido no pro­
jeto ao fim que teve em vista o desdobra­
mento considerado. 

Nosso juízo, salvo melhores argumentos. 
A Emend.a n.o 2, de autoria do ilustre 

Deputado Walter Silva, também visa a al­
terar para "Ministério do Bem-Estar So­
cial" o previsto "Ministério da Previdência 
e Assistência Social". 

Sustenta o seu autor que se convergirá 
para a seguridade social, aí "incluídos to ­
dos os grupos ou contingentes populacio­
nais, independentemente de sua condição 
sócio-econômica ou de contribuição direta 
que possam compulsoriamente entregar ao 
sistema". E quanto à designação proposta, 
entende que é ela "uma antevisão de am­
plitude que deve ter como complexo assis­
tencial no campo do seguro social". 

Assim relatada, a emenda proposta nos 
merece o seguinte: 

Plena validade para a emenda do nobre 
Deputado Walter Silv.a o quanto se argu­
mentou em relação à Emenda n.O 1, do di­
nâmico Deputado Francisco Amaral. 
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remoto, se parece fundamento se pa­
ra a denominação de um órgão adminis­
trativo, bem mais válido que essa denomi­
nação mantenh.a, em relacionamento ime­
diato, conotação com a atividade presente 
do órgão objetivado. 

Na hipótese, avulta ainda mais a conse­
qüênCia racional da designação prevista 
na propOSição governamental no fato de 
o Ministério resultante submeter ativida­
des que, no seu complexo dinâmico, osten­
tavam o selo da qualificação vernácula res­
peitada na divisão feita. 

Com respeito às nobres intenções que 
motivam a emenda. 

A Emenda n.O 3, também do nobre Depu­
tado Francisco Amar.al, compete ao Exe­
cutivo a elaboração e submissão ao Con­
gresso de projeto de lei dispondo sobre a 
estruturação, atribuições e funcionamento 
dos órgãos de administração federal, cria­
dos pela lei projetada. 

A justificativa, enfrentando liminarmen­
te tema de inconstitucionalidade da pro­
posição, consubstancia, no demais, judicio­
so e alongado estudo das funções legisla­
tivas e da delegação de poderes, adentran­
do o passado d.a República e devassando a 
evolução do tema aos nossos dias, no es­
forço de demonstrar que a omissão da pro­
vidência trazida com a emenda consubs­
tancia retrocesso sobre delegação de pode­
res que o parágrafo único do art. 6.° da 
Consti tuição repele. 

E colaciona assento da União Parlamen­
tar, em estudo comparativo da estrutura 
e funcionamento das instituições represen­
tativos de 41 países, vasado nos termos se­
guintes: 

"O parlamentJ não tem mais o privilé­
gio da função legislativa. A iniciativa 
em matéri.a legislativa e financeira 
parcialmente lhe escapa; a prática da 
delegação de poderes contribui p.ara 
restringir seu papel no domínio da lei. 
Ma" ao mesmo tempo, as prerrogativas 
das assembléias deslocam-se para a es­
fe ra do controle da atividade gover­
namental. O governo prevê e dirige, o 
p.arlamento controla, aprova, rejeita e, 
por vezes, inspira." 

Argumenta que, no sistema de nossa 
Constituição, se o Executivo possui a ini­
ciativa da lei em determinadas ocasiões, o 
Congresso possui sempre a competência pa­
ra o exame e a deliberação das matérias 
oriundas do Executivo. 
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0ol\.'>~ .firmado nessas premissas, envol­
~~-fl'n't. 81, V da Constituição em seus 
argumentos para, valorizando a função le­
gisla tiva, concluir que se compete ao Pre­
sidente da República, por essa n o r ma 
constitucional, dispor sobre a estruturação, 
.atribuições e funcionamento dos órgãos da 
administração federal, o projeto a que visa 
a emenda em estudo impJrta em criação 
de cargos públicos e na fixação dos res­
pectivos vencimentos. A competência para 
estas deliberações - insiste - é insepará­
vel do Congresso Nacional, conforme se in­
fere no item V, art. 43, d.a Constituição. 

Deduz, afinal, que a criação de novos 
órgãos implica na elaboração de regras de 
lei, nãf1 podendo o Legislativo marginali­
zar-se no processo. 

Assim justifica a emenda relatada e que 
nos merece o seguinte 

Tudo quanto .argumentou o nobre Depu­
tado, se válido dentro do sistema constitu­
cional que vincula as nossas e as ativida­
des do Executivo, aí está para contrariar, 
não o projeto, mas a emenda pretendida. 

O pressuposto fundamental na compre­
ensão e no atendimento das leis é que não 
estampam elas palavras inúteis ou coman­
dos inócuos. 

Na hipótese, no próprio estudo do ilustre 
parlamentar que ofereceu a emenda con­
jugam-se normas constitucionais que, em 
sistema louvável, dão ,ao Executivo atribui­
ção de dispor sobre a estrutração, atribui­
ções e funcionamento dos órgãos da admi­
nistração federal e ao Congresso o dever 
impostergável de pronunciar-se sobre as 
leis de iniciativa do Executivo. 

Ao deter-se na iniciativa das leis, a Cons­
tituição está incluindo a ativid.ade precí­
pua do Congresso na sua apreciação. 

E quando se detém na consideração de 
criação de cargos, funções ou empregos pú­
blicos. aumento de vencimentos e despesa 
pública, na forma estabelecida no art. 57, 
deixa claro que a criação de cargos e sua 
sequela pecuniária dependem de lei. E, em 
conseqüênCia, da deliberação do Congres­
so. 

Ora, se dentro na normalidade da vida 
dos pa:ses constitucionalmente organiza­
dos, o respeito à Constituição pelos Pode­
res constituídos, principalmente, é regra 
óbvia e incontornável, não há como admi­
tir-se a hipótese de que, entre nós, o Exe­
cutivo venha. a criar cargos, sem a audiên­
cia, constitucionalmente impostergável, do 
Legislativo. 

Evidentemente que isso não terá passado 
pelo nobre parlamentar autor da emenda, 
o qual se detém apenas na consideração 
do projeto que considera inconstitucional e 
de péssima técnica legislativa. Vícios, en­
fim, que a emenda procuraria amenizar . 

Mas quando se considera esse projeto, 
se há de verificar a impropriedade do co­
mando proposto pelo il u s t r e Deputado 
Francisco Amaral. 

Em primeiro lugar porque é ele ínsito 
nesta e em qualquer proposição do Execu­
tivo que potencialmente ostente a viabili­
dade de criação de cargos e conseqüentes. 

Depois, porque em princípio, o que inten­
ta o projeto é a simples transformação ou 
a desagregação ou a conjunção do já exis­
tente, sem perspectivas de alteração do 
statu quo em relação ,a cada órgão ou cada 
cargo ou função já criados e integrantes 
do tmiv,erso administrativo tangido pela 
lei projetada. 

O Conselho de Desenvolvimento Econô­
mico é uma conjunção de atividades espe­
cificas dos Ministros de Estado que o art. 
3.0 do projeto arrola. 

A Secretaria do Planejamento da Presi­
dência da República é apenas a transfor­
mação a bem dizer qualificativa do atual 
Ministério do Planejamento e Coordenação 
Geral que desap.arece do cenário ministe­
rial devassado pelo art. 35 do Decreto-Lei 
n.o 200, de 1967, atingido pelo projeto. 
Vincula entidades já criadas, respeitando 
a sua estrutura. 

Finalmente, o Ministério do Trabalho e 
o da Previdência e Assistência Soci.al são 
o desdobramento do já existente Ministé­
rio do Trabalho e Previdência Social. Essa 
providência seccionadora implica, em prin­
cípio, na distribuição de cargos e funções 
existentes pelo.~ Minist~rios criados segun­
do as atividades que a cada qual está re­
servada. 

Certamente que, senhor do que se pode­
ria. chamar circunstância administrativa, 
o Executivo jogará com os cargos e funções 
existentes na forma que melhor atende ao 
interesse público e nos termos do .art. 81, 
V da Constituição, com delegação de po­
deres prevista no parágrafo único do mes­
mo artigo 81, para a estruturação dos Mi-
nistérios criados. . 

O que constitucionalmente depender do 
Legislativo, nesse sentido, aqui virá para 
receber a deliberação que ao Congresso 
compete. 

.. 
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Nestas condições, o comando inserto na 
emenda se não é impertinente é sobretudo 
perfunctório ou mesmo pleonástico e, por­
que tal, indiferente lhe é a lei projetada 
que dele não necessita para alçar a digni­
dade que se propõe de lei decretada. 

Louve-se contudo o estudo a que se en­
tregou o nobre Deputado Francisco Amaral 
e que constitui, sem dúvida, uma exaltação 
ao Legislativo e sua função na atualidade 
dos povos. 

Quanto à última emenda do ilustre 
Deputado Walter Silva, visa à alteração do 
art. 35 do Decreto-Lei n.o 200, de 25 de fe­
vereiro de 1967, providência com a qual in­
tenta o mesmo objetivo de outra emenda 
sua sob n.O 2. Talo de alterar-se para Mi­
nistério do Bem-Estar Social o previsto 
Ministério da Previdência e Assistência So­
cial. 

Sustenta que a designação proposta en­
contra perfeita consonância com os obje­
tivos do Governo. 

Colaciona tópico da mensagem presiden­
cial em que se justifica a providência sec­
cionadora do a tual Ministério do Trabalho 
e Previdência Social. 

Assim relatada, à Emenda n .o 4 acostou­
se os argumentos expendidos nestas con-

J.. ...... 
o " :;.. 

sider.ações relativamente à ~.o ~ qu 
guarda o mesmo objetivo. C . . 

Dos pareceres parciais relativos a cada 
emenda, conclui-se pela rejeição de todas, 
sem prejuízo da valia doutrinária indis­
cutível dos argumentos trazidos com as 
justificativas que .as sustentou. 

Sala das Reuniões, em 17 de abril de 
1974. - Ildélio Martins, Relator. 

III - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em sua reunião 

ordinária realizada dia 17 de abril de 1974, 
rejeitou, por unanimidade, .as emendas de 
Plenário ao proj eto n.O 1. 806-A, de 1974, 
nos termos do parecer contrário do Rela­
tor, Deputado Ildélio Martins. 

Estiveram presentes os senhores Depu­
tados Arthur Santos, Presidente, Ildélio 
Martins e Athiê Coury, Vice-Presidentes, 
Adhemar de Barros Filho, Tourinho Dan­
tas, Jorge Vargas, João Castelo, Homero 
Santos, Ivo Braga, Fernando Magalhães, 
Ozanam Coelho, Joel Ferreira, Florim Cou­
tinho, José Freire, Milton Brandão, Wilmar 
Guimarães, César Nascimento, Leopoldo 
Peres, Oziris Pontes e Aldo Lupo. 

Sala da Comissão, em 17 de abril de 1974. 
- Arthur Santos, Presidente. - Ildélio 
Martins, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI N9 1 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO 

806-A/1974 

DE LEI N9 1 806-B/1974 

-
Dispõe sobre a criação, na Presidência 

da República, do Conselho de Desenvol- ' 

vimento Econômico e da Secretaria de 

Planejamento, sobre o desdobramento do 

Ministério do Trabalho e Previdência 

Social, e dá outras 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - Os Arts. 32, 35 e 36 do Decreto-lei 

n 9 200, de 25 de fevereiro de 1967, passam a vlgorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 32 - A Presidência da República é cons­

tituída essencialmente pelo Gabinete Civil e pelo Gabi­

nete Militar. Também dela fazem parte, como órgãos de 

assessoramento imediato do Presidente da República: 

I - Conselho de Segurança Nacional. 

11 - Conselho de Desenvolvimento Econômico. 

111 - Secretaria de -Planejamento. 

IV - Serviço Nacional de Informações. 

V - Estado Maior das Forças Armadas. 

VI - Departamento Administrativo do Pessoal Ci 

vil. 

VII - Consultoria-Geral da República. 

GEIt ' .07 
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VIII - Alto Comando Armadas . ~'--

Parágrafo único - O Chefe do Gabinete Civil, 

o Chefe do Gabinete Militar, o Chefe da Secretaria de 

Planejamento, o Chefe do Serviço Nacional de Informa­

ções e o Chefe do Estado Maior das Forças Armadas são 
- -Ministros de Estado titulares dos respectivos orgaos." 

"Art. 35 - Os Ministérios são os seguintes: 

Ministério da Justiça 

Ministério das Relações Exteriores 

Ministério da Fazenda 

Ministério dos Transportes 

Ministério da Agricultura 

Ministério da Indústria e do Comércio 

Ministério das Minas e Energia 

Ministério do Interior 

Ministério da Educação e Cultura 

Ministério do Trabalho 

Ministério da Previdência e Assistência Social 

Ministério da Saúde 

Ministério das Comunicações 

Ministério da Marinha 

Ministério do Exército 

Ministério da Aeronáutica 

Parágrafo único - Os titulares dos Ministé-
-rlOS sao Ministros de Estado (Art. 20)." 

"Art. 36 - Para auxiliá-lo na coordenação de 

assuntos afins ou interdependentes, que interessem a 

mais de um Ministério, o Presidente da República poderá 

incumbir de missão coordenadora um dos Mi nistros de Es-

tado, cabendo essa missão, na ausência de 

específica, ao Ministro de Estado Chefe da 

de Planejamento. 

designação 

Secretaria 

GEIt '.07 
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§ 1 9 - O 
. .. 

preJulzo sem 

das atribuições da Pasta ou órgão de que for titular, 

atuará em harmonia com as instruções emanadas do Presi­

dente da República, buscando os elementos necessários 

ao cumprimento de sua missão, mediante cooperação dos 

Ministros de Estado, em cuja área de competência este­

jam compreendidos os assuntos objeto de coordenação. 

§ 29 - O Ministro Coordenador formulará solu­

ções para a decisão final do Presidente da República." 

Art. 29 - Os assuntos que constituem a 

de competência do Ministério do Trabalho e Previdência 

cial, especificados no Art. 39 do Decreto-lei n 9 200, de 

de fevereiro de 1967, são assim desdobrados: 

Ministério do Trabalho 

-area 

So-

25 

I - Trabalho; organização profissional e Sln­

dical; fiscalização. 

II - Mercado de trabalho, política de emprego. 

III - política salarial. 

IV - política de imigração. 

V - Colaboração com o Ministério público, Jun 

t o à Justiça do Trabalho. 

Ministério da Previdência e Assistência Soc~ 

I - Previdência. 

II - Assistência Social. 

Art. 39 - Incumbe ao Conselho de Desenvolvi­

mento Econômico assessorar o Presidente da República na for­

mulação da política econômica e, em especial, na coordenação 

das atividades dos Ministérios interessados, segundo a orien 

tação geral definida no Plano Nacional de Desenvolvimento. 

Art. 4 9 - O Conselho de Desenvolvimento Econô 

GER '.07 
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mlco será presidido pelo Presidente da República e 

pelos Ministros de Estado da Fazenda, da Indústri a 

O.., 
.\') 

in te'gra~~í r > 

e do Co-

mércio, da Agricultura e do Interior e, como seu Secretário­

Geral, pelo Ministro de Estado Chefe da Secretari a de Plane­

jamento. 

§ 1 9 - Outros Ministros de Estado poderão ser 

convocados a participar das reuniões do Conselho de Desenvol 

vimento Econômico. 

§ 29 - Na sua ausência, o Presidente da Repú­

blica delegará a um Ministro de Estado o encargo de presidir 

as reuniões do Conselho de Desenvolvimento Econômico. 

Art. 59 - O § 1 9 do Art. 15, do Decreto-lei 

n 9 200, de 25 de fevereiro de 1967, passa a vlgorar com a 

seguinte redação: 

"§ 1 9 - Cabe a cada Ministro de Estado orlen­

tar e dirigir a elaboração do programa setorial e regio 

nal, correspondente a seu Ministério e ao Ministro de 

Estado Chefe da Secretaria de Planejamento, auxiliar di 

retamente o Presidente da República na coordenação, re­

visão e consolidação dos programas setoriais e reglo­

nalS e na elaboração da programação geral do Governo." 

Art. 6 9 - São transferidas para a área de com 

petência da Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­

púb l ica as atribuições do atual Ministério do Planejamento e 

Coordenação Geral, excetuadas as que, por ato do Poder Exe­

cut i vo, forem expressamente cometidas a outro Ministério ou 
- -orgao. 

§ 1 9 - No que diz respeito a pessoa~ execução 

de servlços, movimentação de recursos e estrutura básica, a 

Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúblcia fica­

rá sujeita ao regime de trabalho do atual Ministério do Pla­

nejamento e Coordenação Geral , até disposição em contrário 

GEIt ' .07 
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do Poder Executivo, para efeito de aprovação de sua estrutu­

ra definitiva. 

§ 29 - são transferidos para a Secretaria de 

Planejamento da Presidência da República os recursos orçamen 

tários atribuídos ao atual Ministério do Planejamento e Co­

ordenação Geral, ou sob supervisão deste, bem como a gestao 

dos Fundos por ele administrados. 

Art. 79 - À Secretaria de Planejamento da Pre 

sidência da República incumbe, em particular, assistir o Pre 

sidente da República: 

I - na coordenação do sistema de planejamen­

to, orçamento e modernização administrativa, inclusive no 

tocante ao acompanhamento da execução dos planos nacionais 

de desenvolvimento; 

11 - na coordenação das medidas relativas 

pOlítica de desenvolvimento econômico e social; 

~ 

a 

111 - na coordenação da política de desenvolvi­

mento científico e tecnológico, principalmente em seus aspec 

tos econômico-financeiros, ressalvada a competência deferida 

ã Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional; 

IV - na coordenação de assuntos afins ou inter 

dependentes que interessem a maIS de um Ministério. 

Art. 8 9 - são vinculadas ã Secretaria de Pla­

nejamento da Presidência da República, para efeito da super­

visão de que trata o Título IV do Decreto-lei n 9 200, de 25 

de fevereiro de 1967, as seguintes entidades: 

I - Banco Nacional do Desenvolvimento Econô-

mIco (BNDE); 

GE~ '.07 
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COM iSSÃO DE REDAÇÃO --
II - Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP). 

III - Fundação Instituto de Planejamento Econô­
mICO e Social (IPEA). 

IV - Fundação Instituto Brasileiro de Geogra­

fia e Estatística (IBGE) . 

V - Conselho Nacional de Pesquisas. 

~ 

Art. 9 9 - Esta lei entrara em vIgor na data 

de sua publicação, revogados o item I, do Art. 199, do Decre 

to-lei n 9 200, de 25 de fevereiro de 1967, e demais disposi­
ções em contrário. 

COMiSSÃO DE 19 de abri I de 1974 . 

GER 0.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.806-A, de 1974 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 111174 

Dispõe sobre a criação, na Presidên­
cia da República, do Conselho de De­
senvolvimento Econômico e da Secre­
taria de Planejamento, sobre o desdo­
bramento do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, e dá outras provi­
dências; tendo pareceres: da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela consti­
tucionalidade e juridicidade; e, das Co­
mi~ões de Serviço Público e de Finan­
ças, pela aprovação. Pendente de pare­
cer da Comissão de Trabalho e Legis­
lação Social, em audiência. 

(PROJETO DE LEI N.o 1.806, DE 1974, A 
QUE SE REFEREM OS PARECERES). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os artigos 32, 35 e 36 do Decre­
to-lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 32. A Presidência da República 
é constituída essencialmente pelo Gabi­
nete Civil e pelo Gabinete Militar. Tam­
bém dela fazem parte, como órgãos de 
assessoramento imediato do Presidente 
da República: 

I - Conselho de Segurança Nacional. 
II - Conselho de Desenvolvimento Eco­
nômico. 
III - Secretaria de Planejamento. 
IV - Serviço Nacional de Informações. 
V - Estado-Maior das Forças Arma­
das. 

VI - Departamento Administrativo do 
Pessoal Civil. 

VII - Consultoria-Geral da República. 

VIII - Alto Comando das Forças Ar­
madas. 

Parágrafo único . O Chefe do Gabine­
te Civil, o Chefe do Gabinete Militar, 
o Chefe da Secretaria de Planejamen­
to, o Chefe do Serviço Nacional de In­
formações e o Chefe do Estado-Maior 
das Forças Armadas são Ministros de 
Estado titulares dos respectivos órgãos." 

"Art. 35. Os Ministérios são os seguin­
tes: 

Ministério da Justiça 
Ministério das Relações Exteriores 
Ministério da Fazenda 
Ministério dos Transportes 
Ministério da Agricultura 

Ministério da Indústria e do Comércio 
Ministério das Minas e Energia 
Ministério do Interior 

Ministério da Educação e Cultura 
Ministério do Trabalho 
Ministério da Previdência e Assistência 
Social 
Ministério da Saúde 
Ministério das Comunicações 



oo~ni' da Ma<inha 
\) - ~ tério do Exército 

-2 

Ministério da Aeronáutica 

Parágrafo único. Os titulares dos Mi­
nistérios são Ministros de Estado (Art. 
20) ." 

"Art. 36. Para auxiliá-lo na coorden:l­
ção de assuntos afins ou interdepen­
dentes, que interessem a mais de um 
Ministério, o Presidente da Rep'lblica 
poderá incumbir de missão coordena­
dora um dos Ministros de Estado, ca­
bendo essa missão, na ausência de 
designação específica, ao Ministro de Es­
tado Chefe da Secretaria de Planeja­
mento. 

§ 1.0 O Ministro Coordenador, sem pre­
juízo das atribuições da Pasta lU órgão 
de que for titular, atuará em harmo­
nia com as instruções emanadas do 
Presidente da República, buscando os 
elementos necessários ao cumprimento 
de sua missão, mediante cooperação dos 
Ministros de Estado em cuja área de 
competência estejam compree:-_jidos os 
assuntos objeto de coordenação. 
§ 2.0 O Ministro Coordenador formula­
rá soluções para a decisão final do Pre­
sidente da Renública." 

Art. 2.0 Os assuntos que constituem a 
área de competência do Ministério do Tra­
balho e Previdência Social especificados no 
a,..tigo 39 do Decreto-lei n.O 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, são assim desdobrados: 

Ministério do Trabalho 
I - Trabalho; organização profissional 
e sindical; fiscalização. 
II - Mercado de trabalho, política de 
emprego. 
IH - Política salarial. 

IV - Política de imigração. 

V - Colaboração com o Ministério pú­
blico junto à Justiça do Trabalho. 
Ministério da. Previdência e Assistência 
Social 

I - Previdência. 

II - Assistência Social. 

Art. 3.0 Incumbe ao Conselho de Desen­
volvimento Econômico assessorar o Presi­
dente da República na formulação da polí­
tica econômica e, em espeCial, na coorde­
nação das atividades dos Ministérios inte­
ressados, segundo a orientaçãe geral defi­
nida no Plano Nacional de Desenvolvimen­
to. 
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Art. 4.0 O Conselho de Desenvolvimento 
Econômico será presidido pelo Presidente da 
República e integrado pelos Ministros de 
Estado da Fazenda, da Indústria e do Co­
mércio, da Agricultura e do Interior e, co­
mo seu Secretário-Geral, pelo Ministro de 
Estado Chefe da Secretaria de Planejamen­
to. 

§ 1.0 Outros Ministros de Estado pode­
rão ser convocados a participar das reu­
niões do Conselho de Desenvolvimento Eco­
nômico. 

§ 2.0 Na sua ausência, o Presidente da 
República delegará a um Ministro de Es­
tado o encargo de presidir as reuniões do 
Conselho de Desenvolvimento Econômico. 

Art. 5.0 O parágrafo 1.0 do Artigo 15 do • 
Decreto-lei n.o 200, de 25 de fevereiro de .. 
1967, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção: 

"§ 1.0 Cabe a cada Ministro de Esta­
do orientar e dirigir a elaboração do 
programa setorial e regional correspon­
dente a seu Ministério e ao Ministro 
de Estado Chefe da Secretaria de Pla­
nejamento, auxiliar diretamente o Pre­
sidente da República na coordenação, 
revisão e consolidação dos programas 
setoriais e regionais e na elaboração da 
programação geral do Governo." 

Art. 6.0 São transferidas para a área de 
competência da Secretaria de Planejamen­
to da Presidência da República as atr ibui­
ções do atual Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral, excetuadas as que, por 
ato do Poder Executivo, forem expressa­
mente cometidas a outro Ministério ou ór­
gao. 

§ 1.0 No que diz respeito a pessoal, exe­
cução de serviços, movimentação de recur-
sos e estrutura básica, a Secretaria de Pla­
ne,if..mento da Presidência da República fi- a 
cará sujeita ao regime de trabalho do atual .. 
Ministério do Planejamento e Coordenação 
Geral, até disposição em contrário do Po-
der Executivo, para efeito de aprovação de 
sua estrutura definitiva. 

§ 2.0 São transferidos para a Secreta­
ria de Planejamento da Presidência da Re­
pública os recursos orçamentários atribuí­
dos ao atual Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral ou sob supervisão des­
te, bem como a gestão dos Fundos por ele 
administrados. 

Art. 7.0 A Secretaria de Planejamento da 
Presidência da RepÚblica incumbe, em par­
ticular, assistir o Presidente da República: 

I - na coordenação do sistema de pla­
nejamento, orçamento e modernização ad-
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ministrativa, inclusive no tocante ao ~ :: ~m­
panhamento da execução dos planos na­
cionais de desenvolvimento; 

II - na coordenação das medidas relati­
vas à política de desenvolvimento econômi­
co e social; 

III - na coordenação da política de de­
senvolvimento científico e tecnológico, prin­
cipalmente em seus aspectos econômico-fi­
nanceiros, ressalvada a competência deferi­
da à Secretaria-Geral do Conselho de Se­
gurança Nacional; 

IV - na coordenação de assuntos afi:J.s ou 
interdependentes que interessem a mais de 
um Ministério. 

Art. 8.° São vinculadas à Secretaria de 
Planejamento da Presidência da ReDública. 
para efeito da supervisão de que trata o 
Título IV do Decreto-lei n.O 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, as seguintes entidade3 : 

I - Banco Nacional do Desenvolvimer 
Econômico (BNDE). 

II - Financiadora de Estudos e Projetos 
(FINEP). 

III - Fundação Instituto de Planejamen­
to Econômico e Social (IPEA). 

IV - Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE). 

V - Conselho Nacional de Pesquisas. 
Art. 9.° Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogados o item 
I do artigo 199 do Decreto-lei n.o 200, de 
25 de fevereiro de 1967, e demais disposi­
ções em contrário. 

Brasília, em de de 1974. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 200 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 
Dispõe sobre a organização da Admi­

nistração Federal, estabelece diretrizes 
para a Reforma Administrativa, e dá 
outras providências. 

....... .. .................................. 
TíTULO III 

Do Planejamento, do Orçamento­
Programa e da Programação 

Financeira 

Art. 15. A ação administrativa do Poder 
Executivo obedecerá a programas gerais, 
setoriais e regionais de duração plurianual, 
elaborados através dos órgãos de planeja­
mento, sob a orientação e a coordenação 
superiores do Presidente da República. 

. '" 
§ 1.0 Cabe a cada Ministro v s.t~cvo 

entar e dirigir a elaboração do pro . se­
torial e regional correspondente ao seu Mi­
nistério , e ao Ministro do Planejamento e 
Cc-ordenação Geral auxiliar diretamente o 
Presidente da República na coordenação, 
revisão e consolidação dos programas seto­
riais e regionais e na elaboração da pro­
gramação geral do Governo. 

§ 2.° Com relação à Administração Mi­
litar, observar-se-á o diSposto no art. 50. 

§ 3.° A aprovação dos planos e progra­
mas gerais, setoriais e regionais é da com­
petência do Presidente da República. 
. . ................ . ......... . ............. . 

TíTULO IV 
Da Supervisão Ministerial 

Art. 19. Todo e qualquer órgão da Admi­
nistração Federal, direta ou indireta, está 
sujeito à supervisão do Ministro de Estado 
competente, excetuados ur.icamente os 
órgãos mencionados no art. 32, que estão 
submetidos à supervisão direta do Presiden­
te da República. 

Art. 20. O Ministro de Estado é respon­
sável, perante o Presidente da República, 
pela supervisão dos órgãos da Administração 
Federal enquadrados em sua área de com­
petência. 

Parágrafo único. A supervisão ministerial 
exercer-se-á através da orientação, coorde­
nação e controle das atividades dos órg§os 
subordinados ou vinculados ao Ministério, 
nos termos deste Decreto-lei. 

Art. 21. O Ministro de Estado exercerá a 
supervisão de que trata este título com 
apoio nos órgãos Centrais. 

Art. 22. Haverá, na estrutura de cada 
Ministério Civil, os seguinte órgãos Cen­
trais: 

I - órgãos Centrais de planejamento, 
coordenação e controle financeiro; 

II - órgãos Centrais de direção superior. 

Art. 23. Os órgãos a que se refere o item 
I do art, 22, tem a incumbência de assesso­
rar diretamente o Ministro de Estado e, por 
força de suas atribuições, em nome e sob a 
direção do Ministro, realizar estudos para 
formulação de diretrizes e desempenhar 
funções de planejamento, orçamento, orien­
tação, coordenação, inspeção e controle fi­
nanceiro, desdobrando-se em: 

I - uma Secretaria-Geral; 
II - uma Inspetoria-Geral de Finanças. 
§ 1.0 A Secretaria-Geral atua como órgão 

setorial de planejamento e orçamento, na 
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00" forma 00 ítulo III, e será dirigida por um 
<O o-Geral, o qual poderá exercer fun-

ções delegadas pelo Ministro de Estado. 
§ 2.° A Inspetoria-Geral de Finanças, que 

será dirigida por um Inspetor-Geral, in te­
gra, como órgão setorial, os sistemas de 
administração financeira, contabilidade e 
auditoria, superintendendo a execução 
dessas funções no âmbito do Ministério e 
cooperando com a Secretaria-Geral no 
acompanhamento de execução do programa 
e do orçamento. 

§ 3.° Nos Ministérios do Planejamento e 
Coordenação Geral e da Fazenda, os órgãos 
Centrais de que trata este artigo terão, a 
par das funções previstas neste título, as 
atribuições que decorrem da competência 
daqueles Ministérios nos assuntos que dizem 
respeito a orçamento e a administração fi­
nanceira, contabilidade e auditoria. 

Art. 24. Os órgãos Centrais de direção 
superior (art. 22, item In executam funções 
de administração das atividades específicas 
e auxiliares do Ministério e serão, preferen­
temente, organizados em base departamen­
tal, observados os princípios estabelecidos 
neste Decreto-lei. 

Art. 25. A supervisão ministerial tem por 
principal objetivo, na área de competência 
do Ministro de Estado: 

I - assegurar a Observância da legislação 
federal; 

II - promover a execução dos programas 
do Governo; 

III - fazer observar os princípios funda­
mentais enunciados no Título lI; 

IV - coordenar as atividades dos órgãos 
supervisionados e harmonizar sua atuação 
com a dos demais Ministérios; 

V - avaliar o comportamento administra­
tivo dos órgãos supervisionados e diligenciar 
no sentido de que estejam confiados a diri­
gentes capacitados; 

VI - proteger a administração dos órgãos 
supervisionados contra interferências e 
pressões ilegítimas; 

VII - fortalecer o sistema do mérito; 

VIII - fiscalizar a aplicação e utilização 
de dinheiros, valores e bens públicos; 

IX - acompanhar os custos globais dos 
programas setoriais do Governo, a fim de 
alcançar uma prestação econômica de ser­
viços; 

X - fornecer ao órgão próprio do Minis­
tério da Fazenda os elementos necessários à 
prestação de contas do exercício financeiro; 

XI - transmitir ao Tribunal de Contas, 
sem prejuízo da fiscalização deste, informes 
relativos à administração financeira e patri­
monial dos órgãos do Ministério. 

Art. 26. No que se refere à Administração 
Indireta, a supervisão ministerial visará a 
assegurar, essencialmente: 

I - a realização dos objetivos fixados nos 
atos de constituição da entidade; 

II - a harmonia com a política e a pro­
gramação do Governo no setor de atuação 
da entidade; 

III - a eficiência administrativa; 
IV - a autonomia administrativa, opera­

cional e financeira da entidade; 
Parágrafo único. A supervisão exercer­

se-á mediante adoção das seguintes medi­
das, além de outras estabelecidas em regu­
lamento: 

a) indicação ou nomeação pelo Ministro 
ou, se for o caso, eleição dos dirigentes da 
entidade, conforme sua natureza jurídica; 

b) designação, pelo Ministro , dos repre­
sentantes do Governo Federal nas Assem­
bléias-Gerais e órgãos de administração ou 
controle da entidade; 

c) recebimento sistemático de relatórios, 
boletins, balancetes, balanços e informações 
que permitam ao Ministro acompanhar as 
atividades da entidade e a execução do orça­
mento-programa e da programação finan­
ceira aprovados pelo Governo; 

d) aprovação anual da proposta de orça­
mento-programa e da programação finan­
ceira da entidade, no caso de autarquia; 

e) aprovação de contas, relàtórios e ba­
lanços, diretamente ou através dos repre­
sen tan tes ministeriais nas Assembleias e 
órgãos de administração ou controle; 

f) fixação, em níveis compatíveis com os 
critérios de operação econõmica, das despe­
sas de pessoal e de administração; 

g) fixação de critérios para gastos de pu­
blicidade, divulgação e relações públicas; 

h) realização de auditoria e avaliação pe­
riódica de rendimento e produtividade; 

i) intervenção, por motivo de interesse 
público. 

Art. 27. Assegurada a supervisão ministe­
rial, o Poder Executivo outorgará aos órgãos 
da Administração Federal a autoridade exe­
cutiva necessária ao eficiente desempenho 
de sua responsabilidade legal ou regula­
mentar. 

Parágrafo único. Assegurar-se-á às em­
presas públicas e às sociedades de economia 



mista condições de funcionamento idênticas 
às do setor privado cabendo a essas enti­
dades, sob a supervisão ministerial, ajustar­
se ao plano geral do Governo. 

Art. 28. A entidade da Administração 
Indireta deverá estar habilitada a: 

I - prestar contas da sua gestão, pela 
forma e nos prazos estipulados em cada 
caso ; 

II - prestar a qualquer momento, por 
intermédio do Ministro de Estado, as infor­
mações solicitadas pelo Congresso Nacional; 

IH - evidenciar os resultados positivos ou 
negativos de seus trabalhos, indicando suas 
causas e justificando as medidas postas em 

• prática ou cuja adoção se impuser, no inte­
., resse do Serviço Público. 

Art. 29. Em cada Ministério Civll, além 
dos órgãos Centrais de que trata o art. 22, 
o Ministro de Estado disporá da assistência 
direta e imediata de: 

I - Gabinete; 
II - Consultor Jurídico, exceto no Minis­

tério da Fazenda; 
III - Divisão de Segurança e Informa­

ções. 
§ 1.0 O Gabinete assiste o Ministro de 

Estado em sua representação política e so­
cial, e incumbe-se das relações públicas, 
encarregando-se do preparo e despacho do 
expediente pessoal do Ministro. 

§ 2.° O Consultor Jurídico incumbe-se do 
assessoramento jurídico do Ministro de Es­
tado. 

§ 3.° A Divisão de Segurança e Informa­
ções colabora com a Secretaria-Geral do 
Conselho de Segurança Nacional e com o 
Serviço Nacional de Informações. 

§ 4.° No Ministério da Fazenda, o serviço 
de consulta jurídica continua afeto à Pro­
curadoria-Geral da Fazenda Nacional e aos 
seus órgãos integrantes, cabendo a função 
de Consultor Jurídico do Ministro de Estado 
ao Procurador-Geral nomeado em comissão, 
pelo critério de confiança e livre escolha, 
entre bacharéis de Direito. 

TÍTULO VI 
Da Presidência da República 

Art. 32. A Presidência da República é 
constituída essencialmente pelo Gabinete 
Civil e pelo Gabinete Militar. Também dela 
fazem parte, como órgãos de assessoramen­
to imediato do Presidente da República: 

I - Conselho de Segurança Nacional; 
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IH - Estado-Maior das Força adas; 
IV - Departamento Administrativo do 

Pessoal Civil; 

V - Consultoria-Geral da República; 
VI - Alto Comando das Fõrças Armada3. 
Art. 33. Ao Gabinete Civil incumbe: 

I - assistir, direta e imediatamente, o 
Presidente da Repúblíca no desempenho de 
suas atribuições e, em espeCial, nos assun­
tos referentes a admmü,tração civil; 

II - promover a divulgação de atos e ati­
vidades governamentais; 

IH - acompanhar a tramitação de pro­
jetos de lei no Congresso Nacional e coor­
denar a colaboração dos Ministérios e de­
mais órgãos da administração, no que res­
peita aos proj etos de lei submetidos à san­
ção presidencial. 

Art. 34. Ao Gabinete Militar incumbe: 
I - assistir, direta e imediatamente o 

Presidente da República no desempenho de 
suas atribuições e, em especial, nos assuntos 
referentes a Segurança Nacional e à Admi­
nistração Militar; 

H - zelar pela segurança de Presidente 
da República e dos PalaClC." Presider..riais. 

Parágrafo único. O Chefe do Gabinete 
Militar exerc" as funções de Secretario-Ge­
ral do Conselho de Segurança Nacional. 

TÍTULO VII 

Dos Ministérios e Respectivas Areas de 
Competência 

Art. 35. Os Ministérios, de que são titu­
lares Ministros de Estaão (art. 20) são os 
seguin tes: ' 
SETOR POLÍTICO 

Ministéric da Justiça; 
Ministéric das Relações Exteriores. 

SETOR DE PLANEJAMENTO GOVERNA­
MENTAL 

Ministério do PlaneJamento e Coorde­
nação-Geral. 

SETOR ECONôMICO 

Ministério da Fazenda; 
Ministério dos Transportes; 
Ministéric da Agricultura; 
Ministério da Indústria e de Comércio; 
Ministério das Minas e Energia; 
Ministério do Interior. 
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o SETOR 8 CIAL 
- C -=' nistérb da Educação e Cultura; 

Ministério do Trabalho e Previdência 
Social; 
Ministéric da Saúde; 
Ministérie: da& Comunicações. 

SETOR MILITAR. 
Ministério da Marinha; 
Ministério do Exército; 
Ministério da Aeronáutica. 

Art. 36. Para auxiliá-lO, temporàriamen­
te, na cooroenação de assuntos afins ou 
interdependentes. o Presidente da Repúbli­
ca poderá inrumbir de missâo coordenadora 
um dos Ministros de Estado ou, conforme o 
caso o Ministro do Planejamento e Coorde­
nação-Geral. 

§ 1.0 O M!nistro Coordenador, sem pre­
juízo das atribuições da Pasta que ocupar, 
atuará em harmonia com as instruções 
emanadas do Presidente da República, bus­
cando os elementos necessários ao cumpri­
mento de sua missão mediante cooperação 
dos Ministro~ de Estado em cuja área de 
competência estejam ~ompreendidos os as­
suntos objeto de coordenação. 

§ 2.° O Ministro Coordenador formulará 
soluções para a decisão final do Presidente 
da República. 

§ 3.° Poderão ser coordenados, entre ou­
tros, os assuntos econômicos, militares, de 
ciência e tecnologia, de assistência médica 
e de abastecimento. 

Art. 37. Alpm dos 4 (q'.latro) previstos 
nos artigos 147, 155, 15 ? e 169, o Presidente 
da República poderá prover até 3 (três) 
cargos de Ministro Extraordinário, para o 
desempenho de encargJs temporários áe na­
tureza relevante. 

Parágrafo único. Ao Ministro Extraordi­
nário poderá ser confiada a missão coorde­
nadora a que se refere o artigo anterior. 

Art. 38. O Ministro Extraordinário e o 
Ministro Coordenador disporão de assistên­
cia técnica e administrativa essencial para 
o desempenho das missões de que forem in­
cumbidos pelo Presidente da República, na 
forma por que se dIspuser em decreto. 

Art. 39. Os assuntos que constituem a 
área de competência de cada Ministério são, 
a seguir, especificados: 
SETOR POLíTICO 

Ministério fia Justiça 
I - ordem .iundlca nacional!dade, ci­
dadania, direitos políticos, garantIas 
constitucionais; 

II - segurança interna. Polícia Fe­
deral; 
III - administração penitenciária; 
IV - Ministério Público; 

V - documentação, publicação e arqui­
vo dos atos oficiais. 

Ministério das Relações Exteriores 

I - Política Internacional; 
II - relações diplomáticas; serviços 
consulares; 
III - participação nas negociações co­
merciais, econbmicas, financeiras, téc­
nicas e culturais com países e entida­
des estrangeiras; 

IV - programas de cooperação inter- • 
nacional. ,., 

SETOR DE PLANEJAMENTO GOVERNA­
MENTAL 

Ministério do Planejamento e Coordena-
ção-Geral 

I - plano geral do Govêrno, sua coor­
denação. Integração dos planos regio­
nais; 

II - estudos e pesquisas sócio-econô­
micos, inclusive setoriais e regionais; 
111 - programação orçamentária ; pro­
posta orcamentária anual; 

IV - Coordenação da assistência téc­
nica internacional; 

V - sistemas estatístico e cartográfico 
nacionais; 

VI - organização admil1istrativa. 
SETOR ECONôMICO 

Ministério da Fazenda 
I - assuntos monetários, creditícios, 
financeiros e fiscais; poupança popular; e 
II - administração tributária; 
III - arrecadação; 
IV - administração financeira; 
V - contabilidade e auditoria; 
VI - serviços gerais. 

Ministério dos Transportes 

I - coordenação dos transportes; 
II - transportes ferroviários e rodoviá­
rios; 
III - transportes aquaViários. Marinha 
mercante ; portos e vias navegáveis; 
IV - participação na coordenação dos 
transportes aeroviários . na forma esta­
belecida no art. 1:>2. 
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Ministério da Agricultura 
I - agricultura; pecuária; caça; pesca; 

U - recursos naturais renováveis: flo­
ra, fauna e solo; 
lU - organização da vida rural; refor­
ma agrária; 

IV - estímulos financeiros e credití­
cios; 
V - meteorologia; climatologia; 

VI - pesquisa e experimentação; 

VU - vigilância e defesa sanitária ani­
mal e vegetal; 
VIU - padronização e inspeção r!e pro­
dutos vegetais e animais ou do consumo 
nas atividades agmpecuárias. 

Ministério da Ind'ústria e do Comércio 

I - Desenvolvimento industrial e co­
mercial; 
U - comércio exterior; 
lU - seguros privados e capitalização; 

IV - propriedade industrial; registro 
do comércio; legislação metrológica; 
V - Turismo; 
VI - pesquisa e experimentação tec­
nológica. 

Ministério das Minas e Energia 

I - geologia, recursos minerais e ener­
géticos; 
U - regime hidrológico e fontes de 
energia hidráulica; 
lU - mineração; 
IV - indústria do petróleo; 
V - indústria de energia elétrica, in­
clusive de natureza nuclear. 

Ministério do Interior 
I - desenvolvimento regional; 
U - radicação de populações, ocupa­
ção do território. Migrações internas; 

lU - Territórios Federais; 

IV - saneamento básico; 
V - beneficiamento de áreas e obras de 
proteção contra sêcas e inundações. Ir­
rigação; 

VI - assistência às populações atingi­
das pelas calamidades públicas; 
VU - assistência ao índio; 
VUI - assistência aos Municípios; 

IX - programa nacional de habitação. 

SETOR SOCIAL 
...l\.o ~ ~""'i 
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Ministério da Educação e Cu C. ';) . 

I - educação, ensino (exceto o mili­
tar); m::.gistério; 

U - cultura - letras e artes; 

lU - patrimônio histórico, arqueológi­
co, científico, cultural e artístico; 

IV - desportos. 

Ministério do Trabalho e Previdência So­
cial 

I - trabalho; organização profissional 
e sindical; fiscalização; 

U - mercado de trabalho; política de 
emprêgo ; 

lU - política salarial; 

IV - previdência e assistência social; 

V - política de imigração; 
VI - colaboração com o Ministério Pú­
blico junto à Justiça do Trabalho. 

Minbtério da Saúde 

I - política nacional de saúde; 

U - atividades médi.cas e para-médi­
cas; 
UI - ação preventiva em geral; vigi­
lância sanitária de fronteiras e de 
pa.rtos marítimos, fluviais e aéreos; 

IV - controle de drogas, medicamentos 
e alimen tos; 
V - pesquisa médico-sanitárias 

Ministério das Comunicações 

I - tele com unicações; 

U - serviços postais. 
SETOR MILITAR 

Ministério da Marinha 
(Art. 54) 

Minis tério do Exército 
(Art. 59) 
Ministério da Aeroná tica 
(Art. 63) 

.......................................... . 

CAPÍTULO VI 
Dos Novos Ministérios e dos Cargos 

Art. 199. Ficam criados: 

I - o Ministério do Planejamento e Coor­
denação-Geral, com absorção dos órgãos 
subordinados ao Ministério Extraordinario 
para o Planejamento e Coordenação Eccnô­
mica; 
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Ó.,) !I - Ministério do Interior, com absor-
\) _ - . órgãos subordinados ao Ministro 
'-.--E~·lfa.aordinário para Coordenação dos Orga-

nismos Regionais; 
!II - o Ministério das Comunicações que 

absorverá o Conselho Nacional de Teleco­
municações, o Departamento Nadonal de 
Telecomunicações e o Departamento dos 
Correios e Telégrafos. 
......................................... .. 

MENSAGEM N.o 111 

DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 
Excelentíssimos Senhores Membros do 

Congresso Nacional: 
A partir de 1964, substancial progresso 

realizou-se na institucionalização do siste­
ma nacional de planejamento, compreen­
dendo as atividades de planejamento, 
orçamento e modernização administratIva, 
na forma consubstanciada no Decreto-lei 
200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Em seu funcionamento normal e, especi­
almente, com a execução automatizada do 
orçameto federal - garantindo a liberação 
automática e sem cortes das dotações orça­
mentárias -, o sistema já permite assegu­
rar, quanto aos programas setorias de Go­
verno, satisfatória consistênda entre o 
programado e o executado e entre tais pro­
gramas setoriais e o Plano Geral de Go­
verno. 

A experiência acumulada nos últimos dez 
anos revela, agora, ser possível dar um pas­
so adiante no roteiro aberto pelo Decreto-Lei 
200, de 1967, principalmente quanto à ad­
ministração da política econômica, para 
conferir-lhe sentido mais global e orgânico, 
sob a supervisão do Presidente da Repú­
blica. 

Tal orientação, por outro lado, é inteira­
mente coerente com a própria natureza da 
política econômica. na sua concepção mo­
derna, que não vê isoladamente o uso de 
instrumentos como as politicas fiscal, mo­
netária, de preços, de salários, de balanço 
de pagamentos, nem a ação dos Ministérios 
mais diretamente envolvidos no esforço de 
crescimento. 

Para assegurar a preservação da orienta­
ção geral de Governo consubstanciada no 
Plano Nacional de DesenVOlvimento, con­
vém seja a Presidência da República dota­
da de dois novos órgãos de assessoramento 
imediato: o Conselho de Desenvolvimento 
Econômico e a Secretaria de Planejami!nto 
da Presidência da República, esta última 
pela transformação do atual Ministério do 
Planejamento e Coordenaçâo Geral. 
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Mediante a ação do Conselho de Desen­
volVImento Econômico obter-se-á a neces­
sária flexibilidade e amplitude de ação dos 
órgãos governamentais e o assessoramento 
coordenado para a formulação da politica 
econômica. 

fi. Secretaria de Planejamento, à qual são 
transferidas as atribuições do atual Minis­
tério do Plenejamento e Coordenação Geral, 
tem a seu cargo o assessoramento quanto: 
à coordenação do sistema de planejamento, 
orçamento e modernização administra tl va: 
à coordenação das medidas relativas à poll-
tica de desenvolvimento; à coordenação da 
política tecnológica; e à coordenação de as­
suntos afins ou interdependentes de inte­
resse de mais de um Ministério. Nesta Se­
cretaria a função globalizadora do plane]a- 6. 
mento geral se distinguirá nitidamente da • 
ação dos Ministérios, geralmente de sentido 
setorial. 

Os assuntos que hoje constituem a área 
de competênda do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social pela diversidade de na­
tureza e, também, por haver-se alçado ao 
mais alto nível das prioridades de Governo 
a dimensão social do desenvolvimento, es­
tão a exigir a criação de um Ministério 
específico. 

Assim, a distribuição da atual área de 
competência do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social entre o Ministério do 
Trabalho e Ministério da Previdência e As­
sistência Social tem origem na consciência 
de que , no Estado moderno e segundc a me­
lhor tradição da sociedade brasileira, é 
dever do Estado o amparo a todas as cate­
gorias sociais, em todas as regiões do país 
e particularmente nas mais pobres, numa 
ampliação racional do conceito de previdên­
cia social. 

Ao Ministério da Previdência e Assistên-
cia Social competirá atuar no campo defi- .. 
nido da previdência Social, condicionado às .. 
características atuariais e financeiras e às 
suas normas legais próprias. Por outro lado, 
incumbirá à nova Secretaria de Estado to-
mar providêneias destinadas a ampliar, 
progressivamente, a ação de proteção social 
da comunidade, para atingir novos grupos 
sociais, principalmente os situados na faixa 
de maior pobreza. Dentro dessa política, 
entretanto, o Ministério evitará qualquer 
tendência prejudicial à preservação do cres­
cimento econômico acelerado, proscrevendO 
atitudes paternalistas, incompatíveiS com 
o modelo económico, social e polítiCO da 
Revolução. 

Assim, nos termos do art. 51 da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à ele­
vada apreciação de Vossas Excelências o 
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anexo projeto de lei que "dispõe sobre a 
criação, na Presidência da República, do 
Conselho de Desenvolvimento Econômico e 
da Secretaria de Planejamento, sobre o des­
dobramento do Ministério do Trabalho e 
previdência Social e dá outras providên­
cias" . 

Brasília, em 19 de março de 1974. 
Ernesto Geisel . 

PARECER DA CONITSSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

Na justificativa que acompanha a Men­
sagem n .o 11/74, o Eminente Presidente da 
República, General Ernesto Geisel, após 
considerar os benéficos efeitos produzidos 
pelo Decreto-Lei n.o 200 de 25 de fevereiro 
de 1967, enfatiza a necessidade "de se dar 
um passo adiante no roteiro aberto pelo re­
ferido Decreto-lei, principalmente quanto à 
administração da politica econômica, para 
conferir-lhe sentido mais global e orgânico, 
sob a supervisão do Presidente da Repú­
blica." 

Dentro desta orientação, considera o Se­
nhor Presidente da República de primor­
dial importância a criação de "dois novos 
órgãos de assessoramento imediato: o Con­
selho de Desenvolvimento Econômico e a 
Secretaria de Planejamento da Presidên­
cia da República, esta última pela transfor­
mação do atual Ministério do Planejamen­
to e Coordenação Geral." 

Com a instituição desses órgãos - afir­
ma o Exm.o Sr. Presidente da República -
assegurar-se-ia "a preservação da orienta­
ção geral de Governo consubstanciada no 
Plano Nacional de Desenvolvimento." 

"O Conselho de Desenvolvimento Econô­
mico justifica-se pelas suas próprias atri­
buições, uma vez que, através dele, "obter­
se-á a necessária flexibílidade e amplitude 
de ações dos órgãos governamentais e o as­
sessoramento coordenado para a formula­
ção da política econômica." 

Já a importância da Secretaria de Pla­
nejamento, ainda consoante a justificati­
va do Proj eto, afere-se pela "transferência 
que lhe é feita das atribuições do atual Mi­
nistério do Planejamento e Coordenação 
Gerlal, bem como . pelo assessoramento 
que lhe caberá quanto: à coordenação do 
sistema de planejamento, orçamento e mo­
dernização administrativa; à coordenação 
das medidas relatívas à política de desen­
volvimento; à coordenação da política tec­
nológica; e à coordenação de assuntos afins 
ou interdependentes de interesse de mais 
de um Ministério. Nesta Secretaria a função 

globalizadora do planejamenlX°;)",'~ 
tinguirá da ação dos Ministério~n~tl:llen 
te de sentido setorial." 

Por outro lado, pretende ainda o Gover­
no, através da presente propositura, o des­
dobramento do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, justificando esta inten­
ção ao proclamar que "os assuntos que hoje 
constituem a área de competênCia do Mi­
nistério do Trabalho e Previdência Social, 
pela diversidade de natureza e, também, 
por haver-se alçado ao mais alto nível das 
prioridades de Governo a dimensão social do 
desenvolvimento, estão a exigir a criação 
de um Ministério específico." 

Alude, entre outras considerações, "à ne­
cessidade do Estado - segundo a melhor 
tradição da sociedade brasileira - ampa­
rar a todas as categorias sociais, em todas 
as regiões do País e particularmente nas 
mais pobres, numa ampliação nacional do 
conceito de previdência social." 

O campo definido da Previdência Social 
será a ação do novo Ministério. A Secreta­
ria de Planejamento incumbirá "tomar as 
providências destinadas a ampliar, progres­
sivamente, a ação de proteção social da co­
munidade, para atingir novos grupos so­
ciais, principalmente os situados na faixa de 
maior pobreza." 

É o relatório. 
Desejamos, preliminarmente, fazer uma 

observação sobre o encaminhamento, pelo 
Poder Executivo, do presente Projeto de 
Lei ao Congresso Nacional. 

O Exm.o Sr. Presidente da República en­
viou a Mensagem n.O 11/74 consoante o dis­
posto no art. 51 da Constituição. Não pro­
curou usar os dispositivos constitucionais 
que fixam prazos para o exame de propo­
sições urgentes. Vale dizer que, com isto, 
propicia Sua Excelência ao Poder Legisla­
tivo uma real presença na formulação do di­
ploma legal, possibilitando, nesta Casa, a 
participação efetiva de três de suas comis­
sões técnicas: a de Constituição e Justiça, 
a de Serviço Público e a de Finanças. Dis­
põem os legisladores brasileiros - neste 
projeto - de tempo suficiente para a aná­
lise das intenções do Governo, avaliando a 
real eficácia daquilo que propõe. Não há 
sombra de dúvida que com isto se valori­
zará a proposição governista. 

Mais de uma vez nos manifestamos sobre 
a inconveniência e anacronismo dos cha­
mados projetos impacto. Não permitiam 
eles, de modo algum, a valiosa contribui­
ção do legislador na elaboração da lei. A 
exiguidade de prazo, como também a 1n­
t2.ngibilidade do texto produziam frustra-
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)'']0 çõe~"'9ue atingiam em profundidade o Po- Previdência Social, especificados no art. 39 
°derCL islativo. Além do mais, a experiên- do Decreto-Lei n.o 200, de 25 de fevereiro 

Cla provou que todos - ou quase todos - de 1967, são assim desdobrados: 
esses projetos, que não primavam pela for­
ma, não lograram atingir os altos propósi­
tos a que se destinavam. 

Grande é a prova de confiança que o Pre­
sidente Geisel revela ao Legislativo brasi­
leiro, no momento em que a ele encaminha 
a sua primeira mensagem. Na verdade, ob­
serva-se claramente a louvável intenção do 
Sr. Presidente da República, que outra não 
é senão promover um perfeito entendimen­
to entre o Executivo e o Legislativo, a fim 
de que o nosso País possa atingir, com mais 
acerto e tranquilidade, um dos objetivos na­
cionais permanentes que persegue, ou seja: 
o desenvolvimento. 

O Congresso Nacional - a Casa do Povo 
- não há de faltar à expectativa do Presi­
dente Ernesto Geisel. Sabe perfeitamente da 
alta responsabilidade que lhe é cometida, 
e irá cumprir, com o mais absoluto rigor, 
as suas precípuas obrigações. 

Feito este indispensável registro, passe­
mos a considerar a Mensagem Presidencial. 

O Projeto é impecável quanto à consti­
tucionalidade e juridicidade. 

Cuida de modificar a redação dos artigos 
32, 35 e 36 do Decreto-Lei n.o 200, de 25 
de fevereiro de 1967, a fim de possibilitar à 
PreSidência da República o concurso im­
prescindível de mais dois órgãos de assesso­
ramento: o Conselho de Desenvolvimento 
Econômico e a Secretaria de Planejamento. 
Observamos que esses órgãos, inseridos em 
um contexto de desenvolvimento global, ga­
nham capital importância, tendo em vista 
as exigências da dinâmica administrativa. 
Ficam eles em completa horizontalidade 
com os demais órgãos de assessoramento 
imediato do Presidente da República. 

O Parágrafo único do art. 32 do Decreto­
Lei n.o 200 considera Ministros de Estado 
os chefes do Gabinete Civil, do Gabinete 
Militar, da Secretaria de Planejamento, do 
Serviço Nacional de Informações e do Es­
tado Maior das Forças Armadas. 

Prevê ainda o Projeto a extinção do Mi­
nistério do Planejamento e Coordenação Ge­
ral, cujas atribuições são transferidas para 
a área de competência da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República. 

Em seu art. 2.° o Projeto disciplina o des­
dobramento do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social: 

"Os assuntos que constituem a área de 
competência do Ministério do Trabalho e 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 

I - Trabalho; organização profissional e 
sindical; fiscalização. 

H - Mercado de trabalho, política de 
emprego. 

IH - Política salarial. 

IV - Política de imigração. 

V - Colaboração com o Ministério Públi­
co junto à Justiça do Trabalho. 

MINISTÉRIO DA PREVIDÉNCIA E AS­
SISTÉNCIA SOCIAL 

I - Previdência. 

H - Assistência Social. 

Não podemos negar aplausos ao Governo, 
que ora se inicia, pela adoção de tão sábia 
medida. Impunha-se de há muito o desdo­
bramento ora proposto. Na verdade, cum­
pre ao Ministério do Trabalho dar cabal 
desempenho às matérias nos ítens acima 
relacionados. Constituía, para ele, inegavel­
mente, uma enorme sobrecarga o trato dos 
assuntos pertinentes à Previdência e Assis­
t ência Social. Daí as procedentes queixas 
dos previdenciários no Brasil. Agora, pela 
simples leitura da justificativa do Projeto, 
depreende-se que o novo Ministério irá atuar 
no campo definido da Previdência Social, 
"condicionado às características atuariais e 
financeiras e às suas normas legais pró­
prias." Por outro lado, incumbirá à nova 
Secretaria de Estado tomar proVidênCias 
destinadas a oferecer os meios para am­
pliar o quadro de assistidos pela Previdên­
cia e Assistência Social. 

É com acentuada euforia que recomen­
damos aos dignos pares a aprovação de tão 
relevante projeto. 

Pela constitucionalidade e juridicidade é 
o nosso 

Parecer. 

s. m. j. - ítalo Fittlpaldi. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "A", realizada em 
28-3-74, opinou, unanimemente, pela cons­
titucionalidade e juridicidade do Projeto 
D.O 1 .806/74, nos t ermos do parecer do Re­
lator. O Sr. Deputado Hamilton Xavier 
declarou votar somente "pelas conclusões". 
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Estiveram presentes os Senhores Depu­

tados: 
Túlio Vargas - Vice-Presidente, no exer­

cício da Presidência, ítalo Fittipaldi - Re­
lator, Ruydalmeida Barbosa, Jairo Maga­
lhães, Élcio Alvares, Altair Chagas, Djalma 
Marinho, Antônio Mariz, Hamilton Xavier, 
João Linhares, Ernesto Valente e José Sally. 

Sala da Comissão, 28 de março de 1974. -

Túlio Vargas, Vice-Presidente, no exercício 
da Presidência - ítalo Fittipaldi, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE SERVIÇO PÚBLICO 

I - Relatório 
O Conselho de Desenvolvimento Econômico 

e a Secretaria de Planejamento 

O projeto visa criar o Conselho de Desen­
volvimento Econômico e a Secretaria de 
Planejamento, bem como o Ministério da 
Previdência e Assistência Social, este em 
conseqüência do desmembramento do Mi­
nistério do Trabalho. 

Entendemos oportuna a criação de tais 
órgãos e mais especificamente do Ministé­
rio da Previdência, pelas razões que desen­
volveremos a seguir. 

É bem verdade que o problema não é 
apenas o de troca de denominações, mas de 
revisão básica das falhas que se apontam 
para justificar as modificações propostas ou 
o desmembramento pleiteado. 

A primeira observação que fazemos é a 
de que o Executivo se orienta melhor, dei­
xando de lado a preocupação dos projetos­
impacto com as urgências asfixiantes pedi­
das ao Congresso, preferindo a fórmula co­
mum do projeto de lei, e, assim, admitindo 
mais detido exame da matéria. Que a Câ­
mara não se apresse, se o Executivo não se 
apressou ... 

É evidente que se os próprios parlamen­
tares entenderem estar a matéria suticien­
temente debatida, poderão manifestar:-se 
mais rapidamente, mas terão sempre a pos­
sibilidade de debater o projeto o tempo ne­
cessário para seu mais completo exame. 

É um bom augúrio quanto à tramitação 
das proposituras do Executivo e uma condi­
ção mais favorável às categorias profissio­
nais interessadas no exame da matéria e 
quanto às correções que se fizerem necessá­
rias. 

Com referência aD Conselho de Desenvol­
vimento Econômico, vale a pena destacar a 
incumbência que lhe atribui o artigo 3.°, de 
assessoramento do Presidente da República 
na formulação da política econômica e na 

, 
coordenação dos vãrios m'kQstérÚls, 
da área específica da econornla:-. ---

Revela o texto no artigo 3.°, inegavelmen­
te, a preocupação do Presidente da Repú­
blica em atualizar-se quanto aos problemas 
de ordem econômica, não ficando, assim, na 
dependência pura e simples dos despachos 
dos Ministérios que costumam trazer os 
projetos e os decretos redigidos para a coleta 
da assinatura presidenciaL .. 

A própria alteração do § 1.0 do artigo 15 
do Decreto-lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 
1967, denuncia o interesse do atual Governo 
em contar com um Ministro de Estado chefe 
da Secretaria de Planejamento (também 
objeto de criação da presente propositura) 
para auxiliá-lo "diretamente na coordena­
ção, revisão e consolidação dos progEamas 
setoriais e regionais e na elaboraçao da 
programação geral do Governo". 

A primeira vista essa alteração, proposta 
pelo artigo 5.° do projeto de lei que estamos 
examinando poderia nos assustar quanto à 
centralização administrativa e a quebra da 
relativa autonomia dos Ministros de Estado 
no preparo de tais planos e programas que 
eram afinal levados ao Presidente da Re­
pública com sua redação definitiva ... para 
a simples coleta de assinatura. 

Por isso mesmo, o artigo 6.° da proposi­
tura extingue o Ministério do Planejamento, 
transferindo suas atribuições para o novo 
órgão, ou seja, a Secretaria de Planeja­
mento, criada, assim, com o objetivo prin­
cipal de prestar assessoramento ao Chefe 
do Executivo. 

De outro lado, a importância dessa asses­
soria pessoal ao Presidente da República se 
revela, também, com a transferência total 
dos recursos que eram anteriormente cons­
tantes da rubrica "Ministério do Planeja­
mento". 

É verdade que, assim, concentra o Chefe 
de Estado maiores poderes em suas mãos, 
centralizando a orientação da política eco­
nômica do país, o que se constitui numa 
faca de dois gumes, podendo significar a 
persistência numa política econômica fe­
chada ou novo ângulo de critérios, sob a 
visão pessoal do Chefe do Executivo. 

Se as intenções do Presidente da Repú­
blica são as de amenizar as pesadas influên­
cias ministeriais e defender a pequena e 
média empresa da ganância avassaladora 
das multinacionais, dando ao empresariado 
nacional condições de sobrevivência ou, pelo 
menos, de igualdade de tratamento com as 
estruturas monopolistas internacionais, a 
existência de um órgão de tamanha impor-
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E é com esta esperança que vemos surgir, 
através deste projeto, o C.onselho de Desen­
volvimento Econômico e a Secretaria de 
Planej amen to. 

Se o Presidente da República desejasse 
simplesmente manter o status quo da polí­
tica econômico-financeira que está liqui­
dando com o pequeno e médio empresariado 
nacional, não haveria razão para propor 
a criação desses dois órgãos. 

Além disso, o assessoramento que pede o 
Chefe do Governo através deste projeto, com 
a criação da Secretaria de Planejamento 
tem o objetivo de orientá-lo não apenas 
na cordenação de medidas da política de 
desenvolvimento econômico e social mas 
também científica e tecnológica e de assun­
tos afins. 

A própria vinculação de vários órgãos à 
Secretaria de Planej amen to, inclusive o 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econô­
mico, o IBGE e.o Conselho Nacional de Pes­
quisas, demonstra o interesse nessa centra­
lização, dado o fato de que o n.ovo órgão é 
especificamente de assessoramento presi­
dencial. 

O Ministério da Previdência e de 
Assistência Social 

Quan to ao Ministéri.o da Previdência e 
Assistência Social, criado c.om o desmem­
bramento do Ministéri.o do Trabalho, os 
dados trazidos ao projeto são nul.os. 

Não se conhecem os critérios de sua estru­
turação, seu organograma, suas fontes 
exatas de recursos, o percentual de seu 
orçamento para a previdência e para a 
Assistência Social, nem mesmo um esclare­
cimento quanto aos serviços de saúde e as 
atribuições d.o novo órgão. 

O projeto simplesmente apresenta a dico­
tomia do n.ovo Ministério c.om esta simpli­
cidade: "I - Previdência. II - Assistência 
Social." 

Na mensagem, destaca que o novo órgão, 
"atuará no camp.o definido da Previdência 
Social, condicionado às suas características 
atuariais e financeiras e às suas normas 
legais próprias" e, ainda, que "incumbirá 
à nova secretaria de Estado tomar provi­
dências destinada.'> a ampliar, progressiva­
mente, a ação de proteção social da comu­
nidade, para atingir novos grup.os sociais, 
principalmente os situados na faixa de 
mai.or pobreza". 

Mesmo assim, .o pouco que consta da 
mensagem não contribui para esclarecer as 
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dúvidas em torno de sua estrutura, das 
faixas percentuais para cada setor, as con­
dições de seu pessoal, etc. 

Aliás, tanto no que respeita ao Minis­
téri.o da Previdência, quanto ao Conselho 
de Desenvolvimento Econômico e a Secreta­
ria de Planejamento, é indispensável asse­
gurar as garantias do servidor e o direito 
adquirido quanto ao Plano Geral de Classi­
ficação, a imediata transposição ou trans­
formação de cargos para que a criação 
desses órgãos não venha a ser causa de um 
retardamento ainda maior da estruturação 
d.os quadros do funcionalismo nesse setor, 
levando-se em conta que os novos níveis de 
vencimentos só p.odem ser ad.otados após os 
respectivos atos de transpOSição e transfor­
mação previstos na lei. 

Valho-me de O Estado de S. Paulo, de 27 
do mês passado em seu editorial sobre o 
n.ov.o Ministério, para demonstrar que a 
preocupação quanto ao novo órgão não é 
apenas n.ossa : 

"O governo findo a 15 de março somen­
te se preocupou c.om o aumento da 
receita previdenciária. O drama das 
filas , da falta de assistência, da buro­
cracia, do retardamento na prestação 
de serviços perdurou ou acentuou-se na 
medida em que se alterava a arrecada­
ção do INPS. Alguns planos do Sr. Júli.o 
Barata tornaram-se "projetos-impacto" 
lançados pelo Sr. Presidente da Repúbli­
ca. Mas o legado transmitido ao Pre­
sidente Geisel é, nesse particular, pro­
fundamente incômodo e pr.oblemático." 

Não é assim, simplesmente trocando de­
nominações e bifurcando o Ministério que 
o govern.o enfrentará com resultado os pro­
blemas da previdência social. 

A questão tem outra profundidade e exige 
ampla e c.ompleta reformulação da política 
previdenciária no país. 

E não se sabe, pelo projeto, sequer quais 
serão os organismos estatais e paraestatais, 
os serviços públicos e autarquias que inte­
gra rão o novo Ministério e em que condições 
os servidores desses vários órgãos pas.sarão 
a prestar-lhes serviços. 

Pressupõe-se, assim, que o Executivo man­
dará projeto c.omplementar disciplinando a 
m atéria e provavelmente deseje a aprovação 
do projeto est rutural para iniciar as provi­
d ências administrativas da instalação do 
novo órgão, aguardando as medidas com­
plementares de sua estruturação. 

Na especulação em torno dos organismos 
que virão integrar o novo Ministério, além 
do INPS, c.omo a Legião Brasileira de Assis-
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tência, não havendo lógica na divulgação 
de uma estrutura do novo Ministério com a 
inclusão do SESI, do SESC e do SENAC, 
mesmo porque não teria sentido que o go­
verno viesse a encampar tais serviços man­
tidos pelo empresariado e com resultados 
favoráveis em sua atividade. 

Recomendamos à Comissão de Redação 
duas emendas, substituindo a expressão 
"Assistência Social" por "Promoção Social, 
denominação mais adequada tecnicamente 
e mais atual. 

A própria estrutura do Ministério da Pre­
vidência em sua primeira parte deveria estar 
distribuída aos três setores, como é o que 
ocorre em vários outros países: Setor Saúde, 
Setor Velhice, Setor Benefícios. 

Afinal, impõe-se nova estruturação dos 
serviços jurídicos afetos ao nov() Ministério, 
com a organização do Ministério Público da 
Previdência, disciplinando de forma a pro­
duzir melhores resultados nesse setor, ao 
qual incumbe toda a tarefa na Justiça do 
Trabalho, na Justiça Federal e no Tribunal 
Federal de Recursos, no Tribunal Superior 
do Trabalho e no Supremo Tribunal Fe­
deral. 

Vale ressaltar que nesse setor, as atribui­
ções dos Procuradores da Previdência 
Social, injustificadamente excluídos do Mi­
nistério Público da União, depois de mais 
de 20 anos a ele vinculados, são mais amplas 
que dos próprios Procuradores da República, 
pois que representam os interesses da União, 
inclusive, em tribunais e instâncias onde 
estes não atuam. 

Permitam-me os nobres membros desta 
Comissão de Serviço Público e, mais parti­
cularmente, os prezados e dedicados compa­
nheiros que a dirigem - Deputados Dias 
Menezes, Antônio Pontes e Hugo Aguiar, as 
observações que passo a fazer sobre o pro­
blema previdenciário, em razão da necessi­
dade que tem o Executivo de preocupar-se 
com falhas que precisam ser corrigidas e que 
somente o serão se além de denominação, 
se fizer uma verdadeira reforma de estru­
tura da Previdência Social. 

Cabe à Oposição, como indeclinável dever 
de consciência partidária e de representação 
popular, apontar as falhas da administra­
ção e reclamar para elas a solução que todos 
aguardamos. 

Essa legítima e autêntica oposição deve 
fazer chegar ao conhecimento do governo a 
insatisfação popular com referência aos 
mais diversos setores da atividade adminis­
trativa no País. 

E, entre estes setores, há um que reclama 
a maior atenção pelos graves e dolorosos 
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aspectos que envolve, compro endo o p!:.o ' 
prio futuro da classe trabalha a cro:P : 
a Previdência Social. 

A Previdência Social é o grande doente. 
Todos o sabem. E se apenas discordam da 
maneira como se deve curá-la, o fato é 
que são os seus segurados que sofrem, dire­
tamente, o impacto dessa anomalia. 

Admitindo o crescimento econômico do 
País e a acumulação das riquezas por parte 
do Estado, restaria a fórmula a ser adotada 
para que sua redistribuição atendesse, quan­
to possíível, a um justo critério de partici­
pação do povo nesse enriquecimento. 

E vamos verificar, exatamente, que se há 
da parte do governo a intenção de fazer 
chegar a todos as benesses desse enrique­
cimento, um caminho curto e fácil é o da 
humanização da Previdência Social. 

Se governar é escolher, tem aí o Executivo 
a escolha, a caminho, a fórmula para ga­
rantir ao trabalhador a participação na 
riqueza estatal. 

É certo que em geral se aconselha para 
aquilo que não deve ser feito e, poucas vezes, 
para aquilo que deve ser feito. 

E, nesse sentido, nos vários pronuncia­
mentos de Plénário, ao lado da crítica que 
formulamos, apontamos caminhos, tendo 
em vista a necessidade de uma ampla re­
formulação da política previndenciária, 
dentro do entendimento de que a economia 
deve estar a serviço da comunidade e não 
esta a serviço daquela, como infelizmente, 
tem ocorrido nesse e em outros setores na­
cionais. 

E a melhor prova de que se trata com 
muito desprezo o homem, o segurado, o con­
tribuinte e mantenedor da Previdência So­
cial é que, entra governo, sai governo, nin­
guém, absolutamente ninguém, é capaz de 
sequer penetrar a caixinha de segredos que 
contém os números indicadores do quadro 
deve a União ao INPS. 

E não só todos ignoram a quanto monta 
a dívida, mas todos sabem que entra go­
verno, sai governo, renova-se a promessa do 
pagamento dos créditos da Previdência So­
cial, que deixaram de ser entregues pelo 
Executivo, responsável que é por um terço 
do orçamento do INPS, como também do 
restabelecimento das reservas oriundas da 
contribuição patronal e de empregados, das 
quais foram retiradas somas e somas de 
dinheiro que, até hoje, não foram repos­
tas. 

Somos, no setor da Previdência Social, 
um caso de curioso equilíbrio circense. A 
Previdência Social se apóia em três contri-
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igualitariais: a União, dos Empre­
e dos Empregados. Estes são des­

con ados na fonte , na sua quase totalidade 
na própria folha de pagamento. Os empre­
gadores, em geral, cumprem suas responsa­
bilidades contribuitivas, embora, em alguns 
casos, deixem de recolher não apenas suas 
quotas de participação, como as dos pró­
prios empregados, retendo abusivamente as 
importâncias descontadas em folha. 

A União tegiversa, e não promoveu o re­
colhimento de lei, dando o pior exemplo 
aos dois setores que ficaram, assim supor­
tando, desigual e injustamente, o edifício 
que deveria assentar-se num tripé. 

Mas, o mais curioso é que, apesar disso, 
as disponibilidades da Previdência Social 
são tão altas que assustam qualquer analis­
ta do seu orçamento anual. Não porque suas 
tarefas estejam devidamente cumpridas 
com o atendimento pronto e eficiente aos 
seus segurados, mas porque a economia é 
feita com o sacrifício dos seus milhões de 
contribuintes. 

Seria preferível que nos ativéssemos à du­
ra realidade de manter os serviços previ­
denciários sem contar com a participação 
do Estado, à maneira de outros países, on­
de a contribuição oficial entra em determi­
nadas ocas'ões, segundo as necessidades 
orçament::"rias do órgão assistencial, atra­
vés de subvenções específicas. 

Dessa forma, quando, na França, o Minis­
tro Jeanneney, dos Serviços Sociais, afirma 
que o regime geral da Previdência está em 
deficit, isto quer significar que as contri­
buições pagas pelos empregados e pelos em­
pregadores são insuficientes para cobrir os 
encargos dos benefícios, e, nesta contin­
gência, entra o governo para promover o 
equilíbrio orçamentário da previdência, 
através da subvenção oficial. 

O problema não é, aliás, privativo do 
INPS, mas de todo o regime, previdenciário, 
inclusive os órgãos de aposentadoria e pen­
sões dos servidores públicos, como ocorre 
com o IPASE. 

Moisés de Souza Nascimento, servidor pú­
blico, Agente de Estatística da Fundação do 
IBGE, em Barreira, na Bahia contava ao 
Programa "O Trabuco", dirigido pelo jor­
nalista Vicente Leporace, através da Rádio 
Bandeirantes, de São Paulo, exibindo do­
cumentos que se encontram em nossa mão, 
o ocorrido com o Instituto de Previdência e 
Assistência aos Servidores. 

O filho, atacado de leucemia aguda, no 
interior da Bahia, teve que ser transportado 
urgentemente para centro de maior possi­
bilidade de tratamento, pois que não exis-
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tiam, na localidade, as condições mais ele­
mentares para os recursos médicos de ur­
gência. 

Depois, tentou o reembolso que foi nega-
do. O servidor dirigiu-se, afinal ao IPASE: 

"A comunicação que ora recebo me con­
vence ainda mais da triste realidade de 
pertencer a uma legião de servidores 
públicos lotados no interior deste nosso 
imenso Brasil, sempre desamparados e 
desassistidos, e para os quais a única 
relação com o IP ASE é o sagrado des­
conto de 5% nos seus já minguados 
vencimentos." 

Quer dizer: dos que pagam 8%, descon-
tados diretamente na folha, ou dos empre­
gados domésticos que só têm a possibilidade A 
de inscrever-se no INPS se recolherem 16% ,. 
dos seus salários? .. 

Quando os responsáveis pelo futuro da 
Previdência Social se interrogam, tendo em 
conta o problema com toda a sua comple­
xidade, duas são as proposições. 

A primeira, de saber se é possível atender 
com custo menor as necessidades cobertas 
pela proteção social que está afeta à Pre­
vidência. 

Vivendo-se mais em virtude das técnicas 
modernas da medicina na clínica geral e na 
cirurgia, no entanto, essas técnicas são ca­
da vez mais caras, levando a máquina pre­
videnciária a um estado deficitário em vá­
rios países, obrigando a suplementação go­
vernamental. 

No Brasil, onde a estrutura é totalmente 
falsa, porque iludida com uma terceira con­
tribuição que não é prestada, o caminho 
simplista é o que encontram as autoridades, 
como fizeram em 1969, através do Decreto-
lei n.O 710, pelo qual o pagamento da apo­
sentadoria e do abono permanência em ser- e 
viço passou a ser feito com o cálculo, não 
do último ano de trabalho do segurado, mas 
dos três últimos anos, ou, agora, em 1973, 
nos quatro últimos anos ... 

E o próprio Prof. Cesarino Júnior, lente de 
legislação Social da Faculdade de Direito 
da Universidade de São Paulo, na ocasião, 
pronunciou-se, confirmando ("O Estado de 
São Paulo", 5 de agosto de 1969): "não há 
dúvida de que o dispositivo diminuiu van­
tagens de que até aqui gozavam os traba­
lhadores". 

Não nos parecem lógicas as explicações 
de que, segundo o próprio Ministro do Tra­
balho, "existiam numerosos casos de segu­
rados que no ano anterior ao pedido de apo­
sentadoria tinham aumentado muitas vezes 
ficticiamente o seu salário de CONTRIBUI-
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çÁO COM O EXCLUSIVO E MALICIOSO 
INTUITO de aumentar o valor de seu salá­
rio-benefício, que era de 1/12 das últimas 
doze contribuições". 

E não nos parecem lógicas tais explica­
ções, pelo fato de que já existia em vigência 
o Decreto-lei n.o 66, de 21 de novembro de 
1966, já do presente ciclo de Governo, deter­
minando que, a não ser em casos especiais, 
não se considerassem, para efeito da fixa­
ção do salário-benefício, os aumentos supe­
riores aos limites legais ou voluntariamente 
concedidos nos 24 meses anteriores ao início 
do benefício. 

Assim, o cálculo da aposentadoria e do 
abono-permanência feito na base dos últi­
mos 12 meses de contribuição, passando, em 
1966, praticamente para 24 meses; em 1969, 
para 36 meses, e em 1973 para 48 meses! Se 
a adaptação se faz com tal regular perio­
dicidade, daqui a pouco, um outro decreto­
lei exigirá o cálculo na base dos cinco 
anos ... 

O que esperam os trabalhadores? 
Que lhes fossem mantidos os direitos pre­

videnciários e que, com a unificação dos 
IAPs, em 19 de novembro de 1966, se atin­
gisse um melhor nível de atendimento, to­
mando como modelo os serviços da autar­
quia dos bancários - o IAPB - que man­
tinha uma modelar assistência médica e 
hospitalar. 

Não foi, porém, o que ocorre, pois o nive­
lamento se fez por baixo. 

Os longos atrasos na marcação de ope­
rações e a dificuldade no atendimento das 
internações e exames complementares de 
diagnóstico e tratamento se generalizaram 
dentro do organismo previdenciário, a se­
gunda potência arrecadadora do País. 

Com a unificação que todos desejavam 
acreditando que se viesse a estruturar co~ 
menor custo e melhor resultado aquela au­
tarquia, muitos julgavam possível até mes­
mo a adoção da livre escolha do médico, co­
mo, aliás, ocorre em alguns países. 

Vã esperança que logo se desfez, a ponto 
de o próprio INPS reconhecer a cronicidade 
das filas (Revista do INPS, setembro, 1970) : 
"Diríamos mesmo que o fenômeno das filas 
já se institucionalizou a tal ponto que chega 
a ser aceito com espírito esportivo pela po-

I -" pu açao ... 
Também a limitação dos benefícios da 

reabilitação deixou ao desamparo milhares 
de crianças recuperáveis. 

Essas restrições foram impostas pelas mo­
dificações por que passou a regulamentação 
do INPS. 

L_ ______________ _ 

Reagindo a essa alteraça .I.i ~ Asso.çia - o 
de Assistência à Criança De . - ~ elo 
seu Presidente, Dr. Renato da Costa Bonfim, 
dirigiu-se ao Ministro do Trabalho. 

A regulamentação do INPS estabelece 
normas discriminatórias, limitando os be­
nefícios da reabilitação apenas aos casos 
de algumas lesões do sistema nervoso cen­
tral, porém exclui de tais benefícios os me­
nores atingidos por outras lesões incapaci­
tantes do sistema locomotor: deformidades 
congênitas dos membros, amputações, polio­
mielites e outros tipos de paralisia. 

Torna-se indispensável e urgente a modi­
ficação da imperfeita regulamentação. 

Esclarece o memorial que a orientação do 
INPS está assim resumida no § 1. 1 do S.B.E. 
4023.9, de 15 de outubro de 1969: 

"Serão assistidos os menores beneficiá­
rios da Previdência Social de 4 meses 
a 16 anos de idade, portadores de defi­
ciência física ou mental de causa neu­
ropatológica cujo tratamento exija 
aplicação de medidas especiais". 

Entendem os serviços médicos e assisten­
ciais do INPS que estão excluidos dos bene­
fícios da reabilitação as paralisias infantis 
resultantes de lesão da medula espinhal. 

Dessa forma, somente se enquadrariam 
nos benefícios da reabilitação os menores 
portadores de paralisia cerebral, excluindo­
se, assim, inexplicavelmente, de tais bene­
fícios as crianças portadoras de paralisia in­
fantil e de outras incapacidades. 

Com essa interpretação também se exclui 
do benefício da reabilitação os menores por­
tadores de paraliSia cerebral, excluindo -
traumáticas e outras deformidades do apa­
relho locomotor, eis que não apresentam le­
sões do sistema nervoso central. 

Dessa forma, milhares de crianças com 
amputações congênitas e adquiridas, seque­
las e poliomielite, paraplégicos em conse­
quência de lesões medulares por mielo-mi­
ningocel e casos de muitas outras deformi­
dades locomotoras, que necessitam recorrer 
ao setor de reabilitação de entidades como 
a benemérita Associação de Assistência à 
Criança Defeituosa, ficam sem qualquer co­
bertura do INPS em razão da esdrúxula re­
gulamentação vigente. 

Não se considera justo que os filhos de 
segurados do INPS atingidos por todas as 
outras incapacidades congênitas e adquiri­
das do aparelho locomotor sejam exclui dos 
dos benefícios da Previdência Social que 
apenas ampara os casos de paralisia cere­
bral e outras lesões do sistema nervoso cen­
tral. 
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\) Verifica-se, então, o absurdo: os adultos 
Jl.ue sofrem amputações traumáticas têm di­
reitó a uma perna ou braço artificial pagos 
pe1õlNPS, bem como ao treinamento e à 
reabilitação: quando a amputação ocorre 
oom uma 'criança em conseqüência de de­
sastre ou de deformação congênita ou doen­
ça, fica ela desprotegida, pois o órgão pre­
videnciário não lhe assegura sequer a perna 
ou o braço artificial ou o treinamento físico 
indispensável. Aliás, no caso dessas crian­
ças, também o INPS não financia nem for­
nece os aparelhos ortopédicos inprescindí­
veis à sua reabilitação. 

A revista "Veja" realizou, numa completa 
reportagem sobre a Previdência Social, uma 
radiografia de corpo inteiro do INPS. Ouviu 
todos os Superintendentes Regionais da­
quele órgão e o próprio Ministro Júlio Bara­
ta foi entrevistado, durante 2 horas, pelos 
jornalistas Dirceu Brisola e Luiz Adolfo Pi­
nheiro. 

A ampla reportagem começa com uma 
legenda que está fixada em cartaz em mui­
tos postos de atendimento do INPS: "O Es­
pírito da Nova Previdência Nascida com o 
INPS, Funda-se na Simplicidade, na Efi­
ciência e na Rapidez" ... 

Ouviu o jornalista de "Veja" o servidor 
Carlos de Oliveira Bronze Júnior, "um dedi­
cado funcionário do INPS capaz de começar 
a trabalhar uma hora antes do início do 
expediente" no Posto de Curitiba, no Para­
ná. Fui investigar o fato e trouxe esta com­
plementação: o servidor, que tem mais de 
30 anos de serviço, deveria abrir o Posto às 
7 horas da manhã, porém o abre às 5 horas, 
mas seu vencimento é de cr$ 378,00 e mais 
os serviços extraordinários. Mas, com os 
descontos da própria Previdência e de um 
empréstimo da Caixa Econômica Federal, 
no fim do mês ele recebe, simplesmente, 
cr$ 56,18 ... 

Ninguém repudia o INPS. Ninguém de­
sej a sua extinção. 

Todos parecem acordes em que o necessá­
rio é reformulá-Io, para que alcance seus 
objetivos precípuos. 

Assim, quando o Ministro Júlio Barata, 
fazendo blague, através de "Veja", afirmou 
que o INPS "é como uma mulher de má fa­
ma", "mulher que muitos criticam, porém 
todos querem", pretendeu S. Ex.a por certo, 
demonstrar ser aquela autarquia um mal 
necessário . .. " 

Razão não lhe falta, entretanto, quando 
afirma que benefícios como o 13.0 aos pen­
sionistas e aposentados da Previdência não 
tem a mesma divulgação, mas essa cons­
tatação não elide a outra de que "as críticas 
encontram um forte apoio na realidade". 
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E a essa conclusão chegou a equipe de 
reportagem da revista "Veja" (22-12-1971), 
quando ouviu seus correspondentes nas vá­
rias capitais dos Estados. 

Mas o levantamento feito através dessa 
reportagem se demora quanto a São Paulo e 
Guanabara, onde o problema toma aspectos 
de tal vulto que o Governo não pôde omitir­
se ao seu dedicado e urgente exame. 

E tudo isso ocorre com contribuintes que 
estão doentes, alguns em estado grave, e 
que procuram exatamente o tratamento e 
a cura, têm que suportar tais sacrifícios às 
vezes para obter a consulta para dentro de 
30 ou 60 dias ... 

A conclusão da imprensa quanto a São 
Paulo é a de que guardar lugar na fila nos 
postos de atendimento chegou a ser uma 
atividade rentável e em Porto Alegre tor­
nou-se um concorrido ponto comercial, en­
quanto em Salvador justificou o surgimento 
de uma nova função para o funcionário que 
fica aguardando as pessoas que desmaiam ... 

Ainda em São Paulo, uma série de bem 
elaboradas reportagens apresentadas pelo 
"Jornal da Tarde", de autoria dos jornalis­
tas Hebert Laranjo e Demócrito Moura, re­
tratam o impressionante quadro das defi­
ciências nesse setor. 

O próprio jornalista Hebert Laranjo che­
gou às duas horas da manhã ao Posto Cen­
tral de Atendimento do INPS na Rua San­
to Antonio e entrou na fila, juntamente com 
as primeiras pessoas que começavam a apa­
recer. Tomou chuva e sentiu frio ao lado 
dos segurados, ficou lá até às 16 horas e 
contou o que viu. 

No campo dos acidentes do trabalho, a 
ação previdenciária não se ajusta às reais 
necessidades do trabalhador que se margi­
naliza, criando problemas ainda maiores 
para si, para sua família e para a própria 
comunidade. 

O trabalhador que se acidenta recebe um 
pequeno seguro, mas inapelavelmente. se 
marginaliza porque, ao voltar ao trabalho, 
acaba sendo dispensado pela empresa. Se 
não é dispensado ao tentar assumir suas 
atividades, Co é dentro de algum tempo. 

Em conseqüência, não encontrando outra 
oportunidade, dada a deficiência parcial 
que apresenta, fica desempregado, aumen­
tando o volume de pessoas que não obtém 
serviço ou que, uma vez dispensadas por ra­
zões as mais diversas, não conseguem um 
novo emprego. 

Torna-se, assim, imperiosa uma legislação 
própria que proteja efetivamente o traba-
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lhador acidentado que sofra redução de 
sua capacidade laborativa. 

Essas demissões quando o trabalhador 
acidentado pretende retornar ao serviço ou 
algum tempo depois de sua volta à ativida­
de, são estimadas, pela ausências de legisla­
ção mais severa no sentido de assegurar a 
permanência do trabalhador no emprego. 

Ou o acidentado apenas teve redução de 
sua capacidade laborativa e, nesse caso, o 
empregador deve recebê-lo, desde que tenha 
condições de trabalho para a firma, ou, do 
contrário, a política previdenciária deve 
ampará-lo, a fim de que ele não fique en­
grossando a massa de desempregados e de 
marginalizados do País. 

Nessa área, e com base em dados encon­
trados pelo Departamento de Economia da 
Federação das Indústrias do Estado de São 
Paulo (Relatório do Dr, Jorge Duprat Fi­
gueiredo), pode-se afirmar, melancolica­
mente, que somos campeões mundiais em 
acidentes do trabalho. 

Somente em 1970, tendo em conta apenas 
os acidentados vinculados à Previdência So­
cial, calcula-se um prejuízo para a econo­
mia nacional de 587 milhões de cruzeiros. 

De fato, em 1970, num total de 7.284.022 
segurados do INPS, contaram-se nada me­
nos que 1.220.111 acidentes de trabalho. 

Segundo as informações oficiais, perde­
ram-se com tais acidentes, em 1970, mais de 
143 milhões de horas de serviço, no valor 
aproximado de 112 milhões de cruzeiros. 

Comando-se Co custo desses acidentes na 
área do INPS, que foi de 475,8 milhões de 
cruzeiros, com as horas de trabalho perdi­
das na empresa privada, teríamos o total 
de 587 milhões de cruzeiros acima referidos. 

A média brasileira é a mais alta que se 
conhece, tendo em vista os dados mais re­
centes, isto é, após a estatização do seguro­
acidente, entre nós. 

Em 1971, mais de dois mil trabalhadores 
morreram em acidentes do trabalho e pela 
mesma razão quase 500 outros segurados 
receberam aposentadoria por invalidez. 

Quase um milhão e meio de trabalhadores 
foram acidentados em 1971 e prevê-se um 
aumento desse índice de 10 a 20 por cento 
por ano. 

Impossível, assim, excluir-se o exame dos 
aspectos sociais e econômicos dos acidentes 
do trabalho, mergulhando-se na reper­
cussão junto à economia das empresas e do 
País. 

Ao lado da atualização de nossa legisla­
ção no setor, visando à proteção ao traba-

Sem dúvida, há aspectos contraditórios. 
Os operários reclamam que o empregador 
não se sensibiliza com os acidentes que so­
frem, mas se preocupa fundamentalmente 
com os danos causados à máqUina, para a 
qual ele também quer a proteção. Quando 
há um acidente de trabalho, no entanto, sa­
bemos bem que, além da hospitalização do 
empregado, às vezes a máquina fica dani­
ficada durante meses, ocasionando, com sua 
capacidade ociosa, também uma redução de 
renda ao empregador. 

A civilização se defronta com esta luta 
curiosa: o homem está às vezes em condi­
ção inferior à máquina. Daí a razão pela 
qual Bergson dizia, com muita sabedoria, 
que a este mundo tecnológico de hoje pre­
cisaríamos devolver um pouco da alma que 
lhe foi furtada. 

Nunca é demais ressaltar que, segundo os 
dados recebidos pela OIT, em Genebra, 
considera-se muito alto o índice de aciden­
tes do trabalho nos campos, não apenas 
com máquinas e tratores, como também 
com enxadas, foices, machados, quedas etc. 

No Brasil, porém, tais acidentes não estão 
incluídos nos dados oficiais, pela simples 
razão de que o trabalhador rural não se 
integrou, ainda, efetivamente na Previ­
dência Social. 

As lideranças sindicais de trabalhadores 
de São Paulo estão igualmente preocupadas 
com o índice de acidentes, espeCialmente 
porque, em setores como o da indústri.a. da 
construção civil, há centenas de operarlOs, 
particularmente serventes de pedreiro, que 
aceitam serviço sem carteira profissional, 
sem registro de empregado. 

Dando outra versão ao problema, o Pre­
sidente do Sindicato dos Metalúrgicos de 
São Paulo, Sr. Joaquim dos Santos Andra­
de, lembrou que, para o equilíbrio d~s fi­
nanças domésticas, o trabalhador vaI su­
jeitar-se ao trabalho nos domingos, feria­
dos e no períOdO das férias anuais, o que 
vai aumentando o seu desequilíbrio emo­
cional, além do seu desgaste físico. 

Por isso mesmo, quando seus reflexos não 
funcionam bem e se verifica o acidente, a 
responsabilidade maior está na falta de fis­
calização do cumprimento dos horários, das 
medidas de segurança na fábrica e no can­
saço a que se expõe o trabalhador pela im­
periosa necessidade de garantir o sustento 
da mulher e dos filhos. 
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:J,) Já não bastasse o desgaste com a loco-
~<;êo- do lar à fábrica e deste à casa, com 
UIlnt'-1' 'adiga suplementar do excesso do tra­
balho extraordinário e noturno, há às ve­
zes falta de segurança dos locais em que 
exerce a atividade. 

A situação dos pensionistas do INPS é 
caricata e caminha para uma inapelável 
insolvência, pois a taxa de reaj uste do va­
lor das pensões é sempre igual ao índice de 
aumento do salário-mínimo, e ainda assim 
pago com 90 dias de atraso, quando os des­
contos para a Previdência já são feitos a 
partir do mês de sua vigência. 

Com o objetivo de mostrar essa iniqüi­
dade, o Jornal da Tarde, de São Paulo, di­
vulgou tabela elaborada com base nos índi­
ces de aumento do salário-mínimo e na 
taxa de reajuste da categoria profissional 
dos bancários na cidade de São Paulo, 
apontando esse levantamento como um 
exemplo dessa distorsão: em 1968, o aumen­
to do salário-mínimo foi de 23%, quando 
o aumento dos bancários em atividade foi 
de 30%, o que representou para os bancá­
rios aposentados um reajuste de suas apo­
sentadorias ou pensões de menos 7% em 
relação aos profissionais em serviço. Em 
1969, o reajuste das aposentadorias e pen­
sões foi feito na ba.se de 21 %, o índice de 
aumento do salário-mínimo, enquanto os 
bancários em atividade obtinham majora­
ç~o ?e 25%: Em 1970, os aposentados e pen­
sIOnIstas VIram seu reajuste limitado ao 
índice de majoração do salário-mínimo que 
foi de 20% ou, ainda, em 1971 quando o 
salário-mínimo alcançou 20% de aumento 
e o dissídio coletivo de trabalho daquela 
categoria obtinha 23%! E assim por dian­
te ... 

Se os reajustes do salário, através dos 
acordos celebrados entre as várias catego­
rias profissionais ou de dissídios coletivos 
junto à Justiça do Trabalho, visam reduzir 
os efeitos da inflação para os que se en­
contram na atividade, o que dizer dos pen­
sionistas e aposentados, que, em apenas 4 
anos, perdem 18% ... desfalque que numa 
proporção assutadora absorverá um dia o 
benefício. .. Isto sem levar em conta o 
achatamento salarial conseqüente do dese­
quilíbrio entre o salário nominal e o real 
crescimento do custo de vida! 

O que deseja o segurado é que na doença, 
na velhice ou na morte, ele e, se for o caso, 
os seus descendentes possam manter com 
dignidade um nível de vida aproximado ao 
que tinham quando na atividade normal. 

Como poderia viver a viúva do segurado 
Domingos Moreno (Carteira Profissional n.O 
039813, de São Paulo), que ganhava 400 

cruzeiros, que se aposentou por invalidez 
com 132 cruzeiros e que ao falecer apenas 
deixou à esposa e filhos uma pensão de 
98 cruzeiros? 

Não desejamos a perfeição da Suécia, on­
de as pensões compreendem a básica e a 
suplementar, tendo o aposentado que não 
recebe além da pensão básica a total isen­
ção dos impostos, inclusive, evidentemente, 
do predial. 

Nem também aspiramos ao sonho das 
condições da aposentadoria naquele país, 
onde os aposentados podem receber até 
mesmo empregadas domésticas para a lim­
peza, para a lavagem de roupa, para o pre­
paro da alimentação, manicura, e pedicura, 

As reclamações são constantes e, por cer­
to, não chegam facilmente aos ouvidos do 
Poder pelas dificuldades do fluxo ascen­
dente da comunicação governamental con­
trolada e condicionada. 

É preciso que tal não ocorra, para que 
não se repita o diálogo de Becket, no teatro 
de Anouilh, quando o Rei reclamava, mais 
ou menos assim: - Parece que reino sobre 
um país de mudos ... ao que o interlocutor 
esclarecia: - É o medo, Majestade, o me­
do ... 

Esta carta, publicada na seção "São Pau­
lo pergunta", do Jornal da Tarde, de São 
Paulo, é bastante elucidativa : 

"Sr.: "Em 1951, depois de 43 anos de 
trabalho, dos quais 38 dedicados à 
Light, aposentei-me aos 63 anos de 
idade, passando a receber Cr$ 4.100,00 
(antigos) correspondente ao teto de dez 
salários-mínimos vigentes, importância 
esta já inferior ao ordenado percebido 
na época. 

Atualmente, com 84 anos de idade, já 
quase no fim da vida, venho rece­
bendo a aposentadoria de Cr$ 728,00 a 
qual corresponde a cerca de três salá­
rios-mínimos, mal dando para o meu 
sustento. 

Em idêntica situação, se encontram 
muitos outros antigos funcionários da 
Light, Telefônica, Gás e de outras em­
presas, cujas Caixas e Pensões e Apo­
sentadorias foram encampadas pelo 
INPS. 

Alguns desses empregados, antes de 
suas aposentadorias, ganhavam salá­
rios equivalentes a 20 vezes o salário­
mínimo e que viviam sem maiores 
preocupações econômicas, foram obri­
gados, no curso destes últimos anos, a 
ir vendendo tudo o que possuíam ape­
nas para sobreviver. 
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Todas as ditorções provocadas pela in­
flação vêm sendo corrigidas natural­
mente e por iniciativa do Governo. Os 
preços das mercadorias e dos serviços 
sempre foram gradualmente reajusta­
dos. Até os aluguéis que permaneciam 
congelados durante anos, vêm sendo 
paulatinamente liberados. 

Também não pode o Governo fazer ouvi­
dos de mercador a grave injustiça criada 
com a não intercomunicabilidade de tempo 
de serviço para efeito de aposentadoria. 

Há anos vem a administração informando 
que está constituído um Grupo de Trabalho 
para estudar a contagem recíproca de tem­
po de serviço, para efeito de aposentadoria, 
ou seja, o cálculo do período efetivamente 
trabalhado, seja na empresa privada, seja 
na atividade estatal ou paraestatal. 

Em março de 1971, o Ministro Júlio Bara­
ta informava ter constituído um Grupo de 
Trabalho para levantar o problema e apre­
sentar solução em 30 dias ... 

Bem resumiu a questão, o jornal A 
buna, de Santos, quando em editorial 
tacava: 

Tri­
des-

"Coloquemos a questão em bases pri­
márias. Trabalho é trabalho, qualquer 
que seja o emprego, e o fator desgaste 
não está subordinado, nem na teoria 
nem na prática, ao âmbito da empresa 
privada ou do funcionalismo. O des­
gaste - físico ou mental - ocorre em 
função das responsabilidades, dos en­
cargos. Jamais se relacionará com o 
regime de previdência e muito menos 
com a vinculação estatal ou particular. 
Se a lei é igual para todos, como ad­
mitir que a aposentadoria, final de car­
reira, seja negada em razão de um vín­
culo que afinal, nada tem a ver com 
o trabalho em si? 

O funcionalismo precisa de técnicos e 
assim a empresa privada. Será extre­
mamente salutar uma espécie de inter­
câmbio e até mesmo de concorrência, 
no bom sentido entre o particular e o 
Estado. Estimulante, diríamos nós, para 
o aperfeiçoamento técnico e para a pró­
pria dignidade profissional de quem 
trabalha. 

Um mau funcionário público, compe­
tente mas desiludido ou deslocado, terá 
que se esforçar no terreno da iniciativa 
privada, enfrentando questões de pro­
dução, regime da CLT, Fundo de Ga­
rantia, parecendo razoável dizer que em 
novas responsabilidades ganhará mo­
tivos outros para progredir. O mesmo 
pode acontecer no sentido inverso, re-

cebendo o sistema buro át·co o influ­
xo da mentalidade empre tal:- ' 
Por muitas razões, além destas, a con­
tagem recíproca será um ato de jus­
tiça e de bom senso." 
Se o empregado de empresa privada já 

pode, em alguns casos, contar para sua apo­
sentadoria o tempo de serviço público, por 
que o servidor público não pode fazê-lo 
quanto ao período que trabalhou em firmas 
particulares? 

A obrigatoriedade desse t rabalho, além do 
período fixado internacionalmente, tendo 
em vista o tempo de desgaste do homem e 
da mulher e seu relacionamento com a saú­
de, nos leva a uma condição de trabalho 
forçado, condenado até mesmo pelo Brasil 
na sua representação junto à ONU. 

A injustiça é tão gritante, que o Brasil 
reconhece a procedência do critério, ao dis­
ciplinar o mesmo benefício que nega aos 
trabalhadores nacionais, em favor de es­
panhóis, portugueses e italianos, através de 
tratados e convênios internacionais. 

Para estigmatizar essa injustiça previden­
ciária, no Brasil, vários têm sido os artigos, 
as reportagens e até livros, como os de 
João Lopreato, "Lacuna da Previdência So­
cial ou Serviço Forçado", no qual o autor 
exemplifica a situação de um servidor que, 
tendo trabalhado vinte ou mais anos em 
empresa privada, perde esse tempo de ser­
viço, desmentindo a própria razão de ser da 
previdência, consubstanciada no desgaste 
físico do indivíduo, na sua doença ou em 
sua invalidez para o trabalho, e não na 
qualificação de serviço público ou privado. 

O problema da comunicabilidade de tem­
po para a aposentadoria está vinculado à 
questão da velhice e do desemprego ou da 
falta de emprego. Aliás, o problema de uma 
nova política da velhice deveria ser menos 
dramático e angustiante no Brasil do que 
em países da Europa, onde o índice de ve­
lhos é bem superior ao nosso, país com sua 
maioria constituída de jovens. 

Ainda há poucos dias, a BBC, de Londres, 
em programa para a América Latina, traça­
va um paralelo entre o Brasil - país de 
jovens - e a Inglaterra, onde o índice de 
natalidade é menor e a duração média de 
vida maior, com uma grande proporção de 
velhos. E destacava que, até pouco tempo, 
quase nenhuma atenção se dava aos pro­
blemas que a aposentadoria provoca num 
moderno estado industrial. 

Hoje, existe na Grã-Bretanha, como em 
vários outros países, a Associação de Pré­
Aposentadoria, que se dedica especialmente, 
a preparar e orientar os trabalhadores para 
sua vida de aposentado. 
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00 No Brasil, talvez seja desnecessária du-
O rQrl}fDmuitQ tempo uma sociedade com esses 

vos, pois o trabalhador se aposenta 
para procurar serviço, posto que os seus 
proventos não lhe garantem a inatividade 
e, t.s vezes, sequer a sobrevivência física ... 

O emprego, o não-emprego, subemprego, 
dançam a sinfonia no grande laboratório 
social, desafiando administrações e gover­
nos. 

Trabalhadores com mais de 35 anos difi­
cilmente obtém novo emprego. 

Os próprios empresários se preocupam 
com a questão e fazem chegar ao Executivo 
sua colaboração e suas sugestões. 

Ainda há pouco, o empresário Eiji Yama­
moto, Presidente da Colorado, Rádio e Te­
levisão, sugeria uma taxa de contribuição 
ao INPS, para um "Fundo de Subvenção 
para Mão-de-Obra Idosa" ... 

Segundo a sugestão do empresário, o 
INPS subvencionaria parte do salário des­
sas pessoas idosas, aumentando a proporção 
com a idade. O custo real desse operário 
para a empresa seria reduzido, o que o co­
locaria em condições de igualdade com o 
mais moço, na suposição de que este apre­
sentasse melhor produção. A taxa, segundo 
aquele empresário, não oneraria a empresa, 
pois voltaria a ela, contanto que ela rece­
besse operários de certa idade. As próprias 
empresas fariam as deduções, evitando cál­
culos burocráticos ao INPS e receberiam o 
líquido. 

O cuidado seria o de bem dosar a me­
dida, a fim de que não ocorresse o con­
trário, ou seja, a recusa dos jovens. 

O fato é que os próprios empresários, 
percebendo a omissão oficial, correm à aju­
da do Governo, apresentando sugestões. 

A Previdência Social é, aliás, obra dos go­
vernos capitalistas e um freio à agitação 
social. Daí, as razões de temor que levam 
o empresariado brasileiro a pressionar o 
governo para impedir a deterioração dos 
seus serviços assistenciais, como ocorreu na 
Inglaterra, na França, na Itália, onde alte­
rações substanciais foram adotadas nesse 
setor. 

A miséria do proletariado industrial agra­
va a crise e obriga uma revisão da política 
previdenciárias, embora, em 1880, Bismark, 
na luta contra os socialistas, já cuidasse dos 
três tipos de assistência ao pequeno assala­
riado contra a doença, os acidentes do tra­
balho e a velhice ... 

Nossa urbanização crescente prenuncia o 
crescimento do proletariado industrial e o 
aviltamento de suas condições de vida. É 
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o censo de 1970 que documenta essa avassa­
ladora urbanização. 

Se mais da metade de nossa população 
vive nos centros urbanos, em 1980 teremos, 
segundo a tendência revelada pelo censo, 
80 milhões de pessoas nas concentrações 
urbanas e 40 milhões no meio rural. 

Não é possível ignorar essa avassaladora 
urbanização do País e, menos ainda, dei­
xar de perceber que os serviços assisten­
ciais têm que se ajustar a esse crescimento 
e concentração demográfica. 

Tão deficiente é esse serviço que as fir­
mas aproveitam a oportunidade que lhes 
concede o INPS para assinar convênios de 
prestação de assistência médica, apesar do 
maior ônus que tais contratos trazem às 
empresas. 

Não nos atualizamos. 

O Governo reconhece o perigo das dro­
gas e as implicações na área jovem do País, 
a ponto de adotar uma série de medidas, 
de leis e de decretos, objetivando o com­
bate aos tóxicos. 

No entanto, ao contrário do que ocorre 
em outros países, não existem postos e am­
bulatórios especializados para o tratamen­
to de viciados em drogas, especialmente os 
jovens, dependentes muitas vezes dos se­
gurados, senão ele próprio. Aliás, em postos 
desse tipo, existentes .na Alemanha, são co­
locados médicos jovens e empregados es­
tudantes de Medicina, muitos deles com as 
características e vestimentas dos próprios 
doentes, facilitando, assim, o diálogo tão 
importante no tratamento. 

Se hoje há uma enorme dificuldade em 
obter uma vaga num hospital para cirur-
gia de um seguradO ou seu dependente, 
quando não até mesmo para uma consulta, e 
imaginem as peripécias de um modesto tra­
balhador, tentando obter uma vaga para um 
doente mental, num estabelecimento espe­
cializado que mantenha convênio com o ór-
gão previdenciário! Sequer nos aparelha-
mos para o tratamento das doenças mais 
simples e mais comuns, como a coquelu-
che. Para o seu tratamento, uma moderna 
câmara de pressão substitui os vôos caros e 
as numerosas visitas médicas. 

A má vontade dos próprios hospitais que 
têm convênio com o INPS não é, apenas, 
problema do péSSimo serviço hospitalar, 
mas também consequência da demora no 
recebimento. 

Agrava-se, assim, não apenas a crise da 
assistência médica, como também da as­
sistência hospitalar. 
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o internamento de doente - que tem di­
reito e não privilégio - fica, muitas vezes, 
dependendo de influências. O trabalhador 
reclama a efetiva assistência médica a que 
tem direito, e não apenas promessas, gráfi­
cos, planos, idéias. 

Num aspecto, o Instituto tem razão, e a 
afirmação do Ministro Júlio Barata foi con­
firmada ("O Estado de S. Paulo", 25 de 
novembro de 1971), quando declarou que 
"havia uma indústria de hospitais à som­
bra do INPS" e que foi constatado que mé­
dicos da autarquia eram sócios dos hospi­
tais para garantia do negócio, pois 90 por 
cento do movimento dos mesmos vinha da 
Previdência Social". Afirmou-se mesmo que 
"alguns hospitais particulares - segundo 
o computador do INPS - haviam cobrado 
do instituto 42 % além do que ele de fato 
deveria pagar". 

Já era tempo de terem sido tomadas as 
providências reclamadas e regularizado o 
serviço hospitalar, se essa fosse a única 
causa do péssimo atendimento. 

Compreendemos as razões de ordem téc­
nica que devem presidir ao planejamento 
previdenciário no setor médico-cirúrgico, 
pois uma só operação de coração aberto 
custa pelo menos 7 anos de contribuição de 
um segurado. Mas são os riscos e as obri­
gações da autarquia, inclusive sabendo que, 
quanto mais progride a Medicina, tanto 
mais ela encarece, pelas condições de aper­
feiçoamento e de requinte de sua técnica. 

Não desejamos chegar ao ponto de ter 
que escolher aqueles que se deve deixar 
morrer, mesmo porque é impossível aferir 
em dinheiro o preço de uma vida e ainda 
porque os problemas de consciência são co­
locados, não só para o organismo em seu 
conjunto, como para o próprio médico em 
particular. 

Acima de qualquer especulação em torno 
do custo de uma vida, está a filosofia que 
deve presidir às tarefas previdenciárias: o 
direito do homem à saúde, ou seja, à prote­
ção da sua saúde. 

E muitos que jamais oneram o Instituto 
pagam para compensar aqueles que mais 
necessitados recorrem à previdência Social. 

O certo é que o homem que utiliza os re­
cursos da técnica para passear no solo lu­
nar, empregando fortunas que poderiam 
contribuir para minorar o sofrimento de 
muitas populações desassistidas nem sem­
pre pode tratar-se com as técnicas médico­
cirúrgicas mais adiantadas e já em ple­
na utilização nos chamados países desen­
volvidos. 

UI 
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O Jornal da Tarde, de -Q) ~aWo., 29 

de fevereiro de 1972, conta o . ,. uma 
senhora, D. Jovita, que, cansada de tentar 
uma operação no INPS, acabou compare­
cendo à redação do jornal para dizer que 
teve que procurar um médico particular, 
ao qual pagou 40 cruzeiros, gastando mais 
'40 cruzeiros no aviamento dos remédios e 
que, voltando ao INPS para a cirurgia que 
se tornava necessária, não conseguiu mar­
car data para a intervenção senão 30 dias 
depois, apesar de ter-lhe informado, o mé­
dico, que seu caso era de câncer do útero! 

Se é um excepcional levado pelas mãos 
do pai, da mãe ou de um segurado qual­
quer, para obter tratamento ou hospitaliza­
ção, a situação não escapa àquela difícil en­
cruzilhada que o "Jornal do Brasil", assim 
tão bem resumiu: "O excepcional não tem 
no Brasil nem mesmo os direitos do homem 
comum. As empresas não o aceitam; as es­
colas os discriminam; a familia os escon­
de; a sociedade os evita e o Estado os ig­
nora". 

E são, no Brasil, de 5 a 6 milhões, dos 
quais apenas 100.000 recebem assistência, 
aliás precária. 

A deficiência assistencial no País é uma 
das causas da mortalidade infantil. 

Nesse setor, valioso levantamento reali­
zou a revista "Realidade' (maio, 1972), co­
ligindo dados e publicando gráficos, e CColl­
firmando o aumento do número de crianças 
mortas antes de completar um ano, nas 
grandes cidades, tanto das capitais quan­
to do interior. 

Esse aumento dos índices de mortalida­
dade infantil no começo dos anos 60 -
documento "Realidade", depois de déca­
das de queda contínua, é um dos mais alar­
mantes sinais de diminuição da "qualidade 
da vida" urbana no Brasil. 

E para essa vexatória constatação apre­
senta duas explicações: o empobrecimen­
to da população de rendas mais baixas 
nesse período e o fato de as cidades não 
terem expandido seus serviços de sanea­
mento, acompanhando o crescimento demo­
gráfico. 

Nossa civilização se caracteriza por uma 
rápida e acentuada urbanização e, com is­
so, os moradores das cidades vão mais fre­
qüentemente ao médico e compram mais 
medicamentos que os segurados do inte­
rior, o que leva a um maior congestiona­
mento dos serviços assistenciais, obrigan­
do uma inadiável e urgente reformulação 
de todo o sistema. 
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ix-~-jl~ ponto de apoio para amainar 

aIg"tfflias-arestas da assistência previdenciá­
ria e, ampliada, poderá alcançar um nú­
mero maior de remédios, sugerindo-se para 
alguns tipos de produtos farmacêuticos a 
prática adotada pela Sécurité Sociale, na 
França, onde o trabalhador adquire o pro­
duto numa farmácia particular e, no fim 
do mês, é reembolsado pelo Estado, jun­
tando a receita e os tickets com seu preço, 
nome e marca. 

Mesmo a cidade de São Paulo, "onde a 
renda per capita é a mais alta do país -
observa o "Jornal do Brasil", 29 de maio 
de 1972 - detém uma das maiores taxas 
de mortalidade infantil da América Latina, 
onde 43% das mortes verificadas em crian­
ças entre um e quatro anos de idade são 
ocasionadas pela desnutrição". 

Nos estudos que comprometem esse re­
sultado, inclui-se de maneira acentuada a 
falta ou a deficiência da assistência médi­
ca, farmacêutica, hospitalar e social, gran­
de parte delas de atribuição específica da 
Previdência Social, na maior concentração 
operária da América Latina e onde o INPS 
retira a grande parcela do seu orçamento. 

Se é São Paulo o Estado-base para o re­
colhimento da autarquia e o quadro é tão 
aterrador, mais séria se nos afigura a in­
formação também divulgada pelo jornal ca­
rioca de que esse quadro se acentua, agra­
vando-se. 

Pesquisa realizada na capital paulistana 
em 1969 - "Marginalização e Problemas 
Sociais do Interior do Estado de São Paulo 
e levantamento sócio-econômico das popu­
lações marginais urbanas" - através da 
Secretaria do Bem-Estar Social, revelou que 
naquela unidade da Federação, excluída a 
capital, havia cerca de 2 milhões de mar­
ginalizados e que, entre estes, 35% tinham 
casas de terra batida; 85% tinha fossa ne­
gra; 20% se serviam de rios e lagoas e ape­
nas 32 % tinham luz elétrica e poço pró­
prio ... 

O injustiçado servidor do INPS recebe 
grande parte da irritação popular e não ra­
ras são as agressões que sofrem os funcio­
nários dos Postos de Atendimento da au­
tarquia ou os que exercem atividades nos 
hospitais do Instituto, onde o problema da 
enfermagem despreparada é conseqüência 
dos aviltantes vencimentos que recebem e 
que afasta os melhores, atraídos que são 
pelo empresariado particular, que retribui 
de maneira mais justa seu trabalho, 

Comprimido pelo vencimento baixíssimo, 
o servidor do INPS faz milagre, Aliás de 
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maneira geral, exceção feita aos assessores 
dos gabinetes de Ministros, Os funcioná­
rios públicos não recebem o suficiente pa­
ra viver e têm que trabalhar fora de hora 
em serviços os mais diversos, reduzindo-lhe, 
não apenas o estímulo funcional, como as 
próprias possibilidades físicas e psíquicas 
para produzir como antes. 

A profissionalização do serviço público é 
há muito anunciada, mas não executada. 

O Plano Geral de Classificação é de len­
ta e dolorosa gestação! 

As deficiências do quadro de servidores 
do INPS é de tal ordem, que a administração 
central, muitas vezes, tem tido necessidade 
de deslocar funcionários para socorrer al­
gumas delegacias regionais, como ocorre 
com São Paulo, onde trabalham elementos 
do quadro da AC, levados do Rio de Janei­
ro, percebendo diárias, transportes, etc" que, 
se pagas aos servidores locais, trariam me­
lhor efeito funcional e administrativo. 

Os claros nos quadros de São Paulo, co­
mo de resto em todo o País, são conseqüên­
cias dos baixos vencimentos. 

Em alguns meses somente nos quadros do 
INPS em São Paulo, cerca de mil servido­
res se afastaram por razões as mais diver­
sas, porém preponderantemente atraídos 
pelos melhores salários da empresa priva­
da. 

E não resolve o problema a realização 
dos concursos, pois o que tem ocorrido é 
que os interessados se incresvem, prestam os 
exames, são aprovados e imediatamente 
chamados pelo setor privado, com salários 
muito superiores à remuneração do INPS, 
ou, quando chegam a assumir, trabalham 
alguns meses para adquirir prática e, em 
seguida, engajam-se nas firmas particula­
res. 

Ficam no INPS os velhos servidores que 
vêm mantendo com sacrifício inaudito a 
máquina cujo crescimento avassalador nin­
guém pode nem deve sustar, ou alguns dos 
mais recentes ali permanecem mais em ra­
zão de suas escassas possibilidades pessoais 
do que pelo interesse em procurar melhores 
colocações. 

E se isso ocorre com o funcionário buro­
crático em geral, o que não dizer dos servi­
ços médicos, com facultativos pagos à base 
de auxiliares de escritório e advogados re­
munerados de maneira aviltante, com ven­
cimentos em média cinco vezes inferiores 
aos da empresa privada, contando o quadro 
com Procuradores de tão alto nível profis­
sional e intelectual que têm sido escolhidos 
para ocupar as funções de Procuradores da 
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República, chefias de gabinete de Minis­
tros, assessorias as mais espinhosas deste 
Pais, funções diretivas de órgãos da classe, 
em geral, e as cátedras das mais prestigia­
das universidades brasileiras. E, se fun­
cionários burocráticos ganham um venci­
mento humilhante, esses Procuradores che­
gam a perceber menos que suas secretárias 
de tempo integral! Dir-se-á que o Plano 
Geral os atendeu. Mas o fato é que está 
apenas no papel! 

A consequência desse aviltamento salarial 
é inevitável: a debandada dos melhores pro­
fissionais ou a manutenção dos mais anti­
gos em razão do tempo de serviço no Insti­
tuto , dentro, porém, de um clima de inse­
gurança, de desespero, de desestímulo que, 
inevitavelmente, se reflete no bom nível de 
atendimento médico ou judicial, agravado 
com a necessidade que têm esses profissio­
nais liberais de executarem tarefas secun­
dárias fora do serviço público, para manter 
a família em condições de vida mais ou me­
nos compatível com sua profissão. 

A reportagem sobre o INPS na revista 
"Veja", assim expunha a situação do ser­
vidor daquela autarquia: "E não se pode 
negar aos pequenos funcionários do INPS 
sérias razões de mau humor. Afinal, o sa­
lário é pequeno para um trabalho intenso 
e estafante". 

Diante desse quadro, dessa radiografia de 
corpo inteiro do INPS, o que fazer? 

A autarquia previdenciária falta tudo ou 
quase tudo, inclusive organização empresa­
rial e servidores habílitados, pois o recru­
tamento tem sido feito, em razão dos bai­
xos salários, em geral, com os que são re­
cusados pelo empresariado particular. 

Verifica-se a manutenção praticamente 
da mesma situação com referência ao pro­
blema hospitalar, ou seja, até mesmo a re­
dução dos leitos do Instituto, enquanto cres­
cem os leitos particulares. 

É indispensável dar à nossa Previdência 
Social o seu sentido logicamente preventivo. 

Doloroso é constatar as profundas dife­
renças quando tentamos comparar o nosso 
sistema previdenciário com o de outros 
países. 

Aqui, o segurado não recebe a assistência 
médica e social no período de saúde ou no 
início de uma moléstia ou mesmo de um 
desajuste social. Assim, quando o segurado 
brasileiro vai ser tratado, o tratamento en­
carece-se de tal sorte, que uma intervenção 
que poderia ter sido evitada vem a 
custar centenas de v,ezes mais que um tra­
tamento preventivo. 

~1I 

\' ~ 
Na Europa, a prevenção~ Ji~.nç e 

dos desajustes sociais constitui "'õtrr~mento 
fundamental da política previdenciária 
quanto ao esforço para reduzir o deficit e 
aperfeiçoar os serviços. 

Assim, enquanto aqui o segurado men­
diga uma consulta e espera três ou mais 
meses para ser atendido, na França, é a 
administração que o obriga aos exames pe­
riódicos de saúde. 

Se um segurado pretende mudar-se para 
uma residência mais próxima do local do 
trabalho, mais higiênica, com maiores con­
dições de comodidade, a previdência social, 
na França, promove sua mudança. 

Não desejamos aqui voltar ao prOblema já 
tão debatido da livre escolha do médico, do 
hospital, dos tratamentos nas melhores es­
tações de águas, do fornecimento de óculos, 
cadeiras, de pernas mecânicas, de carrinhos 
para crianças recém-nascidas, no auxilio 
mais direto às famílias numerosas, pois que 
esses aspectos podem ser considerados com 
uma ilusão, face às condições de precarie­
dade dos nossos serviços assistenciais. E é 
necessário porém, acentuar que todas essas 
regalias ou benefícios não são senão um 
aspecto da politica preventiva da saúde em 
prática na Europa e que redunda errn eco­
nomia, porquanto uma operação de coração, 
por exemplo pode custar muitos anos de 
contribuição 'ou mesmo o recolhimento feito 
durante toda a vida do segurado. Quantas 
vezes, contudo, ela não poderia ter sido 
evitada! 

Djalma de Oliveira no "Diário de Per­
nambuco" destaca que "as conclusões de 
recente levantamento feito pelo Ministério 
do Trabalho - que executa nossa política 
de saúde - evidenciaram que 75% das des­
pesas com assistência médica foram ~om 
internamentos hospitalares. Isto quer dIzer 
que há um predomínio gritante do trata­
mento médico-hospitalar em regime de 
internamento sobre o ambulaJtorial, muito 
maior no Brasil do que em qualquer pais". 

É a rede hospitalar do INPS muito pe­
quena, com menos de 30 hospitais em todo 
o território nacional, todos eles, aliás, cons­
truídos pelos antigos Institutos de Aposen­
tadoria, e que constituiram o ponto de par­
tida para a nossa medieina assistencial. 

Para simplificar os serviços administra­
tivos do INPS, seria prudente reorganizá-lo, 
tendo em vis,ta a exeperiência de outros 
paises , dividindo-o em três setores distintos, 
não de acordo com as profissões como anti-
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esses setores de ati-

Nessa redistribuição de serviços seria 
mantida a orientação administrativa cen­
tral, porém com ampla autonomia adminis­
trativa e orçamentária. 

Cada setor, como na Europa, deveria equi­
librar suas receitas e despesas, tomando 
todas as medidas apropriadas sob o controle 
do Estado e a orientação geral da Superin­
tendência Nacional do INPS. 

Na experiência das últimas reformas rea­
lizadas na Europa, particularmente na 
França, na Inglaterra, na Alemanha e na 
Itália, a ,tendência é a de estender os servi­
ços a domicílio, evitando hospitalização em 
casos como os de radiologia, ou de exames 
de laboratórios para doentes sem .condições 
de locomoção e que numa percentagem 
ocupam os leitos, congestionando o sistema 
hospitalar em prejuízo dos que têm neces­
sidade de uma medicina cirúrgica de ur­
gência. 

Esse trabalho estaria aliado ao da p,re­
venção dos dramas sociais e redução do 
índice de mortalidade infantil no Brasil. 

Examinando essa nova orientação pre­
videnciária em vigência na França, Le 
Monde publicava: 

Dans la region parisienne les caisses 
ont créé et gérent 28 centres de pro­
tection maternelle et infantile (entre 
1946 et 1965 la mortalité infantile dans 
la Seine est passée de 6,2 % a 1,7%>' Le 
service de dépistage systematique de la 
tuberculose e effe.ctué prés de 50.000 
exames en 1966.M. GaJtinel a aussi évo­
qué les bilans de santé (80.000 par an 
réalisés par 120 centres) et la lutte con­
tre le cancer, l'alcoolisme, les maladies 
mentales ainsi que les actions em fa­
veur de la transfusion sanguine te les 
vaccinations" . 

A melhoria do relacionamento da autar­
quia com a classe médica muito-contribuiria 
para reajustar os serviços do setor. 

Assint também o r,elacionamento com o 
próprio segurado pois aqui não acompa­
nhamos o que há de melhor nesse setor, 
em outros país-es, onde o organism.o previ­
denciário pUblica pequenos livros elu.cida­
tivos, acompanhados de desenhos, gravuras, 
fotografias, dados estatísticos e que são dis­
tribuidos nas grandes lojas e em outros lo­
cais, orientando os segurados, inclusive re-
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clamando deles o exame periódico da saúde 
com o qual é possível obter uma redução do 
orçamento no setor. 

Não é o INPS mais do que uma grande 
sociedade de seguros e como tal deve fun­
cionar para que possa obter os melhores e 
mais rápidOS resultados. 

Assim, um reexame geral da Previdência 
Social no Brasil e uma organização à base 
da experiência européia, na constituição de 
três grandes setores com autonomia admi­
nistrativa e financ-eira, gerindo os serviços 
de sua específica atribuição (Saúde, Ve­
lhice e outros benefícios), seria o ponto de 
partida. 

Daí, a regularização de sua vida finan-
ceira, com o cumprimento das obrigações -
da União para com os cofres da Previdên- ,., 
si a, a fim de não desajustar um orçamento 
feito com base 'em três fontes iguais e dis­
tintas de recei ta. 

Essa reorganização previdenciária não se 
afastaria da filosofia que norteou as refor­
mas desses serviços na Europa, ou se"; a , a 
de noção de sociedade e de civílização liga­
da à idéia de garantia para todos, contra 
todos os riscos da vida. 

E na luta contra a morte - impera tivo 
categórico da condição humana - todo o 
esforço da Previdência deve ser colocado 
como ocorre nos Estados Unidos, onde mais 
da metade dos riscos socias é garantida em 
contratos com cerca de 800 companhias de 
seguro. 

Como a Previdência Social, entre nós e 
praticamente em quase todo o mundo, co-
1ocou a.cima de todos os demais problemas 
o da política da saúde, este é o setor que 
mais exige da administração e de sua re­
forma. 

Uma estatística sueca revela que um ho- ti 
mem de mais de 65 anos consome cinco 
vezes mais de "medicina" que um outro de 
30 anos. 

É verdade que o progresso torna possível 
muitas curas até então inalcançadas, mas 
a insuficiência dos equipamentos não per­
mite alcançar esse nível de resultados e, 
neste ponto, vamos enfrentar, talvez, o mais 
revoltante de todos os "mercados negros" -
o da própria vida . . . 

Uma nova previdência Social em que o 
trabalh3!dor possa confiar, sabendo que, 
doente ele ou alguém da família, terá a 
devida e oportuna assistência, dará uma 
fisionomia moderna ao Brasil, condizente 
com o bom reflexo de sua economia no 
exterior. 
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Os recursos melhor aplicados, inclusive 
com a parcela orçamentária que deve vir 
da União, seria um dos meios eficazes de 
assegurar uma redistribuição social da 
renda nacional em proveito dos mais desa­
tendidos e desassistidos e de permitir a um 
maior número ascender de maneira prática 
e real ao direito à saúde, sem passar hipo­
critamente ao lado da chocante realidade 
que só não vê quem não quer. 

E para evitar os erros grosseiros da ges­
tão finan.ceira da Previdência Social, aca­
bar de uma vez, com as intervenções gover­
namentais em favor de certos maus paga­
dores do INPS. Aliás, na reforma por que 
passou a Securité Sociale, na França, essa 
preocupação foi das primeiras. 

A Corte de Contas da França fez a análise 
dessa irregularidade e constatou, citando 
importantes firmas, que, uma das mais sé­
rias falhas da Previdência Social ali era 
resultante dessa indébita interferência. 

Aqui, lamentavelmente, ainda não nos li­
vramos do mal e um ponderável número de 
empresas poderosas ainda se utiliza dessas 
influências. 

Não sendo possível negar a grande res­
ponsabilidade que cabe ao Executivo na 
difícil situação em que se encontra a Pre­
vidência Social, esta radiografia visa uma 
contribuição de quem co'nhece o problema 
e, no contato diário com as organizações de 
trabalhadores, sente o crescente despres­
tígio do organismo previdenciário ,e sua 
impopularização. 

A vultosa disponibilidade do INPS não 
se coaduna com o péSSimo serviço assisten­
cial prestado pela Previdência em nosso 
País. 

A Previdência Social não pod'e ser a soma 
dos erros dos seis Institutos que a origina­
ram, nem continuar iludida com a contri­
buição que o Governo não recolhe, nem 
mesmo aumentar as quotas de contribuição 
dos empregados e empregadores, pois estas, 
que começaram em 3%, estão hoje em 8%, 
o que dá 16% na soma das duas categorias, 
nem também permanecer com sua centrali­
zação excessiva, sob pena de desaparecer, 
à maneira de Saturno, devorando os pró­
prios filhos ... 

11 - Voto do Relator 

Nosso parecer é favoráv'el ao projeto" com 
as restrições observadas e com as observa­
ções que constam deste pronunciamento, 
tendo em vista a necessidade de providên­
cias complementares para que particular­
mente o novo Ministério venha a se cons­
tituir numa repetição dos erros acumulados 
nos velhos IAPS e na mais recente criação 

do governo do atual ciclo 
vidência, o INPS. 

Sala da Comissão em 3 de abril de 1974. 
- Freitas Nobre, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Serviço Público, em reu­

nião ordinária, realizada em 3 de abril de 
1974, aprovou, por unanimidade, o parecer 
do Relator, Senhor Deputado Freitas No­
bre, favorável ao Projeto n.o 1.806/74. 
Compareceram os Senhores Deputados Dias 
Menezes - Presidente, Freitas Nobre -
Relator, Antônio Pontes, Hugo Aguiar, 
Elias Carmo, Francelino Pereira, Grimaldi 
Ribeiro, Agostinho Rodrigues, Marcos Frei­
re, Getúlio Dias, Paulo Ferraz, Peixoto 
Filho, Cid Furtado, Ozanan Coêlho, José 
Sally e Magalhães Melo. 

Sala da Comissão, em 3 de abril de 1974. 
- Dias Menezes, Presidente - Freitas No­
bre, Relator. 
PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

I - Relatório 
O Poder Executivo, na Mensagem n.o 

11/74, traz à consideração desta Casa a pre­
sente proposição via da qual cria o Conselho 
de Desenvolvimento Econômico, desdobra os 
assuntos da área de competênCia do Minis­
tério do Trabalho e previdência Social por 
dois outros, com o desaparecimento deste, 
o Ministério do Trabalho e o Ministério da 
Previdência e Assistência Social e transfe­
re atribuições do Ministério do Planeja­
mento e Coordenação Geral para a Secre­
taria, que cria, do Planejamento da 
Presidência da República. Relativamente a 
estas, ressalva aquelas que vieram a ser 
expressamente cometidas a outro Ministé­
rio ou órgão. 

O Projeto defere a dignidade de Minstro 
de Estado aos titulares das Chefias do 00-
binete Civil, do Gabinete Militar, da pre­
vista Secretaria do Planejamento, do Ser­
viço Na.cional de Informações, do Estado 
Maior das Forças Armadas. 

Define os encargos dos órgãos criados e 
dispõe sobre recursos, relativamente à Se­
cretaria do Planejamento, a que passam a 
ser vinculados o B.N.D.E., a F.LN.E.P., a 
LP.E.A, o LB.G.E. e o Conselho Nacional de 
Pesquisa. 

É o relatório. 
11 - Voto do Relator 

A este órgão, pelo disposto no § 7.° do 
art. 28 do nosso Regimento Interno, com­
pete enfrentar o Projeto sob o seu aspecto 
financeiro. 

Esse prisma desvela a esta Comissão a 
dignidade de Ministro de Estado que o Pro-



~OL I> " ,-' ,.. i2: 

f.~J' ~ I J; ~~ 

. ~ -w-! ~ ~ ~ 
) .' 

I I 
, .. I' / 

\? 4~·p. elto acostá: .'no parágrafo único do art. 32, 
~ ~)lref" do Gabinete Civil, ao Chefe do 

a e Militar, ao Chefe da Secretaria de 

co 
co 
;,; 

" 'Cõ 
<.> 

Planejamento, ao Chefe do Serviço Nacio­
nal de Informações e ao Chefe do Estado 
Maior das Forças Armadas. 

Faz ressaltar o desdobramento do atual 
Ministério do Trabalho e Previdência So­
cial em Ministério do Trabalho e Ministério 
da Previdência e Assistência Social aos 
quais se cometem as atribuições específicas 
do primeiro, segundo a especialização dos 
dois órgãos resultantes. 

Aponta a criação do Conselho do Desen­
volvimento Econômico e a Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República, 
absorvendo, esta as atribuições do atual 
Ministério do Planej amen to e Coordena­
ção Geral, ressalvadas as que vierem a ser 
expressamente cometidas a outro Ministé­
rio ou órgão. 

Detém-se o projeto na consideração dos 
recursos materiais e humanos que fazem a 
viabilidade do funcionamento da Secretaria, 
criada, do Planejamento da Presidência da 
República. Fá-lo o Projeto nos §§ l.0 e 2.° 
do art. 6.°, verbis: 

Art. 6.° ............................. . 

§ l.0 No que diz respeito a pessoal, 
execução de serviços, movimentação de 
recursos e estrutura básica, a Secreta­
ria de Planejamento da Presidência da 
República ficará sujeita ao regime de 
trabalho do atual Ministério do Plane­
jamento e Coordenação Geral, até dis­
posição em contrário do Poder Executi­
vo, para efeito de aprovação de sua 
estrutura definitiva. 

§ 2.° São transferidos para a Secre­
taria de Planejamento da Presidência 
da RepÚblica os recursos orçamentários 
atribuídos ao atual Ministério do Pla­
nejamento e Coordenação Geral ou 

sob supervisão deste, bem como a ges­
tão dos Fundos por ele administrados." 

Observada, pois, a exigência consignada 
na disposição constitucional do art. 61, 
§ l.0, a, relativamente à Secretaria do Pla­
nejamento. 

A mesma eXigência não alcança o mais 
do Projeto, particularmente o desdobra­
mento ministerial previsto no art. 2.° de 
vez que a providência se restringe a uma 
redistribuição, pelo dois Ministério, de ór­
gãos já existentes, constituídos em unida­
des orçamentárias. 

E porque assim, levarão eles ao seu des­
tino final, os recursos que lhes são próprios 
consignados já em orçamento. 

Sob o ângulo de atribuições desta Comis- a 
são, o projeto não oferece vícios que impe- -
çam a sua regular tramitação e sua apro­
vação. 

É nosso parecer. 
Brasília, 04 de abril de 1974. - ndélio 

Martins, Deputado Federal. 
IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em sua reunião 
extraordinária, realizada no dia 4 de abril 
de 1974, aprovou, por unanimidade, o Pro­
jeto n.o 1. 806, de 1974, do Poder Executivo, 
nos termos do parecer favorável do Rela­
tor, Deputado Ildélio Martins. 

Estiveram presente os senhores Depu­
'taaos arthuI' Santos, Presidente; Ildélio 
Martins e Athiê Coury, Vice-Presidentes; 
Adhemar de Barros Filho, Tourinho Dan­
tas, Jorge Vargas, João Castelo, Homero 
Santos, Ivo Braga, Fernando Magalhães, 
Ozanan Coêlho, Joel Ferreira, José Freire, 
Florim Coutinho, Milton Brandão, Wilmar 
Guimarães, César Nascimento, Leopoldo 
Peres, Oziris Pontes e Aldo Lupo. 

Sala da Comissão em 4 de abril de 1974. e 
- Arthur Santos, Presidente - Ildélio Mar-
tins, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEl 
N.o 1. 806-B, de 1974 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 111/74 

Dispõe sobre a criação, na Presidên­
cia da República, do Conselho de De­
senvolvimento Econômico e da Secre­
taria de Planejamento, sobre o desdo­
bramento do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, e dá outras provi­
dências; tendo pareceres: da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela constitu­
cionalidade e juridicidade ; e, das Co­
missões de Serviço Público e de Finan­
ças, pela aprovação; e, do Rela tor de­
signado pela Mesa, em substituição à 
Comissão de Trabalho e Legislação So­
cial, favorável. Pareceres às emendas 
de Plenário: da Comissão de Constitui­
ção e Justiça, pela inconstitucionalida­
de das Emendas n .os 2 e 3 e pela rejei­
ção das emendas n.Os 1 e 4; da Comis­
são de Serviço Público favorável às 
emendas, com subemenda à Emenda n.O 
2, com subemenda à Emenda n.O 3 e 
com subemenda à Emenda n .O 4; das 
Comissões de Trabalho e Legislação So­
cial e de Finanças, pela rejeição . 

(PROJETO DE LEI N.O 1.806-A, DE 1974, 
EMENDADO EM PLENÁRIO, A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES ) . 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO 

N.O 1 

"Art. 1.0 Os artigos 32 , 35 e 36 do proje­
to passam a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 1.0 Os artigos 32 , 35, e 36 do 
Decreto- lei n.o 200, de 25 de fevereiro 

de 1967, passam a vigorara com a se­
guin te redação: 
Art. 32. . .............. . .......... . . . 
Art. 35. Os Ministérios são os seguin­
tes: 
Ministério da Justiça 
Ministério das Relações Exteriores 
Ministério da Fazenda 
Ministério dos Transportes 
Ministério da Agricultura 
Ministério da Indústria e do Comércio 
Ministério das Minas e Energia 
Ministério do Interior 
Ministério da Educação e Cultura 
Ministério do Trabalho 
Ministério da Promoção Social 
Minis tério da Saúde 
Ministério das Comunicações 
Ministério da Marinha 
Ministério do Exército 
Ministério da Aeronáutica 
Pará grafo único. Os titulares dos Mi­
nistérios são Ministros de Estado (Art. 
20)," 

Art. 3e. 
Art. 2.° Os assuntos que constituem a 

área de competência do Ministério do Tra­
balho e Previdência Social especificados no 
artigo 39 do Decreto-lei n.O 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, são assim desdobrados: 

Ministério do Trabalho 

I - Trabalho ; organização profissional e 
sindical ; fisca lização. 
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HI - Política salarial. 
IV - Política de imigração. 
V - Colaboração com o Ministério pú-

blico junto à Justiça do Trabalho. 
Ministério da Promoção Social 
I - Previdência. 
H - Assistência Social. 

Justificação 
O art. 39, do Decreto-lei n.O 200, de 25 

de fevereiro de 1967, especifica os assuntos 
que constituem a área de competência do 
Ministério do Trabalho e Previdência So­
cial, o qual o presente projeto objetiva des­
dobrar -em dois, Ministério do Trabalho e 
Ministério da Previdência e Assistência So­
cial. 

Tal desdobramento, conforme palavras 
do Presidente da República, contidas na 
Mensagem, "tem origem na cünsciência de 
que, no Estado moderno e segundo a melhor 
tradição da sociedade brasHeira, é dever do 
Estado o amparo a todas as categorias so­
ciais, numa ampliação racional do conceito 
de previdência social". 

Se, portanto, a intenção é a de ampliar 
o conceito de previdência social, atendendo 
a variaçõ,es sócio- econômicas, achamos que 
a denominação Ministério da Promoção 
Social é mais adequada, pois, abrange a 
previdência e a a~sistência social na mais 
ampla acepção dos termos. - Francisco 
Amaral. 

N.O 2 

Dê-se ao artigo 2.° do Proj eto a seguinte 
redação: 

"Art. 2.° 03 a,ssuntos que constituem 
a área de competência do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social especifi· 
cados no artigo 39 do Decreto-lei n,O 
200, doe 25 de fevereiro de 1967, são 
assim desdobrados: 

Ministério do Trabalho 
I ............................. ' ..... . 

H 
IH 
IV 
V 

............ . . . ..... ...... .. . . ..... 
... . ...................... .... .... 
. . ....... . .. .. .... .. ............ . . 

............. . ... . . ... . .. .......... 
Ministério do Bem-Estar Social 
I - Previdência . 
H - Assi.stência Social. 
HI - Seguridade Social. 

Justificação 
Nossa proposição visa, antes de tudo, bem 

adequar o Projeto à própria Mensagem do 
Governo, quando procura dar ênfase espe-
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cial à destinação dos objetivos do novo 
Ministério, de "ampliação racional do con­
ceito doe previdência social" destinado a 
"atingir novos grupos sociáis, principal­
mente os situados nas faixas de maior po­
breza". 

É justamente visando perseguir esses 
mesmos objetivos que oferecemos mais uma 
atribuição ao Ministério que ora se cria a 
atribuição da Seguridad-e Social. Dir-s~-á 
que esta já estaria incluída no item que 
trata da Previdência SOCial. Tal, entretan­
to, não acontece. Com efeito, no âmbito da 
previdência social propriamente dita, situa­
se o seguro social, cuja pedra angular é a 
correspondência ou a contrapartida entr-e 
as contribuições vertidas pelos segurados 
contribuintes e as contraprestações of,ere­
cidas pelo sistema em forma de serviços e 
benefícios. 

Já a Seguridade Social, como sabemos é 
muito mais abrangente. Nela devem estar 
incluídos todos os grupos ou contingentes 
populacionais, independentemente de sua 
condição sócio-econômica ou da contribui­
ção direta que possam compulsoriamente 
entregar ao sistema. Na seguridade não deve 
haver contribuição direta ,e o Poder Público 
deve dar condiçõe,s de participação a todos 
os cidadãos, sobretudo o,s de menor renda 
e possibilidades financeiras. Um exemplo 
da caminhada para a seguridade social e, 
tão-somente da caminhada, é o Programa 
de Assistência ao Trabalhador Rural -
PRORURAL, cujo sistema de custeio é sus­
tentado na filosofia da contribuicão indi ­
reta, fato que tem possibilitado inegáveis 
vantagens e considerável independência fi­
nanceira para o Fundo de As.si.stência ao 
Trabalho Rural - FUNRURAL, inclusive 
podendo contar com um sistema de capita .. 
lização, que, embora a curto prazo, permite 
a sua administração apresen t :3.r excelentes 
resultados econômicos e financeiros. 

Ademais, no entender de todos os dou­
t,ores na matéria, o caminho normal da Pre­
vi~.ência é o da Seguridad,e Social , aspecto . 
al1as, embora de modo indireto, inegavel­
mente reconhecido pelo Governo 'em sua 
Mensagem ao Congre,sso Nacional. 

É , pois, uma espécie de antevisão da am­
plitude que deve ter nosso complexo assis­
tencial no camp::> do seguro social, que apre­
sentamos esta emenda, na certeza de que a 
Seguridade Social é um ::> bjetivo permanen .. 
te a a tingir , 

Sala das Se,s.sões, 9 de abril de 1974. 
Walter Silva. - Laerte Vieira, Líder do 
MDB, 

Este nosso ponto de vista de que no novo 
Ministério não estarão compreendidas tão-
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somente as atribuições de previdência e de 
assistência social não resulta de especulação 
de ordem doutrinária ou filosófica, mas, pe­
lo contrário, ele advém de contatos e de 
notícias que temos de que outras atividades 
afins serão incorporadas, como, por exemplo, 
o controle e execução das atividades ligadas 
aos menores subordinadas à Fundação Na­
cional do Bem-Estar do Menor-FUNABEM. 

Ademais disto, a modificação ora propos­
ta encontra, a nosso ver, melhor adequação 
com os objetivos que o Governo diz perse­
guir, de ampliar o campo de ação de jus­
tiça distributiva entre todos os contingentes 
populacionais, independentemente de esta­
rem eles vinculados ou não a sistemas pre­
videnciários ou assistenciais. É o que se in-

.. fere da Mensagem Presidencial, cujo trecho 

... destacamos, "in ver bis" : 

• 

"Assim, a distribuição da atual área de 
competência do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social, entre o Ministério 
do Trabalho e Ministério da Previdência 
e Assistência Social tem origem na 
consciência de que, no Estado moderno 
e segundo a melhor tradição da socie­
dade brasileira, é dever do Estado o am­
paro a todas as categorias sociais, em 
todas as regiões do País e particular­
mente nas mais pobres, numa amplia­
ção racional do conceito de previdênncia 
social. 
(grifos nossos) 

Ao Ministério da Previdência e Assis­
tência Social competirá atuar no campo 
definido a Previdência Social, condi­
cionando às características atuariais e 
financeiras e às suas normas legais pró­
prias. Por outro lado, incumbirá à nova 
Secretaria de Estado tomar providên­
cias destinadas a ampliar, progressiva-
mente, a ação de proteção social da 
comunidade, para atingir novos grupos 
sociais, principalmente os situados na 
faixa de maior pobreza". (grifamos) 

Como vemos, nossa proposição encontra 
perfeita consonância com os objetivos do 
Governo. 

Sala das Sessões, 9 de abirl de 1974. 
Walter Silva. - Laerte Vieira, Líder do 
MDB. 

PARECER DA CONITSSAO 
DE TRABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 
O presente projeto volta hoje a esta Co­

missão para serem apreciadas 4 Emendas 
oferecidas em Plenário. A primeira delas é 
de autoria do Deputado Francisco Amaral, 

,(. 0 ~ 
/:>~ 

r_~~\' ~ I f < '~ 
Lu 

que deseja modificar a de ~(j4. 
"Ministério da Previdência A:;sistência 
Social" para "Ministério da nià - , 
Social", sob a alegação de que o novo ór­
gão, com tal denominação, melhor atende­
ria as suas finalidades preconizadas na ex­
posição de motivos do Sr. Presidente da 
República. 

A segunda Emenda é de autoria do Depu­
tado Walter Silva, que, além de mudar o 
nome do novo Ministério para "Ministério 
do Bem-Estar Social", amplia suas atribui­
ções, nele introduzindo a "seguridade so­
cial". 

A terceira Emenda também de autoria do 
Deputado Francisco Amaral visa obrigar o 
Poder Executivo a enviar nova Mensagem 
ao Congresso, com projet ode lei contendo 
a "estruturação, atribuições e funcionamen­
to dos órgãos da administração federal cria­
das pela presente lei". 

A quarta e última Emenda é ainda do 
Deputado Walter Silva, que, mais modesta, 
deseja apenas alterar a denominação do 
M.P.A.S., para "Ministério do Bem-Estar 
Social". 

Com exceção da Emenda n.a 3, todas as 
outras têm justificação semelhante visando 
um só objetivo, qual seja: o desejo de be­
neficiar todas as pessoas necessitadas, onde 
quer queelas se encontrem, no território 
nacional. 

Pedimos vênia para emitir parecer sobre 
todas as Emendas, para uma votação glo­
bal, sem prejuízo de destaque porventura 
cr:equerido. 

Levando em conta as reclamações sobre 
a Previdência Social no Brasil, o Governo 
da República vem de criar o Ministério da 
Previdência e Assistência Social, procuran­
do, assim, dar novo sentido dinâmico à di­
retiva de sua administração e atender aos 
seus reais objetivos. Não poderia jamais 
transformá-la em Ministério do Bem-Estar 
Social, que seria uma organização paternal, 
pois o INPS é pago por empregados e em­
pregadores, sendo portanto uma instituição 
privativa de seus contribuintes. No Minis­
tério do Bem-Estar Social teriam de ser 
afastados os contribuintes patronais para 
ser mantido com recursos outros que não 
fossem as contribuições de patrões e em­
pregados. Com o Ministério da Previdência 
e Assistência Social, pretende o Governo 
criar Departamentos a mais para atender 
aos poucos a todas as camadas pobres do 
País. O Ministério do Bem-Estar Social 
precisaria de pelo menos dez vezes o Orça­
mento da República para atingir todos os 
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O pobres de uma nação como a nossa. Ade- trias e do seu comércio, da eletrificação °0 mais, temos o exemplo da índia, onde o das cidades, da eletrificação rural, da as­
'Ministério do Bem-Estar Social, por falta sistência social, de fontes de trabalho, da 

ecursos talvez, transfo rmou-se no Mi- produção nacional, enfim, da emancipação 
nistério da Saúde e Planejamento Familiar, econômica do país, não podendo, portanto, 
que hoje se encarrega da esterilização de ser obra isolada de um único Ministério. 
homens e mulheres, de abortos e de distri­
buição de pílulas anticoncepcionais, distor­
cendo seu objetivo original e ingressando 
na lei da degradação das idéias. Na Argen­
tina, perón criou o Ministério do Bem­
Estar Social, no seu primeiro Governo, en­
tregando-o à sua mulher , Eva Perón, dan­
do seqüência a uma campanha política que 
até hoje promove seu prestígio popular, 
sem, contudo, promover o bem-estar de 
ninguém, como bem evidencia a situação 
daquele País. Ora, como poderia o Governo 
brasileiro criar um modelo como o que 
existe hoje na índia, na Argentina, ou a 
seguridade social, de origem espanhola? 

Talvez viesse ele a cair nos mesmos erros. 
Aliás, já existe, no Brasil, a Sociedade 
Bem-Estar Familiar, custeada por gover­
nos e organismos internacionais e que se 
incumbe de extinguir as futuras gerações 
deste País. Naturalmente não é esse o ob­
jetivo do Governo. 

Não pertence a esta fase legislativa a in­
dagação a respeito dos critérios e da estru­
turação, do organigrama e amplitude dos 
serviços que ficarão afetos ao novo Minis­
tério. Outras providências de caráter legis­
lativo e regulamentar virão no momento 
oportuno para que o Ministério da Previ­
dência e Assistência Social atinja a sua 
plenitude e alcance os altos objetivos para 
os quais foi instituído, sem que devamos 
obrigar o Governo a medidas que a Cons­
tituição e as leis não autorizam. 

A criação do novo Ministério da Previ­
dência e Assistência Social visa a ampliar 
por vários meios a assistência social no 
Brasil, com a criação ou ampliação de ór­
gãos como o PRORURAL, que hoje atende 
a mais de dez por cento dos trabalhadores 
rurais, sem que para isso nenhum deles 
contribua para a Previdência, porque não 
dispõem de meios para tanto. Seus recur­
sos provêm de outras fontes. Só com o Mi­
nistério da Previdência e Assistência So­
coial poderia o Governo englobar todos es­
sses órgãos e criar outros, a fim de atender 
aos superiores ideais humanos que preco­
niza em sua Mensagem. 

O Bem-Estar Social da Nação é objetivo 
de todo o Governo, porque depende de 
maior número de estradas, de saneamento 
básico, da educação e da saúde do povo, da 
agricultura, da ampliação de suas indús-

Estamos certos de que novos órgãos, co­
mo o FUNRURAL, serão criado, na pro­
porção em que os recursos orçamentários 
cresçam e atinjam aquelas metas tão cla­
ras na mensagem presidencial, de atender 
dia a dia ao maior número de brasileiros 
carentes de recursos para a sobrevivência 
e bem-estar, até completar o círculo de de­
senvolvimento e progresso que vimos des­
frutando, amparando e assistindo ao final 
todo o povo brasileiro. 

Face ao exposto, opinamos pela rejeição 6 
das quatro Emendas de Plenário, certos de " 
que estamos evitando entraves à ação do 
Governo no campo da Previdência e Assis­
tência Social. 

É o parecer. 
João Alves, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Trabalho e Legislação So­

cial, em sua reunião extraordinária, reali­
zada em 16 de abril de 1974, opinou, pela 
rejeição das Emendas de Plenário ao Pro­
jeto de eLi n.O 1. 806/74, nos termos do pa­
recer do Relator Deputado João Alves. Vo­
taram contra os Senhores Deputados Fran­
cisco Amaral, Walter Silva, Carlos Cotta e 
Alcir Pimenta. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados Raimundo Parente - Presidente; 
Joaquim Macedo, Alcir Pimenta, Walter 
Silva, Roberto Galvani, João Alves, Carlos 
Cotta, Osmar Leitão, Wilmar Dallanholo 
José da Silva Barros, Wilson Braga, Túlio 
Vargas, Francisco Amaral, Adhemar Ghisi 
e Henrique de La Rocque. e 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1974. 
'- Raimundo Parente, Presidente - João 
Alves, Relator. 

N.O 3 

Art. 1.0 Dê-se ao art. 9.° do Projeto de 
Lei n.D 1. 806, de 1974, a seguinte redação: 

"Art. 9.° O Poder Executivo elaborará 
e submeterá ao Congresso Nacional 
projeto de lei dispondo sobre a estru­
turação, atribuições e funcionamento 
dos órgãos da administração federal 
criados pela presente Lei." 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 
- Francisco Amaral, no exercício da 
rança. 

1974. 
lide-
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Justificação 

O Proj eto de Lei n.O 1. 806, de 1974 (Men­
sagem n.O 111/74, do Poder Executivo), dis­
põe sobre a criação do Conselho de Desen­
volvimento Econômico e da Secretaria de 
Planejamento, bem como sobre o desmem­
bramento, do Ministério do Trabalho, da 
Previdência Social, que passará a constituir 
ministério autônJmo. 

Ocorre, porém, que o mencionado projeto 
elabora-se com técnica legislativa condená­
vel que o in quina de inconstitucional, por 
ferir o disposto no parágrafo único do art. 
6.° da Constituição Federal, onde se veda a 
prática da delegação de atribuições entre os 
Poderes da União. e É que o projeto, ao criar novos órgãos da 
administração federal, limita-se a simples 
ato de declaração, em que se enuncia a 
constituição de novas entidades de direito 
público, sem, no entretanto, esclarecer ao 
Poder Legislativo acerca da estruturação, 
atribuições e funcionamento das mesmas. 

Tal procedimento contraria o sistema do 
processo legislativo, vez que aspectos tão 
importantes e inequivocamente caracteri­
zados como próprios de regras de lei estão 
sendo impropriamente deixados à regula­
mentação do Executivo, que é ato meramen­
te administrativo. 

Uma das causas que mais desmoralizaram 
os parlamentos da monarquia foi o princí­
pio funesto das delegações legislativas. Essas 
câmaras se julgaram quites com seus de­
veres, decretando leis demasiado sucintas, 
reunidas em magros textos, deixando aos 
regulamentos do Executivo a ampliação do 
seu pensamento e de suas disposições. 

É desse passado que vimos, mas que pre­
cisa ser abandonado. Outro eleve ser o molde a da legislação republicana. É melhor que seja 

_ desenvolvida e prolixa do que ser imprevi­
dente. Em uma palavra, os legisladores têm 
de guardar inteiro o depósito das atribui­
ções que lhes são conferidas. Nós estamos 
aqui para fazer as leis, e não para mandar 
fazê-las. 

É pertinen te, também, observar que a 
Constituição não permite a nenhum dos 
poderes o arbítrio de delegar a outro o exer­
cício de qualquer das suas atribuições. 
Quando, por exceção, alguma destas preci­
sa ser exercida por poder diverso (a Cons­
tituição não o esqueceu), disposição espe­
cial há a esse respeito, como, e.g., no caso 
de declaração de sítio. 

Sendo os poderes criados pela Constitui­
ção divisos e cada um com esfera sua, se se 
lhes deixasse o arbítrio de delegar funções 
uns aos outros, a separação dos poderes 

seria uma garantia anulável 
que os exercessem. 

É certo que se não consagra mais o con­
ceito de distinção das funções do Estado 
em função legislativa, função executiva e 
função judiciária. Tampouco nos atemos à 
separação absoluta dos poderes segundo tal 
critério distintivo. 

Encontramo-nos, já, bastante distancia­
dos da época em que o Parlamento opunha­
se sistematicamente ao Príncipe. Naquela 
época, toda conveniência havia em precisar 
separações de poderes segundo tal critério 
distintivo, suscetíveis de tirar ou de impe­
dir ao Príncipe a função de legislar. 

O problema da repartição das competên­
cias orgânicas é um dos mais largos e in­
tensüs da doutrina do Estado. No terreno 
político-jurídico, o critério com que a técni­
ca constitucional descobre a fórmula acon­
selhável, ou com que o poder constituinte 
adüta as linhas distintivas formais ou de 
alusão material, é um dos mais delicados, 
assim, para os técnicos, como para os san­
cionadores das constituições. 

A tradição das constituições é no sentido 
da tripartição absoluta, pelo menos em tese, 
tendo-se chegado a uma espéCie de personi­
ficação dos poderes, pela imanência das 
funções e a quase perfeita coincidência 
entre a diferenciação material e a formal. 

Entretanto, contra a repartição absoluta 
muitas experiências nos foram bastante 
eloqüentes, principalmente as experiênCias 
da Constituição de 1791 e da dos Estados 
Unidos da América. O ano de 1841 marcou 
novo passo na doutrina do Estado: o do pri­
meiro ato , ato-crítica à exclusão integral do 
Poder Executivo na função da lei: em vez 
de pura separação, coordenação. Sob outras 
formas, o fato se reproduziu por todo o 
mundo, alterando o conceito mesmo da divi­
são dos poderes. 

É verdade que a doutrina e a prática de 
hoje se divorciam dos clássicos conceitos de 
Montesquieu e Rosseau. Entendemos, hoje, 
que a verdade está com um e com outro: a 
lei deve ser acerto (razoo, dizia o "De L' 
Esprit des Lois), mas precisa ser adesão do 
povo, da sanção (da vontade geral, dizia o 
"Contrat Social"). 

Com o progresso da tecnologia, surgiu 
acentuada tendência do mundo contempo­
râneo de fortalecer o Poder Executivo, in­
clusive dando-lhe função legislativa, para 
que ele possa acudir mais imediatamente 
aos reclamos de justiça e de administração. 

Sobre o assunto, a União Interparlamen­
tal', mediante estudo comparativo da estru-



~V"'o~e do funclonamento d"-S ln'tltuições 
°0 ~Ifiesentativas de 41 países, assim se pro-

ciou: "o parlamento não tem mais o 
privilégio da função legislativa. A inicia­
tiva em matéria legislativa e financeira 
parcialmente lhe escapa; a prática da de­
legação de poderes contribui para restrin­
gir seu papel no domínio da lei. Mas, ao 
mesmo tempo, as prerrogativas das assem­
bléias deslocam-se para a esfera do contro­
le da atividade governamental. O governo 
prevê e dirige; o parlamento controla, apro­
va, rej ei ta, e, por vezes, inspira. 

Pela nossa atual Constituição, o Executi­
vo possui a iniciativa da lei em determina­
das ocasiões. Entretanto, o Congresso pos­
sui sempre a compeiência para o exame e 
a deliberação das matérias oriundas do Exe­
cutivo. 

Em situações como a do presente, de cria­
ção ou reforma de repartições ou órgãos pú­
blicos, o Legislativo não pode abdicar de 
suas prerrogativas e transferir, ao Executi­
vo, todo o regramento da matéria. Tal pro­
cedimento configurar-se-ia delegação de 
poderes. 

A Constituição, em seu art. 6.°, separa e 
constitui independentes entre si os Poderes 
Legislativo e Executivo; a não ser nos ca­
sos de delegação legislativa, em nenhuma 
outra circunstância a Constituição consa­
gra a permissão dessa transferência, para 
o Executivo, da faculdade, que só o outro 
poder tem, do exame e da deliberação. 

Estas autorizações do Legislativo ao Exe­
cutivo, para reformas ou criações de novos 
órgãos, conf.orme a prática o tem demons­
trado, dão margem a novas infrações da 
Constituição; os regulamentos expedidos por 
delegação legislativa não raro contêm dis­
posições inconstitucionais. E porque, em re­
gra, tais regulamentos entram logo em exe­
cução por não dependerem de aprovação do 
Congresso, as cláusulas contrárias a pre­
ceitos constitucionais entram desembaraça­
damente em execução. 

Não obstante o estabelecido no item V, 
art. 81, da C-onstituição Federal, onde se diz 
que c-ompete ao Presidente da República 
dispor sobre a estruturação, atribuições e 
funcionamento dos órgãos da administra­
ção federal, a presente proposição importa 
em criação de cargos públicos e na fixação 
dos respectivos vencimentos. A competência 
para estas deliberações é inseparável do 
Congresso Nacional, conforme se infere do 
item V, art. 43, da Constituição. 

Dessarte, a criação de novos órgãos im­
plica na elaboração de regras de lei, não 
pDdendo o Legislativo marginalizar-se no 
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procesS{)o A técnica utilizada pela mensagem 
presidencial não se compadece com os dis­
positivos constitucionais pertinentes ao 
assunto. 

Daí a apresentação da presente emenda, 
que p L'ssui como único escopo trazer, à apre­
ciação do Congresso Nacional, como é de di­
reito e da Constituição, aquilo que o Exe­
cutivo elaborar relativamente à organiza­
ção, atribuições e funcionamento dos novos 
órgãos que estão sendo criados. 

S'1la das Sessões, em 15 de abril de 
1974. - Francisco Amaral. 

Art. 1.0 O artigo 35 do Decreto-lei n.o 
200, de 25 de fevereiro de 1967, passa a vi-
gorar com a seguinte redação: • 

"Art. 35. Os Ministérios são os seguin- .. 
tes: 

Ministério da Justiça 
Ministério das Relações Exteriores 
Ministério dos Transportes 
MinisMrio da Agricultura 
Ministério da Indústria e do Comércio 
Ministério das Minas e Energia 
Ministério do Interior 
Ministério da Educação e Cultura 
Ministério do Trabalho 
Ministério do Bem-Estar Social 
Ministério da Saúde 
Ministério das Comunicações 
Ministério da Marinha 
Ministério do Exército 
Ministério da Aeronáutica. 

Justificação 

A emenda que ora apresentamos, objeti­
vando substituir Ministério da Previdência 
e Assistência Social por Ministério do Bem­
Estar Social, tem, a nosso juízo, toda razão 
de ser, pois, como bem sabemos, Bem-Estar 
Social é bem mais abrangente, estando, con­
seqüentemente, mais de acordo com a idéia a 
da criação do novo Ministério, que buscará .. 
cuidar de toda a problemática ligada a esse 
importan te setor que é gênero de que são 
espéCies a Previdência e a Assistência So-
cial, respectivamente. 

PARECER DA COMaSSAO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Quatro Emendas foram apresentadas ao 
Projeto de Lei n.o 1.806, de 1974, que dispõe 
sobre a criação do Conselho de Desenvolvi­
mento Econômico e da Secretaria de Pla­
~ejamento e sobre o desdobramento do Mi­
nistério do Trabalho e Previdência Social. 

A Emenda n.o 1, do DeputadO Francisco 
Amaral, propõe para o Ministério da Pre-



vidência Social o nome Ministério da Pro­
moção Social. 

A Emenda n.o 2, do Deputado Walter Sil­
va, sugere que o Ministério a ser desmem­
brado do Ministério do Trabalho trate da 
Seguridade Social, além da Previdência e 
Assistência Social, mencionadas no Projeto. 

A Emenda n.O 3, também do Deputado 
Francisco Amaral, pleiteia que o Poder Exe­
cutivo submeta ao Congresso Nacional pro­
jeto de lei sobre a estruturação, atribuição 
e funcionamento dos órgãos a serem cria­
dos pelo Projeto. 

A Emenda n.O 4, ainda do Deputado Wal­
ter Silva, indica o nome: Ministério do Bem 
Estar Social, 'em vez de Ministério da Pre­
vidência Social. 

É o Relatório. 
H - Voto do Relator 

• AS EMENDAS N.os 1 E 4 

Ministério da Previdência Social, da Pro­
moção Social ou do Bem Estar Social? 

As designações: "Promoção Social" e "Bem 
Estar Social" são de conceito sobremodo la­
to, vago e elástico, não precisando, com exa­
tidão, o real Objetivo do novo Ministério 
que, na verdade, não vai faz.er promoção 
social, nem espera alcançar o bem estar 
social, tem pretensões mais modestas, cui­
dará mesmo é da Previdência Social, como 
o próprio nome revela, de modo claro, níti­
do e exato. 

Por isso, ferem a técnica legislativa as 
Emendas n.Os 1 e 4, que procuram dar ao 
Ministério da Previdência Social outro ti­
tulo. 

A EMENDA N.o 2 

A Emenda n.o 2 quer oferecer assistência 
a todos os grupos populacionais indepen­
dente de contribuição, harmonizar-se com 
a de n.o 4 que propõe a designação: Minis­
tério do Bem Estar Social. 

Entretanto, choca-se com preceito da 
Constituição (Parágrafo único do art. 165) 
que não admite seja criada, majorada ou 
estendida prestação de serviço de assistên­
cia ou de benefício da previdência social, 
sem a correspondente fonte de custeio to­
tal. 

A EMENDA N.o 3 

A Emenda n.O 3, pelo que está na Justifi­
cativa, quer evitar haja delegação legisla­
tiva. 

Entretanto, no Projeto, não existe, em 
qualquer de seus dispositivos, delegação ao 
Presidente da República para elaboração de 
lei. 

7 u~)~ 
A delegação tem de s -expressa, e 10m 

as restrições impostas, no arágr.~~ico 
do art. 52, do Código Politico. 

Considere-se, ademais, que a Constitui­
'ção atribui competência privativa ao Presi­
dente da República para "dispor sobre a es­
truturação, atribuições, e funcionamento 
dos órgãos da administração f,ederal" (art. 
81, item V). 

E é, por sinal, uma atribuição outorgável 
ou delegável, consoante o parágrafo único 
do mesmo art. 81. 

A inclusão do texto preconizado pela 
Emenda n.o 3, não altera a competência do 
Poder Executivo, pois, independente da 
Emenda, somente agirá, restritivamente, 
dentro dos poderes que a Carta Maior e as 
leis lhe oferecem. 

Assim, tendo de criar cargos, funções ou 
empregos públicos, precisando de aumen­
tar a despesa pública apelará para o Con­
gresso Nacional, por força da Lei Magna. 

Porém, para transferir pessoal de uma re­
partição para outra, pode fazê-lo sem novo 
diploma legal. 

Aliás, agora o Poder Executivo cuida ape­
nas da parte geral dos órgãos a serem cria­
dos. Depois, haverá de baixar novos atos, 
para implantá-los, oportunidade, em que, 
exigindo a lei, será outra vez solicitada a 
colaboração do Congresso Nacional. 

Afinal, a Emenda n.O 3 não deve subsistir 
porque atinge matéria que é da competência 
privativa do Poder Executivo. 

Em conclusão, as Emendas n.os 1 e 4 
contrariam a técnica legislativa. E as Emen­
das n.OS 2 e 3 são inconstitucionais. 

É o Parecer. 
Sala da Comissão, 17 de abril de 1974. -

Djalma Bessa, Relator. 
IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "B", realizada em 
17-04-74, apreciando as Emendas de Plená­
rio ao Projeto n.o 1.806-AI74, opinou, una­
nimemente, pela inconstitucionalidade das 
de n.os 2 e 3 e pela rejeição, por falta de téc­
nica legislativa das de n.Os 1 e 4, nos termos 
do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

José Bonifácio - Presidente, Djalma Bes­
sa - Relator, Antônio Mariz, Cláudio Leite, 
Hamilton Xavier, Jairo Magalhães, Luiz 
Braz, Marcelo Medeiros, Osnelli Martinelli, 
Ruydalmeida Barbosa e Túlio Vargas. 

Sala da Comissão, 17 de abril de 1974. -
José Bonifácio, Presidente. - Djalma Bes­
sa, Relator. 
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e 11 - Relatório e Voto do Relator 

Dispenso-me de maior exame da matéria, 
em razão do longo parecer j á elaborado pa­
ra a propositura principal. 

Assim, também, o exame oral das emen­
das feitas em nossa reunião, dispensará 
alongar-me no seu estudo, 

Em conseqüência, apresento com funda­
mento nas observações que fiz no parecer 
principal e na exposição oral, duas sub­
emendas às emendas n.OS 1, 2 e 4, assim 
en unciadas: 

1) Subemenda do relator: 
Onde se lê no art. 1.0 

" 
Ministério da Previdência e Assistência 
Social" 
Leia-se: 
"Ministério da Previdência e Promoção 
Social" 

2) Subemenda do· Relator: 
Onde se lê no art. 2.° 
"Ministério da Previdência e Assistência 
Social 
I - Previdência 
II - Assistência Social" 
LEIA-SE: 
"Ministério da Previdência e Promoção 
Social: 
I - Previdência Social 
II - Promoção Social". 

Quanto à emenda n.O 3, nosso parecer é 
favorável. 

Sala da Comissão, 17 de abril de 1974. -
Freitas Nobre, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Serviço Público, em reu­
nião ordinária, realizada em 17 de abril de 
1974, aprovou, contra os votos dos Senhores 
Deputados Hugo Aguiar, Elias Carmo e 
Agostinho Rodrigues, que apresentaram vo­
to em separado, parecer do Relator, Senhor 
Deputado Freitas Nobre, favorável às emen­
das de plenário, com subemendas às emen­
das de n.OS 1, 2 e 4, ao Projeto de Lei n.o .. 
1.806-A, de 1974. Compareceram os Senhores 
Deputados Dias Menezes, Presidente, Freitas 
Nobre, Relator, Lauro Rodrigues, Grimaldi 
Ribeiro, João Vargas, Elias Carmo, Léo Si-

mões, Antônio Pontes, Paulo Ferraz e Ge­
túlio Dias. 

Sala da Comissão, em 17 de abril de 1974. 
- Dias Menezes, Presidente. - Freitas No­
bre, Relator. 

VOTO EM SEPARADO 
O Parecer do Relator do Projeto foi una­

nimemente aprovado por esta Comissão. 
O nobre relator, com a cautela que o ca­

racteriza, fez algumas sugestões e, estas, co­
mo tais, deverão ser consideradas na devida 
oportunidade. 

As emendas que tentam objetivar aquelas 
sugestões não nos parecem oportunas, co­
mo bem o reconhece o próprio relator em 
seu extenso e bem elaborado trabalho. 

Por estas razões ficamos com o Parecer 
do Relator do Projeto e contrário às emen-
das. • 

Sala da Comissão, em 17 de abril de 1974. 
- Hugo Aguiar. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 
A proposição, aprovada por esta Comissão 

na reunião de 4 do corrente, foram ofereci­
das em Plenário as quatro emendas que 
pa.ssam a ser objeto das considerações que 
seguem. 

Na emenda n.O 1, o dinâmico Deputado 
Francisco Amaral pretende que o previsto 
Ministério da Previdência e Assistência So­
cial passe a denominar-se Ministério da 
Promoção Social. 

Justifica o seu intento no fato de, segun­
do a Mensagem Presidencial que encami­
nhou esse Projeto, constar que, com o des­
dobramento em causa, visa-se a uma 
ampliação nacional do conceito de previ­
dência social, tendo-se em vista o dever do 
Estado de amparar a todas as categorias 
sociais. 

Argumenta que se a intenção "é a de 
ampliar o conceito de previdência social, 
atendendo a variações sacio-econômicas, 
achamos que a denominação Ministério da 
Promoção Social é mais adequada pois 
abrange a previdência e a assistência social 
na mais ampla acepção dos termos." 

Com relação a essa emenda assim relata­
da é o seguinte o nosso. 

A designação de um órgão administrativo 
se não guarda consequência imediata e ób­
via com as finalidades específicas do mesmo 
vai refluir nas corredeiras do subjetivismo 
onde borbulham idéias apenas, honestas ou 



criteriosas mas, em todo o caso simples ou 
complexas manifestações de subjetivismos. 

Assim, por exemplo, em termos de previ­
dência social evoluiu-se, nas conceituações, 
para seguridade social, expressão que, ago­
ra parecer não atender mais a todos os qua­
drantes da presença assistencial do Estado, 
como dever seu de amparo a todas as cate­
gorias sociais. 

Promoção social parece envolver mais 
que a assistência e a previdência social, in­
cluindo uma dinâmica de enquadramento 
do homem às exigências sócio-econômicas 
do meio. 

Tem conotação imediata com "preparo", 
"impulso a determinado fim", "elevação", 
enfim algo mais que previdência e assistên­
cia, com significado próprio em cujo teor 
não envolve essas duas atividades destina­
das ao novo Ministério, pelo menos original­
mente. 

Em que pesem os intentos do nobre Depu­
tado Francisco Amaral, o nome proposto 
não ressalta imperativo imediato do desdo­
bramento ministerial previsto que situa a 
sua finalidade muito aquém, no nosso en­
tender, do que seria uma "promoção social". 

A denominação eleita no Projeto encon­
tra, afinal, repercussão no próprio desdo­
bramento em que contou a divisão das 
atividades do órgão desdobrado para qua­
lificação vernacular que sobre o complexo 
das mesmas incidia na origem. 

Assim, responde o nome admitido no pro­
jeto ao fi m que teve em vista o desdobra­
mento considerado. 

Nosso juízo, salvo melhores argumentos. 
A Emend.a n.o 2, de autoria do ilustre 

Deputado Walter Silva, também visa a al­
terar para "Ministério do Bem-Estar So­
cial" o previsto "Ministério da Previdência 
e Assistência Social". 

Sustenta o seu autor que se convergirá 
para a seguridade social, aí "incluídos to­
dos os grupos ou contingentes populacio­
nais, independentemente de sua condição 
sócio-econômica ou de contribuição direta 
que possam compulsoriamente entregar ao 
sistema". E quanto à designação proposta, 
entende que é ela "uma antevisão de am­
plitude que deve ter como complexo assis­
tencial no campo do seguro social". 

Assim relatada, a emenda proposta nos 
merece o seguinte: 

Plena validade para a emenda do nobre 
Deputado Walter Silv.a o quanto se argu­
mentou em relação à Emenda n,o 1, do di­
nâmico Deputado Francisco Amaral. 

Ih 

9- ~$ 
A antevisão de um futur 0ll) óximo ou 

remoto, se parece fundamento esu~ , pa­
ra a denominação de um órgão a ' . s­
trativo, bem mais válido que essa denomi­
nação mantenha, em relacionamento ime­
diato, conotação com a atividade presente 
do órgão objetivado. 

Na hipótese, avulta ainda mais a conse­
qüência racional da designação prevista 
na proposição governamental no fato de 
o Ministério resultante submeter ativida­
des que, no seu complexo dinâmico, osten­
tavam o selo da qualificação vernácula res­
peitada na divisão feita. 

Com respeito às nobres intenções que 
motivam a emenda. 

A Emenda n.o 3, também do nobre Depu­
tado Francisco Amar.al, compete ao Exe­
cutivo a elaboração e submissão ao Con­
gresso de projeto de lei dispondo sobre a 
estruturação, atribuições e funcionamento 
dos órgãos de administração federal, cria­
dos pela lei projetada. 

A justificativa, enfrentando liminarmen­
te tema de inconstitucionalidade da pro­
posição, consubstancia, no demais, judicio­
so e alongado estudo das funções legisla­
tivas e da delegação de poderes, adentran­
do o passado d.a República e devassando a 
evoluçào do tema aos nossos dias, no es­
forço de demonstrar que a omissão da pro­
vidência trazida com a emenda consubs­
tancia retrocesso s8bre delegação de pode­
res que o parágrafo único do art. 6.° da 
Constituição repele. 

E colaciona assento da União Parlamen­
tar, em estudo comparativo da estrutura 
e funcionamento das instituições represen­
tativos de 41 países, vasado nos termos se­
guintes: 

"O parlamento não tem ma,is o privilé­
gio da função legislativa. A iniciativa 
em matéria legislativa e financeira 
parcialmente lhe escapa; a prática da 
delegação de poderes contribui p.ara 
restringir seu papel no domínio da lei. 
Mas, ao mesmo tempo, as prerrogativas 
das assembléias deslocam-se para a es­
fera do controle da atividade gover­
namental. O governo prevê e dirige, o 
p.arlamento controla, aprova, rejeita e, 
por vezes, inspira." 

Argumenta que, no sistema de nossa 
Constituição, se o Executivo possui a ini­
ciativa da lei em determinadas ocasiões, o 
Congresso possui sempre a competência pa­
ra o exame e a deliberação das matérias 
oriundas do Executivo. 
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, ) Assim firmado nessas premissas, envol-
J ;) ,!er.~Da...rj;. 81, V da Constituição em seus 
-Q~ntos para, valorizando a função le­
gislativa, concluir que se compete ao Pre­
sidente da República, por essa n o r ma 
constitucional, di <;por sobre a estruturação, 
atribuições e funcionamento dos órgãos da 
administração federal, o projeto a que visa 
a emenda em estudo importa em criação 
de cargos público') e na fixação dos res­
pectiyos vencimentos. A competência para 
est:ts celiberações - insiste - é insepará­
vel do Congresso Nacional, conforme se in­
fere no item V, art. 43, d.a Constituição. 

Deduz, afinal, que a criação de novos 
órgãos implica na elaboração de regras de 
lei, não podendo o Legislativo marginali­
zar-se no processo. 

Assim justifica a emenda relatada e que 
nos merece o seguinte 

Tudo quanto .argumentou o nobre Depu­
tado, se válido dentro do sistema constitu­
cional que vincula as nossas e as ativida­
des do Executivo, aí está para contrariar, 
não o projeto, mas a emenda pretendida. 

O pressuposto fundamental na compre­
ensão e no atendimento das leis é que não 
estampam elas palavras inúteis ou coman­
dos inócuos. 

Na hipótese, no próprio estudo do ilustre 
parlamentar que ofereceu a emenda con­
jugam-se normas constitucionais que, em 
sistema louvável, dão .ao Executivo atribui­
ção de dispor sobre a estrutração, atribui­
ções e funcionamento dos órgãos da admi­
nistração federal e ao Congresso o dever 
Impostergável de pronunciar-se sobre as 
leis de iniciativa do Executivo. 

Ao deter-se na iniciativa das leis, a Cons­
tituição está incluindo a ativid.ade precí­
pua do Congresso na sua apreciação. 

E quando se detém na consideração de 
criação de cargos, funções ou empregos pú­
blicos. 811mento de vencimentos e despesa 
pública, na forma estabelecida no art. 57, 
deixa claro que a criação de cargos e sua 
sequela pecuniária dependem de lei. E, em 
conseqüência, da deliberação do Congres­
so. 

Ora, se dentro na normalidade da vida 
dos pa ~ses constitucionalmente organiza­
dos, o respeito à Constituição pelos Pode­
res constituídos, principalmente, é regra 
óbvia e incontornável, não há como admi­
tir-se a hipótese de que, entre nós, o Exe­
cutivo venha a criar cargos, sem a audiên­
cia, constitucionalmente impostergável, do 
Legislativo. 

lote: 48 
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Caixa: 88 

Evidentemente que isso não terá passado 
pelo nobre parlamentar autor da emenda, 
o qual se detpm apenas na comideração 
do projeto que considera inconstitucional e 
de péssima técnica legislativa. Vícios, en­
fim, que a emenda procuraria amenizar. 

Mas quando se considera esse 'projeto, 
se há de verificar a impropriedade do co­
mando proposto pelo i I u s t r e Deputado 
Francisco Amaral. 

Em primeiro lugar porque é ele ínsito 
nesta e em qualquer proposição do Execu­
tivo que potencialmente ostente a viabili­
dade de criação de cargos e conseqüentes. 

Depois, porque em princípio, o que inten­
ta o projeto é a simples transformação ou 
a desagregação ou a conjunção do já exis­
tente, sem perspectivas de alteração do 
statu quo em relação .a cada órgão ou cada 
cargo ou função já criados e integrantes 
do universo administrativo tangido pela 
lei projetada. 

O Conselho de Desenvolvimento Econô­
mico é uma conjunção de atividades espe­
cíficas dos Ministros de Estado que o art. 
3.° do projeto arrola. 

A Secretaria do Planejamento da Presi­
dência da República é apenas a transfor­
mação a bem dizer qualificativa do atual 
Ministério do Planejamento e Coordenação 
Geral que desap.arece do cenário ministe­
rial devassado pelo art. 35 do Decreto-Lei 
n.O 200, de 1967, atingido pelo projeto. 
Vincula entidades já criadas, respeitando 
a sua estrutura. 

Finalmente, o Ministério do Trabalho e 
o na Previdência e Assistência Social são 
o desdobramento do já existente Ministé­
rio do Trabalho e Previdência Social. Essa 
providência seccionadora implica, em prin­
cípio, na distribuição de cargos e funções 
existentes pelos Ministérios criados segun­
do as atividades que a cad.a qual está re­
servada. 

Certamente que, senhor do que se pode­
ria chamar circunstância Hdministrativa, 
o Executivo jogarlÍ. com os cargos e funções 
existentes na forma que melhor atende ao 
interesse público e nos termos do .art. 81, 
V da Constituição, com delegação de po­
deres prevista no parágrafo único do mes­
mo artigo 81 , para a estruturação dos Mi­
nistérios criados. 

O que constitucionalmente depender do 
Legislativo, nesse sentido, aqui virá para 
receber a deliberação que ao Congresso 
compete. 

• 
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Nestas condições, o comando inserto na 
emenda se não é impertinente é sobretudo 
perfunctório ou mesmo pleonástico e, por­
que tal, indiferente lhe é a lei projetada 
que dele não necessita para alçar a digni­
dade que se propõe de lei decretada. 

Louve-se contudo o estudo a que se en­
tregou o nobre Deputado Francisco Amaral 
e que constitui, sem dúvida, uma exaltação 
ao Legislativo e sua função na atualidade 
dos povos. 

Quanto à última emenda do ilustre 
Deputado Walter Silva, visa à alteração do 
art. 35 do Decreto-Lei n.O 200, de 25 de fe­
vereiro de 1967, providência com a qual in­
tenta o mesmo objetivo de outra emenda 
sua sob n.O 2. Talo de alterar-se para Mi­
nistério do Bem-Estar Social o previsto 
Ministério da Previdência e Assistência So­
cial. 

Sustenta ql1e a designação proposta en­
contra perfeita consonância com os obje­
tivos do Governo. 

Colaciona tópico da mensagem presiden­
cial em que se justifica a providência sec­
cionadora do atual Ministério do Trabalho 
e Previdência Social. 

Assim relatada, à Emenda n.O 4 acostou­
se os argumentos expendidos nestas con-

sider.ações relativamente à 
guarda o mesmo objetivo. 

e
J 

n.o 2 que 
.... _- <:. ') 

Dos pareceres parciais relativos a cada 
emenda, conclui-se pela rejeição de todas, 
sem prejuízo da valia doutrinária indis­
cutível dos argumentos trazidos com as 
justificativas que .as sustentou. 

Sala das Reuniões, em 17 de abril de 
1974. - Ildélio Martins, Relator. 

UI - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em sua reunião 

ordinária realizada dia 17 de abril de 1974, 
rejeitou, por unanimidade, .as emendas de 
Plenário ao Projeto n.O 1. 806-A, de 1974, 
nos termos do parecer contrário do Rela­
tor, Deputado Ildélio Martins. 

Estiveram presentes os senhores Depu­
tados Arthur Santos, Presidente, Ildélio 
Martins e Athiê Coury, Vice-Presidentes, 
Adhemar de Barros Filho, Tourinho Dan­
tas, Jorge Vargas, João Castelo, Homero 
Santos, Ivo Braga, Fernando Magalhães, 
Ozanam Coelho, Joel Ferreira, Florim Cou­
tinho, José Freire, Milton Brandão, Wilmar 
Guimarães, César Nascimento, Leopoldo 
Peres, Oziris Pontes e Aldo Lupo. 

Sala da Comissão, em 17 de abril de 1974. 
- Arthur Santos, Presidente. - Ildélio 
Martins, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Dispõe soore a criação, na Presidência 

da República, do Co~~elho de Desenvol­

vimento Econômico e da Secretaria de 

Planejamento, sobre o desdobramento do 

Ministério do Trabalho e Previdência 

Social, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1 9 - Os Arts. 32, 35 e 36 do Decreto-lei 

n 9 200,de 25 de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 32 - A Presidência da República é cons­

titu ída essencialmente pelo Gabinete Civil e pelo Gabi­

net e Militar. Também delú fazem parte, como órgãos de 

assessoramento imediato ào Presidente da República: 

I - Conselho de Segurança Nacional . 

11 - Conselho de Desenvolvimento Econômico. 

111 - Secretaria de Planejamento. 

IV - Serviço Nacional de Informações. 

V - Estado Maior das Forças Armaqas. 

VI - Departamento Administrativo do Pessoal Ci 

vil. 

VII - Consultoria-Geral da República. 
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2. 

VIII - Alto Comando das Forças Armadas. 

Parágrafo único - O Chefe do Gabinete Civil, 

o Chefe do Gabinete Militar, o Chefe da Secretaria de 

Planejamento, o Chefe do Serviço N~cional de Informa­

ções e o Chefe do Estado Maior das Forças Armadas são 

Ministros de Estado titulares dos respectivos órgãos." 

"Art. 35 - Os Ministérios são os seguintes: 

Ministério da Justiça 

Ministério das Relações Exteriores 

Ministério da Fazenda 

Ministério dos Transportes 

Ministério da Agricultura 

Ministério da Indústria e do Comércio 

Ministério das Minas e Energia 

Minj~t6rj0 do Jnt~rior 

Ministério da Educação e Cultura 

Ministério do Trabalho 

Ministério da Previdência e Assistência Social 

Ministério da Saúd~ 

Ministério das Comunicações 

Ministério da Marinha 

Ministério do Exército 

Ministério da Aeronáutica 

Parágrafo único - Os titulares dos Ministé­

r10S são Ministros de Estado (Art. 20)." 

"Art. 36 - Para auxiliá-lo na coordenação de 

assuntos afins ou interdependentes, que interessem a 

mais de um Ministério, o Presidente da República poderá 

incumbir de missão coordenadora um dos Ministros de Es­

tado, cabendo essa missão, na ausência de designação 

específica, ao Ministro de Estado Chefe da Secretaria 

de Planejamento. 
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3. 

§ 1 9 - O Ministro Coordenador, 

das atribuições da Pasta ou órgão de que 

. .,. 
sem pre]U1ZO 

for titular, 

atuará em harmonia com as instruções emanadas do Presi­

dente da República, buscando os elementos necessários 

ao cumprimer.to de sua missão, mediante cooperação dos 

Ministros de Estado, em cuja área de competência este­

jam compreendidos os assuntos objeto de coordenação. 

§ 29 - O Ministro Coordenador formulará solu­

ções para a decisão final do Presidente da República." 

Art. 2 9 - Os assuntos que constituem a 

de competência do Ministério do Trabalho e Previdência 

cial, especificados no Art. 39 do Decreto-lei n 9 200, de 

de fevereiro de 1967, são assim desdobrados: 

Ministério do Trabalho 

-area 

So-

2S 

I - Trabalho; organização profissional e Sln­

dical; fiscalização. 

11 - Mercado de trabalho, políLica de emprego. 

111 - po l ítica salarial. 

IV - política de imigração. 

V - Colaboração com o Ministério Público, ]un 

to à Justiça do Trabalho. 

Ministério da Previdência e Assistência Social 

I - Previdência. 

11 - Assistência Social. 
• 

Art. 39 - Incumbe ao Conselho de Desenvolvi­

mento Econ6mico asse~sorar ' o Presidente da República na for­

mulação da política . econ6mica e, em especial, na coordenação 

das atividades dos Ministérios interessados, segundo a orien 

tação geral definida no Plano Nacional de Desenvolvimento . 

,. 

_. 
/ ! 
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Art. 49 - O Conselho de Desenvolvimento Econô 

mlCO será presidido pelo Presidente da República e integrado 

pelos Ministros de Estado da Fazenda, da Indústria e 00 Co­

mércio, da Agricultura e do Interior e, corno seu Secretário­

Geral, pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Plane­

jamento. 

§ 1 9 - Outros Ministros de Estado poderão ser 

convocados a participar das reuniões do Conselho de Desenvol 

vimento Econômico. 

§ 29 - Na sua ausência, o Presidente da Repú­

blica delegará a um Ministro de Estado o encargo de presidir 

as reuniões do Conselho de Desenvolvimento Econômico. 

Art. 59 - O § 19 .do Art. 15, do Decreto-lei 

n 9 200, de 25 de fevereiro de 1967, passa a vlgorar com R 

seguinte redação: 

"§ 1 9 - Cabe a cada Ministro de Estado orlen­

tar e dirigir a elaboração do programa setorial e regio 

nal, correspondente a seu Ministério e ao Ministro de 

Estado Chefe da Secretaria· de Planej amento, auxiliar di 

retamente o Presidente da República na coordenação, re­

visão e consolidação dos programas setoriais e reglo­

nais e na elaboração da programação geral do Governo." 

Art. 6 9 - são transferidas para a área de com 

petência da Secretaria 

pública as atribuições 

de Planejamento da Presidência da Re-

do atual Ministério do Planejamento ~ 

do Poder Exe-Coordenação Geral, excetuadas as que, por ato 

cutivo, forem expressamente cometidas a outro Ministério ou 
- -orgao. 

§ 1 9 - No que diz respeito a pessoaL execução 

de serviços, movimentação de recursos e estrutura básica, a 

Secretaria de Planejamento da Presidência da República fica-
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rá sujeita ao reglme de trabalho do atual Ministério do Pla­

nejamento e Coordenação Geral, até disposição em contrário 

do Poder Executivo, para efeito de aprovação de sua estrutu­

ra definitiva. 

§ 29 - são transferidos para a Secretaria de 

Planejamento da Presidencia da República os recursos orçamen 

tários atribuídos ao atual Ministério do Planejamento e Co­

ordenação Geral, ou sob supervisão deste, bem como a gestao 

dos Fundos por ele administrados. 

Art. 79 - À Secretaria de Planejamento da Pre 

sidência da República incumbe, em particular, assistir o Pre 

sidente da República: 

I - na coordenação do sistema de planejamen­

to, orçamento e modernização administrativa, inclusive no 

tocante ao acompanhamento da execução dos planos nacionais 

de desenvolvimento; 

II - na coordenação das medidas relativas 

política de desenvolvimento econômico e social; 

-a 

III - na coordenação da pOlítica de desenvolvi­

mento científico e tecnológico, principalmente em seus aspec 

tos econômico-financeiros, ressalvada a competência deferida 

à Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional; 

IV - na coordenação de assuntos afins ou inter 

dependentes que interessem a malS de um Ministério. 

Art. 89 - são vinculadas à Secretaria de Pla­

nejamento da Presidência da República, para efeito da super­

visão de que trata o Título IV do Decreto-lei n 9 200, de 2S 

de fevereiro de 1967, as seguintes entidades: 

I - Banco Naci ·)na1 do Desenvolvimento Econômi 

co (BNDE); 
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I I - Financi adora de Es tudos e Pro j e tos (F INEP) ; 

111 - Fundação Instituto de Planejamento Econô­

mICO e Social (IPEA); 

IV - Fundação Instituto Brasileiro de Geogra­

fia e Estatística (IBGE); 

V - Conselho Nacional de Pesquisas. 

~ 

Art. 9 9 - Esta lei entrara em vIgor na data 

de sua publicação, revogados o item I, do Art. 199, do Decre 

to-lei n 9 200, de 2S de fevereiro de 1967, e demais disposi-
- ~ . çoes em contrarIO. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 3-., ~ ABRIL DE 1974. 

\ 

/ 
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C Â MARA DOS DEPUTADOS 

SEÇÃO DE SI NOPSE _ CEL 

AUTOR 

EMENTA 

FI CHA DE SINOPSE -
PROJETO DE LEI Na 1.806, de 197~ 

PODER EXECUTIVO 
Mensagem nQ 111/7~ 

#'oi _ A , 

Dispoe sobre a criaçao , na Presidencia da Republica, 
. .... do Conselho de Desenvolv~mento Economico e da Secre_ 

t aria de Planejamento, sobre o desdobramento do ~li_ 
, ", 

Diste rio do Trabalho e Previdencia Social e da ou_ 
.... 

tras providencias. 

ANDAMENTO 
PROTOCOLADO SOB NQ 01027_0F. 162/SAP/7~ (da Presidên -, 
cia da Republica) . 
MESA 

20.03 . 7~ Despacho: Às Comissões de Constituição e Justlça,de , 
Serviço Publico e de Fi nanças. 

, 
PLENA RI O 

• 

20 . 03 .7~ 
, 
E lido e vai a i mprimir. 
DCN , 21D3.7~ pág. 7~3, col. 02 

, 
PLENA RI O 

20 .03.7~ Fala o Dep . FLORIM COUTINHO , para uma comunicaçã.o . 
DCN , 21.03 . 7~ pág . 0789, colo 03 

COMI SSÃQ DE CONSTI~Ql~ÃO ~ J USTIÇA 
21.03 .7~ Distribuído ao Relator, Dep. Í TALO FI TIPALDI. 

DCN , 03.04. 74 pág. 1313, col o 02 

PLENÁIUO 
2l.03.7~ Fala o Dep . JAI SON BARRETO para uma comunicação . 

DCN, 22 . 03 . 74 p~g . 0881, col . 02 

GER 6 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

SBÇÁO DE SINOPSE _ CEL 
fls . 02 

(continuação da Ficha de Sinopse do Projeto de Lei nQ 1806/74) 

, 
PLENARIO 

25.03.74 Fala o Dep. HENRI QlfE DE LA ROCQUE, para uma comunic~ -çao. 
DCN , 26.03.74 pág . 1002, col. 03 

28.03.74 Fala o Dep. NAVARRO VIEIRA para uma comunicação. 

28.03.74 

DCN , 29.03.74 pág. 1134, col. 02 

COMISSÃO DE CON~TITUIÇÃO E JUSTIÇA , 
Aprovado unanimemente parecer do Relator, Dep. ITALO 
FITIPALDI , pela constitucionalidade e juridicidade.O 
Dep. HAMILTON XAVIER declarou votar somente "pelas ' 
conclusões". 
DCN, 03.04.74 pág. 1316, col. 01 

MESA 
01.04.74 Deferido Of . nO 18/74 , da Comissão de Trabalho e Le_ 

gislação SOCial, solicitando audiênCia deste projeto 
'.... , naquele orgao tecnico. 

DCN , 02.04.74 p~g. 1187, col. 02 
, 

COMISSÃO DE SERVIÇO PUBLICO 
03.04.74 Aprovado,unanimemente, parecer do Relator , Dep.Frei-, 

tas Nobre, favoravel ao projeto. 

ÇQMISSÃO DE FINANCAS 
04.04.74 

, 
Aprovado, unanimemente, parecer favoravel do Relator 
Dep . ILDÉLIO MARTINS. 
DCN, 06.04.74 p~g. 1561, col . 02. 

GER 6 .07 
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C A MARA DOS DEPUTADOS Fls.03 

SEÇÃO DE SI NOPSE _ CEL 

(cont. da ficha de Sinopse do Projeto de Lei nQ 1. 806/7~) 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA , 
E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comis_ 
são de Constituição e Justiça, pela constitucional! - , dada e juridicidade; e, das Comissoes da Serviço Py 
blico e de Finanças, pela aprovação . Pendente de p~ 
recer da Comissão de Trabalho e Legislação Social , 
em audiência. (PL. 1 . 806-A/7~) 

DCN, 06 . 0~. 7~ p~g . 13~, col. 03 
, 

PLENARIO 
, 

Requerimento do Dep. GARCIA NETO, no exercicio da 
Liderança, de urgência para apreciação do Projeto : 
APROVADO. 
DCN, 06 . 0~.7~ pág . 1~26, col. 03 

, 
PLENARIO 

05 . 0~ . 7~ Fala o Dep. HELBERT DOS SANTOS, para uma comunica _ 

l5.0~.7~ 

-çao . 
DCN, 06 . 0~. 7~ p~g . 1393, col. 01 

, 
PLENARIO 

.... ' O Sr . Presidente anuncia a discussao uni ca • 
... 

Pendente do parecer da Comis sao de Trabalho e Legi~ 
lação Social. 
A Mesa designou o Dep. JOIO ALVES que proferiu par~ 

, -cer favoravel da Comissao de Tr abalho e Legislação 
Social . 
Falam para discutir o projeto os eputados : Walter 
Silva, Gabriel Hermes, Francisco Amaral , João Alves 
e Prisco Viana. 

"" Encerrada a discussao . 
O Projeto foi emendado: Emendas 1 e 3 do Dep . Fran­
cisco Amaral; 2 e ~ do Dep. Walter Silva . 

GER 6 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS Fls . Olt 

SEÇÃO DE SINOPSE - CEL 

(cont. da Ficha de Sinopse do Projeto dá Lei na 1 . 806/7lt) 

Volta à Comissão de Justiça, Serviço Público e de Fi 
nanças. 
DCN , 16.0lt . 7~ pág . 1621, col. 03 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTIÇA (El~NDAS DE PLE_ , 
NARIO) , 

Distribuido ao Relator, Dep. DJALMA BESSA . 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL (EMEND S DE , 
PLENARIO) , 

Rejeitadas as emendas de Plenario, nos termos do pa-
, ... 

recer contrario do Relator, Dep . JOAO ALVES, contra 
os votos dos Deputados FRANCISCO AMARAL , WALTER SIL­
VA, CARLOS COTTA e ALCIR PIMENTA . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
l6.0lt. 7lt É lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comis _ 

são de Constituição e Justiça, pela constitucionali_ ... , 
dade e juridicidade; e, das Comissoas de Serviço Pu-
blico e de Finanças, pela aprovação ; pendente de pa­
recer da Comissão de Trabalho e Legislação Social , em 

" " , audiencia . PARECER AS EMENDAS DE PLENARIO: da Comis_ 
são de Trabalho e Legislação Social, pela rejeição , 
contra os votos dos Srs. Francisco Amaral , Wlater I 

Silva , Carlos Cotta e Alcir Pimenta. Pendente de pa­
recer das Comissões de Constituição e Justiça , de Se~ 
Viço Público e de Finanças . (PL. 1.806_B/7lt) 
DCN, l7 . 0lt.7lt pág. 1675, col. 01 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS Fls. 05 

SEÇÃO DE SINOPSE - CEL 

(cont. da Ficha de Sinopse do Projeto de Lei na 1.806/74-) 

, 
PLENARIO 

... , 
O Sr. Presidente anuncia a discussao unica. 
Tendo parecer da Comissão de Trabalho e Legislação 
Social, em audiência, pela rejeição das emendas,cog 
tra os votos dos Deputados Francisco Amaral, Walter 
Silva, Carlos Cotta e Alcir Pimenta. 
Pendente dos pareceres das Comissões: de Justiça,p~ 
la inconstitucionalidade das emendas 2 e 3; e pela , 
rejeição por falta de tecnica legislativa das de 
nas. 1 e 4-; de Serviço Público, favorável às emen_ 

, " 
das, com subemendas; e de Finanças, contrario as e-
mendas. 
O Projeto sai da Ordem do Dia para reexame. 
(Republicaçâo da Letra B para inclusão dos parece -
res das Comissões de Constituição e Justiça, Servi_ , 
ço Publico,de Finanças). 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
, 
E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comis_ 
são de Constituição e Justiça, pela constituiconall , 
dade, juridicidade; e, das Comissões de Serviço Pu-

N 

blico e de Finanças, pela aprovaçao; e, do Relator 
,..' .... 

designado pela Mesa em substituiçao a Comissao de 
Trabalho e Legislação Social, favorável . PARECERES 
, , ,.. ~ 

AS ElVU!:NDAS DE PLENARIO: da Comissao de Consti tuiçao 
e Justiça, pela I NCONSTITUCIONALIDADE das Emendas t 

nas 2 e 3 e pela REJEIÇÃO das Emendas nas 1 e 4-; da 
".., , ,,, 

Comissao de Serviço PubliCO, favoravel as Emendas , 
com subemenda à Emenda na 3 e com subemenda à Emen­
da ne 4-; das Comissões de Trabalho e Legislação So­
cial e de Finanças, pela rejeição. (PL. 1.806_B/74-) 
DCN, 18.04-.74- pág. 174-1, col . 02 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Fls . 06 

SEÇÃO LE SINOPSE _ CEL 

(cont. da Ficha de Sinopse do Projeto de Lei na 1 . 806/74) 

18 . 04. 74 

, 
PLENARIO - - , O Sr . Presidente anuncia a votaçao em discussao uni 
ca . 
Falam para encaminhar a votação o Sr . Nina Ribeiro . 

VOTAÇÃO .. 
Subemenda a Emenda na 1 da Comissão de Constituição 
e Justiça : REJEITADA. 
Parecer da Comissão de Constituição e Justiça , pela 
inconstitucionalidade da emenda na 2 : APROVADO . 
Prejudicadas emenda e subemenda . 
Parecer da Comissão de Constituição e Justiça , pela 
inconstitucionalidade da emenda na 3: APROVADO, con 
tra o voto do MDB . 
Prejudicadas emenda e subemenda . 
Subemenda à emenda na 4 da Comissão de Serviço 
blico : REJEITAvA . 
Projeto : APROVADO . 

, -Vai a Redaçao Final. 

COl-lISSÃO DE REDACKo 

, Pu _ 

19 .04.74 Aprovada a Redação Final, nos termos do parecer do 
,.. 

Relator, Dep . Antonio Bresolin . 
, 

PLENARIO 
19 . 04. 74 Aprovada a Redação Final . 

Vai ao Senado Federal • 

.J ~ , ~ .. l-~ AO SENADO FEDERAL COM O OFÍCIO NO 

/anrc 

GER 6.07 
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Em JI.o de abril de 1974 

CAMARA ::>0:: DEPUTADOS 
------ --

A Maia. 
Em '"3o ; ~ 1\4 

.. _,_-LPJ?"~~~---
1 o Secretário 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal,em revisão,foi, 

nesta data, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art. 58, § 19, da Consti­

tuição Federal, o projeto de lei (ns. 1.806-B/74, na Câmara dos 

Deputados, e 28, de 1974, no Senado) que "dispõe sobre a cria­

ção, na Presidência da República, do Conselho de Desenvolvimento 

Econômico e da Secretaria de Planejamento, sobre o desdobramento 

do Ministério do Trabalho e Previdência Social, e dá outras pro 

vidências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de m' erfeita estima e mais distinta 

consideração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

MGS. 
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Em 1- de maio de 1974 

CAM--RA :.JOS DEPUTADOS 
~-- --- -- -_. 
A Meu. 

-
Em '08 / S J 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, a­

provado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, q ue "dispõe sobre a criação, na 

Presidência da República, do Conselho de Desenvolvimento Econômi 

co e da Secretaria de Planejamento, sobre o desdobramento do Mi­

nistério do Trab alho e Previdência Social, e dá outras providên-

cias" . 

Aproveito a oportunidade p ara renovar a Vossa 

Excelência os p rotestos de 

consideração. 

elevada estima e mais distinta 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeito Secretário da Câmara do s Dep utados 

I M/ 
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Dispõe sobre a criação, na Presidên 
cia da República, do Conselho de De 
senvolvimento Econômico e da Secre= 
taria de Planejamento, sobre odes 
dobramento do Ministério do Traba-

/í 11!. lho e pre'7i~ênc;:ia Social e dá ou 
tras provldenclas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os artigos 32, 35 e 36 do Decreto-lei 

n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a se­

guinte redação: 

"Art. 32 - A Presidência da República é consti­

tuída essencialmente pelo Gabinete Civil e pelo Gabinete 

Militar. Também dela fazem parte, como órgãos de assesso 

ramento imediato do Presidente da República: 

I - Conselho de Segurança Nacional. 

11 - Conselho de Desenvolvimento Econômico. 

111 - Secretaria de Planejamento. 

IV - Serviço Nacional de Informações. 

V - Estado Maior das Forças Armadas. 

VI - Departamento Administrativo do Pessoal Civil. 

VII - Consultoria-Geral da República. 

VIII - Alto Comando das Forças Armadas. 
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Parágrafo único - O Chefe do Gabinete Civil, o 

Chefe do Gabinete Militar, o Chefe da Secretaria de PIa 

nejamento, o Chefe do Serviço Nacional de Informações e 

o Chefe do Estado Maior das Forças Armadas são Minis­

tros de Estado titulares dos respectivos órgãos." 

"Art. 35 - Os Ministérios são os seguintes: 

Ministério da Justiça 
• • 41>. Ml.nl.sterl.O das Relações Exteriores 

Ministério da Fazenda 

Ministério dos Transportes 
I • ... Ml.nl.sterl.O da Agricultura 

Ministério da Indústria do 
.. . 

e Comercl.O 

Ministério das Minas e Energia 

Ministério do Interior 

Ministério da Educação e Cultura 

Ministério do Trabalho 

Ministério da Previdência e Assistência Social 
. . ... Ml.nl.sterl.O da Saúde 

Ministério das Comunicações 

Ministério da Marinha 

Ministério do .. . Exercl.to 

Ministério da .. . Aeronautl.ca 

Parágrafo único - Os titulares dos Ministérios 
-sao Ministros de Estado (Art. 20). " 
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"Art . 36 - Para auxiliá-lo na coordenação de as 

suntos afins ou interdependentes, que interessem a 

de um Ministério, o Presidente da República poderá 

cumbir de missão coordenadora um dos Ministros de 

do, cabendo essa missão, na ausência de designação 

cífica, ao Ministro de Estado Chefe da Secretaria 

Planejamento. 

mais 

in-

Esta 

espe 

de 

§ 19 - O Ministro Coordenador, 

das atribuições da Pasta ou órgão de que 

. .. sem pre]U1Z0 

for titular, 

atuará em harmonia com as instruções emanadas do Pre­

sidente da República, buscando os elementos necessários 

ao cumprimento de sua missão mediante cooperação dos Mi­

nistros de Estado em cuja área de competência estejam 

compreendidos os assuntos objeto de coordenação. 

§ 29 - O Ministro Coordenador formulará solu­

ções para a decisão final do Presidente da República." 

Art. 29 - Os assuntos que constituem a área de 

competência do Ministério do Trabalho e Previdência Social espe 

cificados no artigo 39 do Decreto-lei n9 200, de 25 de feverei­

ro de 1967, são assim desdobrados: 

Ministério do Trabalho 

I - Trabalho; organização profissional e sindi 

cal; fiscalização. 
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11 - Mercado de trabalho, política de emprego. 

111 - política salarial. 

IV - política de imigração. 

V - Colaboração com o Ministério público jun­

to à Justiça do Trabalho. 

Ministério da Previdência e Assistência Social 

I - Previdência 

11 - Assistência Social. 

Art. 39 - Incumbe ao Conselho de Desenvolvimen 

to Econômico assessorar o Presidente da República na formulação 

da política econômica e, em especial, na coordenação das ativi­

dades dos Ministérios interessados, segundo a orientação geral 

definida no Plano Nacional de Desenvolvimento. 

Art. 49 - O Conselho de Desenvolvimento Econô­

mico será presidido pelo Presidente da República e integrado pe 

los Ministros de Estado da Fazenda, da Indústria e do Comércio, 

da Agricultura e do Interior e, como seu Secretário-Geral, pelo 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento. 

§ 19 - Outros Ministros de Estado poderão ser 

convocados a participar das reuniões do Conselho de Desenvolvi-
- . mento EconomlCO. 

§ 29 - Na sua ausência, o Presidente da Repú­

blica delegará a um Ministro de Estado o encargo de presidir as 

reuniões do Conselho de Desenvolvimento Econômico. 

Art. 59 - O parágrafo 19 do Artigo 15 do Decre 
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to-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

"§ 19 Cabe a cada Ministro de Estado orien-

tar e dirigir a elaboração do programa setorial e re 

gional correspondente a seu Ministério e ao Ministro 

de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento, auxili­

ar diretamente o Presidente da República na coordena 

ção, revisão e consolidação dos programas setoriais e 

regionais e na elaboração da programação geral do Go­

verno. " 

Art. 69 - são transferidas para a área de com 

petência da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repú­

blica as atribuições do atual Ministério do Planejamento e Co­

ordenação Geral, excetuadas as que, por ato do Poder Executivo, 

forem expressamente cometidas a outro Ministério ou órgão. 

§ 19 - No que diz respeito a pessoal,execução 

de serviços, movimentação de recursos e estrutura básica, a Se 

cretaria de Planejamento da Presidência da República ficará su 

jeita ao regime de trabalho do atual Ministério do Planejamen­

to e Coordenação Geral, até disposição em contrário do Poder 

Executivo, para efeito de aprovação de sua estrutura definiti-

va. 

§ 29 - são transferidos para a Secretaria de 

Planejamento da Presidência da República os recursos orçamentá 

rios atribuídos ao atual Ministério do Planejamento e Coorden~ 

ção Geral ou sob supervisão deste, bem como a gestão dos Fun­

dos por ele administrados. 
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Art. 79 - Â Secretaria de Planejamento da Pre 

sidência da República incumbe, em particular, assistir o Pre­

sidente da República: 

I - na coordenação do sistema de planejamento, 

orçamento e modernização administrativa, inclusive no tocante 

ao acompanhamento da execução dos planos nacionais de desenvol 

vimento; 

11 - na coordenação das medidas relativas à po 

litica de desenvolvimento econômico e social; 

111 - na coordenação da politica de desenvolvi­

mento cientifico e tecnológico, principalmente em seus aspec 

tos econômico-financeiros, ressalvada a competência deferida à 
Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional; 

IV - na coordenação de assuntos afins ou inter 

dependentes que interessem a mais de um Ministério. 

Art. 89 - são vinculadas à Secretaria de Pla-

nejamento da Presidência da República, para efeito da 

são de que trata o Titulo IV do Decreto-lei n9 200, 

fevereiro de 1967, as seguintes entidades: 

supervi 

de 25 de 

I - Banco Nacional do Desenvolvimento Econômi 

co (BNDE). 

11 - Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP) 

111 - Fundação Instituto de Planejamento Econô­

mico e Social (IPEA). 

IV - Fundação Instituto Brasileiro de Geogra­

fia e Estatistica (IBGE). 
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v - Conselho Nacional de Pesquisas. 

Art. 99 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogados o item I do artigo 199 do Decreto-lei 

n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, e demais disposições em con 
~ . 

trar10. 

SENADO FEDERAL, EM ,,96 DE ABRIL DE 1974 • 

~ 
PAULO TORRES 

Presidente do Senado Federal 

GDP/. 
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Of. n9286 -SAP/?4. 

Em 19 de maio de 1 9?4. 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelent{ssimo Senhor Presidente da 

República .restitui dois autégrafos do texto que se converteu 

na L e i n 9 6. O J 6 , de 1 9 de m a i o de 1 9 ? 4 • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RUY SANTOS 
M.D. Primeiro Secretário do 
BRAS1LIA - DF 

Senado Fl.E!deral 
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MENSAGEM NQ 198 

EXCELENTTsSI MO SENHOR PRESIVENTE VO SENAVO FEVERAL: 

Tenho a hon4a de eomu~ea4 a Vo~~a Exeetêne~a 

que aeabo' de ~ane~ona4 o p4ojeto de te~ que "d~~põe ~ob4e a 

e4~açao, na P4e~~dêne~a da Repúbt~ea, do Con~etho de Ve~en­

votv~mento Eeonôm~eo e da See4eta4~a de Ptanejamento, ~ob4e 

o de~dob4amento do M~n~~tê4~o do T4abatho e P4ev~dêne~a So-
e~at e dá 
Nac.~onat, 

texto 04a 

out4a~ p4ov~dênc.~a~". Pa4a o a4qu~vo do Cong4e~~o 

4e~t~tuo, ne~ta opo4tun~dade, do~~ autôgna6o~ do 

c.onventido na Le~ n9 6.036 de 19 de ma~o de 1974. . . , 

Bna~1.t~a, em 19 de ma~o de 1 974. 
. . ;l 
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LEI N.o 6.036 , deI'? de maio de 19 74. 

Dispõe sobre a criação, na Presidência da 
República, do Conselho de Desenvolvimento 
Econômico e da Secretaria de Planejamen­
to, sobre o desdobramento do Ministério 
do Trabalho e previdência Social e dá ou 
tras providências. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Le.i: 

Art. 1.°_ Os artigos 32, 35 e 36 do Decre 

to-lei n'? 200, de 25 de fevereiro de 1967, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 32 - A Presidência da República é cons 

tituida essencialmente pelo Gabinete Civil e pelo Ga 

binete Militar. Também dela fazem parte, como órgãos 

de assessoramento imediato do Presidente da Repúbli­
ca: 

I - Conselho de Segurança Nacional. 

II - Conselho de Desenvolvimento Econômico. 

III - Secretaria de Planejamento. 

IV - Serviço Nacional de Informações. 

V - Estado Maior das Forças Armadas. 
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VI - Departamento Administrativo do Pessoal Ci 

vil. 

VII - Consultoria-Geral da República. 

VIII - Alto Comando das Forças Armadas. 

Parágrafo único - O Chefe do Gabinete Civil, o 

Chefe do Gabinete Militar, o Chefe da Secretaria de Pla 

nejamento, o Chefe do Serviço Nacional de Informações e 

o Chefe do Estado Maior das Forças Armadas sio 

tros de Estado titulares dos respectivos órgios." 

Minis-

"Art. 35 - Os Minist~rios sio os seguintes: 

Minist~rio da Justiça 

Minist~rio das Relações Exteriores 
>. • ~. M1n1ster10 da Fazenda 

Minist~rio dos Transportes 
· . .".. M1n1ster10 da Agricultura 

Minist~rio da Indústria do 
~ . 

e ComerC10 
· . .,.. M1n1ster10 das Minas e Energia 

Minist~rio ao Interior 

Minist~rio da Educaçio e Cultura 

Minist~rio do Trabalho 
· . .,.. M1n1ster10 da Previdência e Assistência Social 

Minist~rio da Saúde 

Minist~rio das Comunicações 

Ministério da Marinha 

Minist~rio do 
~ . Exerc1to 

Minist~rio da 
~ . 

Aeronaut1ca 

Parágrafo único - Os titulares dos Minist~rios 
-sao Ministros de Estado (Art. 20) ." 
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"Art. 36 - Para auxilii-lo na coordenaçio de as 

suntos afins ou interdependentes, que interessem a mais 

de um Ministério, o Presidente da República poderi in­

cumbir de missio coordenadora um dos Ministros de Esta 

do, cabendo essa missio, na ausência de designaçio espe 

clfica, ao Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 

Planejamento. 

§ 19 - O Ministro Coordenador, 

das atribuições da Pasta ou órgio de que 

. ~ 

sem pre)U1Z0 

for titular, 

atuari em harmonia com as instruções emanadas do Pre­

sidente da República, buscando os elementos necessirios 

ao cumprimento de sua missio mediante cooperaçio dos Mi­

nistros de Estado em cuja irea de competência estejam 

compreendidos os assuntos objeto de coordenaçio. 

§ 29 - O Ministro Coordenador formulari solu­

ções para a decisio final do Presidente da República." 

Art. 29 - Os assuntos que constituem a irea de 

competência do Ministério do Trabalho e Previdência Social espe 

cificados no artigo 39 do Decreto-lei n9 200, de 25 de feverei­

ro de 1967, sio assim desdobrados: 

. . 

Ministério do Trabalho 

I - Trabalho; organização profissional e sindi 

cal; fiscalização. 

II - Mercado de trabalho, polltica de emprego. 

III - polltica salarial. 

IV - polltica de imigraçio. 

V - Colaboraçao com o Ministério público jun­

to à Justiça do Trabalho. 
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Ministério da Previdência e Assistência Social 

I - Previdência 

11 - Assistência Social. 

Art. 39 - Incumbe ao Conselho de Desenvolvimen 

to Econômico assessorar o Presidente da República na formulação 

da política econômica e, em especial, na coordenação das ativi­

dades dos Ministérios interessados, segundo a orientação geral 

definida no Plano Nacional de Desenvolvimento. 

Art. 49 - O Conselho de Desenvolvimento Econô­

mico será presidido pelo Presidente da República e integrado pe 

los Ministros de Estado da Fazenda, da Indústria e do Comércio, 

da Agricultura e do Interior e, como seu Secretário-Geral, pelo 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento. 

, § 19 - Outros Ministros de Estado poderão ser 

convocados a participar das reuniões do Conselho de Desenvolvi-
A • 

mento Economl.Co. 

§ 29 - Na sua ausência, o Presidente da 
~ 

Repu-

blica delegará a um Ministro de Estado o encargo de presidir as 

reuniões do Conselho de Desenvolvimento Econômico. 

Art. 59 - O parágrafo 19 do Artigo 15 do Decre 

to-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

.. 'o. .' 

I • . 

"§ 19 - Cabe a cada Ministro de Estado orien­

tar e dirigir a elaboração do programa setorial e re 

gional correspondente a seu Ministério e ao Ministro 

de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento, auxili­

ar diretamente o Presidente da República na coordena 

ção, revisão e consolidação dos programas setoriais e 

regionais e na elaboração da programação geral do Go-

verno." 

'.1 'l" " . • ' • 
. . ; ' " . 

r ... . ' • 

'" ; 

. ' . 
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Art. 69 - são transferidas para a área de co~ 

petência da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repú­

hlica as atribuições do atual Ministério do Planejamento e Co­

ordenação Geral, excetuadas as que, por ato do Poder Executivo, 

forem expressamente cometidas a outro Ministério ou órgão. 

§ 19 - No que diz respeito a pessoal,execução 

de serviços, movimentação de recursos e estrutura básica, a Se 

cretaria de Planejamento da Presidência da República ficará su 

jeita ao regime de trabalho do atual Ministério do Planejamen­

to e Coordenação Geral, até disposição em contrário do Poder 

Executivo, para efeito de aprovação de sua estrutura definiti-

va. 

§ 29 - são transferidos para a Secretaria de 

Planejamento da Presidência da República os recursos orçamentá 

rios atribuídos ao atual Ministério do Planejamento e Coordena 

ção Geral ou sob supervisão deste, bem como a gestão dos Fun­

dos por ele administrados. 

Art. 79 - Â Secretaria de Planejamento da Pr~ 

sidência da República incumbe, em particular, assistir o Pre­

sidente da República: 

L 

I - na coordenação do sistema de planejamento, 

orçamento e modernização administrativa, inclusive no tocante 

ao acompanhamento da execução dos planos nacionais ; de desenvol 

vimento; 

11 - na coordenação das medidas relativas à po 

litica de desenvolvimento econômico e social; 

111 - na coordenação da politj.ca de desenvolvi­

mento cientifico e tecnológico, principalmente em seus aspe~ 

tos econômico-financeiros, ressalvada a competência deferida à 

Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional; 

IV - na coordenação de assuntos afins ou inter 

. dependentes que interessem a mais de um Ministério. 
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Art. 89 - são vinculadas à Secretaria de Pla­

nejamento da Presidência da República, para efeito da supervi 

são de que trata o TItulo IV do Decreto-lei n9 200, de 25 de 

fevereiro de 1967, as seguintes entidades: 

I - Banco Nacional do Desenvolvimento Econômi 

co (BNDE). 

11 - Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP) 

111 - Fundação Instituto de Planejamento Econô­

mico e Social (IPEA). 

IV - Fundação Instituto Brasileiro de Geogra­

fia e EstatIstica (IBGE). 

V - Conselho Nacional de Pesquisas. 

Art. 99 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogados o item I do artigo 199 do Decret~ 

lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, e demais disposições 

em contrário. 

Brasilia, em 19 de maio 

1539 àa Independência e 869 da República. 

-----

de 1 974; 
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CAMARA DOS DE PUTAGC S 

'" ... '~l '" n \"\'" I'" r .f 
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Dispõe sobre a criação, na Presidência 

da República, do Conselho de Desenvol­

vimento Econômico e da Secretaria de 

Planejamento, sobre o desdobramento do 

Ministério do Trabalho e Previdência 

Social, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art. 1 9 - Os Arts. 32, 3S e 36 do Decreto-lei 

n 9 200,de 2S de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 32 - A Presidência da República é cons­

tituída essencialmente pelo Gabinete Civil e pelo Gabi­

nete Militar. Também dela fazem parte, como órgãos de 

assessoramento imediato do Presidente da República: 

I - Conselho de Segurança Nacional . 

11 - Conselho de Desenvolvimento Econômico. 

111 - Secretaria de Planejamento. 

IV - Serviço Nacional de Informações. 

V - Estado Maior das Forças Armaqas. 

VI - Departamento Administrativo do Pessoal Ci 

vil. 

VII - Consultoria-Geral da República. 



r 

I 

l 

2 • 

VIII - Alto Comando das Forças Armadas. 

Parágrafo único - O Chefe do Gabinete Civil, 

o Chefe do Gabinete Militar, o Chefe da Secretaria de 

Planejamento, o Chefe do Serviço Nacional 

ções e o Chefe do Estado Maior das Forças 

de Informa-
-Armadas sao 

Ministros de Estado titulares dos respectivos órgãos." 

"Art. 35 - Os Ministérios são os seguintes: 

Ministério da Justiça 

Ministério das Relações Exteriores 

Ministério da Fazenda 

Ministério dos Transportes 

Ministério da Agricultura 

Ministério da Indústria e do Comércio 

Ministério das Minas e Energia 

Ministério do Interior 

Ministério da Educação e Cultura 

Ministério do Trabalho 

Ministério da Previdência e Assistência Social 

Ministério da Saúde 
Ministério das Comunicações 

Ministério da Marinha 

Ministério do Exército 

Ministério da Aeronáutica 

I 

Parágrafo único - Os titulares dos Ministé-
-rIOS sao Ministros de Estado (Art. 20)." 

"Art. 36 - Para auxiliá-lo na coordenação de 
assuntos afins ou interdependentes, que interessem a 

mais de um Ministério , o Presidente da República poderá 

incumbir de missão coordenadora um dos Ministros de Es-

tado, cabendo essa missão, na ausência 
específica, ao Ministro de Estado Chefe 

de Planejamento. 

de 
da 

designação 
Secretaria 

,7 
! 

/" ..-/' , 
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§ 1 9 - O Ministro Coordenador, 
. .. 

sem pre]U1ZO 

das atribuições da Pasta ou órgão de que for titular, 

atuará em harmonia com as instruções emanadas do Presi­

dente da República, buscando os elementos necessários 

ao cumprimento de sua missão, mediante cooperação dos 

Ministros de Estado, em cuja área de competência este­

jam compreendidos os assuntos objeto de coordenação. 

§ 29 - O Ministro Coordenador formulará solu­

ções para a decisão final do Presidente da República . " 

Art. 2 9 - Os assuntos que constituem a 

de competência do Ministério do Trabalho e Previdência 

cial, especificados no Art. 39 do Decreto-lei n 9 200, de 

de fevereiro de 1967, são assim desdobrados: 

Ministério do Trabalho 

-area 
So-

25 

I - Trabalho; organização profissional e Sln­

dical; fiscalização. 

11 - Mercado de trabalho, po l ítica de emprego. 

111 - política salarial. 

IV política de imigração. 

V - Colaboração com o Ministério Público, 

to à Justiça do Trabalho. 

Ministério da Previdência e Assistência Sociall 
I 

I - Previdência. 

11 - Assistência Social. 

Art. 39 - Incumbe ao Conselho de Desenvolvi­

mento Econômico assessorar o Presidente da República na for­

mulação da polí t ica econômica e, em especial, na coordenação 

das atividades dos Ministérios interessados, segundo a orien 
tação geral definida no Plano Nacional de Desenvolvimento . 



4. 

Art. 49 - O Conselho de Desenvolvimento Econô 

mlCO será presidido pelo Presidente da República e integrado 

pelos Ministros de Estado da Fazenda, da Indústria e do Co­

mércio, da Agricultura e do Interior e, como seu Secretário­

Geral, pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Plane­

jamento. 

§ 1 9 - Outros Ministros de Estado poderão ser 

convocados a participar das reuniões do Conselho de Desenvol 

vimento Econômico. 

§ 29 - Na sua ausência, o Presidente da Repú­

blica delegará a um Ministro de Estado o encargo de presidir 

as reuniões do Conselho de Desenvolvimento Econômico. 

Art. 59 - O § 19 do Art. 15, do Decreto-lei 

n 9 200, de 25 de fevereiro de 1967, passa a vlgorar com a 

seguinte redação: 

"§ 1 9 - Cabe a cada Ministro de Estado orlen­

tar e dirigir a elaboração do programa setorial e regio 

nal, correspondente a seu Ministério e ao Ministro de 

Estado Chefe da Secretaria- de Planejamento, auxiliar di 

retamente o Presidente da República na coordenação, re-

visão e consolidação dos programas setoriais 

nalS e na e l aboração da programação geral do 
e reglo- li 

Governo . " / ~ 7 
I Art. 6 9 - São transferidas para a área de com 

petência da Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­

pública as atribuições do atual Ministério do Planejamento e 

Coordenação Geral, excetuadas as que, por ato do Poder Exe­

cutivo, forem expressamente cometidas a outro Ministério ou 
- -orgao. 

-§ 1 9 - No que diz respeito a pessoaL execuçao 

de serviços, movimentação de recursos e estrutura básica, a 
Secretaria de Planejamento da Presidência da República fica-
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rá sujeita ao reglme de trabalho do atual Ministério do Pla­

nejamento e Coordenação Geral, até disposição em contrário 

do Poder Executivo, para efeito de aprovação de sua estrutu­

ra definitiva. 

§ 29 - São transferidos para a Secretaria de 

Planejamento da Presidencia da República os recursos orçamen 

tários atribuídos ao atual Ministério do Planejamento e Co­

ordenação Geral, ou sob supervisão deste, bem como a gestão 

dos Fundos por ele administrados. 

Art. 79 - À Secretaria de Planejamento da Pre 

sidência da República incumbe, em particular, assistir o Pre 

sidente da República: 

I - na coordenação do sistema de planejamen­

to, orçamento e modernização administrativa, inclusive no 

tocante ao acompanhamento da execução dos planos nacionais 

de desenvolvimento; 

II - na coordenação das medidas relativas 

pOlítica de desenvolvimento econômico e social; 

-a 

III - na coordenação da política de desenvolvi­

mento científico e tecnológico, principalmente em seus aspec ~ 

tos econômico-financeiros, ressalvada a competência deferida ~ f 
à Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional; ~ 1 

IV - na coordenação de assuntos afins ou inter 

dependentes que interessem a malS de um Ministério. 
! 

Art. 8 9 - são vinculadas à Secretaria de Pla­

nejamento da Presidência da República, para efeito da super­

visão de que trata o Título IV do Decreto-lei n 9 200, de 25 

de fevereiro de 1967, as seguintes entidades: 

I - Banco Nacional do Desenvolvimento Econômi 

co (BNDE); 
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II - Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP); 

III - Fundação Instituto de Planejamento Econô­

mlCO e Social (IPEA); 

IV - Fundação Instituto Brasileiro de Geogra­

fia e Estatística (IBGE); 

V - Conselho Nacional de Pesquisas. 

~ 

Art. 9 9 - Esta lei entrara em vlgor na data 

de sua publicação, revogados o item I, do Art. 199, do Decre 

to-lei n 9 200, de 25 de fevereiro de 1967, e demais dispósi-
- ~ . çoes em contrarlO. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, DE ABRIL DE 1974. 
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